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D I R E TO R I A - G E R A L
DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA

D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-ED-RR-254.280/96.5 (TRT - 9ª REGIÃO)

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO RICCETO LOYOLA
ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADA : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
Considerando que tramita nesta Corte recurso sem efeito sus-

pensivo, defiro o pedido de José Roberto Ricceto Loyola, deter-
minando, com fundamento no art. 42, inciso XXXVI, do RITST, a
extração da Carta de Sentença.

A fim de que sejam apresentadas as peças obrigatórias, con-
cedo ao Reclamante o prazo de cinco dias, salientando a necessidade
de observância do art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação
Judiciária para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das
peças, o feito deve retomar sua tramitação normal.
Publique-se.

Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. NºTST-RE-ED-ROAR-421.648/98.5 (TRT - 15ª RE-
GIÃO)

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ATIBAIA
ADVOGADOS : DR. RAUL PEREIRA RAMOS E DR. J. J.

SAFE CARNEIRO
RECORRIDO : OSWALDO BARRETO NETO
ADVOGADO : DR. GILBERTO SANT'ANNA

D E S P A C H O
OswaldoBarreto Neto, por in-

termédio da petição de fl. 151, requer a extração de Carta de Sen-
tença.

A partir da prolação do des-
pacho pelo qual não foi admitido o Recurso Extraordinário interposto
pelo Recorrente, exauriu-se a competência desta Corte.

Inexistindo recurso pendente
de julgamento no Tribunal Superior do Trabalho, indefiro o pedido,
determinando o prosseguimento do feito em seus normais trâmites.

Restituam-se as peças apresen-
tadas ao Requerente.
Publique-se.

Brasília, 28 de janeiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROC. NºTST-E-RR-524.879/99.8 (TRT - 3ª REGIÃO)
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - B A N E S PA 
ADVOGADOS : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

E DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO : LAURA ELISA LADEIRA
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS

Tribunal Superior do Trabalho
.

D E S P A C H O
Considerando que tramita nes-

ta Corte recurso sem efeito suspensivo, defiro o pedido de Laura
Elisa Ladeira, determinando, com fundamento no art. 42, inciso
XXXVI do RITST, a extração da Carta de Sentença.

A fim de que sejam apresen-
tadas as peças obrigatórias, concedo à Reclamante o prazo de cinco
dias, salientando a necessidade de observância do art. 590 do Código
de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Di-
retoria-Geral de CoordenaçãoJudiciária para as providências cabí-
veis.

Decorrido o prazo assinalado,
com ou sem apresentação daspeças, o feito deve retomar sua tra-
mitação normal.
Publique-se.

Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. NºTST-RR-550.228/99.5 (TRT - 18ª REGIÃO)

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDA : CLEUSA CARVALHO DE MORAES LI-

MA
ADVOGADO : DR. JAMAR CORREIA CAMARGO

D E S P A C H O
Cleusa Carvalho de Moraes Li-

ma, pela petição de fl. 309, requer extração de Carta de Sentença.
Verifica-se, entretanto, que o

instrumento foi extraído no TRT de origem, conforme documento de
fl. 279.

Ante o exposto, indefiro o pe-
dido, determinando o prosseguimento do feito em seus normais trâ-
mites.
Publique-se.

Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. NºTST-RR-579.503/99.6 (TRT - 4ª REGIÃO)

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - C RT 

ADVOGADA : DR.ª LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

RECORRIDO : EMÍLIO DO AMARAL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LIMBERGER

D E S P A C H O
Defiro o pedido de Emílio do

Amaral, determinando, com fundamento no art. 42, inciso XXXVI,
do RITST, a extração da Carta de Sentença.

A fim de que sejam apresen-
tadas as peças obrigatórias, concedo ao Reclamante o prazo de cinco
dias, salientando a necessidade de observância do art. 590 do Código
de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Di-
retoria-Geral de CoordenaçãoJudiciária para as providências cabí-
veis.

Decorrido o prazo assinalado,
com ou sem apresentação daspeças, o feito deve retomar sua tra-
mitação normal.
Publique-se.

Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. NºTST-RR-809.724/2001.8 (TRT - 1ª REGIÃO)

RECORRENTE : WHEL INDÚSTRIA COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ MANOEL H. BARROS
RECORRIDO : HENRI SCHTEINBERG (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE MATTOS RODRI-

GUES GAGO
D E S P A C H O

Defiro o pedido do espólio de
Henri Schteinberg, determinando, com fundamento no art. 42, inciso
XXXVI, do RITST, a extração da Carta de Sentença.

A fim de que sejam apresen-
tadas as peças obrigatórias, concedo ao Requerente o prazo de cinco
dias, salientando a necessidade de observância do art. 590 do Código
de Processo Civil.
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Encaminhem-se os autos à Di-
retoria-Geral deCoordenação Judiciáriapara asprovidências cabí-
veis.

Decorrido o prazo assinalado,
com ou sem apresentaçãodas peças, ofeito deve retomarsua tra-
mitação normal.
Publique-se.

Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. NºTST-AIRR-811.414/2001.3 TRT da 1ª Região

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
A G R AVA D A : THERESINHA DE SOUZA MATTOS SIL-

VA
ADVOGADOS : DR. SOREAN MENDES DES. TOMÉ E

DR.ª ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

D E S P A C H O
Defiro o pedido de Therezinha

de Souza MattosSilva, determinando, com fundamentono art. 42,
inciso XXXVI do RITST, a extração da Carta de Sentença.

Tendo em vista a apresentação
de peças paraa formação daCarta, encaminhem-seos autos àDi-
retoria-Geral deCoordenação Judiciáriapara asprovidências cabí-
veis.

Após, prossiga o feito seus
normais trâmites.
Publique-se.

Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. NºTST-AIRR-813.942/2001.0 TRT da 1ª Região

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. CLÓVIS LUIZ SANT'ANNA DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D A : MÁRCIA BOTELHO NÓBREGA
ADVOGADO : DR. EDUARDO PEREIRA DA COSTA

D E S P A C H O
Márcia Botelho Nóbrega, pela

petição de fls. 296-7, informa que o Agravo foi processado nos autos
principais, na forma do item II, letra c, da IN 16/99.

Aduz que "a manter-se o agra-
vo de instrumentona forma da aludida alínea 'c',tal fato acarretará
sérias dificuldades na fase executória, a ser promovida pelo autor. É
que este processo já possui 02 volumes, com 281 folhas, sendo que
há inúmeros documentos juntados, imprescindíveis à fase de liqui-
dação do julgado, mas absolutamente inúteis ao C. TST, porque nem
em sedede revistaou de agravoé cabível areapreciação defatos e
provas (En. 126), além das normas coletivas juntadas com a exor-
dial."

Requer, finalmente, areconsi-
deração do despacho que determinou o processamento do Agravo nos
autos principaise, casoassim não seentenda, "AFORMAÇÃO DE
CARTA DE SENTENÇA, INTIMANDO-SE O RÉU PARA A JUN-
TADA DAS SEGUINTES PEÇAS:(fls. 01 -autuação/05; 08/106;
124/129; 132/136; 189/192; 217/224; 226/227;234; 257/263;
267/268)."

O item II, letra c, da Instrução
Normativa nº 16/99, com nova redação dada pela Resolução nº 102,
publicada noDJU em 10/11/2000, estabelece que oAgravo será
processado nosautos principais "mediante postulaçãodo Agravante
no prazo recursal,caso emque, havendo interessedo credor, será
extraída carta de sentença, às expensas do recorrente, sob pena de
não-conhecimento do agravo."

Defiro o pedido de extração da
Carta, com fundamento no art. 42, inciso XXXVI, do Regimento
Interno desta egrégia Corte, concedendo ao Agravante o prazo de 5
(cinco) dias, para que apresente as peças indicadas pela Agravada,
como também asmencionadas no art. 590 doCódigo de Processo
Civil.

Encaminhem-se os autos à Di-
retoria-Geral deCoordenação Judiciáriapara asprovidências cabí-
veis.

Decorrido o prazo assinalado,
com ou sem apresentaçãodas peças, ofeito deve retomarsua tra-
mitação normal.
Publique-se.

Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. NºTST-AIRR-455.700/1998.0 7ª REGIÃO

RECORRENTE : IJF - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FRO-
TA

PROCURADORA : DR.ª MARIA DE NAZARÉ RAMOS CA-
VA L C A N T E

RECORRIDOS : ELIZABETH OLIVEIRA DA COSTA LI-
NO E OUTROS

ADVOGADA : DR.ª ROXANE BENEVIDES ROCHA

D E S P A C H O
Apurem-se asrazões pelas quaiso despacho

não foi cumprido. Prazo 48 horas.
Como em casos semelhantes, despachados hoje,

as responsabilidades devem ser apuradas.
O despacho anterior é de 15 de março de 2000.

Passaram-se, assim, quase 2 anos.
Publique-se.

Brasília, 29 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. NºTST-ED-AIRR-550.714/1999.3 6ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO : JOSÉ LEANDRO FERREIRA
ADVOGADO : DR. GENNEDY PATRIOTA

D E S P A C H O
Determinei, em 13 de setembrode 2000, a requisiçãodos autos
principais, ao E. TRT da 6ª Região.
Até hoje, mais de um ano depois, o despacho não foi cumprido.
A quem compete a responsabilidade por essa gravíssima falha?
Ao TST? Ao TRT? À parte autorado RecursoExtraordinário ajui-
zado em julho de 2000?
Não pode nem deve o Judiciário Trabalhista, em seu conjunto, arcar
com a pecha de moroso, em razão da conduta de alguns dos seus
servidores ou do impetrante do Recurso Extraordinário.
Ordeno completa apuração dos motivos pelos quais o despacho de 13
de setembro de 2000 não foi obedecido.
É necessário localizar imediatamente o ou os culpados. Apurando-se
que a omissão foi eventualmente da reclamada, responderá pela falta
como litigante de má-fé. Sea responsabilidade couber ao Regional,
será oficiado ao Juiz Corregedor, para que tome as medidas cabíveis.
Por último, sea falha foi nossa,também seráapontadoe punidoo
servidor responsável.
Já existem demasiadasacusações de morosidade àJustiça do Tra-
balho, provocadas por motivos superiores à nossa vontade e à nossa
capacidade de dar vazão aos processos.
Situações como a dos autos são injustificáveis e não serão toleradas.
Prazo de 48 horas para solução.
Publique-se.

Brasília, 29 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. NºTST-ED-ED-AIRR-566.118/1999.0 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO : ITAMAR FERREIRA LOPES
ADVOGADO : DR. RENATO GOMES BARBOSA

D E S P A C H O
Os autos não subiram ao TST até a presente data - 29 de janeiro de
2002.
O despacho acimafoi proferido em27 de junhode 2000. Afinal, o
que se passou? A parte não foi notificada? Notificada, não adotou a
providência?A responsabilidade cabeao TRT da 2ª Região, que
descumpriu a obrigação de nos remeter o processo?
Tudo precisa ser esclarecido. A Justiça do Trabalho, em seu conjunto,
não deve arcar com o ônus da morosidade, se a responsabilidade está
circunscritaa algunsfuncionáriosou à própria parte,isto é, aoim-
petrante do Recurso Extraordinário.
Determino que se proceda à rigorosa apuração de responsabilidades.
Se foi a impetrante do Recurso Extraordinário responsável, deverá ser
punida de conformidade comas leis do processo. Omesmodeverá
suceder emrelação aservidor quenão deuconta dasua respon-
sabilidade.
Informe em 48 horas.
Publique-se.

Brasília, 29 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
COLETIVOS

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ES-1.230/2002-000-00-00-6 TST

REQUERENTE : SINDICATO DOS OPERADORESPOR-
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

REQUERIDO : SINDICATO DOS OPERÁRIOS ETRA-
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E
RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTRAPORT
D E S P A C H O

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ao Recurso
Ordinário interpostopelo Sindicadodos OperadoresPortuários do
Estado de São Paulo - SOPESP contradecisãodo e. TRT da 2ª
Região, estabelecendo condições do Trabalho Portuário.

Insurge-se contrao deferimento dasseguintes cláu-
sulas:

CLÁUSULA 8ª - DA REMUNERAÇÃO E COM-
POSIÇÃO DE EQUIPES

"Conceder tal como pleiteado, concedendo reajuste
de 6% (seis por cento),estabelecendo composição deequipes con-
forme Tabelas 1, 2, 3 e 4" (fl. 601).

TABELA 1 - COMPOSIÇÃO DE TERNOS E
TAXAS REMUNERATÓRIAS. OPERÁRIOS PORTUÁRIOS
(CAPATAZIA). OPERAÇÕES DE COSTADO

"(com reajuste de 6%). CARGA GERAL. Faina:
Terno - nº homens:Taxa produção -R$ 1. Sacariasolta - operação
tradicional comcaminhões no costado:8: 0,350468 portonelada. 2.
Carga geral solta diversos: 8: 0,338786por tonelada. 3. Carga geral
solta frigorificada - Tamboresde suco:8: 0,338786por tonelada.4.
Carga geral unitizada: 4: 0,292057 portonelada. 5. Carga geral uni-
tizada frigorificada: 4: 0,338786 por tonelada. CONTÊINER. 6. Con-
têiner cheiocom recursode bordo:4: 2,453275por contêiner. 7.
Contêinercheio com recursode terra- portêiner: 2: 1,168226por
contêiner. 8. Contêiner vazio com recurso de bordo: 4: 1,226637 por
contêiner. 9. Contêiner vazio com recursode terra -portêiner: 2:
0,584113 por contêiner. Com ou sem colocação/retirada de castanhas.
Para os casosde haver contêineres com excesso oufora do padrão,
que necessitem dautilização de cabos paraiçamento por spreader,
será requisitadoum trabalhador adicionalpor equipe de capatazia
destas fainasengajadas nonavio. GRANEL: 10. Granelsólido su-
gados - quando carregado/descarregado de/para vagões ou caminhões
no costado:2: 0,033879 por tonelada.11. Granel sólido- aparelhos
mecânicos- grabs - quandocarregado/descarregadode/paravagões
ou caminhões no costado 2: 0,070094 por tonelada. 12. Granel sólido
direto pela esteira - quando o operador portuário fizer reaprovei-
tamento e/ou rechegono costado:1: 0,035047por tonelada.13.
Embarque de sacaria por shiploader - alimentação manual da esteira:
4: 0,263134por tonelada. 14. Embarquede sacaria porshiploader -
alimentação semi-automatizadada esteira (despaletizador): 2:
0,175234por tonelada.Incluídasnas operaçõesde costadopor suas
características operacionais - apenas aquelas operações que alimentam
a esteira para embarque. CARGASESPECIAIS: 15. Produtossi-
derúrgicos: 2: 0,198598 por tonelada. 16.Fardos de celulose em
navios especializados: 4:0,070094 por tonelada. 17.Fardos de ce-
lulose e assemelhados- operaçãoconvencional com 'gatos': 6:
0,070094por tonelada. 18.Bobinas de papel emnavios especia-
lizados - sistema a vácuo: 3: 0,090736 por tonelada" (fls. 602/603).

TABELA 2 - TAXAS REMUNERATÓRIAS.
OPERAÇÕES DE RETAGUARDA

"(com reajustede 6%): Faina: Terno - nº homens:
Taxa Produção - R$ 1. Sacaria solta: 6 a 8: 0,175234 por tonelada. 2.
Carga geral solta- diversos:4 a 6: 0,169393 portonelada. 3.Carga
geral unitizada - diversos: 1 a 2: 0,146028 por tonelada. 4. Contêiner
cheio: Com empilhadeira- 1 a 2 - Convencional(cabos) -2 a 4:
0,905659 por contêiner. 5. Contêiner vazio:1 a 2: 0,452659 por
tonelada. 6. Granel: Rampa: 1 a 2: 0,035047 por tonelada: Vagão: 6
a 8: 0,035047 portonelada:Sendoa taxa rmuneratória 50%da taxa
de costado(parâmetroconstante inclusiveda propostapatronal,fls.
356), adotadopara asfainas decontêineres omesmo critériodos
operadoresde equipamentos(50% damédia das fainas correspon-
dentes de costado)" (fl. 603).

TABELA 3 - PISOS SALARIAIS. TRABALHA-
DORES VINCULADOS

"(com reajuste de 6%). Trabalhador: Salário-mês -
R$ (6 horas): 1.Trabalhadorde capatazia- geral: 426,45.2. Tra-
balhadorde armazém:379,95. Incluios técnicosprofissionaisditos
'artífices' conformeelencados noAnexo II do pedido,quando re-
presentados pelo sindicato suscitante e contratados por operadores
portuários: torneiro mecânico, vidraceiro, soldador, serralheiro, pinto r,
pedreiro, técnico de conservação de linhas férreas, mecânico de apa-
relhose instrumentos,mecânico deautos,mecânicode refrigeração,
instrumentista, funileiro,fundidor, fresador, encanador, eletricistade
autos, eletricista de manutenção, eletricista de força, carpinteiro, cal-
dereiro, aguadeiro, amarrador, maquinista de locomotivas, ajudante de
maquinista, manobreiro,lavador lubrificadorde locomotiva,visto-
riador de vagões, feitor de tráfego ferroviário, encarregado de tráfego
ferroviário, encarregadode trem, manobreiro de trator" (fls.
603/604)
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TABELA 4 - REMUNERAÇÃO POR PRODU-
ÇÃO. TRABALHADORES VINCULADOS

"Faina: Índice-base (dia - 6 horas). 1. Sacaria solta:
100 toneladas. 2.Carga geral solta- 2. Diversos:100 toneladas.3.
Carga geralunitizada -diversos: 100toneladas. 4.Contêiner com
recurso de bordo: 25 contêineres. 5. Contêiner com recurso de terra:
50 contêineres.6. Granel:250 toneladas.Valor conhecidono jargão
portuário como 'prancha': significa o valor acima do qual o tra-
balhador começa a receber remuneração por produção. O intervalo é
aberto (maior),ou seja, conta-sea partir do próximo valor- 101
toneladas,26 contêineres,etc. As taxasremuneratóriasapós oatin-
gimento doíndice-base serão asda Tabela 1ou 2, conformeo ser-
viço" (fl. 604).

CLÁUSULA 9ª
PARÁGRAFO TERCEIRO - REMUNERAÇÃO

DOS TRABALHADORES VINCULADOS E COMPOSIÇÃO
DAS EQUIPES

"Os trabalhadores portuáriosavulsos emcapatazia
serão remunerados por produção, com base nas taxas convencionadas
nos Anexos I, IA, IB, IC, ID, IE, IF e percebendo o salário dia de R$
28,00 (vinte e oito reais). ParágrafoPrimeiro: Os trabalhadorespor-
tuários avulsos poderão engajar-se em novos turnos de trabalho, após
um intervalo mínimo de 6 (seis) horas do término do turno do qual
fez parte. Parágrafo Segundo: Os vencimentos apurados no 'caput'
desta cláusula serão acrescidos em 18,18% (dezoito inteiros e dezoito
centésimos porcento) atítulo de repouso semanalremunerado" (fl.
601).

PARÁGRAFO QUAR TO - HORÁRIO NOTUR-
NO

"Os horários previstos nas alíneas 'c' e 'd' do 'caput'
da cláusulasétima eque abrangemo períododas 19às 7horas, de
segunda a sexta-feira serão considerados como período noturno de
trabalho, que serão remunerados com o acréscimo de 50% (cinqüenta
por cento) a título de adicional noturno. I - Os horários previstos nas
alíneas 'c' e 'd' do 'caput' da cláusula sétima, quando houver en-
gajamento nos sábados, domingos e feriados serão remunerados em
100% (cem por cento) a título de adicional noturno" (fl. 602).

PARÁGRAFO QUINT O - REMUNERAÇÃO
DO TRABALHO AOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS

"Será garantido aos trabalhadores, quando escalados
para o trabalho aosdomingos e feriadoslegais, o pagamento da
remuneração integrala quefazem jus apartir do engajamento nos
serviços,devendoser pagoscom o acréscimode 100%(cem por
cento)" (fl. 602).

CLÁUSULA 17 - VALE-TRANSPORTE
"Os Operadores Portuários obrigam-se ao forneci-

mentode 2 (dois) vales-transportespor diária,sendo repassadosaos
trabalhadores no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a realização
da operação" (fl. 605).

CLÁUSULA 18 - VALE-REFEIÇÃO
"Os empregadores fornecerãoticket-refeição, por

diária, inclusivenas fériase demais interrupçõesdo contratode tra-
balho, no valor unitário de R$ 6,00 (seis reais)'" (fl. 605).

O caso discutido nestes autos é idêntico ao constante
nos Processos nº TST-ES-815.809/2001.4; TST-ES-804.380/2001.7;
TST-ES-726.789/2001.0; TST-ES-697.893/2000.0; TST-ES-
719.521/2000.8 e 719.522/2000.1, nos quais figura como requerente o
mesmo Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo
- SOPESP. Naqueles autos, deferi o pedido de efeito suspensivo por
entender que as condições coletivas do trabalho portuário devem ser
reguladas,como prevêa Lei nº 8.630de 1993,por contrato,con-
venção coletiva, ou laudo arbitral.

Conforme mencionei em despachos anteriores, ques-
tões quedizem respeitoàs característicasdo trabalhoportuário exi-
gem experiência na matéria. Não basta, obviamente, decidir e mandar
fazer. É obrigatório saber se aquilo que se ordena é possível, quer no
plano técnico-operacionalquer no aspectofinanceiro. Esse conhe-
cimento o Poder Judiciário não domina, motivo pelo qual a Lei, com
inegável sabedoria, privilegia negociações diretas e, na ausência de
solução autônoma,confere ao Órgão Gestor de Mão-de-obraa res-
ponsabilidade de gerir a força de trabalho.

A Lei nº 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, que trata
da modernizaçãodos portos,determina,no art. 18, aos operadores
portuá-rios a instituição, em cada porto organizado, de Órgão de
Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário (OGMO), tendo como
finalidade: I) administrar o fornecimento da mão-de-obra do traba-
lhador portuário edo trabalhador portuário avulso;II) manter, com
exclusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do
trabalhador portuário avulso;III) promover o treinamentoe a ha-
bilitação profissionaldo trabalhador portuário, inscrevendo-ono ca-
dastro;IV) selecionare registrar otrabalhadorportuário avulso;V)
estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso
ao registrodo trabalhadorportuário avulso;VI) expedir os docu-
mentos de identificação do trabalhador portuário; VII) arrecadar e
repassar aos respectivos beneficiários os valores devidos pelos ope-
radores portuários, relativos à remuneração do trabalhador portuário
avulso e aos correspondentes encargos fiscais, sociais e previden-
ciários.

Porto organizado, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso
I, da referida Lei, é "oconstituído e aparelhado para atender às
necessidades da navegação e da movimentação e armazenagem de
mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e ope-
raçõesportuárias estejamsob a jurisdiçãode uma autoridadepor-
tuária".

Estiva, capatazia, conferência econserto de carga,
vigilância de embarcações e bloco são as denominações utilizadas
para as modalidades de trabalho exercidas por trabalhadores avulsos
nos portos organizados.

Remuneração, definição dasfunções, composição
dos turnos e demaiscondiçõesdo trabalho portuárioavulso serão
objeto de negociação entre as entidades representativas dos traba-
lhadores avulsos e dos operadores portuários, segundo a determinação
constante do art. 29 da Lei de Modernização dos Portos. Havendo
impasse, as partes devem recorrer à arbitragem, que se nortearia pelo
critério das ofertas finais.

A teor da Lei nº9.719 de 1998, a mão-de-obra
avulsa deve ser requisitada pelos operadores portuários ao órgão ges-
tor, ou OGMO.

Em momento algum a Lei em vigor faz referência à
decisão normativa da Justiça do Trabalho, como sucedâneo de acordo
ou convenção coletiva.

Criteriosa análisedo texto revelaque o legislador
procurou inibir o apelo ao Judiciário Trabalhista, certamente levando
em conta a complexidade dasatividades portuáriasdesenvolvidas
com o empregode avulsosou de contratadospermanentes, eas
profundas repercussões que acarretam para a economia nacional.

Com efeito, a melhor maneira de trabalhadores, to-
madores de serviços e empregadoresse entenderem é a negociação
livre e direta, da qual deram exemplo recentemente os portuários de
Salvador, Bahia, celebrando acordo com os operadores portuários.

Na ausência de contrato, convenção ou acordo co-
letivo, compete ao OGMO disciplinar as relações de trabalho por-
tuário, conforme se depreende dodisposto pelo art. 18, parágrafo
único, da Lei nº 8.630/93: "No caso de vir a ser celebrado contrato,
acordoou convençãocoletiva de trabalhoentre trabalhadores eto-
madoresde serviço,esteprecederá oórgão gestor aque se refereo
caput deste artigoe dispensará sua intervençãonas relações entre
capital e trabalho no porto".

O e. Tribunal Regional doTrabalhode SãoPaulo,
com a devida vênia,avançoupelo terrenoda negociaçãoe exerceu
competências do OGMO, quando julgou e fixou cláusulas dispondo
sobre remuneração e composição de equipes, questões que pertencem
à esfera do contrato, acordo ou convenção coletiva.

Vale-refeição e vale-transporte constituem, também,
problemas a serem solucionados pela via da negociação, não se acei-
tando a intervenção normativa da Justiça do Trabalho.

Por todos essesfundamentos, defiroo pedido de
efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto contra a sentença
normativa proferida pelo e. TRT da 2ª Região, nos autos do Dissídio
Coletivo nº 65/2001-9, relativamente às Cláusulas 8ª e tabelas 1, 2, 3
e 4, 9ª (parágrafos 3º, 4º e 5º) e Cláusulas 17 e 18.

Oficie-se ao Requerido eao e. TRT da 2ª Região,
encaminhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do

Tr a b a l h o

PROC. Nº TST-ES-1.231/2002-000-00-00-0 TST

REQUERENTE: SINDICATO DOS OPERADORESPORTUÁ-
RIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SO-
PESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE CAS-
TRO

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES RODO-
VIÁRIOS EM EMPRESAS DE TRANSPOR-
TES DE PASSAGEIROSMUNICIPAIS E IN-
TERMUNICIPAIS, COMÉRCIO E TRABA-
LHADORES EM EMPRESASSEM REPRE-
SENTAÇÃO DE SANTOS, BAIXADA SAN-
TISTA E LITORAL

D E S P A C H O

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ao Recurso
Ordinário interposto peloSindicado dosOperadores Portuáriosdo
Estado de São Paulo - SOPESP contra decisão do e. TRT da 2ª
Região, estabelecendo condições do Trabalho Portuário.

Insurge-se contrao deferimentodas seguintescláu-
sulas:

CLÁUSULA 4ª - REMUNERAÇÃO/REAJUS-
TE

"Concedo, nosseguintes termos:Arbitro o reajuste
salarial da categoria profissional em 6% (seis por cento), devendo tal
índice incidir sobre as diárias etaxas deproduçãopara ostraba-
lhadores avulsos e salários dos vinculados. Defiro o salário-dia de R$
23,60 (vinte e três reais e sessenta centavos), com base no parecer da
AssessoriaEconômica destac. Corte,e o saláriopor produçãonos
termos da tabela I, em anexo, que fica fazendo parte integrante deste
voto, referente às operações de costado e retaguarda. Ressalte-se que
o salário porproduçãoé acrescido aosalário-dia,sendoeste aparte
fixa e aquele a parte variável" (fls. 271/272).

CLÁUSULA 10 - TRABALHO VINCULADO
"Defiro, nos termos dacláusula preexistente (7ª),

devendo ser aplicado ao piso salarial o reajuste arbitrado na Cláusula
4ª, a saber:

'O Operador Portuário ao optar por utilizar mão-de-
obra vinculada, deverá contratar exclusivamente, entre os motoristas
registradosno OGMO, representados peloSINDICATO DOS RO-
DOVIÁRIOS, podendo celebrar ACORDO COLETIVO DE TRA-
BALHO em instrumento próprio, com cláusulas específicas, ficando,
porém, respeitado o piso salarial mínimo independentemente de ou-
tras vantagens ou benefícios convencionados no instrumento coletivo

ou no contratoindividual de trabalho, devendotais vantagens serem
no mínimo as seguintes:

Piso salarial normativo mensal no valor de R$
562,22 (quinhentose sessenta e doisreais e vinte edois centavos)
para cumprimento de jornada ordinária diária de 6 (seis) horas'" (fls.
273/274).

CLÁUSULA 11 - VALE-REFEIÇÃO
"'Os empregadores fornecerãoticket-refeição, em

número de 22unidades ao mês, inclusive nas fériase demais in-
terrupções do contrato de trabalho, no valor unitário de R$ 6,00 (seis
reais)'. Quanto ao trabalhador portuário avulso, concedo o forne-
cimento de ticket-refeição,no valor unitário de R$6,00 (seis reais),
por diária efetivamente trabalhada" (fl. 275).

CLÁUSULA 12 - VALE-TRANSPORTE
"Em relação aostrabalhadores vinculados,entendo

que o pedido resta prejudicado, uma vez que está satisfatoriamente
regulado em lei. Já em relação aos avulsos, concedo o vale-transporte
por diária efetivamente trabalhada" (fl. 275).

CLÁUSULA 19 - JORNADA NOTURNA
"Para os devidosefeitos legaise remuneratórioso

período de serviço noturno, será das 19 horas de um dia às 7 horas do
dia seguinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A hora do trabalho no-
turno é de 60 (sessenta) minutos cada.

PARÁGRAFO SEGUNDO -A remuneração básica
da jornada noturna (das 19 às 7 horas), será a mesma da jornada
ordinária diurna, acrescida de adicional noturno de 50% (cinqüenta
por cento)" (fl. 277).

CLÁUSULA 20 - MAJORAÇÃO/PERÍO-
DOS/TRABALHADORES PORTUÁRIOS

"Os períodos noturnos de segunda a sexta-feira serão
majorados com 50% (cinqüenta por cento); aos sábados, os períodos
serão majorados com100% (cem por cento); aosdomingos e fe-
riados, serão majorados com 100% (cem por cento); aos domingos e
feriados, osperíodos noturnos serãomajorados com 100%(cem por
cento) mais 50% (cinqüenta por cento)" (fl. 278).

CLÁUSULA 21 - HORA EXTRA TRABALHA-
DORES VINCULADOS

"Concessão de 100% de adicional para as horas ex-
tras prestadas" (fl. 278).

CLÁUSULA 30 - DESCONTO ASSISTENCIAL
SOCIAL (DAS)

"A Contribuição Assistencialdeverá ser descontada
de todos os trabalhadores avulsos, de seus vencimentos bruto - diário,
sendoo valor do percentual de2% (dois por cento) dessaremu-
neração, devendoo mesmoser repassado àentidade declasse, con-
forme o procedimento aplicado às demais entidades de representação"
(fls. 280/281).

O caso discutido nestes autos é idêntico ao constante
nos Processos nº TST-ES-815.809/2001.4; TST-ES-804.380/2001.7;
TST-ES-726.789/2001.0; TST-ES-697.893/2000.0; TST-ES-
719.521/2000.8 e 719.522/2000.1, nos quais figura como requerente o
mesmo Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo
- SOPESP. Naqueles autos, deferi o pedido de efeito suspensivo por
entender que as condições coletivas do trabalho portuário devem ser
reguladas,como prevêa Lei nº 8.630de 1993,por contrato,con-
venção coletiva, ou laudo arbitral.

Conforme mencionei em despachos anteriores, ques-
tões quedizem respeitoàs característicasdo trabalhoportuário exi-
gem experiência na matéria. Não basta, obviamente, decidir e mandar
fazer. É obrigatório saber se aquilo que se ordena é possível, quer no
plano técnico-operacionalquer no aspectofinanceiro. Esse conhe-
cimento o Poder Judiciário não domina, motivo pelo qual a Lei, com
inegável sabedoria, privilegia negociações diretas e, na ausência de
solução autônoma,confere ao Órgão Gestor de Mão-de-obraa res-
ponsabilidade de gerir a força de trabalho.

A Lei nº 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, que trata
da modernizaçãodos portos,determina,no art. 18, aos operadores
portuá-rios a instituição, em cada porto organizado, de Órgão de
Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário (OGMO), tendo como
finalidade: I) administrar o fornecimento da mão-de-obra do traba-
lhador portuário edo trabalhador portuário avulso;II) manter, com
exclusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do
trabalhador portuário avulso;III) promover o treinamentoe a ha-
bilitação profissionaldo trabalhador portuário, inscrevendo-ono ca-
dastro;IV) selecionare registrar otrabalhadorportuário avulso;V)
estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso
ao registrodo trabalhadorportuário avulso;VI) expedir os docu-
mentos de identificação do trabalhador portuário; VII) arrecadar e
repassar aos respectivos beneficiários os valores devidos pelos ope-
radores portuários, relativos à remuneração do trabalhador portuário
avulso e aos correspondentes encargos fiscais, sociais e previden-
ciários.

Porto organizado, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso
I, da referida Lei, é "oconstituído e aparelhado para atender às
necessidades da navegação e da movimentação e armazenagem de
mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e ope-
raçõesportuárias estejamsob a jurisdiçãode uma autoridadepor-
tuária".

Estiva, capatazia, conferência econserto de carga,
vigilância de embarcações e bloco são as denominações utilizadas
para as modalidades de trabalho exercidas por trabalhadores avulsos
nos portos organizados.
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Remuneração, definição dasfunções, composição
dos turnos e demaiscondiçõesdo trabalho portuárioavulso serão
objeto de negociação entre as entidades representativas dos traba-
lhadores avulsos e dos operadores portuários, segundo a determinação
constante do art. 29 da Lei de Modernização dos Portos. Havendo
impasse, as partes devem recorrer à arbitragem, que se nortearia pelo
critério das ofertas finais.

A teor da Lei nº9.719 de 1998, a mão-de-obra
avulsa deve ser requisitada pelos operadores portuários ao órgão ges-
tor, ou OGMO.

Em momento algum a Lei em vigor faz referência à
decisão normativa da Justiça do Trabalho, como sucedâneo de acordo
ou convenção coletiva.

Criteriosa análisedo texto revelaque o legislador
procurou inibir o apelo ao Judiciário Trabalhista, certamente levando
em conta a complexidade dasatividades portuáriasdesenvolvidas
com o empregode avulsosou de contratadospermanentes, eas
profundas repercussões que acarretam para a economia nacional.

Com efeito, a melhor maneira de trabalhadores, to-
madores de serviços e empregadoresse entenderem é a negociação
livre e direta, da qual deram exemplo recentemente os portuários de
Salvador, Bahia, celebrando acordo com os operadores portuários.

Na ausência de contrato, convenção ou acordo co-
letivo, compete ao OGMO disciplinar as relações de trabalho por-
tuário, conforme se depreende dodisposto pelo art. 18, parágrafo
único, da Lei nº 8.630/93: "No caso de vir a ser celebrado contrato,
acordoou convençãocoletiva de trabalhoentre trabalhadores eto-
madoresde serviço,esteprecederá oórgão gestor aque se refereo
caput deste artigoe dispensará sua intervençãonas relações entre
capital e trabalho no porto".

O e. Tribunal Regional doTrabalhode SãoPaulo,
com a devida vênia,avançoupelo terrenoda negociaçãoe exerceu
competências do OGMO, quando julgou e fixou cláusulas dispondo
sobre remuneração e outras condições do trabalho portuário, questões
que pertencem à esfera do contrato, acordo ou convenção coletiva.

Vale-refeição e vale-transporte constituem, também,
problemas a serem solucionados pela via da negociação, não se acei-
tando a intervenção normativa da Justiça do Trabalho.

Por todos essesfundamentos, defiroo pedido de
efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto contra a sentença
normativa proferida pelo e. TRT da 2ª Região, nos autos do Dissídio
Coletivo nº 67/2001-5, relativamente às Cláusulas 4ª, 10, 11, 12, 19,
20, 21 e 30.

Oficie-se ao Requerido eao e. TRT da 2ª Região,
encaminhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do

Tr a b a l h o

PROC. Nº TST-ES-1.232/2002-000-00-00-5 TST

REQUERENTE : SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PA U L O
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

REQUERIDO : SINDICATO DOS OPERADORES EM
APARELHOS GUINDASTESCOS,EMPI-
LHADEIRAS, MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS TRANSPORTADORES DE
CARGA DOS PORTOS E TERMINAIS
MARÍTIMOS E FLUVIAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDOGESP

D E S P A C H O

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ao Recurso
Ordinário interposto peloSindicado dosOperadores Portuáriosdo
Estado de São Paulo - SOPESP contra decisão do e. TRT da 2ª
Região, estabelecendo condições do Trabalho Portuário.

Insurge-se contrao deferimentodas seguintescláu-
sulas:

CLÁUSULA 13 - REAJUSTE SALARIAL
"Arbitrar o reajuste salarial da categoria profissional

em 6% (seis por cento), devendo tal índice incidir sobre as diárias e
taxas deprodução paraos trabalhadores avulsose saláriosdos vin-
culados. Quanto ao pedido concernente à produtividade, indeferir" (fl.
546).

CLÁUSULA 14 - COMPOSIÇÃO DE EQUI-
PES

"'Os princípios básicos daremuneração dos traba-
lhadores portuários, juntamente com a composição das equipes estão
consolidados nos Anexos I, II e III que ficam fazendo parte integrante
desta Convenção Coletiva de Trabalho': manter cláusula preexistente
(14ª), ressaltando-se que os valores constantes das tabelas anexas I, II
e III foram reajustados tendo em conta o índice de 6% (seis por
cento) arbitrado na cláusula anterior (décima terceira)" (fl. 546).

CLÁUSULAS 15 E 16 - TRABALHADORES
AVULSOS - TAXAS REMUNERATÓRIAS

"Concedero valor da diária do trabalhoportuário
avulso reajustado em 6% (seis por cento), passando ela a ser es-
tipulada em R$23,71 (vinte e três reais e setenta e um centavos)" (fl.
546).

"Defiro o salário-dia de R$23,71 (vinte e três reais e
setenta eum centavos),com base noparecer daAssessoria Eco-
nômica desta C.Corte, e o salário porproduçãonos termosdas
tabelas I e II, em anexo, que fica fazendo parte integrante deste voto,
referente àsoperações de costadoe retaguarda. Ressalte-seque de-
verá prevalecersempreo maior valor entreo salário-diae o salário
por produção" (fl. 546).

CLÁUSULAS 19, 34 E 35 - SALÁRIO DOS
TRABALHADORES VINCULADOS

"Conceder nos seguintes termos: 'A remuneração dos
trabalhadores contratados (vinculados) será nos termos constantes da
tabela 3,em anexo,que fica fazendoparte integrantedo presente
voto'" (fls. 546/547).

"'Salário-base Nível I: R$1.650,00. Nível II:
R$3.300,00. Além do piso salarial acima estipulado para jornada
diária de seishoras, os trabalhadores farão jusa produtividade de
50% do valor descrito nos anexos I, II e III. Majorações de períodos
- Os períodosnoturnosde 2ªa 6ª feira serãomajorados com50%
(cinqüentapor cento);aos sábados,os períodosnoturnos serãoma-
jorados com 100%(cem por cento); aos domingose feriados,os
períodos noturnos serão majorados com 100% (cem por cento) mais
50% (cinqüenta por cento), percentuais estes que incidirão também
nas tabelas anexas I, II e III': conceder nos termos da Tabela 3, que
faz parte integrante do voto da Ex.ma Relatora" (fls. 550/551).

"'Aos trabalhadoresportuários comvínculo empre-
gatício a prazo indeterminado, que percebam salários superiores ao
piso será concedido, a partir de 01/03/2000, o reajuste de 10 (dez por
cento) sobre os salários vigentes à data-base de 01/03/99, a título de
recomposição do poder aquisitivo e produtividade': deferir o reajuste
salarial de 6% (seis por cento) para todos os salários, inclusive para
aqueles superiores ao piso" (fl. 551).

CLÁUSULAS 36 E 37 - VALE-REFEIÇÃO
"'Os Operadores Portuários concederão aos seus em-

pregados vinculados a prazo indeterminado 30 (trinta) vales-refeição
por mês, correspondentes ao valorfacial de R$10,00 (dez reais)':
conceder nos termos do Precedente TRT/SP nº 34" (fl. 551).

"'Os Operadores Portuários concederão aos traba-
lhadores portuários avulsos vale-refeição ao valor facial de R$10,00
(dez reais) por diária efetivamente trabalhada': por maioria de votos,
mantercláusulapreexistente(37ª), vencidosparcialmenteos Ex.mos

Juízes OBA e José Augusto Brazileiro Umbelino" (fl. 551).
CLÁUSULA 39 - VALE-TRANSPORTE
"'Os Operadores Portuários concederão dois vales-

transportes por diária ao trabalhador portuário avulso, tudo em cum-
primento aoque determina a Lei7.418 e incidência docontido no
artigo 7º, XXXIV': manter cláusula preexistente (39ª)" (fl. 551).

O caso discutido nestes autos é idêntico ao constante
nos Processos nº TST-ES-815.809/2001.4; TST-ES-804.380/2001.7;
TST-ES-726.789/2001.0; TST-ES-697.893/2000.0; TST-ES-
719.521/2000.8 e 719.522/2000.1, nos quais figura como requerente o
mesmo Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo
- SOPESP. Naqueles autos, deferi o pedido de efeito suspensivo por
entender que as condições coletivas do trabalho portuário devem ser
reguladas,como prevêa Lei nº 8.630de 1993,por contrato,con-
venção coletiva, ou laudo arbitral.

Conforme mencionei em despachos anteriores, ques-
tões quedizem respeitoàs característicasdo trabalhoportuário exi-
gem experiência na matéria. Não basta, obviamente, decidir e mandar
fazer. É obrigatório saber se aquilo que se ordena é possível, quer no
plano técnico-operacionalquer no aspectofinanceiro. Esse conhe-
cimento o Poder Judiciário não domina, motivo pelo qual a Lei, com
inegável sabedoria, privilegia negociações diretas e, na ausência de
solução autônoma,confere ao Órgão Gestor de Mão-de-obraa res-
ponsabilidade de gerir a força de trabalho.

A Lei nº 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, que trata
da modernizaçãodos portos,determina,no art. 18, aos operadores
portuá-rios a instituição, em cada porto organizado, de Órgão de
Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário (OGMO), tendo como
finalidade: I) administrar o fornecimento da mão-de-obra do traba-
lhador portuário edo trabalhador portuário avulso;II) manter, com
exclusividade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do
trabalhador portuário avulso;III) promover o treinamentoe a ha-
bilitação profissionaldo trabalhador portuário, inscrevendo-ono ca-
dastro;IV) selecionare registrar otrabalhadorportuário avulso;V)
estabelecer o número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso
ao registrodo trabalhadorportuário avulso;VI) expedir os docu-
mentos de identificação do trabalhador portuário; VII) arrecadar e
repassar aos respectivos beneficiários os valores devidos pelos ope-
radores portuários, relativos à remuneração do trabalhador portuário
avulso e aos correspondentes encargos fiscais, sociais e previden-
ciários.

Porto organizado, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso
I, da referida Lei, é "oconstituído e aparelhado para atender às
necessidades da navegação e da movimentação e armazenagem de
mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e ope-
raçõesportuárias estejamsob a jurisdiçãode uma autoridadepor-
tuária".

Estiva, capatazia, conferência econserto de carga,
vigilância de embarcações e bloco são as denominações utilizadas
para as modalidades de trabalho exercidas por trabalhadores avulsos
nos portos organizados.

Remuneração, definição dasfunções, composição
dos turnos e demaiscondiçõesdo trabalho portuárioavulso serão
objeto de negociação entre as entidades representativas dos traba-
lhadores avulsos e dos operadores portuários, segundo a determinação
constante do art. 29 da Lei de Modernização dos Portos. Havendo
impasse, as partes devem recorrer à arbitragem, que se nortearia pelo
critério das ofertas finais.

A teor da Lei nº9.719 de 1998, a mão-de-obra
avulsa deve ser requisitada pelos operadores portuários ao órgão ges-
tor, ou OGMO.

Em momento algum a Lei em vigor faz referência à
decisão normativa da Justiça do Trabalho, como sucedâneo de acordo
ou convenção coletiva.

Criteriosa análisedo texto revelaque o legislador
procurou inibir o apelo ao Judiciário Trabalhista, certamente levando
em conta a complexidade dasatividades portuáriasdesenvolvidas
com o empregode avulsosou de contratadospermanentes, eas
profundas repercussões que acarretam para a economia nacional.

Com efeito, a melhor maneira de trabalhadores, to-
madores de serviços e empregadoresse entenderem é a negociação
livre e direta, da qual deram exemplo recentemente os portuários de
Salvador, Bahia, celebrando acordo com os operadores portuários.

Na ausência de contrato, convenção ou acordo co-
letivo, compete ao OGMO disciplinar as relações de trabalho por-
tuário, conforme se depreende dodisposto pelo art. 18, parágrafo
único, da Lei nº 8.630/93: "No caso de vir a ser celebrado contrato,
acordoou convençãocoletiva de trabalhoentre trabalhadores eto-
madoresde serviço,esteprecederá oórgão gestor aque se refereo
caput deste artigoe dispensará sua intervençãonas relações entre
capital e trabalho no porto".

O e. Tribunal Regional doTrabalhode SãoPaulo,
com a devida vênia,avançoupelo terrenoda negociaçãoe exerceu
competências do OGMO, quando julgou e fixou cláusulas dispondo
sobre remuneração e composição de equipes, questões que pertencem
à esfera do contrato, acordo ou convenção coletiva.

Vale-refeição e vale-transporte constituem, também,
problemas a serem solucionados pela via da negociação, não se acei-
tando a intervenção normativa da Justiça do Trabalho.

Por todos essesfundamentos, defiroo pedido de
efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto contra a sentença
normativa proferida pelo e. TRT da 2ª Região, nos autos do Dissídio
Coletivo nº 66/2001-7, relativamente às Cláusulas 13, 14, 15, 16, 19,
34, 35, 36, 37 e 39.

Oficie-se ao Requerido eao e. TRT da 2ª Região,
encaminhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 28 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

SECRETARIA DA 1ª TURMA

ATA DA VIGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA 

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e um, às
treze horas, realizou-sea Vigésima NonaSessãoOrdinária, soba
Presidênciado Excelentíssimo MinistroRONALDO LOPES LEAL,
registrando as presenças do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE
DALAZEN, dos Excelentíssimos JuízesConvocadosLUIZ PHILIP-
PE VIEIRA DE MELLO FILHO, ALTINO PEDROZODOS SAN-
TOS e BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT e do Excelentíssimo Sub-
procurador-Geral doTrabalho DoutorCÉSAR ZACHARIAS MÁR-
TYRES, sendoDiretora daSecretariada Primeira Turma a Doutora
MYRIAM HAGE DA ROCHA. O Exmo. Ministro WagnerPimenta
não compareceu à Sessão por encontrar-se em gozo de férias. Lida e
aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos.
Processo:AG-RR - 366810/1997-9 da1a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen,Agravante(s):Banco NacionalS.A. e Outro, Ad-
vogado: Aluísio Xavier de Albuquerque, Agravado(s):Márcia da
Cruz Couto, Advogado: Luiz Carlos Ribeiro, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR -
369992/1997-7 da 4a. Região, Relator:JoãoOresteDalazen,Agra-
vante(s): Benedicto JoséCorrêa, Advogado:Policiano Konradda
Cruz, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado: Gilberto Stürmer, Decisão:unanimemente, negar provi-
mento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 371779/1997-9 da
4a. Região, Relator:João OresteDalazen,Agravante(s):Walter Tei-
xeira de Moraes, Advogado: Policiano Konrad da Cruz, Agravado(s):
CompanhiaEstadualde Energia Elétrica- CEEE, Advogado:Jorge
Sant'Anna Bopp, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo regimental; Processo:AG-RR - 372875/1997-6da 4a. Região,
Relator:JoãoOresteDalazen, Agravante(s):CompanhiaEstadualde
Energia Elétrica - CEEE, Advogado:Ricardo Adolpho Borges de
Albuquerque, Agravado(s): Erico Schiffner, Advogado: Policiano
Konrad da Cruz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo regimental; Processo:AG-RR - 385064/1997-0da 1a. Região,
Relator: JoãoOresteDalazen, Agravante(s):Lúcia dasChagasFrei-
tas, Advogado: Diógenes RodriguesBarbosa,Agravado(s):Teleco-
municações doRio de JaneiroS.A. - TELERJ,Advogado: Nilton
Correia, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao agravo re-
gimental; Processo:AG-RR - 385119/1997-1da 10a. Região, Re-
lator: João Oreste Dalazen,Agravante(s): Reginaldo Nascimento da
Silva, Advogado: FranciscoJosédos Santos Miranda,Agravado(s):
Rápido PlanaltinaLtda., Advogada:Denise BrandãoNunes Ribeiro,
Decisão: unanimemente, negar provimentoao agravo regimental;
Processo:AG-RR - 400174/1997-9 da2a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen,Agravante(s): AntônioAugusto Pereira,Advogado:
Hélio CarvalhoSantana, Advogado:Riad SemiAkl, Agravado(s):
Banco Itaú S.A. e Outra, Advogado: Wally Mirabelli, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento aoagravo regimental;Processo: AG-
RR - 410377/1997-8 da 17a. Região, Relator: João Oreste Dalazen,
Agravante(s):SebastiãoNeresde Souzae Outros, Advogado:João
BatistaSampaio, Agravado(s):Ministério Públicodo Trabalho,Pro-
curador: Sérgio Favilla de Mendonça, Agravado(s): Instituto Estadual
de SaúdePública - IESP, Procurador: Helcimar Alvesda Motta,
Decisão: unanimemente, negar provimentoao agravo regimental;
Processo:AG-RR - 414224/1998-1 da12a. Região, Relator: João
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Oreste Dalazen, Agravante(s): Valdir Hodecker, Advogado: Ubiracy
Torres Cuóco, Agravado(s):Hering Têxtil S.A., Advogado:Edemir
da Rocha, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo re-
gimental; Processo: AG-RR - 419371/1998-0 da 10a. Região, Re-
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Maurílio de Campos Souza
e Outros, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s):
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Di-
lemon Pires Silva, Decisão:unanimemente, negar provimento ao
agravo regimental; Processo: AG-RR - 436524/1998-5 da 10a. Re-
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Domingos de Oli-
veira Costa eOutros, Advogado: Marcos LuísBorges de Resende,
Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Pro-
curadora: Denise Ladeira Costa Ferreira, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR -
436961/1998-4 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Léa Alice Santos Teixeira e Outros, Advogado: Marcos Luís
Borgesde Resende,Agravado(s):FundaçãoEducacional doDistrito
Federal - FEDF, Advogado: Eldenor de Sousa Roberto, Decisão:
unanimemente, negarprovimento ao agravoregimental; P ro c e s s o :
AG-RR - 436965/1998-9 da10a. Região, Relator: JoãoOreste Da-
lazen, Agravante(s):Leila JoséFreitas da Silva Gomese Outras,
Advogada: Ana Paula da Silva, Agravado(s): Distrito Federal, Pro-
curadora: Márcia Guasti Almeida, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo regimental;Processo: AG-RR - 449645/1998-0
da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): RIOTUR
- Empresade Turismo doMunicípio do Rio de JaneiroS.A., Ad-
vogada: GildaElena Brandãode AndradeD'Oliveira, Agravado(s):
Kleber Vieira dos Santos, Advogado: Valdo Bretas Valadão, Decisão:
unanimemente, negarprovimento ao agravoregimental; P ro c e s s o :
AG-RR - 452520/1998-0 da10a. Região, Relator: JoãoOreste Da-
lazen, Agravante(s): Heraldo Beber Salles e Outros, Advogado: Mar-
cos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do
Distrito Federal- FEDF, Advogada: Giselede Britto, Decisão: una-
nimemente,negar provimentoao agravoregimental; Processo: AG-
RR - 463883/1998-8 da1a. Região, Relator: JoãoOreste Dalazen,
Agravante(s): Três Poderes S.A. Supermercados, Advogado: Antônio
Carlos Coelho Paladino, Agravado(s): Paulo Cesar Lima do Nas-
cimento, Advogado: Anibal Bruno Neto, Decisão: unanimemente, não
conhecer doagravo regimental;Processo: AG-RR- 464266/1998-3
da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Laura
Maria Loff Costa, Advogado: José da Silva Caldas, Agravado(s):
Município deGravataí, Advogada: Luciana FranzAmaral, Decisão:
unanimemente, negarprovimento ao agravoregimental; P ro c e s s o :
AG-RR - 464269/1998-4 da 4a. Região, Relator: João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): Antônio Carlos Selister Pereira, Advogado: José
da Silva Caldas,Agravado(s):Município de Gravataí,Advogada:
Luciana Franz Amaral, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo regimental; Processo: AG-RR - 465991/1998-3 da 10a. Re-
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Maria Helena A.
Brayer e Outras, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Agra-
vado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Pro-
curador: Vicente Martinsda CostaJúnior, Decisão:unanimemente,
negar provimento ao agravo regimental;Processo: AG-RR -
496851/1998-8 da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Ana Lúcia Martins Kessler, Advogada: Maria Lúcia V. Bar-
bosa, Agravado(s): União Federal,Procuradora: Sandra Weber dos
Reis, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimen-
tal; Processo: AG-RR - 520072/1998-6 da 10a. Região, Relator:
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Vera Maria Martini e Outros,
Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Yara Fernandes
Valladares,Decisão:unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental; Processo: AG-RR - 571106/1999-4 da 1a. Região, Re-
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Light Serviços de Ele-
tricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):Luiz
Antônio Soares da Rocha, Advogado: Luiz Fernando Guedes, De-
cisão: unanimemente,negarprovimento aoagravoregimental;P ro -
cesso: AG-RR - 577917/1999-4 da 10a. Região, Relator: João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Beatriz Oliveira de Barros e Outros, Advo-
gado: Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Edu-
cacionaldo Distrito Federal- FEDF, Advogado:Eldenor de Sousa
Roberto, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao agravo re-
gimental; Processo: AG-RR - 577982/1999-8 da 2a. Região, Re-
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Município de Osasco, Pro-
curador: Claudia Grizi Oliva, Agravado(s): Maria das Graças Souto,
Advogada: Gema de Jesus R. Martins, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 592423/1999-
0 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado
do Amazonas -Instituto Estadual deProteção àCriançae aoAdo-
lescente - IEBEM, Procurador: Aldemar Augusto Araújo Jorge de
Salles,Agravado(s): TâniaReginaAlves Rezende, Advogado:Luís
Alberto Marinho deAlcântara, Decisão:unanimemente, negarpro-
vimento ao agravo regimental;Processo: AG-RR - 610798/1999-3
da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Andréa
dos Santos Soares, Advogado: René Perbeils, Agravado(s): Banco de
Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogada: Riwa
Elblink, Decisão: unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental; Processo: AG-RR - 612503/1999-6 da 2a. Região, Re-
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ford Motor Company Bra-
sil Ltda (sucessora daFord Brasil Ltda), Advogado:Luiz Carlos
Amorim Robortella, Agravado(s): AirMartin e Outros, Advogado:
Antônio Carlos Oliveira e Silva, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 680747/2000-
5 da 15a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s):
Walter da Silva, Advogada: Regilene Santos do Nascimento, Agra-
vado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel,Decisão: unanimemente, negar provimentoao agravo
regimental e impor ao agravante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, na forma do disposto no § 2º do art. 557 do CPC;

Processo: AG-AIRR - 687422/2000-6da 15a. Região, Relatora:
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco América do Sul S.A.,
Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Sérgio Massayuki dos San-
tos, Advogado: Paulo de Tarso Cunha, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravoregimental e impor à agravantemulta de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, na forma do disposto no § 2º
do art. 557 do CPC; Processo: AG-AIRR - 723937/2001-2 da 17a.
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Compa-
nhia Vale do Rio Doce - CVRD,Advogado: NiltonCorreia, Agra-
vado(s): Edward Machado Dantas Junior, Advogado: Paulo da Silva
Martins, Decisão:unanimemente, negar provimento aoagravo re-
gimental eimpor à agravantemulta de 1%(um por cento)sobre o
valor da causa, na forma do disposto no § 2º do art. 557 do CPC;
Processo: AG-AIRR - 723941/2001-5da 17a. Região, Relatora:
Beatriz Brun Goldschmidt,Agravante(s):CompanhiaVale do Rio
Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): Carlos Ro-
berto Santana (Espólio De), Advogada: Delaide de Souza Lobato,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo regimental e
impor à agravante multa de1% (um porcento) sobre ovalor da
causa, na forma do disposto no § 2º do art. 557 do CPC; P ro c e s s o :
AG-AIRR - 758252/2001-9 da 1a. Região, Relatora: Beatriz Brun
Goldschmidt, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Os-
mar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Moysés Soares da Silva,
Advogado: Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravoregimental e impor à agravantemulta de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, na forma do disposto no § 2º
do art. 557 doCPC; Processo:AIRR - 553519/1999-0 da2a. Re-
gião, corre junto com RR-553520/1999-1, Relatora: Beatriz Brun
Goldschmidt, Agravante(s): Maria Antunes Francisco, Advogada: Ri-
ta de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Município de Osasco,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 661864/2000-0 da 5a. Região, corre junto com AIRR-
661865/2000-4, Relatora: BeatrizBrun Goldschmidt, Agravante(s):
Hans Dieter Spath, Advogado: JuarezTeixeira, Agravado(s):Dow
Química S.A., Advogado: ManoelMachado Batista, Decisão: una-
nimemente, em nãoconhecer do agravo por deficiênciade seu ins-
trumento; Processo: AIRR - 661865/2000-4 da 5a. Região, corre
junto com AIRR-661864/2000-0, Relatora: Beatriz Brun Goldsch-
midt, Agravante(s): Dow Química S.A., Advogado: Manoel Machado
Batista, Agravado(s): Hans Dieter Spath, Advogado: Juarez Teixeira,
Decisão: unanimemente, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 664140/2000-8 da 9a. Região, Relatora:
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Usina Alto Alegre S.A. -
Açúcar e Álcool, Advogada: Márcia Regina Rodacoski, Agravado(s):
Claudemir Adão de Paula, Advogado: Bruno Moreira Alves, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancadoo recurso, determinarseja submetidoa julgamentona pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso: AIRR - 680177/2000-6 da 17a. Região, Relator: Ronaldo
Lopes Leal, Agravante(s): ALBESA - Alcooleira Boa Esperança S.A.,
Advogado: André Luiz Pacheco Carreira, Agravado(s): Wilson Gon-
çalves da Cruz e Outros, Advogada:Regina Célia Lima Brandão,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 680517/2000-0 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes
Leal, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: José Alberto CoutoMaciel, Agravado(s): Luiz Roberto
Martinez Alegria, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella,
Decisão: por unanimidade, negarprovimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 681234/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Beatriz Brun
Goldschmidt, Agravante(s): Prevention Agropecuária Ltda., Advo-
gado: Otoniel de Melo Guimarães,Agravado(s): JoaquimPereira
Maia Neto, Advogado: Tânia Márcia de Alécio, Decisão: unanime-
mente, em não conhecer do agravo por deficiência de seu instru-
mento; Processo: AIRR - 681453/2000-5 da 20a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Empresa Energética de Ser-
gipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Júnia de Abreu Guimarães Souto,
Agravado(s): Américo Melo de Jesus, Advogada: Rosa Helena Britto
Aragão Andrade,Decisão: porunanimidade, negadoprovimento ao
agravo; Processo: AIRR - 683497/2000-0 da 15a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Vera Lúcia Polatto,
Advogado: Walter Antônio Barnez de Moura, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
685891/2000-3 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: José
Alberto C. Maciel, Agravado(s):Juraci Rocha Puerari, Advogado:
Pércio Duarte Pessolano,Decisão: porunanimidade, negarprovi-
mento ao Agravo; Processo: AIRR - 694735/2000-6 da 15a. Região,
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ramiro José dos Santos,
Advogado: Nelson Meyer, Agravado(s): Sifco S.A., Advogada: Sílvia
da Graça Gonçalves da Costa, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 700708/2000-
0 da 1a. Região, Relator:João Oreste Dalazen,Agravante(s): Wla-
dimir Cucinello de Jesus, Advogado:Humberto JansenMachado,
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada:
Marta CarvalhoGiambroni, Agravado(s): UniãoFederal, Procura-
dora: Alba Regina de Jesus, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 707248/2000-6
da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Empresa
Baiana deÁguas e SaneamentoS.A. - EMBASA, Advogado: Ruy
Sérgio Deiró, Agravante(s): Adaberto Simões de Assis e Outros,
Advogada:Rita deCássiaB. Lopes,Agravado(s):Os Mesmos,Ad-
vogado: Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar provimento aos
agravos de instrumento interpostos por ambas as partes; P ro c e s s o :
AIRR - 707766/2000-5 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Gerdau S.A., Advogado: José Alberto C. Ma-
ciel, Agravado(s): HélioMena BarretoPinto, Advogado:Geraldo

Tschoepke Miller, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agra-
vo; Processo:RR - 709049/2000-1 da15a. Região, Relator: Altino
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Luiz de França Pinheiro Torres, Agravante(s): Eliseu Albano Fran-
cato, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Os
Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negado
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 709065/2000-6 da 15a.
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Adais
Dias da Silva Alves Feitoza eOutros, Advogado: NelsonMeyer,
Agravado(s):Ermeto S.A.EquipamentosIndustriais, Advogado:Sô-
nia Maria Alves, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 710847/2000-8 da 6a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do Nordeste do
Brasil S.A., Advogada: Vera Lúcia Gila Piedade, Agravado(s): Erik-
son Ribeiro de Adrade, Advogado: Marcos Kleber Cavalcanti Chaves,
Decisão: porunanimidade, negadoprovimento aoagravo; P ro c e s s o :
AIRR - 712874/2000-3 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança e
Transporte de Valores S.A., Agravado(s): Aracy Ferreira Dias, Ad-
vogado: Sergio Luiz Teixeira Braz, Decisão: por unanimidade, ne-
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 713727/2000-2 da
20a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Maria Is-
láide Santos, Advogado: Ilton Marques de Souza, Agravado(s): Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado: Nilo
Alberto Santana Jaguar de Sá, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 715476/2000-
8 da 3a. Região, Relator: JoãoOreste Dalazen,Agravante(s): SA-
NAGRO - Santana Agro Industrial Ltda., Advogado: João Bassani,
Agravado(s): José Luiz de Camargo, Advogado: José Humberto da
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 716552/2000-6 da 2a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Cintia Aparecida de Castro,
Advogada: Maria Clarice Santosde Almeida, Agravado(s): Banco
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada:
Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, negado pro-
vimento aoagravo; Processo:AIRR - 717987/2000-6 da15a. Re-
gião, Relator: João OresteDalazen, Agravante(s):Ricardo Titoco
Neto e Outros, Advogado: Éder Pucci, Agravado(s): Adailton Santos
Mota, Advogado: Edson Pedro daSilva, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
718464/2000-5 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado: Flávio Barzoni Moura, Agravado(s): Enio Ojeda da Silva
( Espólio de),Advogado: Elstor JoséBackes, Decisão: poruna-
nimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR -
719853/2000-5 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s):Rede Ferroviária Federal S.A.(Em Liquidação Extrajudi-
cial), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra-
vado(s): Júlio César Pereira (Espólio de), Advogada: Márcia Apa-
recida Fernandes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 720515/2000-8 da 15a. Re-
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Marisa Silvana de
Souza Andrade, Advogado: Antônio Fernando Guimarães Marcondes
Machado, Agravado(s):Iguatemy Jetcolor Ltda.,Advogada: Sandra
Ester Areia, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 720549/2000-6 da 5a. Região, Re-
latora: Beatriz BrunGoldschmidt,Agravante(s): PetróleoBrasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Conceição Campello, Agravado(s):
Hilda Maria dos Santos, Advogado: Nemésio Leal Andrade Salles,
Decisão: unanimemente, em não conhecer do agravo por deficiência
de seu instrumento; Processo: AIRR - 720948/2000-4 da 4a. Região,
Relator: JoãoOreste Dalazen,Agravante(s): HildaSlivan Maciel,
Advogada: RejaneRocha Chrysostomo, Agravado(s):Município de
Viamão, Advogado: Claudio José Nunes da Silva, Decisão: unani-
memente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 721292/2001-0 da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP, Ad-
vogado: João Cyro de Castro Neto, Agravado(s): Paulo Roberto Viei-
ra da Silva,Advogado:Evaldo deSouzaGuimarães, Decisão:una-
nimemente, negar provimento aoagravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 721565/2001-4da 17a. Região, Relator: João OresteDa-
lazen, Agravante(s): ChocolatesGaroto S.A., Advogado:Alexandre
Zamprogno, Agravado(s): Mariana da Penha Flores Tavares e Outros,
Advogado: Alexandre Hideo Wenichi, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
723153/2001-3 da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dimas Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Moisés Tei-
xeira Bastos, Advogado: Antônio Carlos da Costa Araújo, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 723154/2001-7 da1a. Região, Relator: João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Real Auto Ônibus Ltda., Advogado: David
Silva Júnior, Agravado(s): Marina Teodoro da Silva, Advogado: Ivael
Gomes deOliveira, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 723160/2001-7 da 1a.
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Ar-
naldo Jorge Fábregasda Costa Neto,Advogado:Luiz Leonardode
Saboya Alfonso, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 723304/2001-5 da 2a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana
RodriguesGontijo, Agravado(s):Maria Mirene Machado Rochade
Oliveira, Advogado: Luiz Antônio Lepori, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 724691/2001-8 da
2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s):
Silvio Spera, Advogada: Kátia M. M. Lanfredi, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
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- 724694/2001-9 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Gervásio Silvério Santos, Advogado: Antônio Nardoni,
Agravado(s): Companhia de Processamento de Dados do Estado de
São Paulo - Prodesp,Advogado: PauloEduardoMorato Pinto de
Almeida, Decisão: unanimemente, negarprovimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 724739/2001-5 da 1a. Região, Re-
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Expresso Real Rio Ltda.,
Advogado:GustavoGonçalvesPaiva deFreitas,Agravado(s):José
Antonio Victorino de Souza, Advogado:Luiz GonçalvesMarques,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 724740/2001-7 da 1a. Região, Relator: João Ores-
te Dalazen,Agravante(s): Companhia deDesenvolvimento Rodoviá-
rio e Terminais do Estado do Rio de Janeiro - CODERTE, Advogado:
Luiz Felipe Barboza de Oliveira, Agravado(s): Getulio da Silva Mon-
teiro, Advogada: Sandra Moura Brasil, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
727516/2001-3 da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): CompanhiaCervejaria Brahmae Outra, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jorge Ribeiro Victorio, Advo-
gado: Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
728532/2001-4 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s): Evany Souza Lima e Outros, Advogada: Márcia do Socorro
R. de Miranda, Agravado(s): Companhia de Transportes do Muni-
cípio de Belém - CTBEL, Advogada: Maria JoséCabral Cavalli,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 728908/2001-4 da 2a. Região, Relator: João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): SKF do Brasil Ltda., Advogado: Cássio
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Reginaldode Oliveira Gui-
marães, Advogado: Reginaldo de Oliveira Guimarães, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aoagravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 732846/2001-9da 15a. Região, Relator: João OresteDa-
lazen, Agravante(s): Cargill Agrícola S.A., Advogada: Cláudia Sal-
lum Thomé Camargo, Agravado(s): Waldecir de Oliveira, Advogado:
Sidnei Cavalini Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 733275/2001-2 da 2a.
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Citibank
S.A., Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Ivan
Carlos Salomão, Advogado:JoséPinheiro, Decisão:unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR -
751473/2001-8 da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Carmen Vieira e Outros, Advogada: Isis Maria Borges
Resende,Agravado(s):Caixa Econômica Federal- CEF, Advogado:
Hélio Hirasawa,Decisão: unanimemente, dar provimentoao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeiraSessão Ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este;Processo: AIRR - 756163/2001-9da 5a. Região,
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Brasil Beton S.A., Ad-
vogada: Eliane Choairy Cunha de Lima, Agravado(s): José Ricardo
Soares Tenório, Advogado: Luciana Carvalho Santos,Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
765741/2001-6 da 5a. Região, Relatora:Beatriz Brun Goldschmidt,
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Sueli Biagini, Agra-
vado(s): Ivanito Carlos de Souza Dias, Advogado: Jones Rodrigues
de Araújo Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 765882/2001-3 da 2a. Região, Relatora: Beatriz
Brun Goldschmidt, Agravante(s):Irineu Ferreirados Santos,Advo-
gado: Adair Ferreira dos Santos, Agravado(s): Viação Francorrochen-
se Ltda, Advogado: José Tadeu Filho, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 765886/2001-8 da 2a. Re-
gião, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): GAP - Gru-
po deApoio Profissional S.C.Ltda, Advogada: CristinaSaraiva de
Almeida Bueno, Agravado(s):Edineide Teixeira Lobo, Advogado:
Carlos Henrique PintoSilva, Decisão:unanimemente, nãoconhecer
do agravo; Processo:AIRR - 765893/2001-1 da2a. Região, Re-
latora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): BSH Continental
Eletrodomésticos Ltda., Advogado: Joaquim Dias Neto, Agravado(s):
Valdemiro José Felipe Filho, Advogado: Levi Carlos Frangiotti, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
765897/2001-6 da 2a. Região, Relatora:Beatriz Brun Goldschmidt,
Agravante(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Luiz Carlos Amorim
Robortella, Agravado(s): Everaldo Borges dos Santos, Advogado: Dé-
bora Rodrigues de Brito, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 766708/2001-0 da 2a. Região, Relatora:
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Paulo Sérgio da Silva, Ad-
vogado: Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado(s): EBID - Edi-
tora Páginas Amarelas Ltda.,Advogado: Solange Aparecida Gomes,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
766748/2001-8 da 3a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt,

Agravante(s): Vallourec & Mannesmann Tubes S.A., Advogada: De-
nise Brum Monteiro de Castro Vieira, Agravado(s): Carlos Roberto
Soares, Advogado:Joabe Geraldo Pereira Santos,Decisão: unani-
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 772696/2001-
0 da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco
ABN Amro Real S.A., Advogada: Eliane Helena de Oliveira Aguiar,
Agravado(s):João CarlosHill Filgueiras, Advogado: CarlosAlberto
de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 775948/2001-0 da 1a. Região, Re-
lator: RonaldoLopes Leal, Agravante(s):Infoglobo Comunicações
Ltda., Advogado: Carlos Eduardo Vianna Cardoso, Agravado(s): Síl-
via Roberta Coelho, Advogado: Jorge Luiz Alves de Castro, Decisão:
unanimemente, nãoconhecer do agravo; Processo: AIRR -
776050/2001-2 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s): Maria de Jesus Fiusa Castelo Branco, Advogado: Tarcísio
Leitão de Carvalho, Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S.A. -

TELEMAR, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão:
unanimemente, nãoconhecer do agravo; Processo: AIRR -

776052/2001-0 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s): José Maria Alves, Advogado: Tarcísio Leitão de Carvalho,
Agravado(s): Telecomunicações do CearáS.A. - TELEMAR, Ad-
vogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 776072/2001-9 da 1a. Re-
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal,Agravante(s):Pepsi-ColaEn-
garrafadoraLtda., Advogado: José AlbertoCouto Maciel, Agrava-
do(s): Ivon Sobral Cazé, Advogado: Irion de Andrade Moreira Júnior,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR e
RR - 731728/2001-5da 3a. Região, Relator:Ronaldo LopesLeal,
Agravante(s): RedeFerroviária FederalS.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Marco Antônio Caldeira Leão, Agravado(s) e
Recorrido(s): Sebastião Garcia, Advogado:Ivan da Silva Barbosa,
Recorrente(s):MRS LogísticaS.A, Advogada:Gleisy AndradeMo-
rais, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento interposto pela Rede Ferroviária Federal S/A. Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista da MRS Logística S/A. e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência absoluta da
Justiça do Trabalho para julgar a presente ação, declarando nulos os
atos anteriormentepraticados, edeterminara remessa dosautos à
Justiça Comum de Minas Gerais. Desacumulação para ensejar a exe-
cução trabalhista; Processo: RR - 75500/1993-6 da 1a. Região, Re-
lator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Maria José Neves e Outros,
Advogado: HeitorVon SydowBittencourt, Recorrido(s):União Fe-
deral - Sucessora do INAMPS, Procurador: Walter do Carmo Barletta,
Decisão: Unanimemente,suscitar, de ofício, conflito negativo de
competência perante o Eg. Supremo Tribunal Federal, nos termos da
fundamentação,a teor do que dispõeo artigo 102, alínea o,da
Constituição Federal, determinando a remessa dos autos ao Excelso
Pretório; Processo: RR - 363102/1997-4 da 18a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Laura Gomes Rezende de Oli-
veira, Advogado: Raul de França Belém Filho, Recorrido(s): Zina
Graff - Comércio de Roupas Ltda., Advogado: Flávio Buonaduce
Borges, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para deferir a indenização decorrente da esta-
bilidade prevista no art. 10, inciso II, alínea b, do ADCT; P ro c e s s o :
RR - 363356/1997-2da 15a. Região, Relator:Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Recorrente(s): Companhia União dos Refinadores -
Açúcar e Café, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Eurípedes
Antônio da Silva,Recorrido(s): HélioMorales Granada,Advogado:
Miguel Valente Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento, nosentido deexcluir da condenação oreajuste de
16,32%, concedido em setembro/92 e demais direitos decorrentes da
indevida ampliação do prazo deaviso prévio; Processo: RR -
364963/1997-5 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Indústria de Meias Simba Ltda., Advogado:
FioravanteLaurimar Gouveia,Recorrido(s): GeraldaMoreira da Sil-
va, Advogada: Geralda Ribeiro de Moraes, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecerdo Recurso de Revista;Processo: RR -
365982/1997-7 da 6a. Região, Relatora:Beatriz Brun Goldschmidt,
Recorrente(s): ColégioSanta Maria, Advogado:Antônio Henrique
Neuenschwander, Recorrido(s): Dorotéia Maria da Conceição, Ad-
vogado: José Eólo de Mélo, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso derevista; Processo:RR - 366926/1997-0 da3a. Região,
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco de Crédito Real
de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogada: Veruska Aparecida
Custódio, Recorrido(s): Altino Alves Ribeiro Filho, Advogado: Sércio
da Silva Peçanha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
apenas quanto à correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinarque acorreçãomonetáriaseja aplicada apartir do
sexto dia útil subseqüente aomês vencido; Processo: RR -
367059/1997-2 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Casa de Saúde Doutor Eiras S.A., Advogado:
Ney Pataro Pacobahyba,Recorrido(s):FranciscaPereira deSouza,
Advogado:Serafim GomesRibeiro, Decisão:por unanimidade,co-
nhecerdo Recursode Revista pordivergênciajurisprudencial e,no
mérito, dar-lhe provimento no sentido de expungir da condenação as
diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de
1989 e do IPC/março/90 e suas repercussões;Processo: RR -
368469/1997-5 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Rio Preto Refrigerantes S.A., Advogado: Marcos Wilson
Silva, Recorrente(s): Edi Silvestre, Advogado: Aramis de Souza Sil-
veira, Recorrido(s): Os Mesmos,Advogado: Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada apenas
quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais - competência da
Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
declarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar
o feito e autorizar aretenção dos valoresdevidos a títulode con-
tribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nºs
1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geralda Justiçado Trabalho. Una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista adesivo; P ro c e s s o :
RR - 368601/1997-0 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Rodoférrea - Construtora de Obras Ltda.
e Outra, Advogada: Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Recor-
rido(s): Raul Ferraz dos Santos, Advogado: Mauro Aparecido, De-
cisão: por unanimidade, conhecer doRecurso de Revistapor di-
vergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "correção monetária"
para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido de determinar que a
correção monetária incida após o quinto dia útil subseqüente ao ven-
cido, segundo a regra inserida na OJ nº 124/SDI/TST; Processo: RR
- 368750/1997-4da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): União Federal, Procurador:Roberto Nó-
brega deAlmeida, Recorrido(s):Margaretha CatharinaMaria Croon
Nicacio e Outros, Advogado: João Antônio Faccioli, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
368857/1997-5 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A., Advogado: To-
bias de Macedo, Recorrido(s): José Dias dos Santos, Advogada: Ivete

Lani Dal Bem Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento afim de autorizar osdescontos previdenciáriose
fiscais (INSS e IR), observando-se, nos termos das leis específicas, as
alíquotas, faixas de isenção e de incidência e teto, e no sentido de que
as horas extraordinárias sejam apuradassegundo a regra inserida na
OJ 23/SDI/TST; Processo: RR - 368860/1997-4 da 9a. Região, Re-
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A.,Advogada: Miralva AparecidaMachado, Recorrido(s):
Amarildo Amadeu Felipe, Advogado: Carlos Lemes da Silva, De-
cisão: por unanimidade, conhecer doRecurso de Revistapor di-
vergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "correção monetária
- épocaprópria" para,no mérito, dar-lhe provimento nosentidode
determinarque aincidência dacorreçãomonetária sejaa partir do
quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de
pagar os salários;Processo: RR- 369366/1997-5da 4a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Universal
Leaf Tabacos Ltda.,Advogado: GilmarVolken, Recorrido(s):Mário
Antônio Carvalho, Advogado: Nelson Paulo Schaefer, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
369370/1997-8 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s):Hospital Nossa Senhorada ConceiçãoS.A.,
Advogada: Maria Inêz Panizzon, Recorrido(s): Maria da Rocha Leal,
Advogado:Renato KliemannPaese,Decisão:por unanimidade,co-
nhecerdo Recursode Revista pordivergênciajurisprudencial e,no
mérito, dar-lhe provimento a fim de que os minutos excedentes sejam
apurados, para a atribuição de horas extras, segundo a regra inserida
na OJ 23/SDI/TST, e no sentido de autorizar os descontos previ-
denciário e fiscal(INSS e IR), observando-se, nostermos das leis
específicas, as alíquotas,faixas de isenção e deincidência e teto;
Processo: RR - 369618/1997-6 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): André Raymondi das Neves,
Advogado: EgleVasques Atz Lacerda, Recorrido(s):Companhia Si-
derúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: José Eduardo Lima Martins,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencialapenas quanto aotema "FGTS -multa de
40% - diferenças" para, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
RR - 370066/1997-9 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Nei José de Mello, Advogado: José Fer-
nando GarciaMachado daSilva, Recorrido(s):Companhia Estadual
de Águase Esgotos -CEDAE, Advogado: LeonardoKacelnik, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação
ao art. 128 do CPC e por divergência jurisprudencial para, no mérito,
dar-lhe provimento no sentido de anular o acórdão regional, em face
do julgamento extra petita, que fica afastado, determinando o retorno
dos autosao Tribunal deorigem, a fimde que outradecisão seja
proferida,com exame domérito, como se entender dedireito; P ro -
cesso: RR - 370135/1997-7 da4a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira deMello Filho, Recorrente(s): Jorge Diasda Silvae Outros,
Advogado: César Vergara deAlmeida Martins Costa, Recorrido(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Flávio
Barzoni Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista;Processo: RR -370141/1997-7 da 1a.Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Luiz Carlos Costa
de Oliveira, Advogada: Mônica Carvalho deAguiar, Recorrido(s):
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado:
Leonardo Kacelnik, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista;Processo:RR - 370313/1997-1da 6a. Região,
Relator: Ronaldo LopesLeal, Recorrente(s):Novogás -Companhia
Nordestina de Gás, Advogado: Samuel Cruz da Cunha, Recorrido(s):
Lúcio Carlos Arrudade Lima,Advogado:Almir Joséda Silva,De-
cisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema
honoráriosadvocatícios -cabimento -e, no mérito, dar-lheprovi-
mento para excluir da condenação a verba honorária; Processo: RR -
371526/1997-4 da 10a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira d

e Mello Filho, Recorrente(s): Ronaldo Pena Costa, Advogado: Ro-
berto deFigueiredo Caldas,Recorrido(s): CompanhiaImobiliária de
Brasília- TERRACAP, Advogada:Arazy Ferreirados Santos,De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação
de lei quanto aotema "progressãofuncional" e por divergência ju-
risprudencial quanto ao tema "gratificação de função - incorporação"
para, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento no sentido de deferir
a progressão funcionalnos moldes emque postulada peloautor,
vencido o Exmo. Ministro Ronaldo Leal; e, por unanimidade, dar-lhe
provimento para condenar a reclamada a satisfazer o pedido constante
da letra B, b.1 e b.2, com as adições da letra C, da inicial de fls. 13
e 14. Arbitra-se emR$10.000,00 o valorda condenação,para os
devidosefeitos legais; Falou pelo Recorrente(s)Dr. Robertode Fi-
gueiredo Caldas; Processo: RR - 371548/1997-0 da 19a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Cons-
trutora Xingó Ltda., Advogado: RosângelaAlves Ribeiro, Recor-
rido(s): Claudionor Amorim Bezerra, Advogado: João Firmo Soares,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 371865/1997-5 da 6a. Região, Relator: Ronaldo
Lopes Leal, Recorrente(s):Diário de Pernambuco S.A.,Advogado:
Aureliano Raposo S. Quintas, Recorrido(s):
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Osvaldo José do Nascimento, Advogado: Ronald Gonçalves Sampaio,
Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista; Processo: RR -

372003/1997-3da 1a. Região, Relator: Luiz PhilippeVieira de
Mello Filho, Recorrente(s): BancoBradesco S.A.,Advogado: Roger
Carvalho Filho, Recorrido(s): Ester da Silva Farinha Galvão, Ad-
vogada: Mônica Melo Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial apenas
quanto ao tema "reajustes salariais - Planos Bresser e Verão" para, no
mérito, dar-lhe provimento no sentido de expungir da condenação as
diferenças salariais decorrentes da aplicação do gatilho de julho/87 e
da URPde fevereirode 1989e suasrepercussões. APresidência da
Turma deferiu juntadado instrumentode mandatorequerida datri-
buna pela doutapatronado recorrido;Falou pelo Recorrido(s)Dra.
Mônica Melo Mendonça; Processo: RR - 372528/1997-8 da 6a.
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Refrescos Gua-
rarapes Ltda., Advogado: Jairo Aquino, Recorrido(s): João Francisco
da Silva Neto, Advogado:SebastiãoAlves de Matos,Decisão:una-
nimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 372587/1997-
1 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, Pro-
curadora: Cinara Graeff Terebinto, Recorrido(s): Centrais Elétricas de
Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Ad-
vogada: Gláucia SantarémMelillo, Recorrido(s): LeopoldoLueck-
mann, Advogado: Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso deRevista; Processo: RR -
372642/1997-0 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de Fran-
ça P. Torres, Recorrido(s): Luizde Abreu Rocha,Advogada: Maria
Lúcia Vitorino Borba, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recursode Revista; Faloupelo Recorrente(s)Dr. Luiz de FrançaP.
Torres; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba;
Processo: RR - 372763/1997-9 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Nilza Costa Boudakian, Ad-
vogado: PedroQuilici, Recorrido(s): Delfina deOliveira Almeida,
Advogada: Roseli dos Santos Martins, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 372953/1997-5 da
2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Martinelli Promotora de Vendas Ltda., Advogado: Emma-
nuel Carlos, Recorrido(s): Alessandro Fernandes Macedo, Advogada:
Jane Barbosa Macedo Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado nº 342 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimentono sentidode julgar improcedenteo
pedido de devolução dos descontos salariais a título de seguro devida
em grupo e,em conseqüência,absolver areclamada dacondenação
que lhe foi imposta,invertidos osônus da sucumbência;P ro c e s s o :
RR - 372977/1997-9 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): José Vicente da Silva Neto, Advogado:
Nicanor Joaquim Garcia, Recorrido(s): Enterpa Engenharia Ltda., Ad-
vogada: Cibele Maria Grassi Bissacot,Decisão: porunanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 373008/1997-8 da 2a.
Região, Relator:Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s):Viação Nações
Unidas Ltda., Advogado: Luiz Matucita, Recorrido(s): Ademar Fran-
cisco Martins Filho, Advogado: JoséMauro deLima, Decisão:por
unanimidade, não conhecerdo recurso de revista;Processo: RR -
373095/1997-8 da 2a. Região, Relatora:Beatriz Brun Goldschmidt,
Recorrente(s): Luíza Lima Ângela, Advogada: Hedy Lamarr Vieira de
Almeida B. da Silva, Recorrido(s):São Paulo Alpargatas S.A., Ad-
vogado: Michel Olivier Giraudeau, Decisão: unanimemente, conhecer
do recursode revista, pordivergência jurisprudencial e,no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que deferiu o pedido
de adicional de insalubridade; Processo: RR - 373206/1997-1 da 8a.
Região, Relator: RonaldoLopes Leal,Recorrente(s): MinistérioPú-
blico do Trabalho da8ª Região, Procurador: MárioLeite Soares,
Recorrido(s):Maria TerezinhaMonteiro Favacho, Advogada:Vilma
Aparecida de Souza Chavaglia, Recorrido(s): Município de São Cae-
tano de Odivelas, Advogado:Admir dos Santos SerraJúnior, De-
cisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos des-
contos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a competência da Justiça do Trabalho para autorizar os des-
contos doINSS e do imposto de rendae determinarque sejam
efetuados nostermos dosProvimentos nºs 1/96e 2/93 da Corre-
gedoria-Geral da Justiçado Trabalho, observado osalário de con-
tribuição apurado mês a mês; Processo: RR - 373212/1997-1 da 8a.
Região, Relator: RonaldoLopes Leal,Recorrente(s): MinistérioPú-
blico do Trabalho da8ª Região,Procurador: RitaPinto daCosta de
Mendonça,Recorrido(s): ClaudoaldoContente Corrêae Outro,Ad-
vogada: Vera Lucia FaracoMaciel, Recorrido(s): Montenegro Equi-
pamentose EngenhariaLtda., Advogado: Waldemir Teixeira, De-
cisão: unanimemente, conhecerda revista e, nomérito, dar-lhe pro-
vimento paradeclarar acompetência daJustiça doTrabalho para
autorizar os descontos previdenciários e fiscais do imposto de renda e
determinar que sejam efetuados nos termos dos Provimentos nºs 1/96
e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, observado o
salário de contribuição apurado mês a mês; Processo: RR -
373214/1997-9 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, Procurador:
Loris Rocha Pereira Junior, Recorrente(s): Vale Refeição Ltda., Ad-
vogada: Josefina Maria de Santana Dias, Recorrido(s): Rosa Ge-
maque, Advogado: Jaime Começanha Balesteros Filho, Decisão: por
unanimidade,conhecerdo recursode revista da reclamadae, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do
Trabalho para apreciare julgar o feito e autorizar a retençãodos
valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na
forma dos Provimentosnºs 1/96e 2/93 da Corregedoria-Geralda
Justiça do Trabalho.Prejudicada a análise do recursode revista do
Ministério Público do Trabalho da 8ª Região; Processo: RR -
373378/1997-6 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Maria Cristina

de Menezes Silva, Recorrido(s): Solange Custódio de Negreiros, Ad-
vogado: Amilton Aparecido Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial ape-
nas quanto ao tema "reajuste salarial - URP/FEV/89" para, no mérito,
dar-lhe provimento no sentido deexpungir da condenação as di-
ferençassalariaisdecorrentesda aplicação daURP de fevereiro de
1989 e suas repercussões; Processo: RR- 373467/1997-3da 8a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Mineração São Francisco de Assis Ltda., Advogada: Carla Nazaré
Jorge Melém Souza, Recorrido(s): Raimundo Lopes da Silva, De-
cisão: por unanimidade, nãoconhecerdo Recurso deRevista;P ro -
cesso: RR - 374133/1997-5 da1a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Sindicato Nacional dos En-
fermeiros da Marinha Mercante e Outro, Advogado: Paulo Sérgio
CaldeiraFutscher, Recorrido(s):Global - TranspoteOceânicoS.A.,
Advogado: Mauricio Martins FontesD' Albuquerque Câmara, De-
cisão: por unanimidade, conhecer doRecurso de Revistapor di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, negar-lhe provimento;P ro -
cesso: RR- 375111/1997-5 da2a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado:
Ismal Gonzalez, Recorrido(s): Willian Urban, Advogado: Dilson Van-
zelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "descontos pre-
videnciários e fiscais" para, no mérito, autorizar os descontos pre-
videnciários e fiscais (INSS e IR), observando-se, nos termos das leis
específicas, as alíquotas, faixas de isenção e de incidência e teto e que
os créditos trabalhistasreconhecidosjudicialmente sofrem a inci-
dência das contribuições previdenciárias a cargo do empregador e do
empregado ea retenção doIR na fontequanto ao totaldo crédito
líquido destinado ao empregado favorecido; Processo: RR -
375545/1997-5 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Laércio Luiz Castellões Costa, Advogado: Pedro
Calil Júnior, Recorrido(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA,
Advogado: Moacir Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista; Processo: RR - 375549/1997-0 da 2a. Re-
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
BancoMercantil de SãoPaulo S.A.,Advogada:Marilu Freitas,Re-
corrido(s): Adroaldo BeneditoSecon, Advogado:Waldir Nery, De-
cisão: porunanimidade, conhecer doRecurso de Revistapor con-
trariedade ao Enunciado nº 342 do TST apenas quanto ao tema
"descontos salariais" para, no mérito, dar-lhe provimento parcial no
sentido de afastar apenasa condenaçãode restituir os descontos
salariaisefetuadosa título de seguro devida em grupo e acidentes
pessoais; Processo: RR - 375552/1997-9 da 2a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Enesa- Enge-
nharia S.A., Advogada:Andréa Kushiyama, Recorrido(s):Renato
Cerca Júnior, Advogado: José Abílio Lopes, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso deRevista; Processo: RR -
375751/1997-6 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Adamilton Ferreira de Freitas e Outros, Advogada: Ísis
Maria Borges de Resende, Recorrido(s): FundaçãoEducacional do
Distrito Federal- FEDF, Advogada: Giselede Britto, Decisão: una-
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 375841/1997-7
da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Cooperativa Central Oeste Catarinense Ltda., Advogado:
Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): Vitalina de Souza Brasil, Ad-
vogado: PrudenteJosé Silveira Mello, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial ape-
nas quanto aotema "minutosresiduais" para,no mérito, dar-lhe
provimento parcial nosentido de determinar que ashoras extras e
seus reflexos, decorrentes dos minutos residuais, sejam apuradas de
acordo com o critério estampado na OJ 23/SDI/TST; Processo: RR -
376823/1997-1 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-

corrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem de Santa Catarina
- DER/SC, Procurador: Jorge Luiz Silveira, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho, Procuradora: Adriane Arnt Herbst, Recorrido(s):
Antônio Schneider da Costa, Advogado: Prudente José Silveira Mel-
lo, Decisão: unanimemente, conhecer da revista do Ministério Público
do Trabalho e,no mérito, dar-lhe provimentopara, declarando a
prescriçãototal do direito de ação, extinguir o processo comjul-
gamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. Está
prejudicado o exame da revista interposta pelo reclamado, em face de
a matéria tersido analisada no recurso doMinistério Público do
Trabalho; Processo: RR - 377012/1997-6 da 9a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco Bradesco
S.A., Advogada: MiralvaAparecidaMachado, Recorrido(s):Edson
Luiz Vieira, Advogado: César Augusto Moreno, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris-
prudencial apenas quanto ao tema "descontos previdenciários e fis-
cais" para,no mérito,dar-lhe provimento nosentido de,declarada a
competência da Justiça do Trabalho, autorizar os descontos previ-
denciáriose fiscais(INSS eIR), observando-se, nostermos dasleis
específicas, as alíquotas,faixas de isenção e deincidência e teto;
Processo: RR - 377464/1997-8 da 24a. Região, Relator: Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Martiliano Pereira dos
Santos, Advogado:Salvador Amaro ChicarinoJúnior, Recorrido(s):
Irineu Lemes da Rosa Filho,Advogada: Solange Silva de Melo,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial apenas quantoao tema "honorários peri-
ciais" para, nomérito, dar-lheprovimento no sentidode isentaro
recorrente do pagamento dos honorários periciais; Processo: RR -
377539/1997-8 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): BancoItaú S.A.,Advogado: AntônioCelestino
Toneloto, Recorrido(s): Antônio Cezar Brandão dos Reis, Advogado:
Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial apenas quanto
ao tema "descontos previdenciários e fiscais" para, no mérito, dar-lhe
provimento nosentido de, declaradaa competência daJustiça do
Trabalho, autorizar os descontos previdenciários e fiscais (INSS e

IR), observando-se, nos termos das leis específicas, as alíquotas,
faixas de isenção e de incidência e teto; Processo: RR -
377599/1997-5 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Ivaí - Engenharia de Obras S.A., Advogado:
Adyr Raitani Júnior, Recorrido(s): Adão da Rosa, Advogado: Ma-
ximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista por violaçãoàs Leis nºs8.212/91, 8.213/91,
8.620/93 e por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema
"descontos previdenciários e fiscais" para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento no sentidode, declarada a competência daJustiça do Tra-
balho, autorizar osdescontosprevidenciários efiscais (INSS e IR),
observando-se, nos termos das leis específicas, as alíquotas, faixas de
isenção e de incidência e teto; Processo: RR - 377618/1997-0 da 9a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
União Federal, Procurador: José Carlos de Almeida Lemos, Recor-
rido(s): Marly Marconi, Advogado: Janyto Oliveira Sobral do Bom-
fim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 377864/1997-0 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): GE Celma S.A., Advogada:
Cláudia Maria de Sá Herdem Duriez, Recorrido(s): Pedro Paulo Ra-
mos, Advogado:Sidney DavidPildervasser, Decisão:por unanimi-
dade, não conhecerdo Recurso de Revista;Processo: RR -
378471/1997-8 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogado: Flávio Barzoni Moura, Recorrente(s): Joelci Daniel e
Outros, Advogada: Beatriz Veríssimo de Sena, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista da Reclamada por violação ao art. 38 do CPC e,
no mérito, dar-lhe provimento no sentido de conhecer de seu recurso
ordinário, determinando o retorno dos autos ao Eg. Regional, a fim de
examiná-lo e julgá-lo, como entender de direito. Resta sobrestado, por
ora, o examedo recurso dos reclamantes. APresidência da Turma
deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pela
douta patrona do 2º recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Beatriz
Veríssimo de Sena; Processo: RR - 378581/1997-8 da 12a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Marly
Trindade Coelho (Espólio de),Advogado: Wilson Reimer, Recor-
rido(s): Estado de Santa Catarina, Procurador: Antonio Fernando de
Alcântara Athayde Júnior, Decisão:por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto aos temas "prescrição" - por contrariedade
ao Enunciado nº153 do TST -, "incompetência daJustiça do Tra-
balho" e "compensaçãode jornada"- ambos por divergência ju-
risprudencial - para, no mérito, negar-lhe provimento no tocante aos
temas "incompetência da Justiça do Trabalho" e "compensação de
jornada", edar-lhe provimentoparcial no sentidode afastara pres-
crição qüinqüenal decretada no acórdão recorrido; Processo: RR -
379355/1997-4 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª
Região, Procuradora:Adriane Arnt Herbst,Recorrente(s): Centrais
Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Advogado: Gilson Paz de Oliveira, Recorrido(s): Alfredo
Dalfovo Neto e Outros, Advogado: Carlos Gavazzoni, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Ministério
Público; e,quanto aoRecurso das CentraisElétricas deSanta Ca-
tarina S.A.- CELESC,por maioria,conhecer porcontrariedade ao
Enunciado 231/TST, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen,
para, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento a fim de expungir da
condenação a equiparação salarial e as decorrentes diferenças salariais
e seusreflexos, absolvendoa reclamada dacondenação quelhe foi
imposta,invertidos osônus da sucumbência,vencido o Exmo. Mi-
nistro João OresteDalazen;Processo: RR- 379772/1997-4 da4a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Recor-
rido(s): Adolfo Fernando Gerhard,Advogado: José Eymard Loguer-
cio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 379781/1997-5 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): ItaipuBinacional, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Advogada: Ana Maria Garcia Rossi, Recor-
rido(s): Sandro Conrado, Advogado:Luiz Antônio Franquetto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer doRecurso de Revistapor di-
vergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "descontos previ-
denciários e fiscais" para, nomérito, dar-lhe provimento no sentido
de, declarada a competência daJustiça do Trabalho, autorizar os
descontos previdenciários e fiscais (INSS e IR), observando-se, nos
termos das leisespecíficas, as alíquotas, faixas de isençãoe de in-
cidência e teto;Processo: RR - 379971/1997-1 da9a. Região, Re-
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Viação
Itapemirim S.A., Advogada: Adriana Basso, Recorrido(s): José Carlos
de Oliveira Santos, Advogado: Olímpio Paulo Filho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencialapenas quantoao tema "tempoà disposição" para,no
mérito, dar-lhe provimento no sentido de expungir da condenação as
seis horas extrasreferentes acada período depermanência dore-
clamante no alojamento da empresa, consideradas as viagens de Cu-
ritiba a São Paulo, a título de tempo à disposição do empregador, bem
assimseusreflexos nos RSRs,nas férias,com 1/3, no 13º salário,
aviso prévio, indenização adicional e FGTS. Reduzo o valor da con-
denação para R$1.000,00; Processo: RR - 379998/1997-6 da 9a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Jorge Rudney Atallae Outros,Advogado: Tobias de Macedo,Re-
corrido(s): Lourival Soares, Advogado: Lourival Theodoro Moreira,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "correção monetária
- épocaprópria" para,no mérito, dar-lhe provimento nosentidode
determinarque acorreção monetáriaincida após oquinto dia útil
subseqüenteao vencido, segundo a regra inserida na OJ nº
124/SDI/TST; Processo: RR - 379999/1997-0 da 9a. Região, Re-
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Serviços e
Mecanização Agrícola Ltda. - SEMAG e Outro, Advogado: Diogo
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Fadel Braz, Recorrido(s): José Honório dos Santos, Advogado: Lou-
rival Theodoro Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao
tema "descontos previdenciários e fiscais" para, no mérito, dar-lhe
provimento nosentido de, declaradaa competência daJustiça do
Trabalho, autorizar os descontos previdenciários e fiscais, nos termos
das leisque regem asespécies, observando-se alíquotas,faixas de
isenção e de incidência e teto; Processo: RR - 381504/1997-5 da 9a.
Região, Relator: RonaldoLopes Leal,Recorrente(s):Robert Bosch
Ltda., Advogado: Adalberto Caramori Petry, Recorrido(s): Aparecido
Vieira dos Santos, Advogada: Ana Célia Pires Curuca Lourenção,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema competência da Justiça do Trabalho - descontos pre-
videnciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimentopara declarara competênciada Justiçado Tra-
balho para apreciar e julgar o feito e autorizar a retenção dos valores
devidos a títulode contribuições previdenciárias efiscais, na forma
dos Provimentos nºs 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho; Processo: RR - 381612/1997-8 da 6a. Região, Relatora:
Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): ProdoctorNordeste Pro-
dutos Farmacêuticos Ltda., Advogado: Carlos Alberto de Britto Lyra,
Recorrido(s): Marcos Antônio deSouza Oliveira, Advogado: Van-
crilio MarquesTôrres,Decisão: unanimemente,conhecerdo recurso
de revista, quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade
aos Enunciados 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR
- 383049/1997-7da 1a. Região, Relator: Luiz PhilippeVieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Tapeçaria Líder S.A., Advogado: Mônica
Sztern, Recorrido(s): Ademir José Soares, Advogado: Marco Antônio
Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação aos arts. 93, inciso IX, da CF, 458, inciso II, do CPC e
832 da CLT e por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe
provimento no sentido de anular o acórdão dos embargos de de-
claração,determinandoo retorno dos autos àorigem, a fim de que
outra decisãosejaproferida,com exameda matériajurídica versada
nos embargos, como for de direito, restandoprejudicado, porora, o
exame dos demais temas vertidosno apelo; Processo: RR -
385005/1997-7 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado:
Luiz José deMoura Louzada,Recorrido(s): Marileda Silva Ale-
xandre, Advogado: Eduardo R. C. Vasconcellos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris-
prudencial apenasquanto ao tema"reajustes salariais" para,no mé-
rito, dar-lhe provimento nosentido deexpungir dacondenação as
diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de
1989 e suas repercussões, restando sem objeto a argüição de nulidade,
por incompetência funcional; Processo: RR - 385008/1997-8 da 2a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Globex Utilidades S.A., Advogado: Carlos José Elias Júnior, Re-
corrido(s): Vilma Gonçalves da Silva, Advogado: Eduardo Melmam,
Decisão:por unanimidade,não conhecer doRecursode Revista.A
Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato
requeridada tribunapelo doutopatrono dorecorrente; Faloupelo
Recorrente(s) Dr. Carlos José Elias Júnior; Processo: RR -
385703/1997-8 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados de Empresas de As-
seio e Conservação do Municípiodo Rio de Janeiro, Advogado:
Humberto JansenMachado, Recorrido(s): EdmaraXavier Machado,
Advogado: Luiz Fernando Martins da Silva, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "reajustes
salariais- planoseconômicos" -por violação adispositivos legaise
constitucionais e por divergência jurisprudencial - e "ajuda alimen-
tação" - por violação ao art. 3º da Lei nº 6.321/76 - para, no mérito,
dar-lhe provimento no sentido de expungir da condenação o reajuste
salarial de 26,05%,incidentesobre osalário defevereiro/89e o de
84,32%,incidente sobreo salário demarço/90e suasrepercussões,
bem assimafastara integração salarialda verba ajuda alimentação,
para efeito dos reflexos postulados; Processo: RR - 385732/1997-8
da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Sindicatodos Empregados em Estabelecimentosde Ser-
viços de Saúde deCampinas,Advogada:Maria JoséCorasollaCar-
regari, Recorrido(s): Irmandadede Misericórdia de Atibaia, Advo-
gado: Sergio de Paula Martiniano, Decisão: por unanimidade, co-
nhecerdo Recursode Revista pordivergênciajurisprudencial e,no
mérito, dar-lheprovimento parcialno sentidode afastara ilegiti-
midade ativa ad causam do sindicato-autor quanto ao pleito alusivo à
multa por descumprimento decláusula normativa,determinando o
retorno dos autosà origem, paraque seprofira nova decisão,na
questão defundo, comose entender dedireito; Processo:RR -
385734/1997-5 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Se-
gurança e Vigilância de Curitiba, Advogado: Maximiliano Nagl Gar-
cez, Recorrido(s): Imperador Vigilância S.C. Ltda., Advogada: Ce-
cília Inácio Alves, Recorrido(s): Absoluta Segurança Patrimonial S.C.
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergênciajurisprudenciale, no mérito,negar-lheprovimento;P ro -
cesso: RR - 386044/1997-8 da1a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Bar e Restaurante São Sebastião
da Vila Ltda., Advogado: ErwinMarinho Fagundes,Recorrido(s):
Expedito Edmar Fernandes,Advogado:Luiz Antônio JeanTranjan,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "integração das gor-
jetas" para, nomérito, dar-lheprovimentono sentidode excluirda
condenação a integração das gorjetas no aviso prévio, horas extraor-
dinárias e repouso semanal; Processo: RR - 386280/1997-2 da 15a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Nestlé - Industrial & Comercial Ltda., Advogado: Luiz Vieira Carlos,
Recorrido(s): Wilson Ribeiro, Advogado:Jairo de Freitas, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR

- 388313/1997-0da 9a. Região, Relator: Luiz PhilippeVieira de
Mello Filho, Recorrente(s): União Federal, Procurador: José Carlos de
Almeida Lemos, Recorrido(s):José DivonzirMaier, Advogado:Au-
reliano José de Arêdes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "nulidade do con-
trato de trabalho"para, nomérito, dar-lhe provimentono sentidode
julgar improcedente o pleito inicial, absolvendo a recorrente da con-
denação que lhe foi imposta,invertidos os ônus da sucumbência;
Processo: RR - 388339/1997-0 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste
S.A. - FERROESTE, Advogada: Suzana Bellegard Danielewicz, Re-
corrente(s):União Federal,Procuradora:Uilde Mara ZanicottiOli-
veira, Recorrido(s): José Darci da Luz, Advogado: Luiz Antônio de
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
FERROESTEpor divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe
provimento no sentido de restabelecer a decisão de primeiro grau, que
a excluíra da lide. Quanto ao Recurso da União Federal, conhecer por
divergência jurisprudencial quantoa ambosos temase, no mérito,
negar-lhe provimento no tocante ao tema "incompetência da Justiça
do Trabalho" e, com relação aoitem "nulidade do contratode tra-
balho", dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito inicial,
absolvendo-a, em conseqüência, da condenação que lhe foi imposta,
com inversão do ônus da sucumbência; Processo: RR - 390108/1997-
9 da 1a. Região, Relator: LuizPhilippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e
Derivados de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Gua-
raci FranciscoGonçalves,Recorrido(s): PostoSaracurunaLtda., De-
cisão: por unanimidade, nãoconhecerdo Recurso deRevista;P ro -
cesso: RR -391144/1997-9 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Cláudio Luiz de Figueiredo,
Advogada: GeraldaMaria dos Santos Ribeiro,Recorrido(s): Com-
panhia do Metropolitanodo Rio de Janeiro- METRÔ, Advogada:
Luciana Vigo Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista;Processo: RR - 391213/1997-7da 8a. Região,
Relator: RonaldoLopes Leal, Recorrente(s): MinistérioPúblico do
Trabalho da 8ª Região, Procurador: Rita Pinto da Costa de Mendonça,
Recorrido(s): NaianaMonteiro, Advogado: JaderKahwage David,
Recorrido(s):Souza Coutinho& CompanhiaLtda., Advogado:Ada-
mor Tenório Pereira, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça
do Trabalho paraautorizaros descontosprevidenciáriose fiscaisdo
imposto de renda e determinar que sejam efetuados nos termos dos
Provimentosnºs 1/96e 2/93 da Corregedoria-Geralda Justiçado
Trabalho; Processo: RR - 391952/1997-0 da 2a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Companhia Si-
derúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: José Eduardo Lima Martins,
Recorrido(s): Ronaldo Russo, Advogada: Astrid Daguer Abdalla, De-
cisão: por unanimidade, nãoconhecerdo Recurso deRevista;P ro -
cesso: RR - 391970/1997-1 da9a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Vicente Chicora, Advogado:
Almir Hoffmann de Lara Júnior, Advogada: Gisele Soares, Recor-
rido(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: RR - 391985/1997-4 da 2a. Região, Re-
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Bradescor -
Corretora de Seguros Ltda. e Outro, Advogado: Luiz Cláudio Bispo

do Nascimento, Recorrido(s):Edmilson Camilodos Santos,Advo-
gado: Olípio Edi Rauber, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista;Processo: RR - 393048/1997-0da 2a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Viação
Nações Unidas Ltda., Advogado: Luiz Matucita, Recorrido(s): Ailton
da Rocha, Advogado:José Maurode Lima, Decisão: porunani-
midade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru-
dencial apenas quanto ao tema "reajuste salarial" para, no mérito, dar-
lhe provimento no sentido dejulgar improcedente o pleito inicial,
absolvendo areclamada dacondenação quelhe foi imposta, com
inversão dos ônus da sucumbência; Processo: RR - 393430/1997-9
da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP,
Advogada:Tânia MariaPires Bernardes,Recorrido(s): MárcioBis-
cuola de Moraes, Advogado: Claudinei Baltazar, Decisão: por una-
nimidade, nãoconhecer doRecurso deRevista; Processo:RR -
393549/1997-1 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): FundaçãoDepartamento deEstradas deRo-
dagem doEstado doRio de Janeiro- FUNDERJ,Procurador: Luiz
Cesar Vianna Marques, Recorrido(s): Antônio Carlos Muniz da Silva,
Advogado: Carlos Alberto Garcez Coelho, Decisão: por unanimidade,
conhecer doRecurso deRevista por violaçãoa dispositivoslegais e
constitucionais apenas quanto ao tema "reajuste salarial" para, no
mérito, dar-lhe provimento no sentido de expungir da condenação as
diferenças salariais decorrentes da aplicação do gatilho de julho/87 e
suas repercussões, julgando improcedente o pleito inicial, com in-
versão doônus da sucumbência;Processo: RR -394650/1997-5 da
19a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Mendo Sampaio S.A. - Usina Roçadinho, Advogada: Maria
Goretti Duarte Raposo, Recorrido(s): Antônio Alves da Silva, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação
ao art. 7º, incisoIV, in fine, da CF apenas quantoao tema "multa -
inconstitucionalidade" para,no mérito, dar-lhe parcialprovimento a
fim de, em interpretaçãoconforme à Constituição,no quetange ao
artigo 7º, inciso IV, declararque o valor da cominaçãoimposta
corresponde àexpressão econômica enominal do valordo salário
mínimo à época do ajuizamento da ação, cujo cálculo, por ocasião da
liquidação de sentença, será levado a efeito não em função do valor
vigente para o salário mínimo nestaoportunidade,mas apenasda
atualizaçãode sua expressãonominal à época doajuizamentoda
ação; Processo:RR - 396235/1997-5da 4a. Região, Relator: Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Clube de Diretores
Lojistas de Porto Alegre, Advogada: Tereza Cristina Ferenandes
Moesch, Recorrido(s): Ana Maria da Costa Duarte, Advogado: Odone
Engers, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas"adicional de insalubridade" -por divergência ju-
risprudencial - e"horas extras - compensação dejornada" - por
violação aos arts. 7º, XIII, da CF e 59 da CLT - para, no mérito, dar-
lhe provimento no sentido de expungir da condenação o adicional de
insalubridade e suasrepercussões em relação aoperíodo posterior a
26.02.91 até a rescisão do contrato, bem assim, excluir da condenação
o adicional de 50%sobre as horas extras compensadas esuasre-
percussões quanto a esse mesmo período; Processo: RR -
398200/1997-6 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): WaldemarJorge Caumo,Advogado: LuizAn-
tônio Jean Tranjan, Recorrente(s): Restaurante e Bar Europa Ltda.,
Advogado: José Luiz Pereira Mattos, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad-
vogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recursode Revistado Reclamantee, no tocanteao Recursodo
Reclamado, conhecer por divergência jurisprudencial apenas quanto
ao tema "integração das gorjetas" para, no mérito, dar-lhe provimento
no sentido de expungir da condenação a integração das gorjetas para
o cálculo do adicionalnoturno, dashoras extraordinárias,do aviso
prévio e do repouso semanal remunerado; Processo: RR -
402043/1997-9 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Nikken do Brasil Indústria & Comércio Ltda.,
Advogado: Kiyoshi Ishitani, Recorrido(s): AmauriZanella, Advo-
gada: Ana Lúcia Cabel Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao
tema "correçãomonetária - épocaprópria" para, nomérito, dar-lhe
provimento no sentido de determinar que a correção monetária incida
após o quinto dia útil subseqüente ao vencido, segundo a regra in-
serida na OJ nº 124/SDI/TST; Processo: RR - 404676/1997-9 da 9a.
Região, Relatora: BeatrizBrun Goldschmidt, Recorrente(s):Banco
Francêse Brasileiro S.A., Advogado:Antônio CelestinoToneloto,
Recorrido(s): Ailton Flor da Silva, Advogado: José Antônio Cordeiro
Calvo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto
ao tema"correção monetária- épocaprópria", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
seja aplicada a correção monetária com índices do mês subseqüente
ao da prestação laboral; Processo: RR - 405270/1997-1 da 9a. Re-
gião, Relator: Ronaldo LopesLeal, Recorrente(s):Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL, Advogado: Roberto Caldas Alvim de
Oliveira, Recorrido(s): Santonino Nunes,Advogado: Maximiliano
Nagl Garcez, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento como extra dos
cinco primeiros minutos anteriores ou posteriores à jornada normal de
trabalho, apenas quando houver apuração de tempo excedente ao
limite indicado; Processo: RR -405315/1997-8 da 6a. Região, Re-
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Valdilene de Oliveira Teles
Ferraz, Advogado: João Mendes Ribeiro Júnior, Recorrido(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Inaldo Falcão Barbosa, Decisão: unani-
memente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação ao pagamento do adicional de horas extras
relativo às horas excedentesda sexta hora diária a trinta horas na
semana edeterminar o pagamentointegral das horasextras exce-
dentes de 30 horas semanais; Processo: RR - 406064/1997-7 da 15a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Nativa TransformadoresS.A., Advogado: Luiz AntônioRicci, Re-
corrido(s): Sindicato dos Empregados Desenhistas Técnicos, Artís-
ticos, Industriais, Copistas, Projetistas Técnicos e Auxiliares de Cam-
pinas,Advogado: JoãoAntônio Faccioli,Decisão: porunanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por violação aos arts. 93, inciso IX,
da CF e 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o
acórdão que apreciou os embargos de declaração, determinando o
retorno dos autosà origem, para que outra decisãose profira, com
emissão de juízo explícito sobre a taxa de juros devida ou a definição
sobre a natureza da dívida,objeto da condenação. Prejudicado, por
ora, o exame dos demais temas versados no recurso; Processo: RR -
410303/1997-1da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª
Região, Procuradora: CinaraGraeff Terebinto, Recorrido(s):Décio
Ferreira Machado, Advogada: Patrícia Mariot Zanellato, Recorrido(s):
Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S.A.
- CIASC, Advogado: Victor Guido Weschenfelder, Decisão: por una-
nimidade, nãoconhecer doRecurso deRevista; Processo:RR -
411029/1997-2 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Município de Pato Branco, Advogado: José Car-
los Cal Garcia, Recorrido(s): Cremilda Perin, Advogado: José Jadir
dos Santos,Decisão: porunanimidade,não conhecer doRecursode
Revista; Processo: RR - 412294/1997-3 da 9a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Vera Lúcia Bragantino,
Advogada: Maria Zélia de Oliveira e Oliveira, Recorrido(s): Cruz &
Augusto Ltda., Advogada: Salete Teresinha de Souza, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, com ressalvas deste relator, negar-lhe pro-
vimento; Processo: RR - 412792/1997-3 da 5a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Construtora OAS
Ltda., Advogado: Ivan Brandi, Recorrido(s): Augusto Mendes Garcia,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade,
conhecer doRecurso de Revistapor violaçãoao art. 460do CPC
apenas quanto ao tema "julgamento fora dos limites da lide" para, no
mérito, dar-lheprovimento, limitandoa condenaçãodos domingos
trabalhadosem umahora; Processo: RR- 424769/1998-2 da2a.
Região, Relator: Altino Pedrozo dosSantos, Recorrente(s):Terraço
Itália Restaurante Ltda.e outra,Advogado: AntonioTelles deVas-
concellos, Recorrido(s): José Onofre Beghini, Advogado: Nilton Cor-
reia, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao
tema "Repercussão das gorjetas em repousos remunerados", por con-
trariedade àSúmula nº 354desta Corte,e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir da condenação o pagamento de reflexos
das gorjetas sobre o valor dos descansos semanais remunerados. Cus-
tas inalteradas. Faloupelo Recorrente(s)Dr. Antonio Telles deVas-
concellos; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Nilton
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Correia; Processo: RR - 436263/1998-3 da 3a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen,Recorrente(s): Igino José Coimbra,Advogado: Ta-
cílio Benedito de Araújo, Recorrido(s): Sítio do Macuco, Advogado:
Carlos Roberto Paulino,Decisão:Unanimemente,não conhecerin-
tegralmente do recurso de revista; Processo: RR - 454591/1998-8 da
13a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal,Recorrente(s): Gerard
Aranha Tavares, Advogado: Kotaro Tanaka, Recorrido(s): Caixa Eco-
nômica Federal- CEF, Advogado: FábioRomero deSouza Rangel,
Recorrido(s): IT - Companhia Internacional de Tecnologia, Advo-
gado: Geraldo Cavalcanti Regueira, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do recurso;Processo: RR - 459793/1998-8da 3a. Região,
Relatora:Beatriz Brun Goldschmidt,Recorrente(s):BancoMercantil
do Brasil S.A.,Advogado: AntônioRoberto Fontana,Recorrente(s):
Dirce dos PassosLima, Advogada:Jucele Corrêa Pereira,Recor-
rido(s): Os Mesmos,Advogado: OsMesmos,Decisão:por unani-
midade,conhecer, por divergência,de ambosos recursosde revista
apresentados e prover, exclusivamente, o do reclamado, a fim de que
se observe,como base de incidênciada correção monetária,o valor
do salário do mês subseqüente ao da prestação de serviços. Vencido o
Exmo. Sr. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho quan-
to ao recurso doreclamante; Processo:RR - 467330/1998-2 da2a.
Região, Relator:João OresteDalazen, Recorrente(s):Sindicato dos
Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santose Outros, Ad-
vogado: Marcelo Lavenère Machado, Recorrido(s): Agência Marítima
Sinarius S.A., Advogado:Victor RussomanoJúnior, Decisão:por
maioria, não conhecer darevista, vencido o Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen, relator. Requereu justificativade voto vencido o
Exmo. Ministro João OresteDalazen,relator. Redigirá oacórdãoo
Exmo. Juiz ConvocadoLuiz Philippe Vieira de Mello Filho; Falou
pelo Recorrente(s)Dr. Marcelo LavenèreMachado;Processo: RR -
473424/1998-0 da 1a. Região, Relator: João OresteDalazen,Re-
corrente(s):Antônio Roberto Augusto,Advogada: Adriana Mattos
Magalhãesda Cunha,Recorrido(s): CompanhiaMunicipal de Lim-
peza Urbana - COMLURB, Advogado: Elias Felcman, Decisão: Una-
nimemente, conhecer do recurso derevista apenas, quanto ao tema
estabilidadeprovisória - acidentede trabalho- artigo 118 da Lei
8.213/91, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo:RR - 476409/1998-8da 4a. Região, Relator:
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: JoséAlberto CoutoMaciel,
Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s):Leopoldino
Faget Safons,Advogado: José Tôrresdas Neves,Recorrido(s):Os
Mesmos,Advogado: OsMesmos, Decisão:Unanimemente, nãoco-
nheceramplamentedos recursos derevista interpostospelo Recla-
mante e pela Fundação Banrisul; unanimemente, conhecer do recurso
de revista interposto pelo Banrisul apenas quanto ao tema "prescrição
- FGTS - reflexos - ajuda de custo aluguel", por contrariedade à
Súmulanº 206do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para,de-
clarandoa incidência da prescriçãoqüinqüenalquanto ao recolhi-
mento das parcelasde FGTS decorrentes doreconhecimento da na-
tureza salarialda parcela "ajuda decusto aluguel", limitara con-
denação, no particular, ao período não atingido pela prescrição qüin-
qüenal; Faloupelo Recorrente(s)Dr. JoséTôrres dasNeves; P ro -
cesso: RR - 501679/1998-6 da13a. Região, Relatora: Beatriz Brun
Goldschmidt,Recorrente(s): MinistérioPúblico do Trabalho da13ª
Região, Procurador: JoséCaetanodos Santos Filho,Recorrido(s):
Maria Nunesdos Santos Rocha,Advogado:Helder Luís Henriques,
Recorrido(s): Município de Barra de Santa Rosa, Procurador: Antonio
Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por
contrariedade à OJ 128 da SDI/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para declararprescrito o direito deação, extinguindo-se ofeito com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; P ro c e s s o :
RR - 518035/1998-2 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen,
Recorrente(s):Banco do Estado de SantaCatarina S.A. - BESC,
Advogado: Ivan César Fischer, Recorrido(s): Margarete Marcon Man-
fredini, Advogado: IremarGava, Decisão:Unanimemente, nãoco-
nhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR -
529414/1999-2 da 21a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt,
Recorrente(s):Ministério Público do Trabalho da 21ª Região,Pro-
curador: José Diniz de Moraes,Recorrido(s):Afonso Ferreira da
Silva, Advogado: Flaviano deHolanda Montenegro, Recorrido(s):
Município de Macau, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declararprescrito odireito de ação,extinguindo-seo feito com jul-
gamento demérito, nos termos doart. 269, IV, do CPC; P ro c e s s o :
RR - 553520/1999-1 da 2a.Região, corre junto com AIRR-
553519/1999-0, Relatora: BeatrizBrun Goldschmidt, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da2ª Região, Procuradora:Maria
Helena Leão, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Cléia
Marilze Rizzi da Silva, Recorrido(s):Maria AntunesFrancisco,Ad-
vogada:Rita de Cássia BarbosaLopes,Decisão:unanimemente,co-
nhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho e, no
mérito, dar-lheprovimento para absolver dacondenação imposta,
revertidas as custas processuais. Por já satisfeita a pretensão do Mu-
nicípio, fica prejudicado o exame deseu recurso, devendoser ofi-
ciados o Ministério Público Estadual eo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, para as providências cabíveis (art. 37, § 2º, da
Constituição da República.); Processo: RR- 580854/1999-9da 9a.
Região, Relator:Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s):Instituto Geral
de Assistência Social Evangélica - IGASE, Advogada: Domicela Try-
bus Stanczyk Paiola, Recorrente(s):Francisco Koaski, Advogado:
Clair da Flora Martins, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado apenas no que
tangeao temadescontos fiscais- critério de apuraçãoe, nomérito,
dar-lhe provimentopara determinar queos descontosfiscais sejam
efetuados sobreo valor total dacondenação, nosestritos termosdo
Provimentonº 1/96 da Corregedoria-Geralda Justiçado Trabalho.
Unanimemente, conhecer do recurso de revista adesivo apenas no que

tange ao tema seguro-desemprego - indenização e, no mérito, dar-lhe
provimento para deferirao reclamante o pagamentode indenização
compensatóriapor perdase danos, naforma doart. 159 doCódigo
Civil; Processo: RR - 588230/1999-3 da 4a. Região, Relatora: Bea-
triz Brun Goldschmidt,Recorrente(s):Wanderley SouzaDomingues,
Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Recorrido(s):
Companhia Estadual deEnergia Elétrica - CEEE,Advogado: Jorge
Sant'Anna Bopp,Decisão: unanimemente,conhecer dorecurso, por
divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: RR - 592684/1999-1 da 3a. Região,
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Progresso S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Sílvio de Magalhães Car-
valho Júnior, Recorrido(s):Paulo RobertoMatos Victor, Advogado:
Wanderlei Afonso Batista, Decisão: Unanimemente, não conhecer do
recurso; Processo: RR- 616858/1999-9 da 11a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria
de Estadoda Saúde- SES, Procuradora: Vivien Medina Noronha,
Recorrido(s):Solange dePaiva Michelles, Advogado: JoséMaria
Gomes da Costa,Decisão: unanimemente, não conhecerda recurso;
Processo: RR -622720/2000-0 da 2a. Região, Relator: Ronaldo
LopesLeal, Recorrente(s):Petróleo BrasileiroS.A. - PETROBRÁS,
Advogado: EduardoLuiz Safe Carneiro, Recorrido(s):José Oliveira
dos Santos, Advogado: Enzo Sciannelli, Decisão: unanimemente, não
conhecer darevista; Processo:RR - 643034/2000-1 da4a. Região,
Relatora: BeatrizBrun Goldschmidt, Recorrente(s):Alberto Rocha
Thunm e Outros, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann,
Recorrido(s): Companhia Estadualde Energia Elétrica -CEEE, Ad-
vogado: Homero Bellini Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso, por divergênciajurisprudencial e, no mérito,negar-lhe pro-
vimento; Processo: RR- 672391/2000-0 da 2a.Região, Relator:
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): BancoItaú S.A. e Outro, Ad-
vogado: Ismal Gonzalez, Recorrido(s): Lourival de Souza, Advogado:
José Tôrres das Neves, Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso
de revista dos Reclamados apenas quanto ao tema "complementação
de aposentadoria -Plano de Aposentadoria Complementar(PAC) -
empregado admitido na vigência da RP-40/74 - idade mínima - Banco
Itaú S/A", por divergênciajurisprudencial,e no mérito,dar-lhepro-
vimento parajulgar improcedenteo pedidoprincipal referentea di-
ferenças de complementação de aposentadoria concernentes ao Plano
A do PAC. Todavia, em face da formulação de pedido sucessivo pelo
Reclamante, determino o retorno dos autos à MM. Vara de Trabalho
de origem, a fim de que esta proceda ao exame do pedido constante
do item "b" da petiçãoinicial, comoentender dedireito; Faloupelo
Recorrido(s) Dr. José Tôrres das Neves; Processo: RR -
683704/2000-5 da 1a.Região, Relator: João OresteDalazen, Re-
corrente(s):Banco do Brasil S.A., Advogado:Luiz de FrançaP.
Torres, Recorrido(s): AldoGomes de Lourenço (EspólioDe), Ad-
vogada: Maria BebianaFerreira da Silva Castanho,Decisão: Una-
nimemente, não conhecerintegralmente do recurso derevista; Falou
pelo Recorrente(s)Dr. Luiz de França P. Torres; Processo:RR -
700129/2000-0 da 3a.Região, Relator: Ronaldo LopesLeal, Re-
corrente(s): Companhia Energética de Minas Gerais -CEMIG, Ad-
vogado: Marcelo Alkmin Ferreira de Pádua, Recorrente(s): Fundação
Forluminas de SeguridadeSocial - FORLUZ, Advogado:Marcelo
Pádua Cavalcanti, Recorrido(s):José Alfredo de Oliveirae Outro,
Advogado: DavidRodrigues da Conceição,Decisão: unanimemente,
suspender o julgamento do presente feito, em virtude do pedido de
vista regimentaldo Exmo. Ministro JoãoOresteDalazen,após ter
votado oExmo. MinistroRonaldo LopesLeal, relator, que conhecia
da revista da CEMIG apenas quanto à preliminar de incompetência da
Justiça do Trabalho - complementação de aposentadoria - entidade de
previdência privada e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando
a incompetência daJustiça do Trabalho para apreciare julgar a
presente controvérsia, anulartodos os atos decisóriosdo processo,
determinando a remessados autos à Justiça Comumdo Estado de
Minas Gerais.Fica prejudicado oexame dos outrostemas versados
no recurso, bemcomo aanálisedo recursode revistaapresentado
pela FORLUZ. Falou pelo Recorrido(s) Dr. David Rodrigues da Con-
ceição; Processo: RR - 705333/2000-6da 5a. Região, Relator: Ro-
naldo LopesLeal, Recorrente(s):Banco do Estadoda BahiaS.A. -
BANEB, Advogado:JoséAlberto CoutoMaciel, Recorrido(s):Ma-
noel Santos deCarvalho, Advogada: Ana CláudiaG. Guimarães,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo para conhecer da
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem a fim de que, no tocante às horas extras, seja
apreciadaa questão relativaao períodoem que astestemunhasla-
boraram com o autor, como entender de direito. Sobrestado o exame
dos demais temas da revista; Processo: RR - 725349/2001-4 da 4a.
Região, Relatora:Beatriz Brun Goldschmidt,Recorrente(s): Com-
panhia Riograndensede Saneamento- CORSAN,Advogada: Gladis
Catarina Nunesda Silva, Recorrente(s): RubilarTrindade Samoel,
Advogada: Beatriz Veríssimo de Sena, Recorrido(s): OsMesmos,
Advogado: Os Mesmos, Decisão:unanimemente, não conhecer de
ambos os recursos de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada
do instrumentode mandatorequeridada tribuna pelodouto patrono
do 2º recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Beatriz Veríssimo de
Sena; Processo:RR - 734382/2001-8 da2a. Região, Relator: João
OresteDalazen, Recorrente(s):Anna Crovinoe Outros,Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad-
vogado: Carlos MoreiraDe Luca, Decisão: Unanimemente,não co-
nhecerdo recursode revista dosReclamantes;Processo: ED-RR -
192656/1995-6 da 4a.Região, Relator: João OresteDalazen, Em-
bargante: Companhia Estadualde Enérgia Elétrica -CEEE, Advo-
gado: Daniella Barreto,Embargante: RonaldoSilva Gomes,Advo-
gada: Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão:
unanimemente, I - negar provimento aos embargos de declaração do
Reclamante; II- dar provimento aosembargos declaratóriosda Re-
clamadapara, sanandoomissão eimprimindo-lhesefeito modifica-

tivo, conhecerdo recurso de revistainterposto pela CEEE, espe-
cificamente quantoao tema"vínculo empregatício- Administração
Pública - contratode prestação de serviços",por contrariedade à
Súmula nº 331, item II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas,
pelo Reclamante, na forma da lei. A Exma. Juíza Convocada Beatriz
Brun Goldschmidt participou do julgamento apenas para compor
"quorum" regimental. Declarou-se impedidoo Exmo. Sr. Ministro
Ronaldo Lopes Leal;Processo: ED-RR- 262546/1996-6 da12a.
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco ABN AM-
RO REAL S/A (atual denominação do Banco Real S/A), Advogado:
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Marciso José Giaco-
mini, Advogado: José Tôrres das Neves, Decisão: unanimemente, dar
provimento aosembargos declaratóriospara suplementara funda-
mentação do v. acórdão embargado. O Exmo. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para
compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 282442/1996-8 da
1a. Região, Relator: Ronaldo LopesLeal, Embargante: Edsonde
Oliveira Zuba, Advogado: Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Te-
lecomunicações doRio de Janeiro S.A.- Telerj, Advogado: Carlos
Roberto Siqueira Castro, Decisão:unanimemente, rejeitar os embar-
gos declaratórios.O Exmo.Juiz ConvocadoLuiz Philippe Vieira de
Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum"
regimental; Processo: ED-RR- 379876/1997-4da 3a. Região, Re-
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Lina Helena Nunes de
Oliveira, Advogado: João RomualdoFernandes da Silva, Embarga-
do(a): Sindicato dosTrabalhadoresFederaisem SeguridadeSocial,
Saúde e Previdência e Assistência Social em Minas Gerais - SINTS-
PREV, Advogado: Domingos de Souza Nogueira Neto, Decisão: por
unanimidade, nãoconhecido os embargos; Processo: ED-RR -
392363/1997-1 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Embargante: Aldemar Alves e Outro, Advogada: Raquel Cris-
tina Rieger, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogada:Rita Perondi,Decisão:por unanimidade,negar

provimento aosEmbargos de Declaração; Processo: ED-RR -
454853/1998-3 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Embargante: Gleide Sales da Silva, Advogada: Erika Farias de
Negri, Embargado(a): ServiçoFederal deProcessamentode Dados-
SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento aosEmbargos deDeclaração;Processo: ED-RR-
464268/1998-0da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen,Em-
bargante: Edson Luciano Gnoatto, Advogada: Eryka Farias De Negri,
Embargado(a): Município de Gravataí,Advogada: Luciana Franz
Amaral, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de-
claratórios.O Exmo.Juiz ConvocadoLuiz PhilippeVieira deMello
Filho participou dojulgamento apenaspara compor "quorum"re-
gimental; Processo: ED-RR- 466230/1998-0da 12a. Região, Re-
lator: Ronaldo LopesLeal, Embargante:CentraisElétricas deSanta
Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado:
Gilson Paz de Oliveira, Embargado(a): Sabino Lando, Advogado:
RobertoRamos Schmidt,Decisão: porunanimidade,rejeitar osem-
bargos declaratórios e condenar o embargante a pagar ao embargado
multa de 1% sobre o valor da causa. O Exmo. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello
Filho participou dojulgamento apenaspara compor "quorum"re-
gimental; Processo: ED-RR- 466888/1998-5da 17a. Região, Re-
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante:Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado:Luiz de França PinheiroTorres, Embargante: TácitoLyrio
dos Santos, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a):
Os Mesmos, Decisão:por unanimidade, rejeitaros embargos dede-
claração opostos pelo reclamante mas acolher os do reclamado para,
imprimindo efeito modificativo ao julgado, declarar prescritas as par-
celas anteriores a 13/12/86, vencido o Sr. Juiz Convocado Luiz Phi-
lippe Vieira deMello Filho quantoaosEmbargos do Reclamado.O
Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho par-
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; P ro -
cesso:ED-RR - 469550/1998-5 da2a. Região, Relator: Ronaldo
Lopes Leal, Embargante: Eda Maria Tito Teixeira, Advogado: Sid H.
Riedel de Figueiredo,Advogada: MeireLucia RodriguesCazumbá,
Embargado(a):Fundação SistemaEstadual deAnálise de Dados-
SEADE, Advogada: IsabelCristina R.H. Gonçalves, Decisão:una-
nimemente,rejeitar osembargos declaratórios,condenando aem-
bargante a pagar à embargada multa de1% (um por cento) sobre o
valor da causa.O Exmo. JuizConvocadoLuiz Philippe Vieira de
Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum"
regimental; Processo: ED-RR - 503915/1998-3 da 12a. Região, Re-
lator: Ronaldo LopesLeal, Embargante:CentraisElétricas deSanta
CatarinaS.A. - CELESC, Advogado:Lycurgo Leite Neto, Embar-
gado(a): Norberto Andrade dos Santos, Advogado: César Luiz Beux,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. O Ex-
mo. Juiz Convocado LuizPhilippe Vieira de Mello Filho participou
do julgamento apenas paracompor "quorum" regimental; P ro c e s s o :
ED-RR - 530199/1999-0 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos,Embargante: AgentinaViana daRocha,Advogada: Ritade
CássiaBarbosaLopes, Embargado(a): Municípiode Osasco,Pro-
curador: Aylton Cesar Grizi Oliva, Embargado(a): Ministério Público
do Trabalhoda 2ªRegião,Procuradora:Ana FranciscaMoreira de
SouzaSanden, Decisão:por unanimidade,acolheros embargos de-
claratórios,nos termosdo voto do excelentíssimo senhorministro
relator. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
participoudo julgamentoapenas paracompor "quorum" regimental;
Processo:ED-RR - 535537/1999-0 da20a. Região, Relator: João
OresteDalazen, Embargante:Empresa Energética de Sergipe S.A. -
ENERGIPE, Advogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto, Embar-
gado(a):Idelfonso Nerydos Santos,Advogado:Nilton Correia,De-
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios e,
considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargan-
te a pagar ao Embargado a multa de 1%(hum por cento)sobre o
valor da causa.O Exmo. JuizConvocadoLuiz Philippe Vieira de
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Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum"
regimental; Processo: ED-RR - 536516/1999-3 da 20a. Região, Re-
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Empresa Energética de Ser-
gipe S.A. - ENERGIPE, Advogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto,
Embargado(a): JoséAlberto Cardoso dos Santos,Advogado: Nilton
Correia, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de-
claratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar
a Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento)
sobre o valor da causa. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho participoudo julgamentoapenas paracompor "quo-
rum" regimental; Processo: ED-RR - 543057/1999-6 da 15a. Re-
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Ma-
ria do Carmo Pinto, Advogado: José Eymard Loguercio, Embar-
gado(a): Município de Campinas, Advogado: Fábio Renato Aguetoni
Marques, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 15ª Re-
gião, Procurador: Renata Cristina Piaia Petrocino, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração; P ro c e s s o :
ED-RR - 550610/1999-3 da 3a.Região, Relator: JoãoOreste Da-
lazen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França
P. Torres, Embargado(a): Antônio Carlos de Oliveira, Advogado: José
Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, dar provimento aos em-
bargos declaratórios para,sanandoomissão,suplementar afunda-
mentação dav. decisãorecorrida. OExmo. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para
compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 556285/1999-0 da
20a. Região, Relator: João OresteDalazen, Embargante: Empresa
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogada: Júnia de Abreu
Guimarães Souto,Embargado(a): Audênio BarrosVasconcelos, Ad-
vogado: NiltonCorreia, Decisão: unanimemente,negar provimento
aos embargos declaratóriose, considerando-os manifestamentepro-
telatórios, condenar a Embargante a pagar ao Embargado a multa de
1% (hum por cento) sobre o valor da causa. O Exmo. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 575110/1999-
2 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Iraci
Balbino da Silva Capeleto, Advogada: Beatriz Veríssimo de Sena,
Embargado(a):Metalúrgica CoronaLtda., Advogado: AdrianaBel-
trame, Advogado: Luis Otávio Camargo Pinto, Decisão: unanime-
mente, acolher, parcialmente, osembargos declaratóriospara prestar
os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. Ministro-Relator;
Processo: ED-RR - 575629/1999-7 da 3a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a):
Sidney Amaral Mendonça,Advogado: LéucioHonório de Almeida
Leonardo, Decisão:unanimemente, negar provimentoaos embargos
declaratórios e,considerando-os manifestamenteprotelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por
cento) sobre ovalor da causa.O Exmo. Juiz Convocado LuizPhi-
lippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para
compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 598460/1999-5 da
15a. Região, Relator: Ronaldo LopesLeal, Embargante: Indústrias
GessyLever Ltda.,Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Edson de Almeida Laura e Outro, Advogado: Paulo Roberto Alves da
Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e
condenar o embargantea pagar ao embargado multa de1% sobre o
valor da causa;Processo: ED-RR - 603181/1999-2da 8a. Região,
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Telecomunicações do Pará
S.A. - TELEPARÁ, Advogado:Marcelo Luiz Ávila de Bessa,Em-
bargado(a): Maria Filomena de Souza Pedrosa, Advogado: Raimundo
Nilvaldo SantosDuarte, Embargado(a): CONSPLAN- Construtora
Macauense Ltda., Advogada: José Maria Tuma Haber, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. O Exmo. Juiz Con-
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento
apenas paracompor "quorum" regimental; Processo: ED-RR -
614050/1999-3 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em-
bargante: Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Ad-
vogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Alberto Mar-
ques, Advogado: Hilton Hermenegildo Paiva, Decisão: unanimemen-
te, acolher os embargos declaratórios tão-somente para prestar os
esclarecimentos constantes do voto do ministro-relator; P ro c e s s o :
ED-RR - 640624/2000-0 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes
Leal, Embargante: Banco Bemge S.A., Advogado: Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Maria Geracina Figueiredo Lucchesi, Advo-
gada: Maria Inês Vasconcelos Rodrigues de Oliveira, Decisão: una-
nimemente, rejeitar os embargos dedeclaração. O Exmo. Juiz Con-
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento
apenas paracompor "quorum" regimental; Processo: ED-RR -
666673/2000-2 da 1a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro
Torres, Embargante: Jesus Gomes de Oliveira e Outros, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):Os Mesmos, Decisão: unanime-
mente, rejeitar os embargos declaratórios apresentados pelo Banco do
Brasil S/A. Por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofí-
cio pelo relator, não conhecerdos embargos dedeclaraçãoopostos
pelos reclamantes, por serem inexistentes. O Exmo. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR -
668505/2000-5 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro
Torres, Embargado(a): LuizRoberto Mendesde Lima, Advogado:
Marcos Kleber Cavalcanti Chaves, Decisão: unanimemente, acolher
os embargos declaratórios para, emprestando-lhes efeito modificativo,
anular adecisão de fls.30/32 e determinaro retorno dosautos ao
Regional de origem para que seja dado prazo ao reclamado para
instruir o agravo comas peçasnecessárias aoprocessamentodo
agravo de instrumento. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho participoudo julgamentoapenas paracompor "quo-
rum" regimental; Processo: ED-AIRR - 669078/2000-7 da 17a. Re-
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Estado do Espírito

Santo, Procuradora: Kátia Boina, Embargado(a): Sônia Nely Carvalho
dos Santos, Advogado: Júlio César Torezani, Decisão: unanimemente,
rejeitar os embargos declaratórios, condenando o embargante a pagar
à embargada multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. O
Exmo. Juiz Convocado Luiz PhilippeVieira de Mello Filho par-
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; P ro -
cesso: ED-AIRR - 684296/2000-2 da 2a. Região, Relator: João
OresteDalazen, Embargante: Carlos Alberto Stafocher, Advogado:
Wagner Belotto, Embargado(a): S.A. "OEstado de São Paulo", Ad-
vogado: José Luiz dos Santos, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
692634/2000-4 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Banco Baneb S.A.,Advogado: Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Abelardo Coelho Cerqueira, Advogado: Aliomar Men-
des Muritiba, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos
declaratórios tão-somente para prestar esclarecimentos que suplemen-
tam a fundamentação doacórdãoembargado. O Exmo. Juiz Con-
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento
apenas para compor "quorum"regimental; Processo: ED-AIRR -
697906/2000-6 da 16a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA, Advogado:
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Ernando José Campos
Alves, Advogado:Pedro Duailibe Mascarenhas,Decisão: unanime-
mente, negar provimento aos embargos declaratórios e, considerando-
os manifestamente protelatórios, condenar a Embargante a pagar mul-
ta de 1% sobre o valorarbitrado à causa; Processo:ED-AIRR -
699846/2000-1 da 21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em-
bargante: Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN,
Advogado: Sebastião Alves dos Reis Júnior, Embargado(a): Everaldo
Lima de Farias,Advogado: CidCostada Silva,Decisão: poruna-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios e condenar o embargante
a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor da causa. O Exmo.
Juiz Convocado LuizPhilippe Vieira de Mello Filho participoudo
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-
AIRR - 711883/2000-8 da 1a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal,
Embargante: PetróleoBrasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): Antonio Roberto Al-
tomar, Advogado: José da Silva Caldas, Decisão: unanimemente, aco-
lher os embargos declaratórios tão-somente para prestar os escla-
recimentos constantes do voto do ministro-relator. O Exmo. Juiz
Convocado Luiz PhilippeVieira de Mello Filhoparticipou do jul-
gamentoapenas paracompor "quorum"regimental; Processo: ED-
AIRR - 720930/2000-0 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes
Leal, Embargante: Golden Cross - Assistência Internacional de Saúde,
Advogado: José Ailton Baptista Júnior, Embargado(a): Ernesto André
Silvio dos Santos Fontanive, Advogado: Líbero Penello de Carvalho
Filho, Decisão: unanimemente,rejeitar os embargos declaratórios,
condenando a embargante a pagar ao embargado multa de 1% (um
por cento) sobreo valor da causa.O Exmo. Juiz ConvocadoLuiz
Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 730834/2001-4
da 15a. Região, Relator: LuizPhilippe Vieira deMello Filho, Em-
bargante: ANFER Equipamentos Hidráulicos Ltda., Advogado: Wins-
ton Sebe, Embargado(a): Donizetti Aparecido Purcini, Advogado: Ju-
liano Alves dos Santos Pereira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aosEmbargos de Declaração; Processo: ED-AIRR -
742718/2001-4 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Embargante: Marchesan Implementos e Máquinas Agrí-
colas Tatu S.A., Advogado: Paulo Sérgio João, Embargado(a): Ives
RodriguesCosta, Advogado:Lúcio Crestana,Decisão: porunani-
midade, dar parcial provimento aos Embargos de Declaração para
explicitar que não se verificou a alegada violação do art. 5º, II e LV,
da Constituição Federal;Processo: ED-AIRR - 755274/2001-6da
6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco Ba-
norte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Nilton Correia,
Embargado(a): Adeilson Batista de Moura, Advogado: Carlos Murilo
Novaes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios
e condenar o embargante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o
valor da causa.
Às quatorze horas e cinqüenta minutos, não havendo sido esgotada a
pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Ses-
são e, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Primeira Turma,
lavrei a presenteata quevai assinadapelo ExcelentíssimoMinistro
Presidente e por mim subscrita aos trinta e um dias do mês de
outubro do ano de dois mil e um.

RONALDO LOPES LEAL
Ministro Presidente da Primeira Turma

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da Primeira Turma

ATA DA TRIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA 

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e um, às treze
horas, realizou-se a Trigésima Sessão Ordinária, sob a Presidência do
Excelentíssimo MinistroRONALDO LOPES LEAL, registrando as
presenças do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN,
dos ExcelentíssimosJuízes Convocados LUIZPHILIPPE VIEIRA
DE MELLO FILHO e ALTINO PEDROZO DOS SANTOS e do
ExcelentíssimoSubprocurador-Geral doTrabalhoDoutor LUIZ DA
SILVA FLORES, sendoDiretora da Secretariada Primeira Turma a
Doutora MYRIAM HAGE DA ROCHA. O Exmo. Ministro Wagner
Pimenta não compareceu à Sessão por encontrar-se em gozo de férias.
A Exma. Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt não compa-
receu à Sessão por motivo previamente justificado. Lida e aprovada a
ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos.

Processo: AG-RR - 441155/1998-6 da 3a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s):
Wagner Luiz Ramos, Advogado: Vladimir Andrade Ribeiro, Decisão:
unanimemente, negarprovimento ao agravoregimental; P ro c e s s o :
AG-RR - 441488/1998-7 da17a. Região, Relator: JoãoOreste Da-
lazen, Agravante(s): Joel Ribeiro Brinco, Advogado: José Tôrres das
Neves, Agravado(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ES-
CELSA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão:unanimemente,
negar provimento ao agravo regimental;Processo: AG-RR -
451552/1998-4 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): MariaBárbara Paulino daSilva e Outros,Advogado: Mar-
cos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do
Distrito Federal - FEDF, Advogado: Antônio Vieira de Castro Leite,
Decisão: unanimemente,negar provimento aoagravo regimental;
Processo: AG-RR - 464145/1998-5 da 1a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Municipal de Limpeza Ur-
bana - COMLURB, Advogada: Gilda Elena Brandão de Andrade
D'Oliveira, Agravado(s): Isaias Gonçalves de Freitas, Advogado: Ma-
ria Helena de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo regimental; Processo: AG-RR - 473421/1998-9 da 1a. Re-
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Reinaldo de Aze-
vedo Penno, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão:
unanimemente,não conhecerdo agravoregimental; Processo: AG-
RR - 534793/1999-7 da1a. Região, Relator: JoãoOreste Dalazen,
Agravante(s): União Federal - Sucessora FCBIA, Procurador: Walter
do Carmo Barletta, Agravado(s): João Rodrigues Itaboray, Advogado:
João Rodrigues Itaboray, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 576658/1999-3 da 1a.
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): União Federal -
Sucessora do IBC, Advogado: Andréa Pernambuco Toledo, Agra-

vado(s): Maria da Conceição Diniz Fonseca e Outros, Advogado:
Mauro Roberto Gomesde Mattos,Decisão: unanimemente,negar
provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AC - 674391/2000-
2, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Cláudio Pereira de
Oliveira Neto, Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Luiz deFrança PinheiroTorres, De-
cisão: por unanimidade,para conceder a cautelarrequerida e sus-
pendera execuçãoprovisória, quese processa nosautos darecla-
mação trabalhista nº 359/99, perante a Vara do Trabalho de Limoeiro
do Norte/CE, determinando a cassação do ato judicial consubstan-
ciado na ordemde reintegração até que a decisãoproferida no pro-
cesso principaltransite em julgado,ficando prejudicado oexame do
agravo regimental. Custas pelo requerido, calculadas sobre o valor
atribuído à causa de R$ 1.000,00, que ora arbitro, no importe de R$
20,00; Processo: AG-AIRR - 687885/2000-6 da 1a. Região, Relator:
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Osram do Brasil Lâmpadas Elé-
tricas Ltda., Advogado: AndréAndrade Viz, Agravado(s): Damião
Claudenor da Cruz, Advogada: Sônia Regina do Carmo Filgueiras,
Decisão: unanimemente,negar provimento aoagravo regimental;
Processo: AG-AIRR - 690017/2000-0 da 1a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Fundação Educacional de Volta Re-
donda - FEVRE, Advogada: Anna Maria Gesualdi Chaves, Agra-
vado(s): Sônia Maria Puello e Outros, Advogado: Fernando Delgado
de Ávila, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo re-
gimental; Processo: AIRR - 614348/1999-4 da 6a. Região, Relator:
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A (em
liquidação), Advogado: Juliano Ricardo Vascocellos de Costa Couto,
Agravado(s): Rômulo de Azevedo Leão e Outra, Advogado: Ageu
Gomes da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 655836/2000-2 da 3a. Região,
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Olavo Mendes de
Souza,Advogado: Miguel José Lanza,Agravado(s):EmpresaBra-
sileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogada: Teodolina
de Assis Lopes Gott, Decisão: por unanimidade, negado provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 658164/2000-0da 15a. Região, Re-
lator: Ronaldo LopesLeal, Agravante(s):Marcos AparecidoRodri-
gues, Advogado:Ariovaldo Paulo deFaria, Agravado(s): G.N. O.
Empreendimentos e Construções Ltda., Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 689432/2000-3 da 6a. Região, corre junto
com RR-689433/2000-7, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Adriana dos Prazeres Souza, Advogado: José Amaury Oliveira Ma-
cedo, Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: Unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
699045/2000-4 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Banco Bemge S.A. e Outro, Advogado: Paulo Henrique
de Carvalho Chamon, Agravado(s): José Francisco de Assis Fontes,
Advogado: René Andrade Guerra, Decisão: por unanimidade, negado
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 702074/2000-2 da 4a.
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Gus-
tavo Adere Cruz, Agravado(s): Jorge do Carmo, Advogado: Gastão
Bertim Ponsi, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra-
vo; Processo:AIRR - 702499/2000-1da 15a. Região, Relator: Al-
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Éder Antonio Polari, Ad-
vogado: Dyonísio Pegorari, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad-
vogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por
unanimidade,negado provimentoao agravo; Processo: AIRR -
704770/2000-9 da 1a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s):C. E. Participações Ltda.,Advogada:PatríciaSylvan
Neves, Agravado(s): Abdon José dos Santos, Advogada: Denise Jane
da Silva Costa, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 705412/2000-9 da 24a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dosSantos,Agravante(s):BF UtilidadesDomésticas
Ltda., Advogado: Eurêniode Oliveira Júnior, Agravado(s):Tadeu
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Damião de Almeida, Advogado: Antônio João Pereira Figueiró, De-
cisão: por unanimidade,negado provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 705461/2000-8 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Agravante(s): CompanhiaEstadual deÁguas eEs-
gotos - CEDAE, Advogado: Humberto Antunes Vitalino, Agrava-
do(s): Silvio Marinho Riça, Advogado: Celestino da Silva Neto, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento aoAgravo; P ro c e s s o :
AIRR - 706546/2000-9 da 6a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Lojas Paraíso Ltda., Advogada: Selma Barbosa
Melo, Agravado(s): Robson José Moura Cysneiros, Advogado: Re-
ginaldo Viana Cavalcanti,Decisão: por unanimidade, negadopro-
vimento aoagravo; Processo:AIRR - 709049/2000-1 da15a. Re-
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravante(s):
Eliseu Albano Francato, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Agravado(s):Os Mesmos,Advogado: Os Mesmos, Decisão:una-
nimemente, chamar àordem o processo retificando acertidão de fl.
836, passando a constar: unanimemente, negar provimento ao agravo
de instrumentodo reclamante; unanimemente,dar provimento ao
agravo de instrumento do reclamado para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 710866/2000-3
da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s):
Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Agra-
vado(s): Agnete Maria Ferreira de Carvalho, Advogado: Denise Pires
Berr, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 713309/2000-9 da10a. Região, Relator: Altino Pe-
drozo dos Santos, Agravante(s): Maria Carmen Rodrigues e Outros,
Advogado: Marcos LuísBorges deResende, Agravado(s):Distrito
Federal, Advogado: Luiz Eduardo Sá Roriz, Decisão: por unani-
midade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
714885/2000-4 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Bankboston Banco Múltiplo S.A., Advogado: Francisco
Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Agravado(s): Gisleine Cristina Fer-
reira, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade,
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 714897/2000-6 da
1a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Fran-
cisco Augusto da Silva Júnior, Advogada: Carla Gomes Prata, Agra-
vado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ,
Advogada:Luci Ferreirade Magalhães,Decisão: porunanimidade,
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 716073/2000-1 da
17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): In-
dústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S.A., Advogado: José Al-
berto C. Maciel, Agravado(s): EraldoJosé daSilva, Advogado:Ro-
naldo Faustini, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 718439/2000-0 da 5a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dosSantos, Agravante(s):Sindicato dosTrabalha-
dores nas Indústrias e Empresas Petroquímicas, Químicas, Plásticas e
Afins do Estadoda Bahia- Sindiquímica,Advogada: LucianaSilva
Garcia, Agravado(s): Blowtec - Indústria de Plásticos Ltda., Ad-
vogado: Luis Carlos Belo Pina, Decisão: por unanimidade, negado
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 718506/2000-0 da 4a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
Moore Formuladores Ltda.,Advogado: Alfeu Dipp Muratt, Agra-
vado(s): José Alvaro Rypl, Advogado: Rogério Pereira da Costa,
Decisão:por unanimidade,negar provimentoao Agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 718511/2000-7 da 5a.Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos,Agravante(s): BancoSudamerisBrasil S.A., Advogado:Ro-
gério Avelar, Agravado(s):JoséCavalcantiFerreira, Advogado:Ro-
berto Diniz Gonçalves Queiroz, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecido o agravo; Processo: AIRR - 718731/2000-7 da 1a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial- SENAC, Advogada: Juliana
de Santana Patrício, Agravado(s): José Ricardo Fontes Cortas, Ad-
vogado: Lúcio CésarMoreno Martins,Decisão: porunanimidade,
negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 718765/2000-5 da
15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Adil-
son Roberto Fontanetti, Advogado: Déio Grael, Agravado(s): Elf Ato-
chem Brasil Química Ltda., Advogado: Ademir de Mattos, Decisão:
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
722753/2001-0 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s): Hospital Memorial São José Ltda., Advogado: Jairo Ca-
valcanti de Aquino, Agravado(s): Vânia Maria do Nascimento Santos
e Outra, Advogado:Paulo André da Silva Gomes, Decisão:una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
724702/2001-6 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Adenilson Pereira das Neves e Outros, Advogado: José
Eymard Loguercio, Agravado(s):Banco doBrasil S.A., Advogado:
Luiz de FrançaP. Torres,Agravado(s): Despam- DestilariaPampã
Ltda., Advogado: Genivaldo Aroldo de Oliveira Lima, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aoagravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 726285/2001-9 da 1a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal,
Agravante(s):Banco do Estadodo Rio de Janeiro S.A.(Em Li-
quidação Extrajudicial),Advogada: Ana Cristina Ulbrichtda Rocha,
Agravado(s): Maria Lúcia Ramos de Souza, Advogado: Armando dos
Prazeres, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 729313/2001-4da 1a. Região, Relator: Altino Pe-
drozo dos Santos, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogada:
Flávia Maria F. de Mattos, Agravado(s): Wagnerda Costa Cardoso,
Advogada: Adamilse Brant do Couto, Decisão: por unanimidade,
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 730272/2001-2 da
19a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): CEAL -
Companhia Energética de Alagoas, Advogado: José Alberto C. Ma-
ciel, Agravado(s): Antônio Bernardo dos Santos Albuquerque, Ad-
vogado: Amarilio Marques, Decisão: unanimemente, negar provimen-
to ao agravo; Processo:AIRR - 745773/2001-2 da5a. Região,
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Paulo César dos Santos,

Advogado: Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Agravado(s): Trans-
portadora Rota Certa Ltda., Advogado: Ana Paula de Almeida Lima,
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 775952/2001-2 da 1a. Região, Relator: Ronaldo
Lopes Leal,Agravante(s): Usina Carapebus S.A.,Advogado: José
Guido Pessanha, Agravado(s): Mário Ribeiro da Costa, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR e RR -
572907/1999-8 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s) e Recorrido(s): Anamaria Franco de Souza, Advogada: Ana-
maria Francode Souza, Agravado(s) eRecorrente(s): Companhia
Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Geraldo Baêta Vieira, De-
cisão: Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumentoda Reclamante;conhecerdo recursode revista daRe-
clamada apenas quanto ao tema correção monetária - época própria,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária incida somente a partir do mês
subseqüente ao laborado; Processo: RR - 363103/1997-8 da 12a.
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Centrais Elé-
tricas de Santa Catarina S.A.- CELESC, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Advogado: Antônio Vicente Fagundes de Moraes, Recorrido(s):
Márcio Fossa, Advogado: Nilson Francisco Stainsack, Decisão: una-
nimemente, nãoconhecer dorecurso derevista; Processo:RR -
363535/1997-0 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s):José Legnani,Advogada: SusanMara
Zilli, Recorrido(s): ICC - Indústria Carboquímica Catarinense S.A.,
Advogada: AliceScarduelli, Recorrido(s):Petróleo BrasileiroS.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial apenas quanto aos temas "FGTS sobre o aviso prévio",
para, no mérito, negar-lhe provimento, e "PETROBRÁS - inclusão na
lide", para, no mérito, dar-lhe provimento parcial no sentido da rein-
clusão da PETROBRÁS no pólo passivo da lide, a fim de responder
solidariamente pela condenação imposta à primeira demandada; P ro -
cesso: RR - 363595/1997-8 da9a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Florença Veículos S.A., Ad-
vogado: Ivo Harry Celli Júnior, Recorrido(s): Marco Cícero Vieira,
Advogado: Rubert Antônio ReccanelloLisboa, Decisão: poruna-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade com o
Enunciado nº 342/TSTe, no mérito, dar-lheprovimento para res-
tabelecer a decisão de primeiro grau; Processo: RR - 364647/1997-4
da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): En-
gelberto Krause, Advogado:Ivo Dalcanale, Recorrido(s):Plásticos
Cremer S.A., Advogado: José Elias Soar Neto, Decisão: unanime-
mente, não conhecer integralmente da revista; Processo: RR -
366822/1997-0 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): ALCAN - Alumínio do Brasil Ltda., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Eraldo Moreira da Silva,
Advogada: Ercília Monteiro dos Reis, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 366827/1997-9 da
10a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Francisco das Chagas Brasil Portela e Outros, Advogada:
Lídia Kaoru Yamamoto,Recorrido(s): Telecomunicações Brasileiras
S.A. - TELEBRÁS, Advogado: Raimundo da Cunha Abreu, Ad-
vogado: Cirineu RobertoPedroso,Decisão: por unanimidade,não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 368373/1997-2 da
12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, Procuradora:
Cinara Graeff Terebinto, Recorrido(s): Zélia Pagani, Advogado: Adir
João Costa, Recorrido(s): Município de Araranguá, Advogado: Karlo
André Von Mühlen, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista;Processo:RR - 368418/1997-9da 4a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Massa
Falida de Bancodo ProgressoS.A., Advogado:Rogério Avelar, Re-
corrente(s): Carla Moura da Silva, Advogado: Dirceu José Sebben,
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso deRevista do Reclamado por di-
vergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "diferenças de horas
extras e integrações" para, no mérito, determinar que as horas ex-
traordináriase reflexos referentesaos minutos que antecedeme su-
cedem a jornada contratual sejam apuradas na forma prevista na OJ nº
23/SDI/TST. Quanto aoRecurso daReclamante, porunanimidade,
conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento no sentido de restabelecer a decisão de primeiro grau; P ro -
cesso: RR - 368530/1997-4 da4a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Springer Carrier do Nordeste
S.A., Advogado: Emílio Rothfuchs Neto, Recorrido(s): Paulo Ricardo
Neves,Advogado: Marcelo Abbud, Decisão:por unanimidade,co-
nhecerdo Recursode Revista pordivergênciajurisprudencial e,no
mérito, dar-lhe provimento no sentido de expungir da condenação as
diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de
1989 esuas repercussões,bem assim oadicional dehoras extraor-
dinárias laboradas dentro do regime de compensação e seus reflexos;
Processo: RR - 368720/1997-0 da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s):Raimundo
Fernando da Costa, Advogado: Sérgio Victor Saraiva Pinto, Decisão:
por unanimidade,conhecer doRecurso deRevista porviolação aos
arts. 114 da Constituição Federal, 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, com a
redação dadapela Lei nº 8.620/93,e 46 e 47 da Lei nº 8.541/91
apenas quanto ao tema "contribuição previdenciária e Imposto de
Renda - competência da Justiça do Trabalho" para, no mérito, dar-lhe
provimento nosentido de, declaradaa competência daJustiça do
Trabalho, determinar o descontodas contribuições previdenciárias e
fiscais, devidos porforça delei e nos termosdos Provimentosnºs
2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, incidentes
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante em face de
decisãojudicial, por ocasiãoda liquidação do título executivo ju-
dicial; Processo: RR - 368831/1997-4 da 9a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Companhia Cacique de

Café Solúvel, Advogada:Fernanda Rocha,Recorrido(s): ClóvisRo-
drigues de Moura, Advogado: Jorge Hamilton Aidar, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas
"compensação de jornada", "descontos previdenciários e fiscais" e
"minutos excedentes" por divergência jurisprudencial para, quanto ao
primeiro, dar provimentono sentidode quese pagueapenas oadi-
cional de horas extras a extrapolação da jornada diária, até o limite
semanal de 44 horas e sejam pagas como horas extras integralmente
o queextrapolar acitada jornadasemanal, segundoo entendimento
consolidado na OJ 220/SDI/TST; quanto ao segundo, autorizar os
descontos previdenciários e fiscais (INSS e IR), observando-se, nos
termos das leisespecíficas, as alíquotas, faixas de isençãoe de in-
cidência eteto; e, quantoao terceiro,também prover nosentido de
que os minutos excedentes sejam apurados, para a atribuição de horas
extras, segundo a regra inserida na OJ 23/SDI/TST; Processo: RR -

368842/1997-2da 9a. Região, Relator: Luiz PhilippeVieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agri-
cultura, Indústria e Comércio, Advogado: Tobias de Macedo, Re-
corrido(s):Maria AparecidaFernandesGabriel, Advogado:Lourival
Theodoro Moreira, Decisão: porunanimidade, conhecer do Recurso
de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento quanto ao tema "prescrição - trabalhador rural" e dar-lhe
provimento para determinar que seja observado o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do 6º dia útil, inclusive, do mês seguinte ao vencido, como se apurar,
e também paraexcluir da condenação a incidênciado FGTS no
cálculo das férias indenizadas; Processo: RR - 368855/1997-8 da 9a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
EmpresaPioneira de Transportes Ltda.,Advogado: Sérgio Vulpini,
Recorrido(s):Paulo SimãoStachio,Advogado:Darlon Carmelitode
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 368882/1997-0 da 1a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho, Procurador: Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto,
Recorrente(s):Fundação deArtes do Estado do Rio de Janeiro-
FUNARJ, Procurador: Hamilton Barata Neto, Recorrido(s): Leda Ma-
ria Thomitão Gomesda Costae Outros,Advogado: MárcioLopes
Cordero, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegi-
timidade recursaldo Ministério Público e conhecer doRecursode
Revista por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento a fim de julgar improcedente o pedido de diferenças salariais
oriundasdo IPC de junho de1987 e da URPde fevereiro de1989.
Prejudicadoo exame dorecursode revista dareclamadaFUNARJ;
Processo: RR - 368889/1997-6 da 19a. Região, Relator: Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos- ECT, Advogado: JoãoMarmo Martins, Re-
corrido(s): Cícero José Gomes de Oliveira, Advogado: Alexsandre
Victor Leite Peixoto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista;Processo: RR - 369363/1997-4da 2a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco
Santander Brasil S.A. ( atual denominação do Banco Noroeste S.A.),
Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrente(s): Rubens
José Carvalho, Advogado: José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante e, quanto ao Recurso do Reclamado, conhecer
por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "correção mo-
netária - época própria" para, no mérito, dar-lhe provimento no sen-
tido de determinar que a correção monetária incida após o quinto dia
útil subseqüenteao vencido,segundoa regra inserida naOJ nº
124/SDI/TST; Processo: RR - 369371/1997-1 da 4a. Região, Re-
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):Banco do
Estado doRio Grandedo Sul S.A.- BANRISUL, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ernesto Martini, Advogado: Nel-
son Eduardo Klafke, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista por divergência jurisprudencial apenas quanto aos temas
"gratificação jubileu - prescrição", para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, e "cheque-rancho - integração", para, no mérito, dar-lhe
provimento no sentido de afastar a sua integração salarial para cálculo
dos direitos deferidos ao reclamante; Processo: RR - 369573/1997-0
da 10a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s):Felizarda MaturanaPereirae Outros, Advogada:Lídia
Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Telecomunicações de Brasília S.A. -
TELEBRASÍLIA, Advogado:JoséAlberto Couto Maciel,Decisão:

por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR
- 369757/1997-6da 17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): TENENGE - Técnica Nacional de En-
genhariaS.A., Advogado:Victor Russomano Júnior, Recorrido(s):
Jaziele Gonçalves,Advogado: RogérioFaria Pimentel,Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
370136/1997-0 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s):Souza CruzS.A., Advogado:Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Joanilso Valcarienghi Pergher, Advogada: Sil-
via Dorotéa de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe parcial provimentopara determinar que sejaexcluído da con-
denação opagamento dashoras extraordinárias nosdias emque a
sobrejornada não tenha ultrapassado cinco minutos antes e/ou depois
da jornada de trabalho e para determinar que os honorários periciais
sejam atualizados pelos mesmos índices dos débitos de natureza civil;
Processo: RR - 370225/1997-8 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem - DNER, Procurador: Cristiana Lopes Padilha,
Procurador:Walter do Carmo Barletta,Recorrido(s):Luiz Afonso
Mas e Outros, Advogado: Abel Augusto Lourenço, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudenciale, no mérito, dar-lhe parcialprovimento para queo
reajuste decorrenteda URP deabril e maio de 1988 esuas re-
percussões se restrinja a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis
vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março
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e incidentesobre o saláriodos meses deabril, maio, junhoe julho,
não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do
efetivo pagamento; Processo: RR - 370317/1997-6 da 6a. Região,
Relator: RonaldoLopes Leal,Recorrente(s): RecifeComestíveis Lt-
da., Advogado: JairoCavalcanti de Aquino, Recorrido(s):Wagner
Francisco de Souza, Advogado: Paulo Henrique de Macêdo, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto aos honorários
advocatíciose, no mérito,dar-lhe provimentopara excluirda con-
denação a verba honorária; Processo: RR - 371810/1997-4 da 12a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
TENENGE - Técnica Nacional de Engenharia S.A., Advogado: Vânio
Ghisi, Recorrido(s): Adilson Medeiros Constantino, Advogado:
Eduardo Luiz Mussi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revistapor divergênciaapenas quantoao tema"equiparação sa-
larial - indicação de mais de um paradigma" para, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: RR - 371870/1997-1 da 6a. Região, Re-
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Arlinda Maria da Con-
ceição,Advogado: FernandoPereiraLeão, Recorrido(s):Companhia
Geral deMelhoramentos emPernambuco, Advogado:Evilazio de
Melo Arueira, Decisão: unanimemente,não conhecerdo recurso;
Processo: RR - 372628/1997-3 da 6a. Região, Relator: Ronaldo
Lopes Leal, Recorrente(s): Bancodo Estadode PernambucoS.A. -
BANDEPE, Advogado: Carlos José Elias Júnior, Recorrido(s): Tereza
Tânia Rodrigues de Medeiros, Advogado: José Antônio Pajeú, De-
cisão: porunanimidade, conhecerdo recursoe, no mérito, dar-lhe
provimento parajulgar improcedente a reclamação,invertendo-se o
ônus da sucumbência relativamente às custas. Fica prejudicada a
análise dos honorários advocatícios. A Presidência da Turma deferiu
juntada do instrumento de mandatorequerida da tribuna pelo douto
patrono do recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Carlos José Elias
Júnior; Processo: RR - 372762/1997-5 da 2a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Tintas Coral S.A.,
Advogado:Flávio Nunesde Oliveira,Recorrido(s):JoãoSebastião,
Advogado: Moacir Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado nº 153
do TST e,no mérito, dar-lhe provimento paradeterminar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional a fim de que se pronuncie acerca da
prescrição, nos termos da pretensão recursal; Processo: RR -
372997/1997-8 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Dernivaldo Ângelo dos Santos, Advogada: Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Santa Isabel Laminação de
Ferros e Aços Ltda., Advogado: Nilson de Oliveira Nascimento, De-
cisão: por unanimidade, determinar a retificação na autuação dos
autos para que conste o nome correto do Recorrente DERNIVALDO
ÂNGELO DOS SANTOS; unanimemente,conhecer do Recurso de
Revista por violação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento no sentido de anular o acórdãoregional, determinandoo
retorno dos autos à origem, a fim de que se profira novo julgamento,
com apreciação das matérias em que sucumbiu o autor, como se
entender de direito; Processo: RR - 373303/1997-6 da 2a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Philco
Rádio e Televisão S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Re-
corrido(s): Vilosvaldo Pereira Silva, Advogado: Nobuiuqui Kato, De-
cisão: por unanimidade, conhecer doRecurso de Revistapor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido; P ro c e s s o :
RR - 373475/1997-0 da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Empresade Navegaçãoda Amazônia
S.A. - ENASA, Advogada: Mariada Graça Meira Abnader, Re-
corrido(s): Raimundo Nonato do Monte, Advogado: Franciscode
Assis CarvalhaisRodrigues, Decisão: por unanimidade,conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento no sentido de julgar improcedente o pleito formulado
na exordial, absolvendo areclamadada condenaçãoque lhefoi im-
posta, com inversãodo ônus da sucumbência;Processo: RR -
374122/1997-7 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Marli Soares
de Freitas Basilio, Recorrido(s): Luiz Antônio Luche, Advogada: Ma-
ria Alice Hernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista;Processo: RR - 374190/1997-1da 5a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Antônio
José de Souza e Outros, Advogado: Henrique Heine Trindade Carmo,
Recorrido(s): Estado da Bahia, Procurador: Dalzimar G. Tupinambá,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 374216/1997-2 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Francisco Fernandes da Silva,
Advogado: JoséEymard Loguércio, Recorrido(s): BancoABN AM-
RO REAL S/A, Advogado: Carlos José Elias Júnior, Recorrido(s):
Fundação Clemente de Farias, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer doRecurso deRevista. A Presidênciada Turma deferiu jun-
tada do instrumento de mandatorequerida da tribuna pelo douto
patrono do 1º recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Carlos José Elias
Júnior; Processo: RR - 374283/1997-3 da 1a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Faculdade de Ciências
Contábeis Moraes Júnior, Advogado: Cláudio Barçante Pires, Re-
corrido(s): Ailton César Ferreira Reis e Outro, Advogado: Romário
Silva de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "es-
tabilidade do dirigente de associação profissional" para, no mérito,
dar-lhe provimento a fim de julgar improcedente a pretensão deduzida
na inicial; Processo:RR - 375038/1997-4da 8a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco do Estado
de São PauloS.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Helena Beatriz Menezes, Advogado: Paulo Sér-
gio Weyl Albuquerque Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento no sentido de afastar o decreto de reintegração e seus
consectários legais, julgando, emdecorrência, improcedente o pleito
inicial, com inversão do ônusda sucumbência; Processo: RR -

375754/1997-7 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Dalva Correia Lima e Outros, Advogada: Ísis Maria Bor-
ges de Resende, Recorrido(s): Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral - FHDF, Procurador: Dilemon Pires Silva, Decisão: unanime-
mente, nãoconhecer dorecurso; Processo:RR - 376719/1997-3 da
13a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Ricardo Jorge Pordeus Pereira, Advogado: Marcos Luiz Ri-
beiro de Barros, Recorrido(s):Banco doEstado da ParaíbaS.A.,
Advogado: José Mário Porto Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 376739/1997-2 da
6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Socimasa AtacadoLtda., Advogada:Terezinha deJesus
Duarte Carneiro, Recorrido(s):Gerivaldo Júliodo Nascimento,Ad-
vogada:Maria Lúcia Milet de Carvalho Neves,Decisão: poruna-
nimidade, nãoconhecer doRecurso deRevista; Processo:RR -
377749/1997-3 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s):Bradesco Seguros S.A.,Advogado: Marcelino
Francisco A.Trucillo, Recorrido(s): Laércio dos Santos da Luz, Ad-
vogado:JoséEymard Loguércio, Advogado:RobertoPinto Ribeiro,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que sejaobservado o índice da correçãomonetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do 5º dia útil, como
se apurar; Processo:RR - 377805/1997-6da 15a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Américo Bariani,
Advogado: Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Recorrido(s): Município de
Campinas, Advogada: Maria José Alarcon Souza, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade aos
Enunciadosnºs 76e 291 doTST e, no mérito, dar-lheprovimento
para restabelecer acondenação do reclamado aopagamento da in-
denizaçãocorrespondenteao valor de ummêsdashorassuprimidas
para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação
de serviço acimada jornadanormal a serapurado emliquidação,
devendo o cálculo observar a média das horas suplementares efe-
tivamente trabalhadas nos últimos doze meses, multiplicada pelo va-
lor da hora extraordinária do dia da supressão, invertidos os ônus da
sucumbência; Processo: RR - 378005/1997-9 da 4a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):Hospital deClí-
nicas de Porto Alegre, Advogado: Afonso Inácio Klein, Recorrido(s):
Maria Ondina Moreira,Advogado: MarcoAurélio R. da Silva,De-
cisão: por unanimidade, conhecer doRecurso de Revistapor di-
vergência jurisprudencial apenas quantoao tema "horas extraordi-
nárias - minutos que antecedem e sucedem a jornada" para, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para considerar como extraordinários ape-
nas os minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores à
jornada de trabalho, destacando que, se ultrapassado esse limite, será
considerado como extraordinário o total do tempo excedido; P ro -
cesso: RR -378011/1997-9 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Monasa Consultoria e Projetos
Ltda. e Outros, Advogado: Jorge Luis Santos Fernandes, Recorri-
do(s): Carlos AlbertoFigueiredo,Advogado: Carlos RobertoBer-
nardino,Decisão: porunanimidade, rejeitaras preliminaresargüidas
em contra-razões econhecer do Recurso de Revistapor violação ao
art. 5º, incisoXXXVI, da Constituição Federalapenas quantosaos
temas "URP de fevereiro de 1989" e "IPC de junho de 1987" para, no
mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar improcedente o pedido de
diferenças salariaisoriundas do IPCde junho de1987 e daURP de
fevereiro de 1989 e seus reflexos; Processo: RR - 378543/1997-7 da
2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Município de Osasco, Procuradora: Marli Soares de Freitas
Basílio, Recorrido(s): Célio da Cruz, Advogada: Tereza Nestor dos
Santos,Decisão: porunanimidade,não conhecerdo Recurso deRe-
vista; Processo: RR - 378544/1997-0 da 2a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município de Osasco,
Procurador: Aylton Cesar Grizi Oliva, Recorrido(s): Maria Terezinha
Damaceno da Silva, Advogado: Pedro Martins de Oliveira Filho,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento quanto à
argüição deincompetência emrazão damatéria, edar-lhe parcial
provimento noque tangeà nulidade docontrato, limitandoa con-
denação aosalário dos diasefetivamente trabalhado enão pagos,
segundo a contraprestação pactuada, de forma simples; Processo: RR
- 378839/1997-0da 2a. Região, Relator: Luiz PhilippeVieira de
Mello Filho, Recorrente(s):Márcia Dantas Reis Silva, Advogado:
Ricardo Wehba Esteves, Recorrido(s): Associação dos Funcionários
da Cosipa - AFC, Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 379292/1997-6 da 2a. Região, Relator: Ronaldo
Lopes Leal, Recorrente(s): Companhia Nitro Química Brasileira, Ad-
vogado: Luiz Antônio Franco de Moraes, Recorrido(s): Enoque Cle-
mentino da Silva, Advogada: Joana Simas de Oliveira Scarparo, De-
cisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema prescrição
- momento deargüição -e, no mérito, dar-lheprovimento parade-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para quese
pronuncie sobre a existência de prescrição relativamente ao direito de
ação do reclamante; Processo: RR - 379357/1997-1 da 12a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Ma-
ximiliano Gaidzinski S.A. - Indústria de Azulejos Eliane, Advogada:
Neri Trombim, Recorrido(s): Bruno Mendes, Advogado: Jair Barbosa
Cabral,Decisão:por unanimidade,não conhecerdo Recursode Re-
vista; Processo: RR - 380702/1997-2 da 9a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): UNIBANCO - União
de Bancos BrasileirosS.A., Advogada:Cristiana RodriguesGontijo,
Recorrido(s):Noeli GlaeserSangalli, Advogado: Valdecir Mileski,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial quanto ao tema "cargo de confiança - horas
extras" e por violação aos arts. 46 do ADCT/CF, 459 da CLT e 2º do
DL 75/76 e por divergência jurisprudencial no tocante ao item "cor-
reção monetária - época própria" para, no mérito, dar-lhe provimento

para expungirda condenação opagamento das7ª e 8ªhoras, como
extras e seusreflexos, no período de março/91até dezembro/93 e
para determinar que a correção monetária incida após o quinto dia útil
subseqüenteao vencido, segundo a regra inserida na OJ nº
124/SDI/TST; Processo: RR - 380822/1997-7 da 9a. Região, Re-
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Usina Alto
Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Márcia Regina Rodacoski,
Recorrido(s): SôniaAparecida de Souza, Advogado:Bruno Moreira
Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial apenas quanto a

o tema "contribuição previdenciáriae Impostode Renda- compe-
tência da Justiça do Trabalho" para, no mérito, dar-lhe provimento no
sentidode, declaradaa competênciada Justiçado Trabalho,deter-
minar desde logo o desconto das contribuições previdenciárias e fis-
cais, devidos por força de lei e nos termos dos Provimentos 02/93 e
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, incidentes sobre
as parcelas que vierem a ser pagas à reclamante em face de decisão
judicial, por ocasião da liquidaçãodo título executivojudicial; P ro -
cesso: RR - 381652/1997-6 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):IndústriasAlimentícias Carlos
de Britto S.A. - Fábricas Peixe, Advogado: José Luís Leal Libonati,
Recorrido(s): José Edilson Ataíde Regis, Advogado: Mauro Acioli,
Decisão: por unanimidade,determinar, de ofício, seja retificada a
capa dos autose demais registrospara consignar comorecorrente
INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS CARLOS DE BRITTO S/A - FÁ-
BRICAS PEIXE; unanimemente,não conhecerdo Recursode Re-
vista; Processo:RR - 383051/1997-2 da4a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):UNIBANCO - União
de Bancos BrasileirosS.A., Advogada:Cristiana RodriguesGontijo,
Recorrido(s): Maria José Maia Kampff, Advogado: Gustavo André
Hugo Souza,Decisão: por unanimidade,conhecerdo Recursode
Revista por divergência jurisprudencial apenas quanto aos temas "ho-
ras extraordinárias -contagem minutoa minuto" e "integraçãoda
ajuda-alimentação"para, nomérito, dar-lhe provimento parcialpara
limitar a condenação, alusiva à jornada extraordinária, ao pagamento
de horas extraordináriassomentenos diasem que a duraçãonormal
do trabalho suplantar os cincominutos anteriores ou posteriores à
marcaçãodo cartão-de-ponto,e, no tocante àintegração daajuda-
alimentação,dar-lhe provimento para queseja restabelecidaa sen-
tença, no particular; Processo: RR - 383859/1997-5 da 12a. Região,
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Rio do Sul, Advogada: Albaneza Alves To-
net, Recorrido(s): Município de Rio do Sul, Advogado: Alcides Clau-
dino dos Santos,Decisão: unanimemente,não conhecerda revista;
Processo: RR - 383915/1997-8 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):Banco Itaú S.A., Advogado:
José MariaRiemma, Recorrido(s):Alois Uhlmann,Advogado: Lou-
rival Lino de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista por divergência jurisprudencial quanto ao tema "prescrição
- princípio da actio nata" para, no mérito, negar-lhe provimento; e no
tocante aoitem "desconto do Impostode Renda", conhecerpor vio-
lação aos arts. 12, parágrafo único, da Lei 7.787/89 e 7º e 12 da Lei
nº 7.713/88 c/c as alterações das Leis nºs 8.134/90 e 8.212/91 e 46 da
Lei nº 8.541/92, 43 e 44 da Lei nº 8.620/93 para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial no sentido de autorizar o desconto do Imposto de
Renda, nos termos da OJ nº 228/SDI/TST; Processo: RR -
384782/1997-4 da 16a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s):Companhia Vale do Rio Doce - CVRD,
Advogado:Nilton Correia,Recorrido(s): Geraldoda Silva Ferreira,
Advogado: Antônio Borges Neto,Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 384965/1997-7 da
9a. Região, Relator: Luiz PhilippeVieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): CompanhiaCacique de Café Solúvel,Advogada: Fernanda
Rocha, Recorrido(s): Antônio Carlos Modesto Lemes, Advogado: Jor-
ge Hamilton Aidar, Decisão: porunanimidade,conhecerdo Recurso
de Revistapor divergência jurisprudencialapenasquantoaos temas
"correção monetária" e "descontos previdenciários e fiscais" para, no
mérito, dar-lheprovimentono sentido dedeterminarque a correção
monetária incida após o quinto diaútil subseqüente ao vencido, se-
gundo a regrainserida na OJ nº 124/SDI/TST, e autorizar osdes-
contos previdenciários e fiscais (INSS e IR), observando-se, nos ter-
mos das leis específicas,as alíquotas,faixas de isenção ede in-
cidência e teto; Processo: RR -385699/1997-5 da 1a. Região, Re-
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):Sandra
Camacho Lutifi,Advogado: JoséEymard Loguércio,Recorrido(s):
Banco Nacional S.A., Advogada: DeniseAlves, Decisão:por una-
nimidade, nãoconhecer do Recursode Revista; Processo:RR -
385783/1997-4 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s):Banco do Estadodo ParanáS.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Elizângela de Fátima Gon-
çalves,Advogado: Wilson Leite de Morais, Decisão:por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial
apenas quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais" para, dar-
lhe provimento no sentido de autorizar os descontos previdenciários e
fiscais (INSS e IR), observando-se, nos termos das leis específicas, as
alíquotas, faixasde isenção ede incidênciae teto; Processo:RR -
386286/1997-4 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): BancoNacional S.A., Advogado: Luiz
Matucita, Recorrido(s):Márcia CristinaTabata, Advogado:Aristeu
Nakamune,Decisão:por unanimidade, nãoconhecerdo Recursode
Revista; Processo: RR - 390535/1997-3 da 2a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Wilson Donizete Apa-
recido da Silva, Advogada: CecíliaMaria Colla, Recorrido(s):Fun-
dação para o Remédio Popular - FURP, Advogado:
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Romualdo Galvão Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revistapor violaçãoaos arts. 37,XIX, da CF e 19 do
ADCT apenas quanto ao tema "estabilidade no serviço público de-
correntedo artigo 19do Ato das DisposiçõesConstitucionaisTran-
sitórias" para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido de assegurar
a reintegração do autor, com todos os consectários deduzidos no item
III - 03 da inicial, como se apurar em liquidação de sentença. Arbitro
à condenação ovalor de R$ 30.000,00, com custasde R$ 600,00;
Processo: RR - 391967/1997-2 da 12a. Região, Relator: Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Administração do Porto de
São Francisco do Sul -APSFS, Procurador: Luiz Antônio Magaton,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, Pro-
curadora: CinaraGraeff Terebinto,Recorrido(s): EmanoelBello So-
brinho, Advogado:PrudenteJosé SilveiraMello, Recorrido(s):OR-
BRAN - Segurança eTransportede Valores CatarinenseLtda., De-
cisão: por unanimidade, não conhecer de ambos Recursos de Revista;
Processo: RR - 392362/1997-8 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho,Recorrente(s): Pavter Serviços Ambientais
Ltda., Advogado:Paulo Roberto Rech, Recorrido(s):Adriano Steyer
Cardoso, Advogado:Daniel Von Hohendorff, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru-
dencial apenas quanto ao tema "multa do art. 477 da CLT" para, no
mérito, dar-lheprovimento paraexpungir dacondenação amulta do
parágrafo 8º do art. 477 da CLT; Processo: RR - 393494/1997-0 da
2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Rey-
naldo Antonio Oliveira Filho e Outros, Advogado: Antônio Correa
Marques, Recorrido(s): Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A.,
Advogado: Antônio A. Torres, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso, na questão relativa ànulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por violaçãodo artigo 458, incisoII, do CPC, e,no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida nos
embargos declaratórios (fls. 187/188), determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem, a fim de que se pronuncie sobre as questões
fáticas suscitadas pelosreclamantes, nostermos dafundamentação,
ficando prejudicada a análise dos demais tópicos recursais. Custas
inalteradas; Processo: RR - 394642/1997-8 da 4a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Serviço Federal
de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Avelar,
Advogado: Wanderlei Fernandes dos Santos,Recorrente(s): Clóvis
Garcia Weissheimer, Advogada:Leonora Postal Waihrich, Recorri-
do(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimi-
dade,não conhecerdo Recurso deRevistado Reclamanteintegral-
mente, e, quanto ao recurso do Reclamado, conhecer por divergência
jurisprudencial apenas quanto o tema "horas extraordinárias - con-
tagem minuto a minuto" para,no mérito, dar-lhe provimento parcial
no sentidode limitar a condenação aopagamento dehoras extraor-
dinárias somentenos diasem que a duração normaldo trabalho
suplantaros cincominutos anteriores ouposterioresà marcaçãodo
cartão-de-ponto; Processo: RR - 394651/1997-9 da 2a. Região, Re-
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Companhia
Santo Amaro de Automóveis, Advogado: Alexandre Raymundo, Re-
corrido(s): Odorico Damião Filho, Advogado: Liem Hani de Al-
cântara, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial apenasquanto aotema "diferença
salarial - URP/fev/89" para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido
de expungir da condenação as diferenças salariais decorrentes da
aplicaçãoda URPde fevereirode 1989 esuas repercussões;P ro -
cesso: RR - 400313/1997-9 da9a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):Mandaçaia ServiçosFlorestais
Ltda. S.C., Advogada:Cristiana Rodrigues Gontijo,Recorrido(s):
Clóvis de Andrade, Advogado: Amauri Carvalho Alves, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencialapenas quantoao tema"horas in itinere - acordoco-
letivo" para,no mérito,dar-lhe provimento nosentido dejulgar im-
procedente o pleito inicial, absolvendo o reclamado da condenação
que lhe foi imposta,invertidos osônus da sucumbência;P ro c e s s o :
RR - 400928/1997-4da 9a. Região, Relator:Ronaldo LopesLeal,
Recorrente(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada:
Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Luiz Ventura da Silva, Ad-
vogada: Marlene de CastroMardegam, Decisão: unanimemente, co-
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
competência da Justiça do Trabalho para autorizar os descontos pre-
videnciários e fiscais do imposto de renda e determinar que sejam
efetuados nostermos dosProvimentos nºs 2/93e 1/96 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 402045/1997-
6 da 9a. Região, Relator: LuizPhilippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Joaquimda Silva Oliveira, Advogado:
Martins Gati Camacho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao
tema "correçãomonetária - épocaprópria" para, nomérito, dar-lhe
provimento no sentido de determinar que a correção monetária incida
após o quinto dia útil subseqüente ao vencido, segundo a regra in-
serida na OJ nº 124/SDI/TST; Processo: RR - 402563/1997-5 da 1a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Fundaçãode Amparo à Pesquisado Estadodo Rio de Janeiro -
FAPERJ, Procurador: Tereza L. R. Silveira, Recorrido(s): Tânia Mara
Augusto de Souza, Advogado: Nilson Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, nãoconhecer doRecurso deRevista; Processo:RR -
403569/1997-3 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Hamilton Vieira Pinto, Advogado: João Baptista
Lousada Câmara, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogada: Iara Costa Anibolete, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 405269/1997-0 da 9a.
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Klabin - Fábrica
de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogado: Robinson Neves Filho,
Recorrido(s): Oséias Ferreira, Advogado: Antônio Claudimar Lugli,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto às horas
in itinere e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação

o pagamento de 90 minutos diários deferidos como horas in itinere e
os respectivos reflexos; Processo: RR - 406062/1997-0 da 15a. Re-
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Pedro de Paula Bento, Advogado: Antônio Fernando Guimarães Mar-
condes Machado, Recorrido(s): ComprolComércio de Produtos de
Limpeza Ltda. ( atual denominação de IPS Segurança e Vigilância
Ltda.), Advogado: Walkíria Tufano, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 406063/1997-3 da
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): CODEL - Companhia de Desenvolvimento de Limeira, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Noedy de Castro Mello,
Recorrido(s): Valdecir Nunes, Advogado: José Martins de Lara, De-
cisão: por unanimidade, nãoconhecerdo Recurso deRevista;P ro -
cesso:RR - 407932/1997-1 da12a. Região, Relator: LuizPhilippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Cooperativa Central Oeste Ca-
tarinense Ltda., Advogado: Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): Adão
de Oliveira Fernandes e Outros,Advogado: Oenes Neckel de Me-
nezes, Decisão: porunanimidade, não conhecer doRecurso de Re-
vista; Processo: RR - 411080/1997-7da 3a. Região, Relator: Ro-
naldo Lopes Leal,Recorrente(s):Minerações BrasileirasReunidas
S.A., Advogado: Víctor Russomano Júnior, Recorrido(s): João Bosco
de Paula, Advogado: Samuel Martins Neto, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 437355/1998-8
da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s):
Valéria Aparecida de C. Alvese Outros, Advogado: Marcos Luís
Borges de Resende, Recorrido(s): Distrito Federal ( Extinta Fundação
Educacional do Distrito Federal), Procurador: Sérgio Silveira Banhos,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR -441429/1998-3 da 10a. Região, Relator: Wagner Pi-
menta, Recorrente(s):Sindicato dos Empregadosem Estabelecimen-
tos Bancáriosde Brasília,Advogado: JoséTorres dasNeves, Re-
corrido(s): Bancode CréditoReal de MinasGerais S.A.- CRE-
DIREAL, Advogado: Marciano Côrtes Neto, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista; Falou pelo Recorrente(s) Dr. José
Torres das Neves; Processo: RR - 466041/1998-8 da 12a. Região,
Relator: João OresteDalazen, Recorrente(s):Coringa - Vigilância
Bancária, Industrial e Comercial Ltda., Advogado: Francisco de Assis
Zimmermann Filho,Recorrido(s): Orestes dosSantos, Advogado:
Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: Unanimemente, não conhecer
do recurso; Processo: RR - 466107/1998-7 da 16a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 16ª Região, Procurador: Maurício Pessôa Lima, Recorri-
do(s): VandaMaria Abreu deSousa, Advogado: JoãoVilanova Oli-
veira, Recorrido(s): Município de Santo Antônio dos Lopes, Ad-
vogado: José Magno Medeiros Martins, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista. Custas inalteradas; Processo: RR -
473811/1998-6 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Municípiode Gravataí, Advogada:Luciana Franz
Amaral, Recorrido(s): Maria deLourdes Ferreira, Advogado: Bruno
Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema"FGTS - Opção retroativa -Concordância doem-
pregador", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente o pedido, determinando o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de origem a fim de que aprecie o pedido
sucessivo (letra "c" da petição inicial); Processo: RR - 473849/1998-
9 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s):
Município de Gravataí,Advogada: ValescaGobbatoLahm, Recor-
rido(s): Edmar Schonardie, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista; Processo: RR - 474197/1998-2 da 1a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Jorge Meneses Bispo, Advogado: Ri-
cardo Alves da Cruz, Recorrido(s): ITD - TransportesS.A., Ad-
vogado: RodolfoGomes Amadeo,Decisão: Unanimemente,não co-
nhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR -
476679/1998-0 da 1a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Pro-
curadora: IdalinaDuarte Guerra, Recorrido(s): JoséMessias Soares
de Oliveira, Advogado: Sidney David Pildervasser, Recorrido(s):
União Federal - Extinta CAEEB, Procurador: Walter do Carmo Bar-
letta, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais resul-
tantesda URPde fevereirode 1989e reflexos,extinguindo opro-
cesso, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,
do CPC. Custas invertidas, na forma da lei; Processo: RR -
477460/1998-9 da 13a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procu-
rador: José Caetano dos Santos Filho, Recorrido(s): Janicleide Lima
CostaSantos, Advogado:Helder LuísHenriques, Recorrido(s):Mu-
nicípio de Barra deSantaRosa,Advogado:Antônio Costade Oli-
veira, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento para,reformando a decisão doRegional, declarar a
prescrição total da ação, invertendo-seo ônus da sucumbência em
relação às custas, das quais fica isenta a reclamante; Processo: RR -
490293/1998-2 da 13a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,

Recorrente(s): João Senhor Sobrinho, Advogado: Ananias Lucena de
Araújo Neto, Recorrido(s):Município de João Pessoa,Advogado:
José Amarildo de Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso derevista; Processo:RR - 492503/1998-0 da6a. Região,
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Maria de Lourdes
Silva Leite e Outros, Advogado: FranciscoPires Braga Filho, Re-
corrido(s): Município de Serra Talhada,Advogado:Antônio Rodri-
guesS. Filho, Decisão: unanimemente,não conhecerdo recursode
revista; Processo: RR - 501586/1998-4 da 12a. Região, Relator:
RonaldoLopes Leal,Recorrente(s):Ministério Público doTrabalho
da 12ª Região,Procuradora:Viviane Colucci, Recorrido(s):Elenice
Calixto, Advogado: Odilson L. Sardá,Recorrido(s):Município de
BalneárioCamboriú, Advogado:João CarlosPereira, Decisão:una-
nimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento

para, reformando a decisão do Regional, declarar a prescrição total da
ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas, das
quais fica isentaa reclamante; Processo: RR- 503005/1998-0 da
14a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 14ª Região, Procuradora: Mariza
Mazotti de Moraes e Cunha, Recorrido(s): José Ribeiro Andrade,
Advogado:Anderson Teramoto,Recorrido(s):Departamento deEs-
tradas de Rodagem do Estado de Rondônia - DER/RO, Procuradora:
Rosária Gonçalves Novais Marques, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do recursode revista, por divergência jurisprudencial,e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da contratação,
com efeitosex tunc,restringir a condenaçãoao pagamentode horas
extras, sem o adicional de 50%, por força do disposto no artigo 515
do CPC.Custas pelo reclamado,na formada lei; Processo:RR -
559057/1999-1 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Patos Social Clube, Advogado: Eduardo Moreth Loquez,
Recorrido(s):João FernandesCaixeta e Outros, Advogada:Wania
Alves Ferreira Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista do Reclamado; Processo: RR - 572702/1999-9 da
6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Ban-
deirantes S.A.,Advogado: Geraldo Azoubel,Recorrido(s): Susana
Maria Mendonça, Advogado: Ricardo Estêvão de Oliveira, Recor-
rido(s): Banco Banorte S.A., Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema sucessão de empresas e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo:RR - 581719/1999-0 da
12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Magda Couto, Advogado: Élio Avelino da Silva, Recor-
rido(s): Hotel ItaguaçuLtda., Advogada:Alexandra Candemil,De-
cisão: por unanimidade, nãoconhecerdo Recurso deRevista;P ro -
cesso: RR - 592582/1999-9 da3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes
Leal, Recorrente(s): Distribuidora Comercial Silva e Faria Ltda., Ad-
vogado: Edson França Lino, Recorrido(s): Wenderson Rodrigues Ma-
lheiros, Advogado: Otávio Augusto Neiva de Melo Franco, Decisão:
unanimemente, rejeitar a preliminar de litigância de má-fé argüida
pelo recorrido em contra-razões. Por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista; Processo: RR - 687330/2000-8 da
1a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal,Recorrente(s): Empresa
Brasileira de Correiose Telégrafos - ECT, Advogado: João Marmo
Martins, Recorrido(s): MarcosAntônio de Carvalho Vieira, Advo-
gado: Cleide daPaixão da Silva, Decisão:unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, unanimemente, conhecer da
revista e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
689433/2000-7 da 6a. Região, corre junto com AIRR-689432/2000-
3, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): UNIBANCO - União
de Bancos BrasileirosS.A., Advogada:Cristiana RodriguesGontijo,
Recorrido(s): Adriana dos Prazeres Souza, Advogado: Sérgio Sanches
de Oliveira, Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista
apenasquanto aostemasdescontos previdenciáriose fiscais ecor-
reção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lheprovimento para autorizar arealização dos des-
contosprevidenciários edesconto deimpostode rendana fonte,na
forma da lei, bem como determinar que a correção monetária incida
somente apartir do mês subseqüente aolaborado; Processo:RR -
702705/2000-2 da 14a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Gabriel dos Santos Ferreira, Advogado: José João Soa-
res Barbosa, Recorrido(s): Empresa de Processamento de Dados da
PrevidênciaSocial - DATAPREV, Advogado: Paulo RobertoDias
Corrêa, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 708346/2000-0 da 2a. Região, Relator: Ronaldo
Lopes Leal, Recorrente(s): José Rui de Souza, Advogada: Rosana
Cristina Giacomini, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: EduardoLuiz Safe Carneiro, Recorrido(s):Os
Mesmos,Recorrido(s): CemsaConstruçõesEngenharia eMontagens
S.A., Decisão:unanimemente, não conhecer dosrecursos; P ro c e s s o :
RR - 751473/2001-8da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos, Recorrente(s): Carmen Vieira e Outros, Advogada: Isis Maria
Borges Resende, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Hélio Hirasawa, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista; por igual votação,conhecerdo recursode revista,por con-
trariedadeao Enunciado n.º327 do TST, e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para, afastada a prescrição total aplicada pelas instâncias
ordinárias,determinaro retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que prossiga no exame das pretensões formuladas na
presente ação; Processo: ED-RR - 386463/1997-5 da 17a. Região,
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Antônio Sérgio Gomes e
Outros, Advogado:Nerivan Nunes doNascimento, Embargado(a):
Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST, Advogado: Mar-
celo Luis Ávila de Bessa, Decisão: unanimemente, negar provimento
aos embargos declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho participoudo julgamento apenasparacompor
"quorum" regimental; Processo:ED-RR - 402456/1997-6da 4a.
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: União Fe-
deral, Procuradora:Sandra Weber dos Reis,Embargado(a): Paulo
Henrique Mancio Bandeira, Advogado: Ronaldo José Blum, Decisão:
por unanimidade, rejeitados os embargos declaratórios. O Exmo. Juiz
Convocado Luiz PhilippeVieira de Mello Filhoparticipou do jul-
gamentoapenas paracompor "quorum"regimental; Processo: ED-
RR - 498064/1998-2 da1a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos,Embargante: CláudiaConde Nogueira, Advogada:Beatriz
Veríssimo de Sena, Embargado(a): União Federal - Sucessora da
Interbrás S.A, Procurador: Hélio Caldas, Embargado(a): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Decisão: porunanimidade, rejeitados os embargos declaratórios. O
Exmo. Juiz Convocado Luiz PhilippeVieira de Mello Filho par-
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; P ro -
cesso: ED-AIRR - 535536/1999-6 da 20a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. -
ENERGIPE, Advogada: Júnia deAbreu Guimarães Souto, Embar-
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gado(a): Idelfonso Nery dos Santos, Advogado: Nilton Correia, De-
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios e,
considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargan-
te a pagarao Embargado amulta de 1% (hum por cento) sobreo
valor da causa.O Exmo. Juiz Convocado LuizPhilippe Vieira de
Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum"
regimental; Processo:ED-AIRR - 536805/1999-1 da20a. Região,
Relator: JoãoOreste Dalazen,Embargante: EmpresaEnergética de
Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogada: Júnia de Abreu Guimarães
Souto, Embargado(a): Fernando Barros dos Santos, Advogado: Nilton
Correia, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de-
claratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar
a Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento)
sobre o valor da causa. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho participoudo julgamentoapenas paracompor "quo-
rum" regimental; Processo: ED-RR - 536806/1999-5 da 20a. Re-
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Fernando Barros dos
Santos, Advogado:Nilton Correia, Embargante:Empresa Energética
de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogada: Júnia de Abreu Guimarães
Souto, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão:unanimemente, negar
provimento aos embargos declaratórios do Reclamante e da Recla-
mada e, por considerar manifestamente protelatórios os declaratórios
da Reclamada, condená-la a pagar ao Reclamante a multa de 1%
(hum por cento) sobreo valor dacausa.O Exmo. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 540631/1999-
9 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dosSantos, Embargante:
Fundação PadreAnchieta - Centro Paulista deRádio e TV Edu-
cativas, Advogado: Hudson Cunha, Embargante: Marcio de Franco,
Advogado: AntônioLuciano Tambelli, Embargado(a):Os Mesmos,
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de declaração da re-
clamada e, pela mesma votação, não conhecer dos embargos de de-
claração do reclamante, por intempestivos. O Exmo. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR -
556284/1999-6 da 20a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ad-
vogada: Júniade Abreu Guimarães Souto,Embargado(a): Audênio
Barros Vasconcelos, Advogado: Nilton Correia, Decisão: unanime-
mente, dar provimento aosembargos declaratórios para, sanando
omissão, suplementar a fundamentação da v. decisão recorrida. O
Exmo. Juiz Convocado Luiz PhilippeVieira de Mello Filho par-
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; P ro -
cesso: ED-AIRR - 557896/1999-7 da 4a. Região, Relator: Altino
Pedrozo dosSantos, Embargante: Companhia Estadualde Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Advogado: Ri-
cardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Vicente Vigil
Cordeiro e Outros, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: por una-
nimidade, rejeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
590138/1999-3 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em-
bargante:Commerce -DesenvolvimentoMercantil Ltda.,Advogada:
Aparecida Tokumi Hashimoto, Embargado(a): Nélson Sebastião Lou-
renço, Advogado:José RibeiroSoares, Decisão:unanimemente, dar
provimento aos embargos declaratórios para, imprimindo-lhes efeito
modificativo, conhecer do recurso de revista interposto pela Recla-
mada,pelo acolhimentoda preliminarde nulidadepor negativade
prestaçãojurisdicional, por violaçãoao artigo 832 da CLT e, no
mérito do recurso de revista, dar-lhe provimento para, anulando par-
cialmente o v. acórdão regional de fls. 59/63, por vício procedimental
infringente de lei, determinaro retorno dos autos aoTribunal de
origem a fim de que examineos embargos declaratóriosinterpostos
pela Reclamada, especificamente no que tange à argüição da eficácia
liberatória do termode rescisão, em relação àshoras extras; P ro -
cesso: ED-AIRR - 634418/2000-8 da 20a. Região, Relator: Ronaldo
Lopes Leal, Embargante:Wilson SoaresRibeiro, Advogado:Nilton
Correia, Embargado(a): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER-
GIPE, Advogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto, Decisão: una-
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
634419/2000-1 da 20a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em-

bargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ad-
vogada: Júniade Abreu Guimarães Souto,Embargado(a): Wilson
Soares Ribeiro,Advogado: Nilton Correia,Decisão: unanimemente,
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
680942/2000-8 da 8a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Embargante: Elisabeth Conceição de Oliveira Santos, Advogado: Fá-
bio Cristino Pereira, Embargado(a): Auzenora daPaixão Monteiro,
Advogada: Maria Raimunda Prestes Magno Reis, Decisão: por una-
nimidade, acolhidosos embargos declaratórios parasanar omissão;
Processo: ED-AIRR - 690668/2000-0 da 2a. Região, Relator: Altino
Pedrozo dos Santos, Embargante: Banco ABN AMRO REAL S/A,
nova denomição do Banco ABN AMRO S/A, Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Marlene Cocolo, Advogada:
Edina Maria do Prado Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, aco-
lhidos os embargos declaratórios para imprimir efeito modificativo ao
julgado. O Exmo. Juiz ConvocadoLuiz Philippe Vieira de Mello
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re-
gimental; Processo:ED-AIRR - 710059/2000-6 da15a. Região,
Relator: Ronaldo Lopes Leal,Embargante: Vulcabrás S.A., Advo-
gado: Marco Antônio W. Oliva, Embargado(a): Régis Marcel Rios,
Advogado: Neide Alves Ferreira, Decisão: unanimemente, acolher os
declaratórios para, sanando aomissão existente, imprimir-lhes efeito
modificativo, com apoio no art. 897-A da CLT e no Enunciado nº
278/TST; dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão
Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em dianteo procedimentorelativo a este.O Exmo. JuizCon-
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento
apenas para compor "quorum"regimental; Processo: ED-AIRR -

713683/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Eucatex S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Antônio
Carlos MagalhãesLeite, Embargado(a): JoséMarcelo Primo, Ad-
vogado: Valdemar Batista daSilva, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos embargos declaratórios.
Às quinze horas e trinta minutos, não havendo sido esgotada a pauta,
o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e,
para constar, eu, Diretora da Secretaria da PrimeiraTurma, lavrei a
presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente
e por mim subscrita aos sete dias do mês de novembro do ano de dois
mil e um.
RONALDO LOPES LEAL
Ministro Presidente da Turma

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da Turma

ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA 

Aos quartoze dias do mês de novembro do ano de dois mil e um, às
treze horas, realizou-se a Trigésima Primeira Sessão Ordinária, sob a
Presidênciado ExcelentíssimoMinistro WAGNER PIMENTA, re-
gistrandoas presençasdo ExcelentíssimoMinistro RONALDO LO-
PES LEAL e JOÃO ORESTE DALAZEN, dos Excelentíssimos Juí-
zes Convocados LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO, AL-
TINO PEDROZO DOSSANTOS e BEATRIZ BRUN GOLDSCH-
MIDT e da Excelentíssima Procuradora Regional do Trabalho Dou-
tora CRISTINA SOARES DEOLIVEIRA E ALMEIDA NOBRE,
sendo Diretora da Secretaria da Primeira Turma a Doutora MYRIAM
HAGE DA ROCHA. Lida e aprovada aata da Sessão anterior, pas-
sou-se aos julgamentos.
Processo: AG-RR - 366802/1997-1 da 9a. Região, Relatora: Beatriz
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Instituto de Saúde do Paraná, Ad-
vogado: PauloYves Temporal, Agravado(s): RonaldoAdriano do
Carmo Cassiano,Advogado:Álvaro Eiji Nakashima,Decisão:una-
nimemente, negar provimento aoagravo regimental, impondo-se à
parte multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, na forma
do disposto no§ 2º do art. 577 do CPC; Processo: AG-RR -
461180/1998-6 da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s):Marilda GuimarãesMacedo, Advogado:José EymardLo-
guércio, Agravado(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. -
CREDIREAL, Advogada:Eliana PendãoAderaldo, Decisão:Una-

nimemente,negar provimentoao agravoregimental; Processo: AG-
RR - 605266/1999-0 da 21a. Região, Relator: João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Estadodo Rio Grande doNorte, Procurador:Ana Ca-
rolina Monte Procópio de Araújo, Agravado(s): Terezinha Ferreira de
Abreu, Advogado:Francisco Soaresde Queiroz,Decisão: Unani-
memente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR
- 614181/1999-6 da 21a. Região, Relator: João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Estadodo Rio Grande doNorte, Procurador:Ana Ca-
rolina Monte Procópio de Araújo, Agravado(s): Maria da Conceição
Felinto, Advogado: FranciscoSoares deQueiroz, Decisão:unani-
memente, negarprovimento aoagravo regimental;Processo: AG-
AIRR - 702923/2000-5 da 22a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Agravante(s):Telecomunicações doPiauí S.A. - TELEPISA, Ad-
vogado: Marcelo Luiz Avila de Bessa, Agravado(s): Teresa Cristina
Mendes Teixeira, Advogado: Josélia Nunes de Sena, Decisão: por
unanimidade, negado provimento ao agravo regimental; P ro c e s s o :
AG-AIRR - 720196/2000-6 da 4a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Agravante(s): Nilda Maria Candiota Tubino, Advogado: Luiz Antonio
Romani, Agravado(s):Caixa Econômica Federal -CEF, Advogado:
João Pedro Silvestrin, Decisão: por unanimidade, negado provimento
ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 720523/2000-5 da 15a.
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Singer do Brasil
Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Denise Braga Torres, Agra-
vado(s):Dorival Benatti eOutros,Advogado:Ana Rita dos Santos,
Decisão: Unanimemente,negar provimento aoagravo regimental;
Processo: AG-AIRR - 727139/2001-1da 17a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão -
CST, Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Agra-

vado(s): José Manoel Guedes, Advogado: João Batista Sampaio, De-
cisão: porunanimidade, negado provimento aoagravo regimental;
Processo: AG-AIRR - 728701/2001-8da 17a. Região, Relator:
Wagner Pimenta,Agravante(s): Sindicatodos Trabalhadoresem Ho-
téis, Motéis, Cozinhas Industriais, Bares, Restaurantes e Similares no
Estado doEspírito Santo - SINTRAHOTÉIS,Advogada: Simone
Malek Rodrigues Pilon, Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce,
Advogado: Álvaro José Gimenes deFaria, Agravado(s): Bar e Res-
taurante América Ltda., Advogado: Rubens Musiello, Decisão: por
unanimidade, negado provimento ao agravo regimental; P ro c e s s o :
AG-AIRR - 728898/2001-0 da 3a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Agravante(s): Tecnisa - Tecnologia em Informática e Outro, Advo-
gado: Orlando José de Almeida, Agravado(s): José Teixeira Júnior,
Advogado: Margareth Barros Starling, Decisão: por unanimidade, ne-
gado provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR -
728931/2001-2 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia (Em Liquidação),
Advogado: Aquilás Antonio Scarceli, Agravado(s): AdhemarIssao
Tikazawa, Advogado:Ina Seito, Decisão: porunanimidade, negar
provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR -
730303/2001-0 da 15a. Região, Relator:WagnerPimenta,Agravan-
te(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Cintia Barbosa Coelho,
Agravado(s): João Sebastião Derrico, Advogado: José Alves de Sou-
za, Decisão: unanimemente, nãoconhecer do Agravo Regimental;
Processo: AG-AIRR - 734647/2001-4da 15a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s): Indústrias Romi S.A., Advogada: Ma-
ria Rita de Cássia Figueiredo Pinto, Agravado(s): Antônio Carlos
Azanha Perdigão, Advogada: Maicira Baena Alcalde Pereira de Sou-
sa, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo regi-

mental; Processo: AG-RR - 735399/2001-4 da 1a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro
S.A. - TELERJ, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa,Agra-
vado(s): Paulo CésarMelo de Carvalho eOutro, Advogado: Adauto
Clarindo dos Santos, Decisão: por unanimidade, acolher o Agravo
Regimental para dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancadoo recurso, determinarseja submetidoa julgamentona pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este, afastada
a intempestividade; Processo: AG-AIRR - 740846/2001-3 da 2a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Rockwell Automa-
tion do Brasil Ltda., Advogada: Cintia Barbosa Coelho, Agravado(s):
Cícero Elias dosSantos, Advogado: Moacir Viana dos Santos, De-
cisão: porunanimidade, negado provimento aoagravo regimental;
Processo: AG-AIRR - 748871/2001-0 da 2a. Região, Relator: Wag-
ner Pimenta, Agravante(s): Banco BMC S.A., Advogado: Paulo Tor-
res Guimarães, Agravado(s): Antônio Carlos de Oliveira, Advogado:
Nélson Vaughan CorrêaNeto, Decisão:por unanimidade,negado
provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR -
756756/2001-8 da2a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravan-
te(s): Igaras- Papéise EmbalagensS.A., Advogada:Cintia Barbosa
Coelho,Agravado(s): FranciscoPaulo Silva,Advogado: DejairPas-
serine da Silva, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao
agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 759037/2001-3 da 3a.
Região, corre junto com AG-AIRR-759038/2001-7, Relator: Wagner
Pimenta, Agravante(s):Glencore Importadora eExportadora S.A.,
Advogado: Ulisses Vieira Silva, Agravado(s):Éder SebastiãoCor-
solini, Advogado: Francisco de Assis Melo Hordones, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do Agravo Regimental diante da irregu-
laridade de representação processual; Processo: AG-AIRR -
759038/2001-7 da 3a. Região, corre junto com AG-AIRR-
759037/2001-3, Relator:Wagner Pimenta, Agravante(s):ADM Ar-
mazéns Gerais Ltda., Advogado: Theóphilo R. Lasmar, Agravado(s):
Éder Sebastião Corsolini, Advogado: Francisco de Assis Melo Hor-
dones, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo re-
gimental; Processo: AG-AIRR - 759253/2001-9 da 3a. Região, Re-
latora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Oto Guimarães Mou-
rão, Advogado:Walcar Costa Pereira,Agravado(s):Agnes Fonseca
Ribeiro, Advogada: Nadia Caldeira Good Lage Alves, Decisão: una-
nimemente, negar provimento ao agravo regimental e impor à agra-
vante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, na forma
do dispostono § 2º do art. 577do CPC; Processo:AG-AIRR -
762826/2001-1 da1a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravan-
te(s): José Fernando Fortuna Jamús, Advogado: José Tôrres das Ne-
ves, Agravado(s): Neilton Ferreira Pacheco e Outro, Advogado: Ha-
gamenon da Silva Souza, Agravado(s): Ferreira, Villarinho Ltda.,
Advogado: Adilson de Souza Brito, Decisão: por unanimidade, ne-
gado provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR -
766258/2001-5 da2a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravan-
te(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s):Sebastião Avelino de Cristo,Advogado: João
José Sady, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo
regimental; Processo: AG-AIRR - 766450/2001-7da 3a. Região,
Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): LM Tratamento de Resíduos
Ltda., Advogado:Renata Pereira Mascarenhas,Agravado(s): Rubens
Ferreira Capetinga Junior, Advogado: Manoel José Brandão Teixeira
Júnior, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo re-
gimental; Processo: AIRR - 276066/1996-3 da 16a. Região, Relator:
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado do Maranhão, Procurador:
Antonio Augusto A. Martins, Agravado(s):Francisca SilvaSousa,
Advogado:Sidney RamosAlves da Conceição,Decisão:Unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 599111/1999-6 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s):Banco de CréditoReal de Minas Gerais S.A.- CREDI-
REAL, Advogado: Victor RussomanoJúnior, Agravado(s):Eliane
Reis Arantes, Advogado:JoséLúcio Fernandes, Decisão:unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 651558/2000-7 da 5a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agra-
vante(s):Francisco CarlosMarinho Marques,Advogado: Vicenteda
Cunha Passos Júnior, Agravado(s): Fundação Ide e Ensinai, Advo-
gado: Luiz Sérgio Oliveira d'AFonseca, Decisão:por unanimidade,
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658407/2000-0 da
1a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s):Souza Cruz
S.A., Advogado:Hélio CarvalhoSantana, Agravado(s):Paulo Ro-
berto Baptista e Outros, Advogado: Wellos Alves da Silva, Decisão:
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
672261/2000-0 da3a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravan-
te(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: HélioCarvalho Santana,
Agravado(s): Paulo Domingos Raposoe Outro, Advogada: Helena
Sá, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 683836/2000-1 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lo-
pes Leal, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Car-
valho Santana, Agravado(s):MatozinhosJosé Teixeira, Advogado:
Pedro Rosa Machado, Decisão:unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 684416/2000-7 da 17a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s): Município de Cariacica, Advogada:
Fábia Médice de Medeiros, Agravado(s): Geraldo de Oliveira Couto,
Advogado: Auricélia Oliveira de Lima, Decisão: por unanimidade,
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 686005/2000-0 da
17a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravante(s): Município de
Cariacica, Procurador: Fabia Médicede Medeiros, Agravado(s): Jo-
senira GuimarãesSantório, Advogado:Vicente SantórioFilho, De-
cisão: por unanimidade,negado provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 688129/2000-1 da 6a. Região, corre junto com AIRR-
688130/2000-3, Relator: WagnerPimenta, Agravante(s): Companhia
Agro Industrial de Goiana, Advogado: José Alberto C. Maciel, Agra-
vado(s): Severino Francisco da Silva, Decisão: por unanimidade, ne-
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688130/2000-3 da 6a.
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Região, corre junto com AIRR-688129/2000-1, Relator: Wagner Pi-
menta, Agravante(s): C.B.E. - Companhia Brasileira de Equipamento,
Advogado: Ana Patrícia Baptista Rabelo, Agravado(s):Severino
Francisco da Silva, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 690055/2000-1 da 9a. Região, Relator:
Wagner Pimenta,Agravante(s): Prosegur BrasilS.A. Transportadora
de Valores e Segurança, Advogada: Susana Barbosa Mateus, Agra-
vado(s): Daniel de Almeida, Advogado: Cláudio Antônio Ribeiro,
Decisão: unanimemente, dar provimentoao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso: AIRR - 695251/2000-0 da3a. Região, Relator:Wagner Pi-
menta, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad-
vogado: NiltonCorreia, Agravado(s):Altamir AtanásioGomes, Ad-
vogado: Jorge Romero Chegury, Decisão: unanimemente,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 695331/2000-6
da 3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravante(s):
Murilo Pires de Alcântara, Advogado: Clóvis Silva Moreira, Agra-
vado(s): Os Mesmos, Advogado: OsMesmos, Decisão: unanime-
mente, negar provimentoao agravo do reclamante eao agravo do
reclamado; Processo: AIRR - 698169/2000-7 da 15a. Região, Re-
lator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Vanda Aparecida Ferreira Soa-
res Bertin, Advogada: Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s):
Nossa Caixa- Nosso Banco S.A.,Advogado: JoséAlberto Couto
Maciel, Decisão:por unanimidade, negado provimentoao agravo;
Processo: AIRR - 703049/2000-3 da 15a. Região, Relator: Wagner
Pimenta,Agravante(s):JoséCutrale Júnior, Advogada:Antônia Re-
gina Tancini Pestana, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad-
vogada: Antônia Regina Tancini Pestana, Agravado(s): Edna Gardini
Valêncio, Advogado:Valdecir Fernandes,Decisão: unanimemente,
negar provimento a ambos os agravos de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 704276/2000-3 da 15a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Agravante(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): Onofre dos Reis Bruno, Advogado: José Carlos
Fernandes deSouza, Decisão:por unanimidade,negado provimento
ao agravo; Processo:AIRR - 706438/2000-6da 15a. Região, Re-
lator: Wagner Pimenta,Agravante(s):RedeFerroviária FederalS.A.
(em Liquidação Extrajudicial- Incorporadorada FEPASA), Advo-
gado: Juliano Ricardode VasconcellosCosta Couto,Agravado(s):
EmersonRicardo FerreiraCeridório eOutros, Advogado:Dyonísio
Pegorari,Decisão: porunanimidade, negadoprovimento aoagravo;
Processo: AIRR - 706451/2000-0 da 12a. Região, Relator: Wagner
Pimenta, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A.,
Advogado:JaimeLinharesNeto, Agravado(s):Rogério Moser, Ad-
vogado: GuilhermeScharf Neto,Decisão: porunanimidade, negado
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706594/2000-4 da 3a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Furnas Centrais Elé-
tricas S.A., Advogado:Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):Homero
Guimarães, Advogado: Dener BacilAbreu, Decisão: por unanimi-
dade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706862/2000-
0 da 15a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): CNEC
Engenharia S.A., Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agra-
vado(s): Antônio Lopes de Barros, Advogado: Paulo Celso Poli, De-
cisão: por unanimidade,negado provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 708418/2000-0 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Agravante(s): Laerte Silva, Advogado:Abaetê Gabriel Pereira Mat-
tos, Agravado(s): Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rá-
dio e TV Educativas, Advogado: Nicolau Tannus, Decisão: unani-
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão
Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR -
708800/2000-8 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA,
Advogado: Ruy Sérgio Deiró, Agravante(s): Carlos Eduardo de Car-
valho Conceição, Advogada: Rita de Cássia B. Lopes, Agravado(s):
Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: Unanimemente, negar
provimento aambos os agravosde instrumento; Processo:AIRR -
709223/2000-1 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s): Ramiro José Barbosa, Advogado: Rizzo Coelho de Almeida
Filho, Agravado(s): Município de Sumaré, Procurador: Ivan Loureiro
de Abreu e Silva, Decisão: porunanimidade,negar provimentoao
agravo; Processo: AIRR - 709282/2000-5 da 1a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s):Maria Inez Almeida Chaves,Ad-
vogado: Carlos Rangel de Azevedo Neto, Agravado(s): Banco BA-
NERJ S.A., Advogado:Mauro Maronez Navegantes,Agravado(s):
Banco do Estadodo Rio de JaneiroS. A. - (em LiquidaçãoEx-
trajudicial), Advogado:Rogério Avelar, Decisão:por unanimidade,
negado provimento ao agravo; Processo : AIRR - 709680/2000-0 da
3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Zetax Minas
Gerais Telemática Ltda. e Outro, Advogado: Fernando Guerra, Agra-
vado(s): Mauro Garcia de Mello, Advogado: José Marques de Souza
Júnior, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 709923/2000-0 da 2a. Região, Relator: Wagner
Pimenta, Agravante(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: José Alberto
C. Maciel, Agravado(s):Orlando Bochille Junior, Advogado:José
Cardoso, Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 710613/2000-9 da2a. Região, Relator:Wagner Pi-
menta, Agravante(s): Miguel Bargas Simão, Advogado: Otávio Cris-
tiano Tadeu Mocarzel, Agravado(s): Banco Bradesco S.A. e Outro,
Advogada:Márcia GalhardoMotta, Decisão:por unanimidade,ne-

gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 711778/2000-6 da 1a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): José Jorge Evan-
gelista Defanti, Advogado:Cícero Lourençoda Silva,Agravado(s):
Casas Sendas Comércio e Indústria S.A., Advogado: José Ribamar
Garcia, Decisão:por unanimidade, negado provimentoao agravo;
Processo: AIRR - 712847/2000-0 da 19a. Região, Relator: Wagner
Pimenta,Agravante(s): Municípiode Mata Grande, Advogado:Re-
nato Britto de Andrade Filho, Agravado(s): Maria Joseilma dos San-
tos e Outra, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 712909/2000-5 da 1a. Região, Relator: João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Douglas Pospiesz de Oli-
veira, Agravado(s): Olga Maria Brito da Silva Costa, Advogado:
Marco Aurélio Peraltade Lima Brandão,Decisão:Unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
714280/2000-3 da 15a. Região, Relator:WagnerPimenta,Agravan-
te(s): Euvaldo Soarese Silva, Advogada:Glorilza Maria deArruda,
Agravado(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador:
Adalberto Robert Alves, Decisão:por unanimidade, negado provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR- 716514/2000-5 da 1a. Região,
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Ana Cris-
tina Ulbricht da Rocha, Agravante(s): Caixa de Previdência dos Fun-
cionários do SistemaBanerj - Previ - Banerj(Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado:Sérgio Cassano Júnior, Agravado(s): Jorge
Ernesto Pinto Farah, Advogado: Haroldo de Castro Fonseca, Decisão:
Unanimemente, negar provimento a ambos os agravos de instru-
mento; Processo: AIRR - 719734/2000-4 da 2a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Roberto Roque Paula de Araújo,
Advogada: MaraliceMoraes Coelho, Agravado(s):Spal Indústria
Brasileira de Bebidas S.A., Advogada: Márcia Mendes de Freitas,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 721464/2001-5 da 17a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s):Derlivan Moreira daSilva, Advogado: Elifas
Antônio Pereira, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 721562/2001-3 da 17a. Região, corre
junto com AIRR-721563/2001-7, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Helton Leonardo de Souza, Advogado: Elifas Antônio Pe-
reira, Agravado(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Decisão: Unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 721563/2001-7 da 17a. Região, corre
junto com AIRR-721562/2001-3, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Ímero Devens Júnior,
Agravado(s): HeltonLeonardo deSouza, Advogado:Elifas Antônio
Pereira, Decisão:Unanimemente, negarprovimento aoagravo de
instrumento; Processo: AIRR - 721566/2001-8 da 17a. Região, Re-
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Mercantil Palmeirense Lt-
da., Advogado: Domingos Salis de Araújo, Agravado(s): Julcéia Sa-
bino, Advogado: Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: Una-
nimemente, negar provimento aoagravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 722137/2001-2 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes
Leal, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Luiz Mauro Si-
queira Faleiros, Advogado: Alfredo Tadashi Miyazawa, Decisão: una-
nimemente, negarprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
722144/2001-6 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s): JuvenalAntônio Vasconcelos,Advogado: RizzoCoelho de
Almeida Filho, Agravado(s): Departamento de Água e Esgotos de
Sumaré, Advogado: Paulo Roberto da Silva, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
722375/2001-4 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s): DERSA - DesenvolvimentoRodoviário S.A.,Advogado:
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Manoel Ferreira de Sou-
za, Advogado: Valdemar Batista da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
722428/2001-8 da 15a. Região, Relator:WagnerPimenta,Agravan-
te(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado:
Alexandre Homem de Melo, Agravado(s): Douglas Rodrigues de Al-
meida, Advogado: Antônio Elias de Souza, Agravado(s): Banco Na-
cional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: por unanimidade,
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 722433/2001-4 da
2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Maria Jane de
Lucena Silva, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agra-
vado(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Luiz Fernando Amorim Ro-
bortella, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 722434/2001-8 da 2a. Região, Relator: Wagner
Pimenta, Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.,
Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Stella Maris
Mirisola, Advogado: Vera Lúcia de Cerqueiro Loureiro, Decisão: por
unanimidade,negado provimentoao agravo; Processo: AIRR -
722445/2001-6 da 15a. Região, Relator:WagnerPimenta,Agravan-
te(s): 3 M do Brasil Ltda., Advogado: Dráusio Aparecido Villas Boas
Rangel, Agravado(s): Antônio de Melo Filho, Advogado: João An-
tônio Faccioli, Decisão: porunanimidade, negado provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 722447/2001-3 da 15a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s):CEAGESP -Companhia deEntre-
postos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Wilton Roveri,
Agravado(s): JadirMoura, Advogada:Sueli AparecidaMorales Fe-
lippe, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 722482/2001-3 da9a. Região, Relator:Wagner Pi-
menta,Agravante(s):Alice Mitie Kajita, Advogada:Gisele Soares,
Agravado(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Ad-
vogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: por unanimidade, negado
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 722511/2001-3 da 1a.
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Douglas Pospieszde Oliveira, Agravado(s): Sindicatodos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, Advogado: Marcelo

Pereira Mendes, Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 723182/2001-3 da 1a. Região,
Relator: Wagner Pimenta,Agravante(s): PetróleoBrasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s):
José Brito de Jesus, Advogado: Ertulei Laureano Matos, Decisão: por
unanimidade,negado provimentoao agravo; Processo: AIRR -
723188/2001-5 da1a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravan-
te(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Dimas Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Renato Ribeiro Mureb,
Advogado:Silvia Sherman,Decisão:por unanimidade, negadopro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 724696/2001-6 da 2a. Região,
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): César Augusto de Mayo
Garcia, Advogado: OtávioCristiano Tadeu Mocarzel,Agravante(s):
Banco BradescoS.A., Advogada: Doralice GarciaBorges Olivieri,
Agravado(s): OsMesmos, Advogado:Os Mesmos,Decisão: Una-
nimemente, negar provimento aos agravos de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 724850/2001-7 da 17a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Agravante(s): Centrais de Abastecimento do Espírito Santo S.A. -
CEASA/ES, Advogado: Wesley Pereira Fraga, Agravado(s):João
Bento daSilva, Advogado:Roni FurtadoBorgo, Decisão:por una-
nimidade, negadoprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
725914/2001-5 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo-
gada: CristianaRodrigues Gontijo, Agravado(s):Virgínia Alencar
Nardy, Advogado: Magui Parentoni Martins, Decisão: Unanimemen-
te, negar provimento ao agravode instrumento; Processo: AIRR -
726280/2001-0 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Antônio Carlos Corrêa
e Silva, Advogado:Alfredo TadashiMiyazawa, Decisão:unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 726766/2001-0 da 12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Condomínio Shopping Center Itaguaçu, Advogada: Gi-
selle Meira Kersten, Agravado(s): Fabrícia Gonçalves de Souza, Ad-
vogado: Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: Unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
727370/2001-8 da5a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravan-
te(s): Datamec S.A.- Sistemas e Processamentode Dados, Advo-
gado: Waldemiro Lins deAlbuquerque Neto, Agravado(s): Antônio
Omenada Silva, Advogado:Rui Moraes Cruz, Decisão:por una-
nimidade, negadoprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
727518/2001-0 da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres,
Agravado(s): José Antônio da Silva, Advogado: Luiz Leonardo de
Saboya Alfonso, Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 728138/2001-4 da 1a. Região,
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Banerj S.A. e
Outro, Advogado:Charles Vandré Barbosa deAraújo, Agravado(s):
Fátima Maria Prince Fernandes, Advogada: Simone Carvalho de Mi-
randa Bastos dos Santos, Decisão: Unanimemente, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 728550/2001-6 da 23a.
Região, Relator: WagnerPimenta,Agravante(s):Ivanildo Gomesde
Oliveira e Outros, Advogado: Célia Regina Cursino Ferraz, Agra-
vado(s): Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - FUFMT,
Procurador:Walter do Carmo Barletta, Decisão: porunanimidade,
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 728899/2001-3 da
3a. Região, Relator:WagnerPimenta,Agravante(s): ProsegurBrasil
Cursos de Segurança Ltda., Advogado: Ítalo Teles Caetano, Agra-
vado(s): Cleudes Morais Lopes Cançado, Advogado: Sércio da Silva
Peçanha,Decisão: porunanimidade, negadoprovimento aoagravo;
Processo: AIRR - 729565/2001-5 da 3a. Região, Relator: João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S. A. -
TELEMAR, Advogado: Welber Nery Souza, Agravado(s): José da

Paixão Silva, Advogado: Nelson Henrique Rezende Pereira, Decisão:
Unanimemente,negar provimentoao agravo de instrumento;P ro -
cesso: AIRR - 729782/2001-4 da1a. Região, Relator:Wagner Pi-
menta, Agravante(s): Roberto de Medeiros Ribeiro, Advogado: Jorge
Sylvio Ramos de Azevedo, Agravado(s): Caixa de Previdência e
Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF,
Advogado: Paulo César Portella Lemos, Agravado(s): Banco da Ama-
zônia S.A. - BASA, Advogado: Nilton Correia, Decisão: por una-
nimidade, negadoprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
729934/2001-0 da3a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravan-
te(s): BANESTES S.A. - Banco do Estadodo EspíritoSanto,Ad-
vogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Gilvan Fran-
cisco da Mata, Advogada: Osiris Rocha, Decisão: por unanimidade,
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 730446/2001-4 da
5a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Al-
tamirando Martins Ferreira, Advogado: Valdelício Menêzes, Decisão:
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
730517/2001-0 da4a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A.,Advogado: Luiz de França Pinheiro
Torres, Agravado(s): Rosa Maria D'Ávila Farias e Outros, Advogado:
Vitor Alceu dos Santos, Decisão: por unanimidade, negado provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR - 731046/2001-9 da 15a. Região,
Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Universidade Estadual Pau-
lista Júlio de MesquitaFilho - UNESP, Advogada:Marilena Soares
Moreira, Agravado(s):Aloísio MirandaCastro eOutros, Advogado:
Fábio AdrianoGiovanetti, Decisão: por unanimidade,negado pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 731102/2001-1 da 4a. Região,
Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Hospital de Clínicas de Porto
Alegre, Advogado: Afonso Inácio Klein, Agravado(s): Vera Lúcia
Gomesde Mello, Advogada:Maria do Carmo Bandeirada Silva,
Decisão: porunanimidade, negadoprovimento aoagravo; P ro c e s s o :
AIRR - 731331/2001-2 da 8a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Agravante(s): José Maria Quaresma Tourão, Advogada: Meire Costa
Vasconcelos, Agravado(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: porunanimidade, negado
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provimento ao agravo; Processo: AIRR - 732552/2001-2 da 2a.
Região, Relator: João OresteDalazen, Agravante(s): Treze Listas
Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: Walter Augusto Becker Pe-
droso, Agravado(s): Marcos de Oliveira, Advogada: Estela Regina
Frigeri, Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 732560/2001-0 da 2a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s): Município de Osasco, Procurador:
Aylton Cesar Grizi Oliva, Agravado(s): Belo Gomes, Advogado: Ava-
nir Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 732645/2001-4 da 4a. Região, Relatora:
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agra-
vado(s):Caciano Arcanjodos Santos,Advogado: CelsoHagemann,
Decisão: unanimemente, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 732848/2001-6 da 21a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s): Município de Natal, Procurador: Ma-
rise Costade Souza Duarte,Agravado(s): José Lourençodos Santos
Júnior, Advogado: José Araújo da Silva, Decisão: por unanimidade,
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 732868/2001-5 da
1a. Região, Relator:WagnerPimenta,Agravante(s): TeresaCristina
de Jorge Del Rio de CavalcantiMello, Advogado: Roberto Wer-
melinger da Fonseca, Agravado(s): Autarquia Municipal de Água e
Esgoto de Nova Friburgo - AMAE-NF, Advogado: Sávio Verbicário
Dantas dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade, negado pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 732895/2001-8 da 2a. Região,
Relator: WagnerPimenta,Agravante(s): Bancode Crédito Nacional
S.A. - BCN, Advogado: Rinaldo Fontes, Agravado(s): Emerson da
Silva Barreto, Advogado: Willi Cabral Rosenthal, Decisão: por una-
nimidade, negadoprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
733146/2001-7 da2a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravan-
te(s): Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.,
Advogado: Sérgio Mitumori, Agravado(s): Romildo Ferreira da Silva,
Advogado: Ariovaldo José da Silva, Decisão: por unanimidade, ne-
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 750812/2001-2 da 3a.
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Circullare Poços
de Caldas Ltda., Advogado: Maurício Martins de Almeida, Agra-
vado(s): MarleneLucas, Advogado:Lúcio Flávio Valques, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
757361/2001-9 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s):Banco doEstado doRio Grande doSul S.A., Advogado:
JoséAlberto CoutoMaciel, Agravado(s):Fernando Ruschel,Advo-
gado: EduardoCosta Bertholdo, Decisão: unanimemente,negar pro-
vimento aoagravo; Processo:AIRR - 763164/2001-0 da10a. Re-
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Acelino Irênio da
Silva e Outros, Advogado: Elpidio Araujo Neris, Agravado(s): Cons-
trutora LDN Ltda., Advogada: Lusimar Volney Póvoa, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 766633/2001-0 da 2a. Região,
Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): TIC - TAC Lan-
chonete e Rotisserie Ltda., Advogado: Rubens Simões de Oliveira,
Agravado(s): Grinéia Gualberto de Carvalho, Advogado: Elvis Cleber
Narcizo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 767641/2001-3 da 3a. Região, Relatora: Beatriz Brun Golds-
chmidt, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional, Advogado:
Geraldo Baêta Vieira, Agravado(s): Tarcizio de Jesus,Advogado:
RaimundoNonato doNascimento, Decisão:unanimemente, nãoco-
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 767644/2001-4 da 9a. Região,
Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Ediluz dos Santos
Leithold, Advogado: Joelcio Flaviano Niels, Agravado(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada:Carina Pescarolo, Decisão:unanimemente,
não conhecer do agravo; Processo:AIRR - 767651/2001-8 da 9a.
Região, Relatora: BeatrizBrun Goldschmidt, Agravante(s):Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Geisa Pastuch Farhat, Agra-
vado(s): Rinaldo Sirili dos Reis, Advogado: Luiz Alberto Pereira
Ribeiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 767654/2001-9 da 9a. Região, Relatora: Beatriz Brun Golds-
chmidt, Agravante(s):CompanhiaParanaense deEnergia - COPEL,
Advogado: JoséAlberto C. Maciel,Agravado(s): Ana Lúciade Al-
meida, Advogado: Edivaldo Bruzamolin S. da Rocha, Decisão: una-
nimemente, não conhecer doagravo; Processo: AIRR -
767675/2001-1 da 9a. Região, Relatora:Beatriz Brun Goldschmidt,
Agravante(s): Condomínio Edifício Beverly Hills, Advogado: Paulo
CésarCruz, Agravado(s):CláudioMiguelFuscarini, Advogado:João
Rogério Niels, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: AIRR - 767964/2001-0 da 5a. Região, Relatora: Beatriz Brun
Goldschmidt, Agravante(s): Maria Barbosa Matos, Advogada: Rita de
Cássia B. Lopes, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: JoaquimFerreira Filho, Decisão: unanimemente,negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 774476/2001-2 da 1a. Região,
Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Colégo Brasileiro
de São CristóvãoLtda., Advogada: Kátiada Costa Calado,Agra-
vado(s): Janete Alves da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo; Processo:AIRR - 774885/2001-5 da6a. Região, Re-
latora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Condomínio Edifício
Haeckel Almeida, Advogado: Márcio Silva de Miranda, Agravado(s):
Eraldo Firmino de Santana, Advogado: Silvio Romero Pinto Ro-
drigues, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 774887/2001-2 da 6a. Região, Relatora: Beatriz Brun Golds-
chmidt, Agravante(s): Narciso Maia Tecidos Ltda., Advogado: Adria-
na Barreto da Silva, Agravado(s): Jairo José Soares, Advogado: José
Barbosa de Araújo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 775945/2001-9 da 15a. Região, Relator: Ronaldo
Lopes Leal, Agravante(s): Pires Serviços de Segurança Ltda., Ad-
vogado: Antônio Vasconcellos Júnior, Agravado(s): Nivaldo Bazzo,
Advogado:Cláudio Jesusde Almeida, Decisão: unanimemente,não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 776078/2001-0 da 1a. Re-
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Cícero Gomes da
Silva, Advogada: Jorginéa da ConceiçãoMachado Silva, Agrava-
do(s): Astron TransportesLtda., Decisão:unanimemente, nãoco-

nhecer do agravo; Processo: AIRR - 776179/2001-0 da 3a. Região,
Relatora:Beatriz BrunGoldschmidt,Agravante(s): ConstrusolosEn-
genharia Ltda., Advogado: AirceCristiene Soares Palma, Agrava-
do(s): José Luiz Gomes, Advogado: Humberto Tavares de Melo,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
778153/2001-1 da 15a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt,

Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Ad-
vogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Antônio Van-
derlan Santos, Advogado: Paulo Cesar Mazieri, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 778154/2001-5 da
15a. Região, Relatora: Beatriz BrunGoldschmidt, Agravante(s):
CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Sérgio Au-
gusto Arruda Costa, Agravado(s): Marcos dos Santos Rodrigues, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
780473/2001-3 da 15a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt,
Agravante(s): Rodany Confecções Ltda., Advogado: Luiz Vieira Car-
los, Agravado(s): Marcelo Alexandre Júlio, Advogado: José Roberto
Mosca, Decisão:unanimemente, não conhecer doagravo; P ro c e s s o :
AIRR - 781258/2001-8 da 1a. Região, Relatora: Beatriz Brun Golds-
chmidt, Agravante(s): Sasse - Companhia Nacional de Seguros Ge-
rais, Advogado: Eugênio ArrudaLeal Ferreira, Agravado(s): Sebas-
tião Fernandes da Costa Filho,Advogado: Marco Antônio F. da
Costa,Decisão:unanimemente,não conhecerdo agravo;P ro c e s s o :
AIRR - 781259/2001-1 da 1a. Região, Relatora: Beatriz Brun Golds-
chmidt, Agravante(s): Seres - Serviços de Recrutamento e Seleção de
PessoalLtda., Advogado:Annibal Ferreira,Agravado(s): Jorge Luiz
Veloso Barreto, Advogado:JamesVieira, Decisão:unanimemente,
não conhecer do agravo; Processo:AIRR - 781878/2001-0 da 1a.
Região, Relatora: BeatrizBrun Goldschmidt, Agravante(s):Banco
Banerj S. A.e Outro, Advogado: RodolfoGomes Amadeo, Agra-
vado(s): Juçara Maria Samico,Advogada: Marla Suedy Rodrigues
Escudero,Decisão: unanimemente,não conhecerdo agravo;P ro -
cesso: AIRR

- 781879/2001-3 da 1a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt,
Agravante(s):CRBS - Indústria deRefrigerantesLtda., Advogado:
José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Hélio Pereira de Andrade, Ad-
vogado: Rodrigo Valle Tostes, Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo; Processo: AIRR - 781885/2001-3 da 2a. Região, Re-
latora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s):João Borges, Ad-
vogado: EnzoSciannelli, Agravado(s):Aga S.A.,Advogado: Cássio
Mesquita BarrosJúnior, Decisão: unanimemente, nãoconhecer do
agravo; Processo:AIRR - 782026/2001-2da 3a. Região, Relatora:
Beatriz BrunGoldschmidt, Agravante(s): Maria InezBastos Jorge,
Advogado: Diva T. Pinho Tavares Bastos, Agravado(s): Banco Bem-
ge S.A., Advogado: Godofredo Menezes MainentiFilho, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: RR -
208285/1995-2 da 9a. Região, Relator: João OresteDalazen,Re-
corrente(s): UNICON - União de Construtoras Ltda., Advogado: Or-
lando Caputi, Recorrido(s): José Batista dos Santos, Advogada: Jane
Anita Galli, Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista
somente quantoao temahoras extras- contagemminuto aminuto,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para restringir a condenação em horas extras, havendo-se por tais
as excedentesda jornada normal delabor consignadas, salvose não
ultrapassarem cinco minutos diários; Processo: RR - 326126/1996-0
da 6a. Região, Relator: JoãoOresteDalazen,Recorrente(s):Cam-
pestreComercial Ltda., Advogado: JoséHugo dos Santos,Recor-
rido(s): Ednaldo Nunes de Oliveira, Advogado: JoséFranciscoda
Silva, Decisão: Unanimemente, conhecer da revista, por contrariedade
às Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios; P ro -
cesso: RR- 326133/1996-1da 6a. Região, Relator: João Oreste
Dalazen, Recorrente(s):Banco Banorte S.A. (EmLiquidação Ex-
trajudicial), Advogado:Nilton Correia,Recorrido(s): JoséTertuliano
Gomes da Silva, Advogado: Joaquim Fornellos Filho, Decisão: Una-
nimemente, nãoconhecer do recursode revista; Processo:RR -
362132/1997-1 da 1a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Margarida Zelma Meira de Souza, Advogado: Adilson de
Paula Machado,Recorrente(s):Banco doEstado da ParaíbaS.A.,
Advogado: Jomarde VassimonFreitas, Recorrido(s):Os Mesmos,
Advogado: Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recursode revistada reclamante.Por unanimidade,conhecer dore-
curso de revista do reclamado apenas quanto ao tema prescrição total
- IPC de junho de 1987 e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar
a prescrição total em relação às diferenças salariais defluentes do IPC
de junho de 1987, extinguindo o processo com julgamento do mérito
quanto a esseaspecto, na forma doart. 269, inciso IV, do CPC,
ficando prejudicadaa análise dooutro tema levantadono recurso.
Custas em inversão; Processo:RR - 363090/1997-2da 6a. Região,
Relator:RonaldoLopesLeal, Recorrente(s):SileneZacariasde Oli-
veira, Advogado:Márcio Moisés Sperb, Recorrido(s):Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Raimundo Reis de Macedo, Re-
corrido(s): Rioforte Serviços Técnicos S.A., Decisão: unanimemente,
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer
a sentençaque condenou subsidiariamentea empresatomadorade
serviços;
Processo:RR - 363100/1997-7da 15a. Região, Relator: Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):JoséAparecido Nunes,
Advogado:Sérgio Augusto ArrudaCosta,Recorrido(s):Construtora
Wysling Gomes Ltda., Advogada: Maria Tereza Góes Perestrelo, De-
cisão: por unanimidade,não conhecerdo Recursode Revista;P ro -
cesso:RR-365744/1997-5 da3a. Região, Relator: WagnerPimenta,
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica da Guanabara-COSIGUA, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Antônio Viei-
ra, Advogado: RobertoMarchezini, Decisão:Por unanimidade,não
conhecer dorecurso de revista; Processo:RR-366253/1997-5da 1a.
Região, Relatora: Beatriz BrunGoldschmidt, Recorrente(s): Mesbla
Lojas de Departamentos S.A., Advogado: Paulo Roberto Zoroastro de
Souza, Recorrido(s): Edna Geraldo de Souza, Advogado: José Luiz de
Figueiredo, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; P ro -

cesso:RR-367001/1997-0 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Viei-
ra de Mello Filho, Recorrente(s):Indústria MecânicaCorso Ltda.,
Recorrido(s):Clóvis deFreitasTrindadeda Silva,Advogado:Assis
Carvalho,Decisão: porunanimidade,não conhecer doRecursode
Revista; Processo:RR-367112/1997-4 da 1a. Região, Relator: Wag-
ner Pimenta, Recorrente(s):Clube Israelita Brasileiro,Advogado:
Luiz Otávio Medina Maia,Recorrido(s): Sindicato dos Empregados
de Clubes, Federaçõese ConfederaçõesEsportivas eAtletas Pro-
fissionais doEstado do Riode Janeiro, Advogado:Gustavo Farah
Corrêa, Decisão: porunanimidade,não conhecer dapreliminar de
ilegitimidade ativa "ad causam"do Sindicato,mas conhecer dore-
curso de revista quanto aos temas "IPC de junho de 1987", "URP de
fevereiro de 1989" e "IPC de março de 1990", os dois primeiros por
divergência jurisprudencial eo último por contrariedadeao Enun-
ciado no315 doTST para,no mérito,dar-lhe provimentoa fim de
julgar improcedente o pedido de diferenças salariais oriundas do IPC
de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março
de 1990. Prejudicada a questão referente à limitação dos reajustes
salariais atéa data-base dacategoria; P ro c e s s o : R R - 3 6 7 2 5 4 / 1 9 9 7 - 5
da 4a. Região, Relator: Wagner Pimenta,Recorrente(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica-CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna
Bopp, Recorrido(s): Erni Francisco Renner de Souza e Outros, Ad-
vogada:Beatriz Veríssimode Sena,Decisão: Porunanimidade,não
conhecerdo recursode revista. A Presidênciada Turma deferiu
juntada do instrumento de mandatorequerida da tribuna pela douta
patrona do recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Beatriz Veríssimo
de Sena; Processo:RR-368381/1997-0 da 12a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Escola Técnica Federal
de SantaCatarina-ETFSC, Advogada: SuzanaMejia, Procurador:
Walter do Carmo Barletta, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho, Procuradora: CinaraGraeff Terebinto, Recorrido(s):Nicolau
Pedro Ventura, Advogado: Prudente José Silveira Mello, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar extintoo processocom julgamento demérito, nostermos do
art. 269,IV, do Código deProcesso Civil.Prejudicado oexame do
Recursode Revistada Reclamada;Falou peloRecorrente(s)Dra.
Suzana Mejia; Processo:RR- 368397/1997-6 da 6a. Região, Relator:
Wagner Pimenta,Recorrente(s): Companhia Pernambucanade Sa-
neamento-COMPESA, Advogado:Luiz de AlencarBezerra, Recor-
rido(s): Manoel Cícero da Silva, Advogado:José Eólo de Mélo,
Decisão: Por unanimidade,não conhecerdo Recursode Revista;
Processo:RR-368400/1997-5 da8a. Região, Relator: Wagner Pi-
menta,Recorrente(s): MinistérioPúblico do Trabalho da8ª Região,
Procurador: Rita Pinto da Costa de Mendonça, Recorrente(s): Banco
da AmazôniaS.A.-BASA, Advogado: NiltonCorreia, Recorrido(s):
Júlio Maria do Carmo,Advogado:Miguel GonçalvesSerra,Recor-
rido(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Ban-
co da Amazônia S.A.-CAPAF, Advogado: Sérgio L. Texeira da Silva,
Decisão:Por unanimidade,não conhecer deambosos Recursosde
Revista; Processo:RR-368533/1997-5da 12a. Região, Relator: Ro-
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Telecomunicações de Santa Catarina
S.A.-TELESC, Advogado:José Alberto CoutoMaciel, Recorrido(s):
Adão Sérgio Possidônioe Outros, Advogado:Zélio Maia daRocha,
Decisão: unanimemente,não conhecer darevista; P ro c e s s o : R R -
368955/1997-3da 1a. Região, Relator:Wagner Pimenta,Recorren-
te(s): Minerações BrasileirasReunidasS.A. - MBR, Advogado:Ey-
mard Duarte Tibães,Recorrido(s):HunaldoRamos, Advogado:Sér-
gio Lopes Ribeiro,Decisão: Porunanimidade, nãoconhecer dore-
curso derevista; Processo: RR- 369364/1997-8 da4a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Hospital
Cristo Redentor S.A., Advogada: Maria Inêz Panizzon, Recorrido(s):
SandraMaria Schroeder, Advogado: RenatoKliemann Paese,De-
cisão: por unanimidade,conhecerdo Recursode Revista por di-
vergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "correção monetária
- salário - art. 459 da CLT" para, no mérito, dar-lhe provimento a fim
de excluir da condenação acorreção monetáriaincidente sobreo
valor dos salários referentes aos dias considerados como de atraso no
seu pagamento, noperíodode março/91 adezembro/93;P ro c e s s o :
RR - 369576/1997-0 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal,
Recorrente(s): Jeruza Helena Cozzolino, Advogada: Lídia Kaoru Ya-
mamoto, Recorrido(s): Telecomunicações deBrasília S.A. - TELE-
BRASÍLIA, Advogado: JoséAlberto Couto Maciel, Decisão:una-
nimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo:RR - 369644/1997-5 da10a. Região, Relator: LuizPhi-
lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): ENCOLS.A. - Enge-
nharia, Comércio eIndústria, Advogado: Gláucia FonsecaPeixoto
Alvim de Oliveira, Recorrido(s):Cristovam Dias de França, Ad-
vogado: Robson FreitasMelo, Decisão:por unanimidade,não co-
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 370261/1997-1 da 5a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Joana Oliveira Silva
e Outros, Advogado: José Martins Catharino, Recorrido(s): União
Federal,Procurador: Júliode Freitas Brandão, Decisão:Unanime-
mente, não conhecerdo recurso de revista;Processo: RR -
371866/1997-9 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Companhia de Transportes Urbanos - CTU/Re-
cife, Advogado: Pedro Paulo PereiraNóbrega,Recorrido(s):João
José de Santana, Advogado: João Virgílio Ramos André, Decisão: por
unanimidade,não conhecerdo Recursode Revista;Processo: RR-
373514/1997-5 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Kazumi Nonobe, Advogado: Esdras Gonçalves
Lopes, Recorrido(s):Maria Angélica Rosendo daSilva, Advogada:
VerônicaMacêdo daCruz, Decisão:por unanimidade,conhecerdo
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial apenas no tocante
ao tema "honoráriosadvocatícios"para, no mérito, dar-lhe provi-
mento no sentido de expungir dacondenaçãoos honoráriosadvo-
catícios; Processo: RR- 374195/1997-0da 4a. Região, Relatora:
Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Luiz de França P. Torres, Recorrido(s): Elci da Silva Freese,
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Advogado: Renato Martinelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recursoapenas quantoao temaadicional deinsalubridade, pordi-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ab-
solver o reclamado da condenação respectiva; Processo: RR -
374293/1997-8 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Jorge Rudney Atalla, Advogado: Tobias de Macedo, Re-
corrido(s): Sérgio de Macedo, Advogado:Ademar Barros, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
374312/1997-3 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Klabin - Fabricadora de Papel e Celulose S.A., Advo-
gado: Joaquim Miró, Recorrido(s): Arildo Moreira, Advogada: Josélia
A. Kloth, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto
às horasin itinere e,no mérito,dar-lhe provimento parajulgar im-
procedentesos pedidosda reclamação, invertendo-seo ônus da su-
cumbênciaquanto àscustas.Prejudicada aanáliseda preliminarde
negativade prestação jurisdicionale do tema relativoaosdescontos
legais; Processo: RR - 374325/1997-9 da 5a. Região, Relator: Wag-
ner Pimenta, Recorrente(s): Amenaide Terezinha Antunes de Car-
valho, Advogada: Rita de Cássia B. Lopes, Recorrido(s): Estado da
Bahia, Procurador: Manuella da Silva Nonô, Decisão: Por unani-
midade,deixar deapreciar apreliminar de nulidadedo acórdãore-
gional por negativa de prestação jurisdicional, em razão de pro-
nunciamento favorávelà recorrente.Por unanimidade,conhecer do
recurso derevista por divergênciajurisprudencial e, nomérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Regional de
origem para queaprecie os embargos declaratóriosde fls. 175-80,
afastada a prejudicial reconhecida pelo Juízo a quo; Processo: RR -

375126/1997-8da 2a. Região, Relator: Luiz PhilippeVieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Marché Carpetes Ltda., Advogado: Celso
Antonio Baudracco, Recorrido(s): CláudioAparecido da Gama, Ad-
vogado: Alcir Passallero, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista; Processo: RR - 375818/1997-9 da 23a. Região,
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Cláudia Ribas de Aqui-
no, Advogado: Ioni Ferreira Castro, Recorrido(s): Instituto de Defesa
Agropecuáriado Estadode Mato Grosso- INDEA MT, Advogada:
Thereza CristinaMartins Antunes, Decisão: porunanimidade, não
conhecer do recurso; Processo: RR - 378474/1997-9 da 1a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Light
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Ad-
vogado: Luiz Carlos Barbará, Recorrido(s):Lineu Lencioni, Advo-
gado: Clayton Salles Rennó, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista; Processo: RR - 378573/1997-0 da 3a. Re-
gião, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Agroceres
Pic Suínos Biotecnologia e Nutrição Animal Ltda., Advogado: Wag-
ner Scalabrini, Recorrido(s): Adão Alves de Sousa, Advogada: Mar-
lene Lopes Cançado Pacheco,Decisão: unanimemente, conhecer da
revista quanto à correção monetária - época própria, por divergência
jurisprudencial e no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetáriado salárioseja calculada apartir do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços; Processo: RR - 379360/1997-
0 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Recorrente(s): Agropecuária Santa Maria do Guataporanga S.A., Ad-
vogado: Augusto Severino Guedes, Recorrido(s): Joaquim Rodrigues
da Cruz, Advogado: Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que aprecie o recurso ordinário
da reclamada,como entender dedireito, afastada adeserção; P ro -
cesso:RR - 379361/1997-4 da15a. Região, Relator: LuizPhilippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): João Luiz Muro, Advogado:
Dyonísio Pegorari, Recorrido(s):RedeFerroviáriaFederal S/A(em
liquidação) - Incorporadora da Ferrovia Paulista S/A - FEPASA, Ad-
vogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
379957/1997-4 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Dionísio Kohler, Advogado: Adailto Nazareno Degering,
Recorrido(s): IndústriasTêxteis Renaux S.A., Advogado:Hélio Car-
valho Santana, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema aposentadoriaespontânea - extinção do con-
trato de trabalho - multa de 40% sobre o FGTS, ficando prejudicado
o exame da matéria honorários advocatícios; Processo: RR -
379958/1997-8 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Armínio Bernardo Noering, Advogado: Adailto Nazareno
Degering, Recorrido(s): Companhia Têxtil Karsten, Advogado: Fábio
Noil Kalinoski, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema aposentadoriaespontânea - extinção do con-
trato de trabalho - multa de 40% sobre o FGTS, ficando prejudicado
o exame da matéria honorários advocatícios; Processo: RR -
380688/1997-5 da 3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren-
te(s): Meridional Cargas Ltda., Advogado: Jason Soares de Albergaria
Neto, Recorrido(s):Onofre Gonçalves, Advogada: Margarethde Fá-
tima Gomesde Moura, Decisão: Porunanimidade,conhecerdo re-
curso de revista tão-somente quanto ao tema "Correção Monetária -
Época Própria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que seja observado o índice da correção
monetária do mêssubseqüente ao da prestação dosserviços, se ul-
trapassadoo quinto dia útil do mês seguinteao vencido,como se
apurar; Processo: RR - 381350/1997-2 da 17a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Adim Adib Almeida
Júnior, Advogado: José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco Ru-
ral S.A., Advogado: Eudes Zomar Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 382618/1997-6
da 6a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Antônio Pe-
dro Bonfim de Barros, Advogado: Ely Alves Cruz, Recorrente(s):
Banco Bradesco S.A. e Outro, Advogado: Aires Donizete Coelho,
Recorrido(s):Os Mesmos,Advogado: Os Mesmos, Decisão:una-
nimemente, conhecer do recurso de revista do reclamante por vio-
lação do art. 832 da CLT para, no mérito, dar-lhe provimento a fim

de, anulando adecisão regional que apreciou osembargos de de-
claração, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem para que
emita pronunciamento exaustivo quanto à eventual ofensa ao prin-
cípio da irretroatividadedas leis, conformeentenderde direito.So-
brestada a análise dos temas remanescentes abordados na revista,
devendo os autos regressarem a esta Corte após a observância do
comando contidonesta decisão,havendo ounão interposiçãode um
novo recurso de revista. Sobrestado, igualmente, o julgamento do
recurso de revista dos reclamados; Processo: RR - 382929/1997-0 da
2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Município de Osasco, Procurador: Cláudia Grizi Oliva, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procu-
radora: Maria Helena Leão, Recorrente(s): Francisco José Leite Reis,
Advogada: SimoneBeralda Tavares, Recorrido(s): OsMesmos, Ad-
vogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista do Município de Osasco por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento; e, quanto ao Recurso de Revista do
Ministério Públicodo Trabalho, conhecer pordivergência jurispru-
dencial para, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes
as pretensões deduzidas na inicial pelo reclamante, invertendo-se os
ônus da sucumbência. Prejudicada a análise do apelo do Reclamante;
Processo: RR - 383004/1997-0 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado:JoséAlberto C. Maciel, Re-
corrido(s): Blásio EgonReichert, Advogado:Anito CatarinoSoler,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial apenasquantoao tema"prêmio-desempe-
nho" para, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
383088/1997-1 da 20a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Ciresf - Companhia de Refrigerantes do
São Francisco, Advogado:Anselmo Vasconcelos Santos,Recorri-
do(s): José Teles Melo, Advogado: Wálter Campos de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, nãoconhecerdo Recurso deRevista;P ro -
cesso: RR - 385514/1997-5 da 1a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Recorrente(s): GR S.A., Advogado: Fernando Morelli Alvarenga, Re-
corrido(s): Sindicato dosTrabalhadores nasEmpresas deRefeições
Coletivase Afins do Estado doRio de Janeiro,Advogado: Jairdos
Reis Vieira, Decisão:Por unanimidade, conhecerdo recursode re-
vista, quanto à URP de fevereiro/89, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito,dar-lhe provimento para julgarimprocedentes os pe-
didos, inclusive a indenização referenteao PIS, por ter sido esta
deferida em decorrência do reconhecimento da existência de dife-
renças salariais relativas aplano econômico, revelando-se, portanto,
mero acessório do pedido principal. Custas invertidas; Processo: RR
- 386078/1997-6 da 1a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor-
rente(s):Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado:José
Gabriel Lopes Piresde Assis de Almeida, Recorrido(s): Josédo
Monte Serrat Moreira da Silva, Advogado: Waltair Magno Martinho,
Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR -
386162/1997-5 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Primo Tedesco S.A., Advogado: Júlio Fernando
Webber, Recorrido(s):Ricardo Nunes Bittencourt,Advogado: Paulo
dos Santos Maria, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para restringira condenaçãoem relaçãoàs horas
extraordinárias, havendo-se por tais as excedentes da jornada normal
de labor consignadas nos cartões quando ultrapassarem cinco minutos
diários. Se ultrapassado esse limite como extraordinária será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal e, ainda,
quanto ao adicional de insalubridade, limitar a condenação até
26.02.91; Processo: RR - 387320/1997-7 da 3a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Cássio
Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): Lúcia Rios Assis Almeida,
Advogado:José EymardLoguércio, Decisão:Por unanimidade,co-
nhecer do recursode revista do reclamado apenasquanto aos temas
"horas extras-intervalo intrajornada" e "correção monetária - salário -
art. 459 da CLT" por divergência jurisprudencial para, nomérito, dar-

lhe provimento a fim de que seja, excluído da condenação o pa-
gamento dehoras-extras correspondentes à não-concessãode inter-
valo intrajornada no período anterior à publicação da Lei nº 8.923/94
e para que sejaobservadoo índice da correção monetáriado mês
subseqüenteao daprestaçãodos serviços,isto é, a partir do 6º dia
útil, inclusive, do mêsseguinte ao vencido,como seapurar; P ro -
cesso: RR - 388275/1997-9 da6a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):Fibra e Frio Comércio eSer-
viços Ltda., Advogado: Ernani José da Silva, Recorrido(s): Renildo
Luiz da Silva, Advogado: Valter Oliveira Pontes Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
388276/1997-2 da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Enterpa Engenharia Ltda., Advogado: Antônio
Henrique Neuenschwander, Recorrido(s): José Carlos Roque da Silva,
Advogado: Carlos Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 388277/1997-6 da
6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): RealAlagoas de ViaçãoLtda., Advogado: PauloSoares C.
da Silva, Recorrido(s): José Ferreira de Lima, Advogado: Raimundo
Walmir da Costa, Decisão:por unanimidade,não conhecerdo Re-
curso de Revista; Processo: RR- 388400/1997-0 da 22a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Estado
do Piauí, Procurador: José Coêlho, Recorrido(s): João Henrique de
Macau Furtado, Advogado: João Henrique de Macau Furtado, De-
cisão: por unanimidade, conhecer doRecurso de Revistapor di-
vergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "contratação sem
concurso público - efeitos" para, no mérito, dar-lhe provimento a fim
de excluir da condenação o 13º salário do ano de 1990; Processo: RR
- 388456/1997-4 da 9a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor-
rente(s): Banco Real S.A., Advogado: Júlio Barbosa Lemes Filho,
Recorrido(s): Lucena Regina Teixeira Rodrigues, Advogada: Adriana
Doliwa Dias, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de

revista apenas quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar sejam efetuados os descontos fiscais e previdenciários, de
acordo com o Provimento 01/96 da CGJT; Processo: RR -
390071/1997-0 da 1a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Tutécio Gomes de
Mello, Recorrente(s): Associação de Previdência dos Empregados do
Banco Nacional da Habitação- PREVHAB ( Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Frederico de Moura Leite Estefan, Advogado:
Ricardo Mendes Callado, Recorrido(s): Murillo Callado e Outra, Ad-
vogado: Suzel Seabra Pinho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista da Caixa Econômica Federal por deserto e
conhecer do recurso da PREVHAB por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenaçãoo pa-
gamento dos reajustes decorrentes do Plano Bresser; Processo: RR -
391880/1997-0 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor-

rente(s): Banco Bandeirantes do Brasil S.A., Advogado: Estêvão Mal-
let, Recorrido(s): Rosimeire Alves de Amorim, Advogado: Ricardo
André do Amaral Leite, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso derevista; Processo:RR - 392019/1997-4 da3a. Região,
Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Banco do Estado de Minas
Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Henrique Augusto Mourão, Re-
corrido(s): José FernandoGomes Passos,Advogado: Henriquede
Souza Machado, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "correção monetária - salário - art. 459
da CLT" por divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhepro-
vimento parcial para determinar que seja observado o índice da cor-
reção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, se
ultrapassadoo 5º dia útil do mês seguinteao vencido,como se
apurar; Processo: RR - 392326/1997-4 da 2a. Região, Relator: Wag-
ner Pimenta, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Marli
Soares de Freitas Basílio, Recorrido(s): Sandra Cecília Rodrigues dos
Passos Pinheiro, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão:
Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista apenasquanto ao
tema "Nulidade da Contratação - Efeitos" por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes as
pretensões deduzidas pela reclamante, invertendo-se os ônus da su-
cumbência; Processo: RR - 392360/1997-0 da 4a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Oreste Leonardo
Carlotto, Advogado: PolicianoKonrad da Cruz, Recorrido(s):Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Flávio Bar-
zoni Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 392384/1997-4 da 6a. Região, Relatora:
Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s):Banco Excel - Econômico
S.A., Advogado: Abel Luiz Martins da Hora, Recorrido(s): Francisco
de Assis Melo e Silva, Advogado: Francisco de Assis Máximo Silva,
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
392385/1997-8 da 6a. Região, Relatora:Beatriz Brun Goldschmidt,
Recorrente(s): Companhia Agro Industrial de Goiana, Advogado: Jo-
sé AlbertoC. Maciel, Recorrido(s): AntônioMarcos daSilva, Ad-
vogado: Emanuel Jairo F. de Sena, Decisão: unanimemente, conhecer
da revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: RR - 393054/1997-0 da 4a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Eloy Reinaldo Donini, Advogada:
Mônica Melo Mendonça, Recorrido(s): Companhia Estadual de Ener-
gia Elétrica - CEEE, Advogada: Rita Perondi, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista pela preliminar e, no mérito,
dar-lhe provimentopara, anulandov. acórdãode fls. 135-6, deter-
minar o retorno dos autos aoColegiadode origema fim de que
julgue os embargos de declaração da reclamada com o enfrentamento
de todasas questõesali veiculadas. Ficasobrestado oexame dos
outros temas abordadosno recurso.A Presidênciada Turma deferiu
juntadado instrumentode mandatorequerida datribuna peladouta
patrona do recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Mônica Melo
Mendonça; Processo: RR - 393058/1997-5 da 4a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Wil-
fredo Scherdien, Advogado: João Paulo Cauduro Filho, Decisão: Por
unanimidade, não conhecerdo recurso de revista;Processo: RR -
396250/1997-6 da 13a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Universidade Federal daParaíba - UFPB, Procurador:
Rosade LourdesAlves, Procurador: Walter do Carmo Barletta,Re-
corrido(s): José Romualdo Pereira da Silva, Advogado: Hermano Ga-
delha de Sá, Decisão: unanimemente, conhecerdo recurso e, no
mérito, dar-lhe provimentoparaque oRegional,superada aquestão
preliminar de ausência de representação, julgue o recurso ordinário da
reclamada como entender de direito; Falou pelo Recorrente(s) Dra.
Suzana Mejia; Processo: RR - 396331/1997-6 da 2a. Região, Re-
lator: Wagner Pimenta,Recorrente(s): ArnaldoDel Bianco, Advo-
gado: Hélio Carvalho Santana, Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e Ou-
tra, Advogado: José Maria Riemma, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad-
vogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista porviolação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando o acórdão dos Declaratórios de fls. 1.052-
4, determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT de origem a fim de
que sejamapreciados osDeclaratórios doReclamante comode di-
reito. Sobrestadaa análisedos demais temase do recursodo Re-
clamado; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Hélio Carvalho Santana; P ro -
cesso: RR -396483/1997-1 da 15a. Região, Relatora: Beatriz Brun
Goldschmidt, Recorrente(s): Municípiode Americana,Advogado:
Francisco Assis do Valle Filho, Recorrido(s): João Celso Baptista,
Advogado: João Misson Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer
da revista;Processo: RR- 399292/1997-0da 3a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Recorrente(s):João Assunção, Advogado:Carlos
Alberto de Albuquerque Pacheco, Recorrido(s): Fertilizantes Fosfa-
tados S.A. - Fosfertil, Advogado: Marcelo Pimentel, Decisão: Una-
nimemente, conhecer do recurso de revista apenas no tocante ao tema
da estabilidade fundada na Convenção nº 158 da OIT, por divergência
jurisprudencial, para, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR
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- 400258/1997-0 da 21a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor-
rente(s): Municípiode Ceará-Mirim,Advogada: MiriamTavares da
Silva Pires, Recorrido(s): Francisco Carvalho, Advogado: Ricardo de
Moura Sobral, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso;
Processo: RR - 400980/1997-2 da 4a. Região, Relatora: Beatriz
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Banco Meridional do Brasil S.A. e
Outra, Advogado: José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Soter Flores
Arigoni, Advogado: Otávio Orsi de Camargo, Decisão: unanime-
mente, conhecer do recurso quanto às diferenças de complementação
de aposentadoria - realinhamento salarial e gratificação especial de
função eADI, por divergência jurisprudencial e nomérito dar-lhe
parcial provimento para excluir da condenação as diferenças de com-
plementação de aposentadoria pelo cômputo da ADI e seus reflexos;
Processo: RR - 401976/1997-6 da 7a. Região, Relator: Wagner Pi-
menta, Recorrente(s): Francisca Campos Bezerra, Advogado: José da
Conceição Castro, Recorrido(s): Município de Icó, Advogado: An-
tônio Cícero Viana de Lima, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
recurso derevista por divergênciajurisprudencial e, nomérito, dar-
lhe provimento para, reformando a decisão do Regional, restabelecer
a r. sentença, que deferiu àreclamante o pedido de diferenças sa-
lariais decorrentes do reconhecimento do seu direito ao percebimento
do salário-mínimo mensal; Processo: RR - 402600/1997-2 da 4a.
Região, Relator: Wagner Pimenta,Recorrente(s): CaixaEconômica
Federal- CEF, Advogada: AliceSchwambach, Recorrido(s):Márcia
Peres Montanet, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecerdo recurso derevista; Processo: RR -
402685/1997-7 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina
da Universidade de São Paulo, Procurador: Maria Bernardete Guarita
Bezerra, Recorrido(s):Giriel SoaresPereira eOutros, Advogado:
JoãoJoséSady, Decisão:por unanimidade,conhecerdo Recursode
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentençade origem; Processo: RR -
403146/1997-1 da 6a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Luiz Inácio Sobrinho e Outros, Advogada: Patrícia Car-
valho, Recorrido(s): Emater - Empresa de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural do Estado de Pernambuco, Advogada: Niedja Maria
Queiroz Magalhães, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso
de revista; Processo: RR -403250/1997-0 da 6a. Região, Relatora:
Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Companhia Agro Industrial
de Goiana, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José
Bernardino de Freitas Filho, Advogado: Eduardo Jorge Griz, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista da reclamada por vio-
lação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimentopara, afastadaa deserção,determinar oretorno dos
autos aoTRT de origema fim de que prossiga naapreciação do
agravo de petição como entenderde direito; Processo: RR -
403378/1997-3 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s):Zilda Maria de Melo Soares eOutras, Advogada:Isis
Maria Borges de Resende, Recorrido(s): Distrito Federal (Sucessor da
Fundação Educacional do Distrito Federal), Procurador: Renato Gua-
nabara Leal de Araújo, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso; Processo: RR - 403380/1997-9 da 10a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Daisy Eugênia do Carmo Vieira e
Outros, Advogada: Isis Maria Borges de Resende, Recorrido(s): Dis-
trito Federal, Procurador: Fabiano Oliveira Mascarenhas, Decisão:
unanimemente, nãoconhecer do recurso; Processo: RR -
403434/1997-6 da 1a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren-
te(s): Focus Modas Ltda., Advogado: Fernando Tadeu Taveira Anuda,
Recorrido(s):Valéria Cirilo da Silva, Advogado: Elvio Bernardes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas"salário-substituição",por contrariedade aenun-
ciado, e "URP de fevereiro de 1989", por divergência jurisprudencial,
para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de excluir da condenação
o salário-substituição eo reajuste salarialdecorrenteda URP de
fevereiro de1989; Processo:RR - 404684/1997-6 da3a. Região,
Relatora: BeatrizBrun Goldschmidt, Recorrente(s):Ministério Pú-
blico do Trabalho da3ª Região, Procurador:José Diamirda Costa,
Recorrido(s): Lourival Breve Mariano, Advogado: Cristiano José Pas-
sos,Recorrido(s): Municípiode Campestre,Advogado: AryGarcia,
Decisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar de incom-
petência daJustiça doTrabalho e daprejudicial deprescrição; co-
nhecer dorecurso quanto ànulidade da contrataçãopor divergência
jurisprudenciale, no mérito, darprovimentoao apelopara julgara
ação improcedente, invertendo o ônus da sucumbência em relação às
custas processuais.Determina-seo encaminhamentode cópia do
acórdãoao MinistérioPúblico Estaduale ao Tribunal de Contasdo
Estado para providências no sentido do cumprimento do § 2º do art.
37 da Constituição da República; Processo: RR - 408350/1997-7 da
17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Corpus Saneamento e Obras Ltda., Advogado: Marcelo Ma-
lheiros Galvez, Recorrido(s): Gilson José Araújo e Outro, Advogada:
Carmem Lúcia S. Cinelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por violação ao art. 192 da CLT e por divergência
jurisprudencial apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade -
base de cálculo" para, no mérito, dar-lhe provimento parcial no sen-
tido de determinara incidência do percentual doadicional de in-
salubridadesobre osalário mínimo,conforme seapurar emliqui-
dação de sentença; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Marcelo Malheiros
Galvez; Processo: RR - 410299/1997-9 da 1a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Marcelo V. Roale Antunes, Recorrido(s):
Maria CecíliaElia Querasiane Outra,Advogada: DeisyAlves, De-
cisão: por unanimidade, nãoconhecerdo Recurso deRevista;P ro -
cesso: RR - 410571/1997-7 da 9a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Recorrente(s):Rodoférrea Construtorade Obras Ltda.,Advogada:
Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Recorrido(s): José Airton de
Oliveira, Advogado: Orandi Almeida, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer integralmente do Recurso de Revista; Processo: RR -

411023/1997-0 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): FelicianoLuis Meza Llanos, Advogado:Luiz Gabriel
PopladeCercal, Recorrido(s):Estadodo Paraná, Procurador:César
Augusto Binder, Decisão:unanimemente, nãoconhecerdo recurso;
Processo: RR - 412214/1997-7 da 5a. Região, Relator: Wagner Pi-
menta, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Luzia de Fá-
tima Figueira, Recorrido(s): Luiz Anselmo Santana Salles, Advogado:
José Carlos Barreto, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista;Processo: RR - 412788/1997-0da 1a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Touring
Club do Brasil, Advogado: Afonso Henrique Luderitz de Medeiros,
Recorrido(s): José Alberto Ferreira, Advogado: Jadir Ribeiro de Sou-
sa, Decisão: porunanimidade,não conhecerdo Recurso deRevista;
Processo: RR - 412817/1997-0 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Hamilton Soares de Nazareth,
Advogado: Francisco Queiroz Caputo Neto, Recorrido(s): Instituto de
Resseguros doBrasil - IRB, Advogada: Luciana Vigo Garcia, De-
cisão: por unanimidade, conhecer doRecurso de Revistapor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para re-
conhecer o vínculo de emprego entre o ora Recorrente e o Recorrido
e, por conseguinte, determinar a remessa dos autos à Vara de origem,
para exame das demais questões suscitadas, sob pena de supressão de
instância; Processo: RR - 416055/1998-0 da 1a. Região, Relator:
Wagner Pimenta,Recorrente(s):Banco doBrasil S.A., Advogado:
Luiz de França P. Torres, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de Janeiro, Ad-
vogado: José Eymard Loguercio, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecerdo Recurso deRevista; Processo:RR - 425073/1998-3da
19a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 19ª Região, Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior,
Recorrente(s): Município de Porto de Pedras, Advogado: Eraldo Fir-
mino de Oliveira, Recorrido(s): Edna de Moura Pinto, Advogado:
José Osmardos Santos, Decisão:por unanimidade, conhecerdo re-
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento parcialpara julgarimprocedentes ospedidos declinados
na inicial, exceto quanto à contraprestação do pactuado referente aos
meses deabril a dezembro de1996. Julgarprejudicado oexame do
recurso de revista interposto pelo Município-reclamado. Determinar,
ainda, a expedição deofícios ao Ministério Público Estaduale ao
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas com cópias desta decisão,
da reclamaçãotrabalhista, dacontestação, dasentença edo acórdão
do Regional; Processo:RR - 426759/1998-0 da10a. Região, Re-
lator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Maria do Céu Jurema Garrido,
Advogado: AlexandreSimões Lindoso, Recorrido(s):Fundação Uni-
versidadede Brasília - FUB, Advogado:Dorismar de SousaNo-
gueira, Decisão:Por unanimidade, nãoconhecer do recursode re-
vista; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Alexandre Simões Lindoso; P ro -
cesso: RR -435148/1998-0 da 23a. Região, Relator: Wagner Pi-
menta, Recorrente(s): Trescinco Administradora e Consórcio S.C. Lt-
da., Advogado: Agnaldo Kawasaki, Recorrido(s): Dalton Adorno Tor-
navoi, Advogado:Marcos Martinho Avallone Pires,Decisão: Por
unanimidade, não conhecer da revista integralmente; Processo: RR -
437475/1998-2 da 18a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor-

rente(s): União Federal, Procurador: Roberto Rodrigues de

Oliveira, Recorrido(s): Mária Brito Coelho, Advogado: Leizer Pereira
Silva, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso; P ro c e s s o :
RR - 437945/1998-6 da 13a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procu-
rador: José Caetano dos Santos Filho, Recorrido(s): Município de
Queimadas, Advogado:Severino doRamo PinheiroBrasil, Recor-
rido(s): Maria José da Silva, Advogado: José de Arimatéia Rodrigues
de Menezes, Decisão:Por unanimidade, conhecerdo recurso dere-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando adecisãodo Regional,declarara prescriçãodo
direito da ação trabalhista e extinguir o processo com julgamento do
mérito; Processo: RR - 437946/1998-0 da 13a. Região, Relator:
Wagner Pimenta,Recorrente(s): MinistérioPúblico doTrabalho da
13ª Região, Procurador: José Caetano dos Santos Filho, Recorrido(s):
Município de Queimadas,Advogado: Severinodo Ramo Pinheiro
Brasil, Recorrido(s):Antônia Marques doNascimento, Advogado:
José de Arimatéia Rodrigues de Menezes, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão do Regional,
declarar aprescrição dodireito de açãotrabalhista eextinguir o
processo com julgamento do mérito; Processo: RR - 438676/1998-3
da 13a. Região, Relator: WagnerPimenta,Recorrente(s):Ministério
Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador: José Caetano dos
Santos Filho,Recorrido(s): Município deQueimadas, Recorrido(s):
Maria Auxiliadora Aragão da Silva, Advogado: José de Arimatéia
Rodrigues de Menezes, Decisão: Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando a decisão do Regional, declarar a pres-
crição do direitoda ação trabalhista e extinguiro processo com
julgamento do mérito; Processo: RR- 438678/1998-0 da 13a. Re-
gião, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 13ª Região, Procurador: José Caetano dos Santos Filho,
Recorrido(s):Município de Queimadas,Recorrido(s):Maria do So-
corro Velez Souto, Advogado: José de Arimatéia Rodrigues de Me-
nezes, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
reformando a decisão do Regional, declarar a prescrição do direito de
ação trabalhista eextinguir o processocom julgamento domérito;
Processo: RR - 446019/1998-9 da 13a. Região, Relator: Wagner
Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Re-
gião, Procurador: José Caetano dos Santos Filho, Recorrido(s): Se-
verina Mendes Barbosa, Advogado: José de Arimatéia Rodrigues de
Menezes, Recorrido(s): Município de Queimadas, Advogado: Seve-
rino do Ramo Pinheiro Brasil, Decisão: Por unanimidade, conhecer

do recurso de revista pordivergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando a decisão do Regional, declarar
a prescrição do direito da ação trabalhista e extinguir o processo com
julgamento do mérito; Processo: RR - 446446/1998-3 da 4a. Região,
Relator: WagnerPimenta,Recorrente(s): UniãoFederal- Sucessora
da Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA, Procuradora:
Sandra Weber dos Reis, Recorrido(s): Elisabete Comim Becker, Ad-
vogado: Manoel Carlos Antunes de Sampaio, Decisão: Por unani-
midade, conhecerdo recursode revista apenasquanto aotema "es-
tabilidade provisória - acordo coletivo - pagamento de indenização"
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento deindenização correspondente
aos saláriosdo períodode vigência dagarantia deemprego esta-
belecidana cláusula15ª doacordocoletivo firmadono Proc.TRT
RVDC 55/89; Processo:RR - 450128/1998-4 da3a. Região, Re-
lator: Wagner Pimenta,Recorrente(s):Caixa Econômica Federal-
CEF, Advogado: SimeyRodrigues, Recorrido(s): Lucy Guarany
Lentz Parreira e Outros, Advogado: Aluísio Soares Filho, Decisão:
Por unanimidade,conhecer dorecurso apenasquanto aotema "Au-
xílio-alimentação -integração nos proventos decomplementação de
aposentadoria - supressão" por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Falou pelo Recorrido(s) Dr. Aluísio Soa-
res Filho; Processo: RR -458943/1998-0 da 3a.Região, Relator:
Wagner Pimenta,Recorrente(s): CaixaEconômica Federal- CEF,
Advogada: Iris Maria Campos, Recorrido(s): Branca Beraldo de Sou-
za e Outros,Advogado: Aluísio Soares Filho,Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema "AuxÍlio-Ali-
mentação - Integração nos Proventos de Complementação de Apo-
sentadoria - Supressão" por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lheprovimento; Faloupelo Recorrido(s)Dr. Aluísio Soares
Filho; Processo: RR - 459751/1998-2 da 5a. Região, Relator: Wag-
ner Pimenta, Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Marlene dos Santos
Costa, Advogado:José de OliveiraCosta Filho, Decisão:Por una-
nimidade, não conhecer da revista; Processo: RR - 459773/1998-9
da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco
Nacional S.A., Advogado: Danilo Porciuncula, Recorrente(s): Flávio
Gallo Cabral, Advogado: EduardoCorrêa de Almeida, Recorrido(s):
Os Mesmos, Advogado: OsMesmos, Decisão: Unanimemente, co-
nhecer dorecurso derevista interpostopelo Reclamante,por con-
trariedadeà Súmula 239do TST e, no mérito,dar-lhe provimento
para condenar o Reclamado ao pagamento da 7ª e da 8ª horas la-
boradas, como extras e os reflexos postulados. Prejudicada a análise
do recursode revistainterpostopelo Reclamado; Processo: RR -
460577/1998-2 da 13a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador:
Rildo Albuquerque Mousinho deBrito, Recorrido(s): Josenilda Be-
zerra Ferreira, Advogado: José Lamarques Alves de Medeiros, Re-
corrido(s): Município de Massaranduba, Advogado: Francisco Pedro
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial em relação aos efeitos da decretação
da nulidade do contrato e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a Reclamatória. Custas invertidas em razão da sun-
cumbência. Dispensada a Reclamante de seu recolhimento na forma
da lei; Processo: RR - 460816/1998-8 da 1a. Região, Relator: João
OresteDalazen,Recorrente(s):Cid Rafael Leal Borba, Advogado:
José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco de Crédito Real de
Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Luis Eduardo Couto
de C. Lima, Decisão:Unanimemente, nãoconhecer dorecurso de
revista; Processo: RR - 460821/1998-4 da 1a. Região, Relator: João
OresteDalazen,Recorrente(s):Telecomunicações doRio de Janeiro
S.A. - TELERJ, Advogado:Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recor-
rido(s): Marly de Paula Sampaio,Advogado: DiógenesRodrigues
Barbosa,Decisão: Unanimemente,conhecer doRecurso deRevista
apenas no que tange ao tema "'tíquete-refeição' - salário in natura", e,
no mérito dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, no
particular; Processo: RR - 461393/1998-2 da 12a. Região, Relator:
WagnerPimenta, Recorrente(s):Jairo JoséDuarte, Advogado:Mau-
rício Pereira Gomes, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada:
Rosemary Nagata, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista doreclamante e conhecerdo recurso patronalapenas quanto
aos temas"horas de sobreaviso" e"honoráriosassistenciais"e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das horas de sobreaviso, bem como a verba honorária; Processo: RR
- 467671/1998-0 da 23a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor-
rente(s): União Federal, Procurador: Maurides Celso Leite, Recor-
rido(s): Marco Aurélio Silva de Azevedo, Advogado: Ussiel Tavares
da Silva Filho, Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 467835/1998-8 da 2a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Guaraci Ventura, Advogado: Joáz José
da Rocha Filho,Recorrido(s): American Express doBrasil S.A. Tu-
rismo, Advogado: Yong JoonChang, Decisão: unanimemente, co-
nhecerdo recurso derevista somentequanto ao temaoperadorde
"telemarketing" - jornada de trabalho, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 468271/1998-5
da 13a. Região, Relator: WagnerPimenta,Recorrente(s):Município
de Gurjão, Advogado: ThélioFarias, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 13ªRegião, Procurador: MárcioRoberto de
Freitas Evangelista, Recorrido(s): Carla Denise Nunes de Oliveira,
Advogado:FenelonMedeirosFilho, Decisão:Por unanimidade,co-
nhecerdo recurso derevistado Município de Gurjãoapenasquanto
ao tema"nulidade docontrato -efeitos", porviolação doartigo 37,
inciso II, da Constituição da República, e, nomérito, dar-lhe pro-
vimento paralimitar a condenação apenasao pagamentoda parcela
correspondente ao salário do mês de dezembro de 1996, excluindo-se
todas as demais parcelas. Fica prejudicado o exame do recurso de
revista do Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, pois a tese
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inerente à nulidade contratual já foiobjeto de análise no recurso de
revista do Município de Gurjão
; Processo:RR - 468460/1998-8da 12a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz
de França P. Torres, Recorrido(s): Herbert Levi Pereira Rodrigues,
Advogado:Divaldo Luiz de Amorim, Decisão:Unanimemente,co-
nhecer do recurso,somentequanto aotema dispensa imotivada-
sociedade de economia mista - Convenção 158 da OIT, por violação
aos artigos 7º, inciso I e 173, § 1º da ConstituiçãoFederale, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença de origem.
Prejudicada a análise do tema honorários advocatícios; Processo: RR
- 473095/1998-3da 4a. Região, Relator:João OresteDalazen, Re-
corrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Karla Silva Pinheiro Machado,Recorrido(s): Evandroda
Silva Xavier, Advogado: Mauro Vasconcellos Saldanha, Decisão:
Unanimemente, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento; P ro -
cesso: RR - 473921/1998-6 da 15a. Região, Relator: João Oreste
Dalazen, Recorrente(s):Citrosuco Paulista S.A.,Advogada: Priscila
Moreno Salvador, Recorrido(s): Valdevino de Lima, Advogada: Ja-
naina de Lourdes Rodrigues Martini, Decisão: Unanimemente, não
conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR -
475029/1998-9 da 10a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor-
rente(s): Sebastiana Alves de Miranda e Outros, Advogado: Marcos
Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Dis-
trito Federal - FEDF, Advogado: Alessandro Luiz dos Reis, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
- 476769/1998-1 da 9a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor-
rente(s):CompanhiaUnião dosRefinadoresde Açúcar eCafé, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):Rubens Ribeiro,Advo-
gada: Yara Marques, Decisão: Por unanimidade, conhecer da revista
apenas quanto ao pagamento de indenização compensatória em razão
da despedidaimotivada e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentençade origem no particular;Processo: RR -
511957/1998-3 da 1a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): InstituiçãoAdventista Este Brasileira dePrevenção e
Assistência àSaúde, Advogado: Leonardo GrobaMendes, Recor-
rido(s): Sindicatodos Empregadosem Estabelecimentosde Serviços
de Saúdedo Rio de Janeiro,Advogado: JoséEymard Loguércio,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema "Di-
ferenças salariais - Plano Bresser", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenaçãoo pa-
gamento das aludidas diferenças salariais e seus reflexos, julgando
improcedentestodos ospedidos.Custasinvertidas, peloreclamante;
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Leonardo Groba Mendes; Processo: RR
- 519276/1998-1 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s):Maria Joséde Brito Costae Outros, Advogado:Marcos
Luís Borgesde Resende, Recorrido(s):Distrito Federal,Procurador:
Robson Caetano de Sousa, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso derevista; Processo:RR - 524595/1999-6 da2a. Região,
Relator: João Oreste Dalazen,Recorrente(s): São Paulo Alpargatas
S.A. e Outra, Advogado:Michel Olivier Giraudeau, Recorrido(s):
José Augusto Dias Belchior, Advogado: Domingos Palmieri, Decisão:
Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"contribuições fiscais", e dar-lhe provimento para autorizar a retenção
do desconto de imposto de renda na fonte, na forma da lei; P ro c e s s o :
RR - 548982/1999-2 da1a. Região, Relator: JoãoOreste Dalazen,
Recorrente(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ,
Advogado:Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s):Theresinha
Alves Pereira,Advogado: Diógenes RodriguesBarbosa, Decisão:
Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da Reclamada;
Processo: RR - 549496/1999-0 da 4a. Região, Relator: João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Organização Sulina de Representações S.A.,
Advogado: Henrique HillebrandPochmann,Recorrido(s): Jairoda
Cunha de Venuto, Advogado: Luiz Carlos Wiltgen Tavares, Decisão:
Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema "ho-
norários advocatícios", e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
pungir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR -
561798/1999-8 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Franciscodas ChagasAntunesMarques,Recorrido(s): LúciaBrasil
Maini e Outros, Advogado: Adriano Guedes Carlos Dias, Decisão:
por unanimidade,não conhecer doRecurso de Revista;Falou pelo
Recorrido(s) Dr. Adriano Guedes Carlos Dias; Processo: RR -
562087/1999-8 da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s):Paulo VargasDamasceno, Advogado:Celestino daSilva
Neto, Recorrente(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CE-
DAE, Advogado: Ricardo César Rodrigues Pereira, Recorrido(s): Os
Mesmos,Advogado: OsMesmos,Decisão:Unanimemente, nãoco-
nhecer dos recursos de revista do Reclamante e da Reclamada; P ro -
cesso: RR - 564331/1999-2 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes
Leal, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França
P. Torres, Recorrido(s): Solange de Freitas Faustino, Advogado: Gui-
lherme BelémQuerne, Decisão:unanimemente, nãoconhecer in-
tegralmente do recurso de revista; Processo: RR - 612681/1999-0 da
12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município
de Itajaí, Advogado: Daltro Dias, Recorrido(s): Zilda dos Santos,
Advogado: Venícius Nascimento, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 618173/1999-4 da 2a.
Região, Relator: RonaldoLopes Leal,Recorrente(s): MinistérioPú-
blico do Trabalhoda 2ª Região, Procurador: RuthMaria Fortes An-
dalafet, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado:José AlbertoCouto Maciel,Recorrido(s): Adão
Rodrigues Fernandes, Advogada: Maria Lúcia Kogempa, Recorri-
do(s): Precisão - Prestação de Serviços em Recursos Humanos Ltda.,
Advogado: Luiz Duilio de Oliveira Martins, Decisão: unanimemente,
conhecer do recursode revista do Banespa e,no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, declarando a inexistência de vínculo em-
pregatício com otomador de serviços, julgarimprocedentes os pe-
didos correspondentes à categoria dos bancários, limitando a con-

denação às demais verbas reconhecidas em juízo decorrentes do con-
trato de trabalho firmado com a empresa prestadora de serviços, pelas
quais responde subsidiariamente o tomador de serviços. Está pre-
judicada a análise do recurso do parquet; Processo: RR -
639727/2000-7 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s):Banco do Brasil S.A., Advogado:Luiz de FrançaP.
Torres, Recorrente(s): Vanessa Tannus Menezes, Advogado: Hélio
Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos,
Decisão:Unanimemente,a) conhecerdo recursode revista do Re-
clamadoquanto aotemas "descontos- CASSI e PREVI" e "horas
extras - folhas individuais de presença", por divergência jurispru-
dencial e, nomérito, dar-lhe provimento parcialpara autorizar os
descontos em favor da CASSI e da PREVI sobre as parcelas salariais
decorrentesda condenação; eb) não conhecerdo recursode revista
da Reclamante; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Hélio Carvalho Santana;
Processo: RR - 664140/2000-8 da 9a. Região, Relatora: Beatriz
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e
Álcool, Advogada: Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Clau-
demir Adão de Paula, Advogado: Bruno Moreira Alves, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento, para de-
terminar o processamento do recurso de revista. Por unanimidade,
conhecerdo recursode revista,por violação, e,no mérito,dar-lhe
provimento para, afastada
a deserção, determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que o
Regional julgue os recursos como entender de direito; Processo: RR
- 688427/2000-0 da 13a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Abel Barbosa de Souza, Advogado: Benjamin de Souza
Fonsêca Sobrinho, Recorrido(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba -
SAELPA, Advogado: José Ferreira Marques, Decisão: Unanimemen-
te, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
708577/2000-9 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s):Granja RezendeS.A., Advogado:Victor RussomanoJú-
nior, Recorrido(s): Jovanil Lima da Silva, Advogado: Daniela de
Castro Ferreira,Decisão: Unanimemente, conhecer dorecurso de
revista da Reclamada apenas quanto ao tema "multa de 40% sobre o
FGTS - aposentadoria - extinção do contrato de trabalho", por di-
vergência jurisprudencial; e no mérito, dar provimento para excluir da
condenação o pagamento da multa de 40% sobre o FGTS relativo ao
vínculo anterior à aposentadoria; Processo: RR - 711538/2000-7 da
3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Rede Fer-
roviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Gus-
tavo Andère Cruz, Recorrido(s): Luiz Flávio de Matos, Advogada:
RosanaCarneiro Freitas,Decisão:Unanimemente,conhecer dore-
cursode revistada Reclamadaapenasno tocanteà atualizaçãomo-
netária dos honorários periciais, por divergência jurisprudencial, dan-
do provimento para que lhes sejam aplicáveis a correção prevista no
artigo 1o da Lei nº 6.899/81, deacordo com oentendimento es-
tampado na Orientação Jurisprudencial nº 198 da Eg. SBDI-1 do
TST; Processo: RR - 768374/2001-8 da 7a. Região, Relatora: Bea-
triz Brun Goldschmidt,Recorrente(s):GonçaloBolívar SobreiraPi-
mentel, Advogada:Regilene Santos doNascimento, Recorrido(s):
Instituto do Câncerdo Ceará - ICC, Advogado:Jesus Fernandes de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista pela pre-
liminar de nulidade dojulgado por negativa deprestação jurisdi-
cional, por violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar- lhe provimento para, anulando o acórdão de
fls. 595/597, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem
para, proferindo nova decisão, pronunciar-se acerca das omissões e
obscuridades alegadas na petição de fls.580/587, julgando prejudicado
o exame dos demais tópicos da revista; Falou pelo Recorrente(s) Dra.
Regilene Santos do Nascimento; Processo: RR - 773977/2001-7 da
15a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Banco do Es-
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s):Nereide BrazVillalba Moya Rodrigues, Ad-
vogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: Poruna-
nimidade, darprovimento aoagravo de instrumentoa fim de de-
terminar o julgamento da revista, bem como conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: ED-RR - 155876/1995-1 da 4a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Embargante: Luiz Otávio do Amaral Porto, Ad-
vogado: Alino da CostaMonteiro, Embargado(a): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - Ceee, Advogado: Ricardo Adolpho Bor-
ges de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração doreclamantepara, no mérito, dar-lhespro-
vimento a fim de, sanando omissão, esclarecer que o recurso de
revista dareclamada alcançouconhecimento pelademonstração de
divergência jurisprudencial, nostermos dafundamentação dopre-
sente. Declarou-se impedido o Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal.A
Exma. Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt participou do jul-
gamentoapenas paracompor "quorum"regimental; Processo: ED-
RR - 358662/1997-3 da 17a. Região, Relator: João Oreste Dalazen,
Embargante: Arci Fritz de Amorim, Advogado: José da Silva Caldas,
Embargado(a): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado:
Nilton Correia, Decisão:Unanimemente, negarprovimento aosem-
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 364916/1997-3 da 2a. Re-
gião, Relator:Wagner Pimenta, Embargante: AparecidoLongo, Ad-
vogado: Antônio Luciano Tambelli, Embargado(a): Banco ABN AM-
RO REAL S/A e Outra, Advogado: Carlos José Elias Júnior, Decisão:
por unanimidade, darprovimento aosembargos declaratóriospara
serem prestados esclarecimentos; Processo: ED-RR - 366097/1997-7
da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Con-
ceição Aparecidade Oliveira, Advogado: DorivalFernandes Rodri-
gues, Embargado(a): BRB - Banco de Brasília S.A., Advogado: Paulo
Roberto Silva, Decisão: unanimemente, acolher os embargos decla-
ratórios para, sanandoa contradição detectada noacórdão ora em-
bargado, determinar que a parte dispositiva da decisão de fls. 292/297
passe a ter o seguinte teor: "ACORDAM os Ministros da 1ª Turma do
Tribunal Superiordo Trabalho, unanimemente, conhecerdo recurso
de revistae, nomérito, dar-lheprovimentopara, reformandoas de-

cisões ordinárias, determinar a incorporação ao salário da gratificação
de função percebida pela empregada por vinte anos ininterruptos, bem
assim o pagamento das parcelas acessórias postuladas nas letras a, b,
c, d, e, f e g da exordial."; Processo: ED-RR - 371805/1997-8 da 4a.
Região, Relator: JoãoOreste Dalazen,Embargante:Adolfo Silveira
Couto e Outros, Advogada: Mônica Melo Mendonça, Embargado(a):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Joe
Marcel Kerber, Decisão: Unanimemente,negar provimentoaos em-
bargos de declaração; Processo: ED-RR - 374785/1997-8 da 9a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Embargante: Maria Ivonete
Niehues,Advogada: MariaCristina daCosta Fonseca,Advogada:
Soraia PolonioVince, Embargado(a):Departamento deEstradas de
Rodagemdo Estadodo Paraná-- DER/PR,Advogado: SamuélMa-
chado de Miranda, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-RR - 378617/1997-3 da 2a.
Região, Relator: WagnerPimenta, Embargante:Banco doNordeste
do Brasil S.A.,Advogado: Juvencio de SouzaLadeia Filho, Em-
bargado(a): Maria Odilia Rosa Bezerra, Advogado: José Eymard Lo-
guércio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração do reclamado para, no mérito, negar-lhes provimento; P ro -
cesso: ED-AIRR - 380623/1997-0 da 9a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen, Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários
do Banco doBrasil - PREVI, Advogado: Luizde França Pinheiro
Torres, Embargado(a): Walter Ferreira Fortes, Advogado: Paulo Hen-
rique Ribeiro de Moraes, Decisão: Unanimemente, negar provimento
aos embargos declaratóriose, considerando-os manifestamentepro-
telatórios, condenar a Embargante a pagar ao Embargado a multa de
1% (hum por cento) sobre o valor da causa; Processo: ED-RR -
381500/1997-0 da 17a. Região, Relator: Wagner Pimenta,Embar-
gante: Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Ad-
vogada: Maria Cristina da CostaFonseca,Embargado(a): Ricardo
Souto Thebaldi, Advogado: Gilberto Álvares dos Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; P ro -
cesso: ED-RR - 392026/1997-8 da 9a. Região, Relator: Wagner
Pimenta, Embargante: Frigobrás Companhia Brasileirade Frigorí-
ficos, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Odair Lá-
zaro dos Reis, Advogado: Nestor Hartmann, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-
RR - 393588/1997-6 da 18a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Em-
bargante: BRB - Banco de Brasília S.A., Advogado: Jacques Alberto
de Oliveira, Embargado(a):Elisdeth Mariada Glória Valle de Al-
meida, Advogado: Achilles da Costa Ferreira, Decisão: por unani-
midade, dar provimento aos Embargos Declaratórios para serem pres-
tados esclarecimentos;Processo: ED-RR - 393594/1997-6da 18a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Embargante: Aldenor Queiroz, Ad-
vogado: Luiz Gonzaga Cordeiro, Embargado(a): Saneamento de
Goiás S.A. - SANEAGO, Advogado: Jorge Risério Ivo, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do reclamante
para, no mérito,dar-lhes provimento a fim seremprestados os es-
clarecimentos constantes da fundamentação; Processo: ED-RR -
398069/1997-5 da3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Embar-
gante: Paulo Augusto Queiroz de Aquino, Advogado: Alex Santana
de Novais,Embargado(a): ServiçoNacional deAprendizagem In-
dustrial - SENAI, Advogado: Marcelo de Oliveira Caldeira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 400171/1997-8 da 2a. Região, Relator: João Oreste
Dalazen, Embargante: Banco Bandeirantes S.A.,Advogado: Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Mariquinha Teixeira de Palave-
cino, Advogado:José Eymard Loguércio,Decisão: Unanimemente,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
401791/1997-6 da 10a. Região, Relator: Wagner Pimenta,Embar-
gante:Maria José Gutierreze Outros,Advogado: JoséEymard Lo-
guércio, Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO,Advogado: RogérioReis de Avelar, Decisão:por una-

nimidade,negar provimentoaos Embargos Declaratórios;P ro c e s s o :
ED-RR - 419599/1998-0 da 10a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Embargante: Fernando AntonioMascarenhase Outros,Advogado:
JoséEymard Loguércio, Embargado(a): ServiçoFederalde Proces-
samento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Decisão:
por unanimidade, conhecerdos embargos declaratórios dosrecla-
mantes para, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR -
443637/1998-4 da 9a. Região, Relatora:Beatriz Brun Goldschmidt,
Embargante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargante: Jair Maximiano de Souza,
Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração do reclamante para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação. Unanime-
mente, acolher os embargos declaratórios da reclamada para, im-
primindo-lhes efeito modificativo, acrescentar ao dispositivo do acór-
dão embargado o seguinte enunciado:"Conhecer da revista,por di-
vergência jurisprudencial, quanto ao tema correção monetária e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária
incida a partir do dia imediato ao 5º dia útil do mês subseqüente ao
mês trabalhado."; Processo:ED-AG-RR - 452566/1998-0da 3a.
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas,
Embargado(a): Dilma Dagmar de Oliveira Assis e Outro, Advogado:
Gilson Alves Ramos, Decisão: Unanimemente, negar provimento aos
embargos declaratórios e,considerando-os manifestamente protela-
tórios, condenar o Embargante a pagar aos Embargados multa de 1%
(hum por cento) sobre o valor da causa, na forma do parágrafo único
do artigo 538 do CPC; Processo: ED-RR - 493581/1998-6 da 4a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Embargante: Companhia Riogran-
dense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Aref Assreuy Júnior,
Advogado: Emilio Papaleo Zin, Embargado(a): Ariovaldo Sanhudo de
Fraga, Advogado: Délcio Caye, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento aos embargos declaratórios para, conferindo-lhes efeito mo-
dificativo, de acordo com o Enunciado nº 278 do TST, alterar a parte
dispositiva da decisãode fls. 113-6, a qual passaa ter a seguinte
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redação:"Dou provimento parcialao recursopara manterna con-
denaçãoapenas asdiferençassalariais ereflexos,durante operíodo
em que houve o desvio de função"; Processo: ED-RR -
497861/1998-9 da7a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Embar-
gante: Estado do Ceará (Sucessor de Imprensa Oficial do Ceará -
IOCE), Procurador: Elisabeth Maria de Faria Carvalho Rocha, Em-
bargado(a): AntonioAbelardo Vasconcelos, Advogado:João Estenio
Campelo Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
de declaração do reclamado para,no mérito, dar-lhes provimento a
fim de que, sanando omissão e aplicando-lhes efeito modificativo,
não conhecer do recurso de revista; Processo: ED-RR -
541191/1999-5 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em-
bargante: Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procuradora:
Maria Tereza Mangullo, Embargado(a): Pedro Patrício Gonzalez Za-
mora, Advogado: Nélson Benedicto Rocha de Oliveira, Decisão: una-
nimemente, acolher os declaratórios para, sanando omissão, deter-
minar que seja acrescida na parte dispositiva do acórdão embargado a
inversão doônus da sucumbênciaem relação àscustas processuais,
absolvendo, ainda, a recorrente da condenação que
lhe foi imposta no tocante aos honorários periciais; Processo: ED-RR
- 548214/1999-0 da 4a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Embar-
gante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada:
Cristiana Rodrigues Gontijo,Embargado(a): Luiz GonzagaUchoa
Cavalcanti, Advogada: Heloisa Monzillo de Almeida, Embargado(a):
Prever Seguros S.A., Advogado: Cícero Barcellos Ahrends, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 557893/1999-6 da 1a. Região, Relator: João Oreste
Dalazen, Embargante:Banco ABN AMRO REAL S/A, Advogado:
OsmarMendes PaixãoCôrtes,Embargado(a):Dirlene LeandroMa-
chado, Advogado: Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão:
Unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios e, con-
siderando-os manifestamente protelatórios, condenar o Embargante a
pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento) sobre o valor da
causa; Processo: ED-RR - 559525/1999-8 da 1a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Universidade Federal Fluminense -
UFF, Procurador: Angelo Márcio Leitão Soares, Procurador: Walter

do Carmo Barletta, Embargado(a): Célia da Silva Costa, Advogado:
Ayres D'Athayde Wermelinger Barbosa, Decisão: unanimemente, re-
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
575584/1999-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Lúcia Helena de Lima Bittencourt Rosendo dos Santos,
Advogado: Eduardo Surian Matias, Advogado: José Eymard Loguer-
cio, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França
Pinheiro Torres, Decisão: Unanimemente, negar provimento aos em-
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR- 628685/2000-8 da 20a.
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Empresa
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogada: Junia de Abreu
Guimaraes Souto,Embargado(a): João Rodrigues dosAnjos, Ad-
vogado: Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR- 644000/2000-0 da 15a.
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Federação
dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Estado de São
Paulo, Advogado:Ubirajara W. Lins Junior, Embargado(a): Escola
Cantinho do Céu S/C Ltda., Advogado: José Aparecido Mazzeu,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios apenas
para prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 653686/2000-1
da 22a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco do
Estado do Maranhão S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Jane Suely Barros, Advogado: José Eymard Loguércio,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para,
sanando o equívoco existente, imprimir-lhes efeito modificativo, com
apoio noart. 897-A da CLT e no Enunciado nº278 do TST, para
conhecerdo agravode instrumento, e,no mérito, negar-lhepro-
vimento; Processo: ED-RR - 656156/2000-0 da 9a. Região, Re-
latora: Beatriz BrunGoldschmidt,Embargante:José RubensCoser,
Advogado: Durval Antônio Sgarioni Júnior, Advogada: Priscilla Me-
nezes Arruda Sokolowski, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
662617/2000-4 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em-
bargante: Eliane Ribeiro de Oliveira, Advogada: Jane Vieira de Sou-
za, Embargado(a): Banco BMC S.A., Advogado:Cássio Marcelo
Xavier de Aguiar, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios; Processo: ED-RR - 663043/2000-7 da 3a. Região,
Relator: RonaldoLopes Leal, Embargante: Sindicatodos Trabalha-
dores em Empresas de Assessoramento, Pesquisas, Perícias e In-
formaçõesno Estadode Minas Gerais- SINTAPPI, Advogado:Re-
nato Luiz Pereira,Embargado(a):Fundaçãode Desenvolvimentoda
Pesquisa- FUNDEP, Advogado: JulianoRicardo de Vasconcellos
Costa Couto, Decisão: unanimemente, rejeitaros embargos decla-
ratórios; Processo: ED-AIRR - 664388/2000-6 da 5a. Região, Re-
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Rede Ferroviária Federal
S.A. - Em Liquidação, Advogado: Juliano Ricardo Vasconcellos de
Costa Couto, Embargado(a):Claudomiro deGouvêaVieira, Advo-
gado: Paulo Roberto da Silva Onety, Decisão: unanimemente, rejeitar
os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 685776/2000-7 da 7a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Embargante: Gerlene Castelo
Branco Coelho, Advogado: Marisley Pereira Brito, Embargado(a):
Estado do Ceará, Procurador: Elisabeth Maria de Faria Carvalho
Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecerdos embargos decla-
ratórios da reclamante, para, no mérito, negar-lhes provimento; P ro -
cesso: ED-AIRR - 692199/2000-2 da 5a. Região, Relator: João
OresteDalazen, Embargante:SanatórioSãoPaulo Ltda.,Advogado:
JoséSaraiva, Embargado(a):Sindicato dosTrabalhadores emSantas
Casas, Entidades Filantrópicas e Religiosas e em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde do Estado da Bahia, Advogado: Mário César B. do
Rosário,Decisão: Unanimemente,dar provimentoaos embargos de-
claratórios para, sanando omissão, suplementar a fundamentação da v.
decisão recorrida; Processo: ED-AIRR - 692315/2000-2 da 2a. Re-

gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco ABN Amro
Real S.A., Advogada: MárciaLyra Bergamo, Embargado(a): Myrna
Bunscheit, Advogado: Paulo Henrique
Marques Franco, Decisão: unanimemente,rejeitar os embargos de-
claratórios, condenando o embargante a pagar à embargada multa de
1% (um por cento) sobreo valor da causa; Processo:ED-AIRR -
696963/2000-6 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Leonardo Miranda San-
tana, Embargado(a): Darci José da Silva, Advogado: William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: Unanimemente, dar parcial pro-
vimento aos embargos declaratórios, apenas para prestar esclareci-
mentos; Processo: ED-RR - 702364/2000-4 da 9a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Estado do Paraná, Procurador:
César Augusto Binder, Embargado(a): Patrícia Benk, Advogado: Luiz
Fernando Rossi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios e condenaro embargante aopagamentode multa, no
importe de 1% sobre o valor da causa, que será revertida em favor da
embargada; Processo: ED-AIRR - 704204/2000-4 da 2a. Região,
Relator: Wagner Pimenta, Embargante: Fazenda Pública do Estado de
São Paulo, Procurador: Andrea Metne Arnaut, Embargado(a): Osmar
Kazuhico Kinoshita, Advogado: Geraldo Domingos Cortez Filho, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para cor-
rigir erro material, sem,no entanto,emprestar nenhumefeito mo-
dificativo ao julgado; Processo: ED-AIRR - 704816/2000-9 da 15a.
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Zilda Gay Car-
valho de Amorim, Advogada: Regilene Santos do Nascimento, Em-
bargado(a): NossaCaixa - NossoBanco S.A., Advogado:José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: Unanimemente,nego provimentoaos
embargos declaratórios; Processo:ED-RR - 709897/2000-0 da2a.
Região, Relator: RonaldoLopes Leal,Embargante: GladysAranibar
de Salazar, Advogado: PauloSanches Campoi,Embargado(a): Mu-
nicípio de Juquitiba, Advogado: Hélio Fernandes, Embargado(a): Mi-
nistério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Maria Helena
Leão, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios,
condenando a embargante a pagar ao embargado multa de 1% (um
por cento) sobre o valor da causa; Processo: ED-AIRR -
713559/2000-2 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em-
bargante: Edson Souza, Advogado: Rui Moraes Cruz, Embargado(a):
Gafor TransportesLtda., Advogado: NelsonVicente P Pellegrino,
Decisão: porunanimidade, rejeitaros embargos declaratórios; P ro -
cesso: ED-AIRR - 730876/2001-0 da 1a. Região, Relator: Wagner
Pimenta,Embargante: UNIBANCO - União de BancosBrasileiros
S.A., Advogada: CristianaRodriguesGontijo, Embargado(a):Bene-
dito Torquato da Silva, Advogado: Túllio Vinícius Caetano Guima-
rães, Decisão:unanimemente, rejeitaros embargos declaratórios e
aplicar a multa de 1% sobre o valor dado à causa corrigido mo-
netariamente, por considerá-los protelatórios; Processo: ED-AIRR -
735228/2001-3 da 15a. Região, Relator: Wagner Pimenta,Embar-
gante: Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Suekazu Mizukami, Advogado: Sergio Antonio
Dalri, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de decla-
ração da reclamada para, no mérito, dar-lhes provimento para serem
prestados os esclarecimentos constantes da fundamentação; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 736921/2001-2 da 15a. Região, Relator: Wagner Pi-
menta, Embargante: Sucocítrico Cutrale Ltda.,Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Manoela Flabis da Cunha,
Advogada: Eveleen Joice Dias Macena Ferreira, Decisão: por una-
nimidade,negarprovimentoaos embargos de declaração;P ro c e s s o :
ED-AIRR - 736925/2001-7 da 15a. Região, Relator: Wagner Pi-
menta, Embargante: Sucocítrico Cutrale Ltda.,Advogado: Osmar
MendesPaixão Côrtes,Embargado(a):DheiwisonGonçalves daSil-
va, Advogado: Míria Falcheti, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
745850/2001-8 da5a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Embar-
gante: CompanhiaTransamérica de Hotéis -Nordeste, Advogado:
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Eliana Santos do Nas-
cimento, Advogado: Ruy Manoel de Santana Filho, Decisão: por
unanimidade,negar provimentoaos embargos de declaração;P ro -
cesso: ED-AIRR - 747058/2001-6 da 2a. Região, Relator: Wagner
Pimenta, Embargante: D + W Comunicação Ltda., Advogado: Agenor
Xavier Filho, Advogado: Noé de Medeiros, Embargado(a): Maurici
Maia Laruccia, Advogado: Sansão Pereira de Matos, Decisão: por
unanimidade,negar provimentoos Embargos Declaratórios;P ro c e s -
so: ED-AIRR - 747125/2001-7da 5a. Região, Relator: Wagner Pi-
menta, Embargante: Bompreço Bahia S.A., Advogada: Erika Martins
Telles de Macedo, Embargado(a): Emerson André Coelho da Silva,
Advogado: CarlosHenrique Najar, Decisão: porunanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração;

Processo: ED-AIRR - 752226/2001-1 da 5a. Região, Relator: Wag-
ner Pimenta,Embargante: Telecomunicações daBahia S.A. - TE-
LEBAHIA, Advogado: Marcelo Luiz Ávila Bessa,Embargado(a):
Rubens Braz dos Santos, Advogado: Carlos Henrique Najar, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios; P ro -
cesso:ED-AIRR - 754137/2001-7 da2a. Região, Relator: Wagner
Pimenta, Embargante: Neuraci Pereira deOliveira e Outros, Ad-
vogada: Lúcia Maria do Nascimento, Embargado(a): Fazenda Pública
do Estado deSão Paulo, Procurador:Cecilia Brenha Ribeiro,Em-
bargado(a):Lombardi ServiçosGerais aBancose EmpresasLtda.,
Advogado: Gilberto Carvalho Moura, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimentoaos embargos declaratórios; Processo:ED-AIRR -
757267/2001-5 da8a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Embar-
gante: ServiçoFederal deProcessamento deDados -SERPRO, Ad-
vogado: Rogério Avelar, Embargado(a): João Mathias Sampaio Neto
e Outros, Advogado: José Wilson Mendes Sampaio,Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios para serem
prestados esclarecimentos.
Às quinze horas, nãohavendo sidoesgotada apauta, oExcelen-
tíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e, para cons-
tar, eu, Diretora da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente ata
que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e por mim
subscrita aos quartoze dias do mês de novembro do ano de dois mil
e um.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente da Primeira Turma

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da Primeira Turma

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA 
Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e um,
às treze horas, realizou-se a Trigésima Segunda Sessão Ordinária, sob
a Presidênciado ExcelentíssimoMinistro WAGNER PIMENTA, re-
gistrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros RONALDO
LOPES LEAL e JOÃO ORESTEDALAZEN, dos Excelentíssimos
Juízes ConvocadosLUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO,
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT e ALTINO PEDROZO DOS
SANTOS e do Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho
Doutor DAN CARAÍ DA COSTA E PAES, sendo Diretorada Se-
cretaria da Primeira Turma aDoutora MYRIAM HAGE DA RO-
CHA. O Exmo.Ministro Wagner Pimenta usou dapalavra para pa-
rabenizare agradecerao Exmo. Ministro Mozart Victor Russomano
pelo recebimento dolivro "Decálogodo ProcessoTrabalhista".Os
demais integrantes daTurma associaram-seàs homenagens,como
também, oExmo. Sr. Dan Caraí daCosta e Paespelo Ministério
Público e o Dr. Roberto Caldas Alvim pelos advogados que militam
neste Tribunal. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se
aos julgamentos.
Processo: A-RR - 386336/1997-7 da 2a. Região, Relator: João Ores-
te Dalazen, Agravante(s):Município de São Bernardodo Campo,
Procurador: Vicente de Paula Hildevert, Agravado(s): José Pereira de
Carvalho Filho, Advogada: ElianaLúcia Ferreira Costa, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A-RR -
581823/1999-8 da 20a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduar-
do Luiz SafeCarneiro, Agravado(s): José Alvesdos Santos, Ad-
vogada: Stela Penalva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AG-RR - 466370/1998-4 da 5a. Região, Relator:
João OresteDalazen, Agravante(s):Edvandro SouzaLima, Advo-
gada: Isis Maria Borges de Resende, Agravado(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS,Advogado:EduardoLuiz SafeCarneiro,De-
cisão: unanimemente,negar provimento ao agravoregimental; P ro -
cesso: AG-RR - 473422/1998-2 da 1a. Região, Relator: João Oreste
Dalazen, Agravante(s):Laura Vianna e Outros,Advogado: Márcio
Gontijo, Agravado(s):Caixa Econômica Federal- CEF, Advogado:
Iara CostaAnibolete, Decisão: unanimemente,negarprovimentoao
agravo regimental; Processo: AG-RR - 477141/1998-7 da 10a. Re-
gião, Relator: JoãoOresteDalazen,Agravante(s): CíceroCesarPaz
das Neves eOutros, Advogado: Marcos LuísBorges de Resende,
Agravado(s): DistritoFederal, Procurador:Luiz EduardoSá Roriz,
Decisão: unanimemente, negarprovimento ao agravoregimental;
Processo: AG-RR - 477482/1998-5 da 12a. Região, Relator: Altino
Pedrozodos Santos,Agravante(s):Diocesio Machado Teixeira, Ad-
vogado: Tito Lívio de Assis Góes,Agravado(s): Municípiode Ara-
ranguá,Advogado: CaioCésarPereirade Souza,Agravado(s):Mi-
nistério Público do Trabalho da 12ª Região,Procuradora:Adriana
Silveira Machado,Decisão:unanimemente, conhecerdo agravore-
gimental interposto peloreclamante e,no mérito, dar a ele pro-
vimento para mantera condenação do Municípiode Araranguá no
pagamento dos honorários assistenciais, à razão de 10% sobre o valor
de R$ 382,08, por força do disposto no artigo 515 do CPC; P ro c e s s o :
AG-RR - 496038/1998-0da 12a. Região, Relator:Altino Pedrozo
dos Santos, Agravante(s): Adriano Mendes Cardoso, Advogado: Tito
Lívio de AssisGóes, Agravado(s):Município de Araranguá,Ad-
vogado:Caio CésarPereirade Souza, Agravado(s):Ministério Pú-
blico do Trabalho da 12ªRegião, Procurador: Luis Antonio Vieira,
Decisão:unanimemente, conhecerdo agravo regimentalinterposto
pelo reclamantee, no mérito, dar a ele provimento paramanter a
condenação do Município de Araranguá no pagamento dos honorários
assistenciais, à razão de 15% sobre o valor de R$ 184,00, por força
do disposto no artigo 515 do CPC; Processo: AG-RR -
527920/1999-7da 1a. Região, Relator: João OresteDalazen,Agra-
vante(s): OseiasMoreira Rios, Advogado:Ubiracy Torres Cuóco,
Agravado(s): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro
- CERJ, Advogado: Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, Decisão:
unanimemente,negar provimentoao agravo regimental;P ro c e s s o :
AG-RR - 529294/1999-8 da 21a. Região, Relator: João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): Estadodo Rio Grande doNorte, Procurador:
Ana Carolina MonteProcópiode Araújo, Agravado(s):Euza Costa
Luciano, Advogado:Francisco Soares de Queiroz,Decisão: unani-
memente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR
- 618561/1999-4 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Selecta Administração e Corretagem de Seguros Ltda.,
Advogado: Álvaro Almeida MontinoJúnior, Agravado(s): João Fer-
reira dos Santos, Advogada: Sílviade Cássia Luzzi Rigoletto, De-
cisão: unanimemente, nãoconhecerdo agravo regimental,por in-
cabível; Processo: AIRR - 550401/1999-1 da 9a. Região, corre junto
com RR-550402/1999-5, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Usina Centraldo Paraná S.A.- Agricultura, Indústriae Comércio,
Advogado: Tobias deMacedo,Agravado(s):José Gomesda Silva,
Advogado: Aramis de Souza Silveira, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
679429/2000-7 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Ana Paula de Toledo Zancheta, Advogado: Cássio Be-
nedicto, Agravado(s): Cooperativados Cafeicultores eCitricultores
de São Paulo - COOPERCITRUS, Advogado: Reginaldo Martins de
Assis, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 682210/2000-1da 6a. Região, Relator: JoãoOreste
Dalazen,Agravante(s): Bancodo Brasil S.A., Advogado:Luiz de
FrançaPinheiro Torres,Agravado(s):SebastiãoLuiz da Silva,Agra-
vado(s): Moveterras doBrasil S.A.,Decisão: unanimemente,negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
682819/2000-7da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozodos Santos,
Agravante(s): Excel Factoring Fomento Comercial Ltda., Advogado:
Vitor Ricado Bhering Braga, Agravado(s): Gerson Orlando Brustolim
Soares, Advogada: Renata CaldasFagundes, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 684268/2000-6 da
15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Cai-
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xa Econômica Federal - CEF, Advogado: Marcelo Ferreira Abdalla,
Agravado(s): Maria Emília Farina Vieira, Advogada: Rosa Maria Fer-
nandes de Andrade, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 685371/2000-7 da 19a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Energética de
Alagoas - CEAL, Advogado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s):
Elzio Pessoa Ramos, Advogado: Gustavo José Mendonça Quintiliano,
Decisão: porunanimidade, negadoprovimento aoagravo; P ro c e s s o :
AIRR - 686357/2000-6 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s):Departamento Nacional de ObrasContra as
Secas - DNOCS, Procurador: Lia Pimentel de Abreu, Agravado(s):
Madeleine Pontes Veras e Outras, Advogado: Tomaz de Aquino C. da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 686499/2000-7 da 24a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Bancodo Estado de São PauloS.A. - BA-
NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Adelice
Alves de Queiroz, Advogado:João de Deus Lugo,Decisão: por
unanimidade,negado provimentoao agravo; Processo: AIRR -
689025/2000-8 da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): NovoMundo MóveisLtda., Advogado:João Emílio
Falcão Costa Neto, Agravado(s): Marcelo Braz dos Santos, Advo-
gado: Anthony de Souza Soares, Decisão: por unanimidade, negado
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 690027/2000-5 da 2a.
Região, Relator: Altino Pedrozodos Santos, Agravante(s):Fazenda
Públicado Estadode São Paulo,Procurador: MariaSílvia de A. G.
Goulart, Agravado(s): José CarlosSanches, Advogado: Carlos Ro-
berto de Oliveira Caiana, Decisão: por unanimidade, negado pro-
vimento aoagravo; Processo:AIRR - 690288/2000-7 da19a. Re-
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Maria de
Lourdes Santos Martins, Advogado: Luiz Carlos Lopes de Moraes,
Agravado(s): Estado de Alagoas, Procurador: Aluisio Lundgren Cor-
rêa Regis, Decisão:por unanimidade,não conhecidoo agravo;P ro -
cesso: AIRR - 690329/2000-9 da19a. Região, Relator: Altino Pe-
drozo dos Santos, Agravante(s): Antonia Marinho de Melo, Advo-
gada: Maria Jovina Santos, Agravado(s): Estado de Alagoas, Pro-
curador: AluisioLundgren Corrêa Regis, Decisão:por unanimidade,
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 691709/2000-8 da
2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Alaor
Detoni, Advogado: Mauro Stankevicius, Agravado(s): SPSCS Indus-
trial S. A., Advogado: Sonia CristinaScaquetti,Decisão: poruna-
nimidade, negadoprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
694358/2000-4 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): União Federal, Procurador:Cláudio Gomara de Oliveira,
Agravado(s):Carmelinda dePaula eOutras, Advogada:Regilene
Santos do Nascimento, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 695323/2000-9 da 3a.
Região, corre junto com RR-719629/2000-2, Relator:Wagner Pi-
menta, Agravante(s): Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Nilton
Correia, Agravado(s): Francisco Rodrigues de Souza, Advogado: José
Edivaldo Lacerda Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negado pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 697841/2000-0 da 1a. Região,
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Light Serviços de
Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Ilmar
Jorge Procópio,Advogado:Joelson William Silva Soares,Decisão:
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
698055/2000-4 da 1a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Elisabeth Gomes de Souza e Outros, Advogado: Sorean
Mendes da Silva Thomé, Agravado(s): Serviço Federal de Proces-
samento deDados -SERPRO, Advogado:Guilmar Borges de Re-
zende, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; P ro -
cesso:AIRR - 699799/2000-0da 2a. Região, Relator: Altino Pe-
drozo dos Santos, Agravante(s): Metrus - Instituto de Seguridade
Social, Advogada: Maria Regina M. G. Matta Machado, Agravado(s):
Noriko Furukawa,Agravado(s): Emtel Recursos Humanos e Serviços
Terceirizados Ltda., Advogado: Edgar de Vasconcelos, Decisão: por
unanimidade,negado provimentoao agravo; Processo: AIRR -
701551/2000-3 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Laboratórios Griffith do Brasil S.A., Advogado: Paulo
Roberto Canabarro deCarvalho, Agravado(s):Sindicato dosTra-
balhadores nas Indústrias da Alimentação de Cai, Advogado: Clécio
Meyer, Decisão: porunanimidade,negadoprovimento aoagravo;
Processo: AIRR - 702873/2000-2 da 3a. Região, Relator: João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Fernando Antônio Mendes, Advogado: An-
tônio Rocha, Agravado(s):Companhia deArmazéns eSilos doEs-
tado de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de
Bessa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 703537/2000-9 da 4a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Sylel Pires Ferreira, Ad-
vogado: Celso Hagemann,Agravado(s): Companhia Estadualde
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão:
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
704690/2000-2 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Hot e Cold Comércio e Serviços Ltda., Advogado:
Eduardo Pauli Assad, Agravado(s): Darlan Dantas Torlentino, Ad-
vogado: José Oscar Borges, Decisão: por unanimidade, negado pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 704814/2000-1 da 1a. Região,
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Anselmo Edeval
Duarte, Advogado: José Antônio Rolo Fachada, Agravado(s): Banco
Bamerindus do Brasil S. A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo,
Decisão: porunanimidade, negadoprovimento aoagravo; P ro c e s s o :
AIRR - 706279/2000-7 da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Posto de Serviço 307 Ltda., Advogado: Roberto
Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): Evandro Marcos Lima Fer-
reira, Advogado: AlcesteVilela Júnior, Decisão: porunanimidade,
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 709068/2000-7 da
15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): An-
dremar Fraleti Ayres Valarelli, Advogado: Márcio Aurélio Reze,
Agravado(s): Saf Veículos Ltda., Advogado: João Lyra Netto, De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,

destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-sedaí em dianteo procedimentorelativo a este; P ro -
cesso: AIRR - 709224/2000-5 da 15a. Região, Relator: Ronaldo
Lopes Leal, Agravante(s): Jorge de Oliveira, Advogado: Rizzo Coe-
lho de Almeida Filho, Agravado(s): Município de Sumaré, Procu-
rador: Ivan Loureiro de Abreue Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 709403/2000-3 da
6a. Região, corre junto com RR-709404/2000-7, Relator: João Oreste
Dalazen, Agravante(s):Banco BanorteS.A. (Em Liquidação Extra-
judicial), Advogado: Antônio Braz da Silva, Agravado(s): Lindem-
berg Freitas da Silva, Advogado: Milton Cunha Neto, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aoagravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 709589/2000-7 da 6a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos,Agravante(s): FioriVeicolo Ltda., Advogado: PedroPaulo
Pereira Nóbrega, Agravado(s): Claytianni de Figueiredo Correia Pin-
teiro, Advogado: Paulo RicardoS. de Souza, Decisão:por unani-
midade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
710639/2000-0 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Sanko do Brasil S. A Instalação, Serviços Técnicos,
Advogado: Ricardo Hideaqui Inaba,Agravado(s): Valdi Alves Pe-
reira, Advogado: Antônio Donizete de Toledo, Decisão: por una-
nimidade, negadoprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
711726/2000-6 da 1a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): BancoBradesco S.A., Advogado: LuizCarlos Ribeiro
Silva, Agravado(s): Jocéia Acioly da Costa Vieira, Advogado: Carlos
Augusto Crissanto Jaulino, Decisão:por unanimidade, negado pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 712435/2000-7 da 3a. Região,
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s):Fundação Rural
Mineira-Colonização eDesenvolvimento Agrário-RURALMINAS,
Advogado: André Vicente Leite de Freitas, Agravado(s):Heloizio
Ângelo Dominitini, Advogado: Antônio Lima dos Santos Filho, De-
cisão: por unanimidade,negado provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 713622/2000-9 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Lt-
da., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Clau-
demir Antônio Pereira, Advogada: Heidy Gutierrez Molina, Decisão:
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
713673/2000-5 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s):Dealer Comérciode Veículose Peçase Outra,Advogado:
Esdras Alves Passos de Oliveira Filho, Agravado(s): Sérgio Cruz
Nogueira, Advogado: Sidney UlirisBortolato Alves, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aoagravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 714933/2000-0 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Elcy Gonçalves da Costa, Advogado: Evaldo Lommez
da Silva, Agravado(s): Pres Service Vigilância e Segurança Ltda.,
Advogado: Vlader Marden Mendes, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 716480/2000-7
da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s):
Agnaldo Pedrette,Advogado: Humberto MarcialFonseca, Agravan-
te(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogada: Ângela Cristina
Barbosa Leite Pirfo, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, negado provimento a ambos os agra-
vos; Processo: AIRR - 716812/2000-4 da 2a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen,Agravante(s): Aliança Metalúrgica S.A., Advogado:
Pedro Ernesto ArrudaProto, Agravado(s):Roble RobsonRoberto
Carlini Belo, Advogado: José Bispo de Oliveira, Decisão: unani-
memente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 716918/2000-1 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Viviani Bueno
Martiniano, Agravado(s): Ederaldo Carvalho Vilela, Advogado: Fer-
nando Guerra, Decisão: por unanimidade,negado provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 720325/2000-1 da 4a. Região, corre junto
com RR-720326/2000-5, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Margarida da Silva, Advogada: Leonora Postal Waihrich, Agrava-
do(s): Companhiade Processamentode Dadosdo Estadodo Rio
Grandedo Sul - Procergs, Advogado:José AlbertoC. Maciel, De-
cisão: unanimemente, negar provimentoao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 721352/2001-8 da 10a. Região, Relator: Altino
Pedrozo dosSantos, Agravante(s): Hotel NacionalLtda., Advogada:
Alice Rodrigues Auerswald,Agravado(s):Andréa Divina Barbosa
Ribeiro, Advogada: Carlane Torres Gomesde Sá, Decisão: por una-
nimidade, negadoprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
722514/2001-4 da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Aridy de Menezes, Advogado: Humberto Jansen Machado,
Agravado(s): Petrobras Gás S.A. - GASPETRO, Advogado: Eduardo
Luiz SafeCarneiro,Agravado(s): FundaçãoPetrobrásde Seguridade
Social - PETROS, Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira, Agravado(s):
Petróleo BrasileiroS.A. - PETROBRÁS, Advogado:Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 722555/2001-6 da 3a. Região,
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia Vale do Rio
Doce - CVRD, Advogado: Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agra-
vado(s): José Celso de Araújo,Advogado: Jefferson Jorge de Oli-
veira, Decisão: unanimemente,negar provimento ao agravo;P ro -
cesso: AIRR - 722558/2001-7 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lo-
pes Leal, Agravante(s): Antônio Pedro da Silva Netto, Advogado:
Antônio Chagas Filho,Agravado(s):MineraçãoMorro Velho Ltda.,
Advogado: José Guilherme Simões Romano, Decisão: por unani-
midade,conhecer doagravode instrumentoe, no mérito,negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 723632/2001-8 da 2a. Região, Re-
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Peralta Comercial e
Importadora Ltda., Advogado: Roberto Mehanna Khamis, Agrava-
do(s): Janila Batista de Azevedo Monteiro, Advogada: Maria Cristina

de Jesus, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 724823/2001-4 da 15a. Região, Relator: Wagner
Pimenta, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação
Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Juliano Ri-
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Marcus Alcir Bri-
colli, Advogado: Marcos Campos Dias Payão, Decisão: por una-
nimidade, negadoprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
725836/2001-6 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Neide Andrade Franco Cruz, Advogado: Silvio Alves Pe-
reira, Agravado(s): Adirson dos Santos Rodrigues,Agravado(s): Lim-
se Conservação eSegurançaLtda.,Decisão: unanimemente,negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
726703/2001-2 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos,
Advogado: JoséAlberto C. Maciel, Agravado(s):Antônio Ricardo
Ravelli Muza, Advogado: Antônio Coutinho da Silva, Decisão: por
unanimidade,negado provimentoao agravo; Processo: AIRR -
726724/2001-5 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): IclaS.A. Comércio, Indústria, Importaçãoe Expor-
tação, Advogado: Carlos Regis B. de Alencar Pinto, Agravado(s):
Márcia Aparecida dos Santos, Advogado: Orfeu Maia, Decisão: por
unanimidade,negado provimentoao agravo; Processo: AIRR -
727517/2001-7 da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Liquid Carbonic Indústrias S.A., Advogado: Eduardo Fontes
Moreira, Agravado(s): Alexandre Sallum Carvalho, Advogado: Paulo
César de Souza Fraga, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo aeste;Processo: AIRR- 729571/2001-5 da12a.
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Itaú S.A.,
Advogado: Geraldo Dias Figueiredo, Agravado(s): Valcir Coelho, Ad-
vogado: Iremar Gava, Agravado(s):Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
729764/2001-2 da 1a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s): Transbrasil S. A. Linhas Aéreas, Advogada: Sonia Maria
Costeira Frazão, Agravado(s): Edson Grynberg, Advogada: Margaret
Garcia Coura, Decisão: unanimemente,negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 730253/2001-7 da 12a. Região,
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Comfloresta Com-
panhia Catarinense de Empreendimentos Florestais, Advogado: Aldo
Guillermo Mendívil Buraschi, Agravado(s): Marcos Aurélio de Mira,
Advogado: Vilson Cardoso, Decisão: por unanimidade, negado pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 730505/2001-8 da 8a. Região,
Relator: JoãoOreste Dalazen,Agravante(s): TVFilme Belém- Ser-
viços de Telecomunicações Ltda.,Advogado: Hermes Afonso Tu-
pinambá,Agravado(s): JoséFernando Alvesdos Santos,Advogada:
Maria Lúcia da Silva Pimentel, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 731318/2001-
9 da 2a. Região, Relator:Altino Pedrozo dosSantos, Agravante(s):
Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: An-
dré Matucita, Agravado(s):Márcio JoséFuganholi, Advogado:José
Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 733243/2001-1 da 15a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s): Silvana Aparecida Tomas, Advogado:
Eddy Gomes, Agravado(s):São PauloAlpargatas S.A.,Advogado:
Fábio Bueno de Aguiar, Decisão: por unanimidade, negado provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR- 733247/2001-6 da 2a. Região,
Relator: Wagner Pimenta,Agravante(s):Bartolomeu Vieira, Advo-
gada: Maria Aparecida Ferracin, Agravado(s): Condomínio Edifício
Via Ápia, Advogado: João Medeiros Gambôa, Decisão: por una-
nimidade, negadoprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
734617/2001-0 da 15a. Região, Relator:WagnerPimenta,Agravan-
te(s): Joaquim dos Santos eOutro, Advogado: Eduardo Surian Ma-
tias, Agravado(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: José
Hélio de Jesus, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 734640/2001-9 da 15a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s): Banco Martinelli S.A., Advogado:
CássioMesquitaBarros Júnior, Agravado(s):Ricardo JoséCraveiro
Gonçalves, Advogado:José AugustoGabriel, Decisão:por unani-
midade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -
735403/2001-7 da1a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravan-
te(s): Companhia Cervejaria Brahma e Outro, Advogado: José Al-
berto C. Maciel, Agravado(s): Waldir Joaquim dos Santos, Advogado:
Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, negado
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735405/2001-4 da 1a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra-
vado(s): Carlos Alberto da Costa Figueiredo e Outros, Advogado:
Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro, Decisão: por unanimidade, ne-
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735660/2001-4 da
17a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravante(s): Município de
Vitória, Procuradora: Wilma Chequer Bou-Habib, Agravado(s): Gedir
Bento de Oliveira, Advogado: Júlio César Torezani, Decisão: por
unanimidade,negado provimentoao agravo; Processo: AIRR -
735675/2001-7 da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): OrlandoAlves Ferreira, Advogado:Ubiratan Batista
Pedroso, Agravado(s): Sociedade de Abastecimento de Brasília S.A. -
SAB, Advogado:Luiz Grato David, Decisão:por unanimidade, ne-

gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736436/2001-8 da 3a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): Companhia Vale do
Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): Moacyr
Antônio Rodrigues, Advogado: Jorge Romero Chegury, Decisão: por
unanimidade,negado provimentoao agravo; Processo: AIRR -
736486/2001-0 da 15a. Região, Relator:WagnerPimenta,Agravan-
te(s): Refrescos IpirangaS.A., Advogado: Gabriel Spósito,Agra-
vado(s): Paulo Roberto Zacarro, Advogado: João Paulo Forti, De-
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cisão: por unanimidade,negado provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 736914/2001-9 da 9a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Agravante(s): Banco América do Sul S.A., Advogado: Rogério Ave-
lar, Agravado(s): Shirley Mateus, Advogado: Wilson Sokolowski, De-
cisão: por unanimidade,negado provimentoao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 736915/2001-2 da 9a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Agravante(s): Pet Products Artefatos de Couro Ltda., Advogado: Luís
César Esmanhotto, Agravado(s): Emanoel Santos Moreira, Advogado:
Florindo Marcos Pedrão, Decisão: por unanimidade, negado provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR- 736919/2001-7 da 8a. Região,
Relator: Wagner Pimenta, Agravante(s): João Marques da Silva, Ad-
vogado: DaltonEmmanuel Leal Rodrigues, Agravado(s):SATA -
Serviços Auxiliaresde Transporte Aéreo S.A.,Advogada: Marília
Siqueira Rebelo, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 736920/2001-9 da 2a. Região, Relator:
Wagner Pimenta,Agravante(s): Depósito CatarinenseMateriais Para
Construção Ltda., Advogada: KellyAdriani Brissi Benito, Agrava-
do(s): Luiz Carlos Lopes, Advogado: Paulo Rogério B. Cerviglieri,
Decisão: porunanimidade, negadoprovimento aoagravo; P ro c e s s o :
AIRR - 736922/2001-6 da 15a. Região, Relator: Wagner Pimenta,
Agravante(s):Citrosuco PaulistaS.A., Advogado: OsmarMendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): Rubens Rosa da Silva, Advogada: Estela
Regina Frigeri, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este; Processo: AIRR - 737649/2001-0 da 2a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s): Irmandade da Santa Casa de Mi-
sericórdia de SãoPaulo, Advogado: José ReinaldoNogueira de Oli-
veira, Agravado(s): Anailde Lopes da Silva, Advogado: Paulo de
Tarso Andrade Bastos, Decisão: por unanimidade, negado provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 737880/2001-7 da 3a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s): Companhia Brasileira de Metalurgia e
Mineração, Advogado: Luiz RobertoRibeiro de Oliveira, Agrava-
do(s): Durval dos Reis Melo, Advogado: Juarez França, Decisão: por
unanimidade,negado provimentoao agravo; Processo: AIRR -
737881/2001-0 da3a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravan-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Rozana Rezende
Silva, Agravado(s): Odimar Vasconcelos dos Santos, Advogado: Luiz
Antônio Dias Silveira, Decisão: por unanimidade, negado provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 737888/2001-6 da 3a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s):Município de Belo Horizonte,Ad-
vogada:Cristiana RodriguesGontijo, Agravado(s):Jonatas dePaula
Mendes,Decisão: porunanimidade, negado provimentoao agravo;
Processo: AIRR - 739314/2001-5 da 1a. Região, Relator: Wagner
Pimenta,Agravante(s):Carlos César daSilva Monteiro, Advogado:
Lúcio César Moreno Martins, Agravado(s): Agência Especial de Fi-
nanciamento Industrial - FINAME, Advogado: Osvaldo Martins Cos-
ta Paiva, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 739323/2001-6 da 1a. Região, Relator: Wagner
Pimenta,Agravante(s): UNIBANCO- União de BancosBrasileiros
S.A., Advogada:Cristiana Rodrigues Gontijo,Agravante(s): Sérgio
Macedo JanssenFilho (Espólio de), Advogada:Petruschka Moura
Eça da Costa, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos,
Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos de
instrumento; Processo: AIRR - 739334/2001-4 da 15a. Região, Re-
lator: WagnerPimenta, Agravante(s): Banco SantanderBrasil S.A.,
Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior, Agravado(s): Luís Francisco de
Oliveira Turri, Advogado: João Moreno Romero, Decisão: por una-
nimidade, negadoprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
739993/2001-0 da2a. Região, Relator: WagnerPimenta, Agravan-
te(s): Fazenda Públicado Estado deSão Paulo, Procurador:José
Carlos Menk,Agravado(s): EmicoMatsumoto, Advogada:Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negado provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 740332/2001-7 da 2a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Agravante(s): Nestlé - Industrial e Comercial Ltda.,
Advogado:Cássio MesquitaBarros Júnior, Agravado(s): Lázarodos
Santos, Advogado: Euclydes Dourador Servilheira, Decisão: por una-
nimidade, negadoprovimento ao agravo; Processo: AIRR -
740411/2001-0 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Car-
los Eduardo G.Vieira Martins, Agravado(s): Valdomiro de Jesus San-
tos, Advogado:Eduardo AlbertoBozzolan, Decisão:por unanimi-
dade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 753261/2001-
8 da 2a. Região, Relator:Altino Pedrozo dosSantos, Agravante(s):
Elias Nunes dos Santos, Advogado: Antônio Carlos Nobre Lacerda,
Agravado(s):H. M. Hotéis e Turismo S.A., Advogada: AnaMartha
Ladeira, Decisão:por unanimidade, negadoprovimento ao agravo;
Processo: AIRR - 756130/2001-4 da 2a. Região, Relator: Altino
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Fernando Donizetti do Prado, Ad-
vogado: Elcio Ariedner G. da Silva, Agravado(s): Márcio Alves dos
Santos, Advogada: Dalma Szalontay, Decisão: por unanimidade, ne-
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 758600/2001-0 da
21a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Cen-
tro Federal deEducação Tecnológica do Rio Grandedo Norte -
CEFET/RN, Procurador: Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Sin-
dicato Nacional dos Servidores da Educação Federal de 1º e 2º Graus
- SINASEFE, Advogado: Marcos Vinicio Santiago de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade,não conhecidoo agravo;Processo: RR-
358878/1997-0 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Estado do Ceará, Procurador: Elisabeth Maria de Faria
Carvalho Rocha, Recorrido(s): JoãoMoura de Medeiros, Advogado:
Tarcísio Leitão de Carvalho, Decisão:unanimemente,conhecerdo
recursode revista e,no mérito, dar-lhe provimento parajulgar im-
procedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência em
relação às custas processuais. Fica prejudicado o exame do tema
honorários advocatícios; Processo: RR - 361812/1997-4 da 15a. Re-
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Adilson José

de Mello e Outro, Advogado: Antônio Carlos Bizarro, Recorrido(s):
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Juliano Ricardo de
Vasconcellos Costa Couto, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista. Custas inalteradas; Processo: RR - 362286/1997-
4 da 4a. Região, Relator: LuizPhilippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): CarlosAlberto Fensterseifer, Advogado:Victor Douglas
Núñez, Recorrido(s): Autolatina do Brasil S.A., Advogado: Argemiro
Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 363068/1997-8 da 4a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Metalúrgica Promesul
Ltda., Advogado: Edson Morais Garcez, Recorrido(s): José Benito de
Oliveira, Advogado: ElstorJosé Backes,Decisão: porunanimidade,
conhecer do Recurso de Revistapor contrariedade ao Enunciado nº
349 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo
como válido o regimede compensaçãocelebrado ematividade in-
salubre, excluir da condenação o adicional de horas extraordinárias;
Processo: RR - 363489/1997-2 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): FRIGOBRÁS- Companhia
Brasileira deFrigoríficos, Advogada: DanielleAlbuquerque, Recor-
rido(s): Cláudio Bonfante da Silva, Advogado: Orlando Neves Ta-
boza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial apenas no tocante ao tema "horas ex-
traordinárias - acordo de compensação" para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial no sentido de limitar a condenação ao pagamento das
horas que excederam a 8ª diária e não ultrapassaram a 44ª semanal ao
adicional respectivo,mantidaa decisão regionalno que concerneàs
horas extraordinárias excedentes da carga semanal de 44 (quarenta e
quatro) horas, como se apurar; Processo: RR - 363544/1997-1 da 9a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Dipave Veículos S.A., Advogado: Ivo Harry Celli Júnior, Recor-
rido(s): Mário César da Silva, Advogado: Murilo Cleve Machado,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial quantoaos temas"horas extraordinárias-
acordo individual - validade" e "descontos previdenciários e fiscais"
e, por contrariedade ao Enunciado nº 342 do TST, no tocante ao tema
"devolução dos descontos" para, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as horas extraordinárias decorrentes do regime
de compensação e a devolução dos descontos e determinar, nos pre-
cisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais,
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser
pagasà reclamante, emface de decisão judicial, por ocasiãoda
liquidação do título executivo judicial; Processo: RR - 364943/1997-
6 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Recorrente(s): Delamar Liberato dos Santos, Advogado: Heitor Fran-
cisco Gomes Coelho,Recorrido(s):Companhia Melhoramentosda
Capital - COMCAP, Advogado: Vanderlei Santiago, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
365002/1997-1 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Roriman Figueiredo do Carmo e Outros, Advogado: José
Eymard Loguércio, Recorrido(s): Serviço Federal de Processamento
de Dados -SERPRO, Advogado:Rogério Reisde Avelar, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: RR - 368484/1997-6 da 17a. Região,
Relator: RonaldoLopes Leal, Recorrente(s): AracruzFlorestal S.A.,
Advogado: Roberto CaldasAlvim de Oliveira, Recorrido(s):Lou-
risvaldo Rodrigues deSouza,Decisão:unanimemente, conhecerda
revista apenas quanto ao Plano Collor, condenando, de ofício, o
litigante de má-fé a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa,que será contada comocustas e reverterá embenefício da
parte contrária,e, nomérito, dar-lheprovimento pararestabelecer a
sentença que julgara improcedente o pedido de diferenças salariais
decorrentes do IPCde março de 1990; Faloupelo Recorrente(s) Dr.
Roberto Caldas Alvim de Oliveira; Processo: RR - 368972/1997-1
da 17a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): Municípiode Viana, Procurador: GeraldoVieira Junior,
Recorrido(s): Sindicato dos Médicos no Estado do Espírito Santo,
Advogada: Kátia Boina Neves,Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista apenas quanto aos temas "URP de fevereiro de
1989", por divergência jurisprudencial, e "IPC de março de 1990",
por contrariedade ao Enunciado nº 315 desta Corte, para, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das
diferenças salariais decorrentes da supressão dos reajustes com base
na URP de fevereiro de 1989e IPC de marçode 1990 e, con-
seqüentemente, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na ini-
cial. Invertido o ônus da sucumbência. Prejudicado o tema honorários
advocatícios; Processo: RR - 369241/1997-8 da 2a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Viação Aérea São
Paulo S.A. - VASP, Advogada: Tânia Petrolle Cosin, Recorrido(s):
Célia Menezes Bento, Advogado: Luís Carlos Moro, Decisão: por
maioria, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru-
dencial apenasquanto aotema "recolhimentode FGTS - ônus da
prova" para, no mérito, dar-lheprovimento para excluir da conde-
nação as diferenças relativas aos depósitos do FGTS, vencido o Ex-
mo. Ministro João Oreste Dalazen; Processo: RR - 370307/1997-1
da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): São Mateus Frigorífico Industrial Ltda., Advogado: Paulo
de Tarso Almeida Saihg, Recorrido(s): Evandro Ferreira de Siqueira,
Advogado: AntônioFrancisco Carlota, Decisão:por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial ape-
nas notocante aotema "multado art. 477,§ 8º, da CLT" para, no
mérito, dar-lhe provimentoa fim de excluí-lada condenação; P ro -
cesso:RR - 370844/1997-6 da12a. Região, Relator: LuizPhilippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho,
Procuradora: Adriane Arnt Herbst,Recorrido(s): Izidoro Narcíso da
Silva, Advogado: SidneyGuido Carlin Júnior, Recorrido(s):Muni-
cípio de Florianópolis, Procurador: Carlos Valério de Assis, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência

jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o
processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso
IV, do Código de Processo Civil; Processo: RR - 371863/1997-8 da
6a. Região, Relator: Ronaldo LopesLeal, Recorrente(s):Colégio
Santa Maria,Advogado: Antônio HenriqueNeuenschwander, Recor-
rido(s): Jael Ferreira da Silva, Advogado: José Eólo de Mélo, De-
cisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema honorários
advocatícios- cabimento -e, no mérito, dar-lheprovimento para
excluir da condenação o pagamento da verba honorária; P ro c e s s o :
RR - 372790/1997-1 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s):The First National Bankof Boston, Ad-
vogado: AlexandreFerreira de Carvalho, Recorrido(s):Marcos Ku-
rosaki, Advogada: Rosana Simões de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris-
prudencial apenas quantoaos temas "regime desobreaviso" e "des-
contos previdenciários" para, no mérito, dar-lhe provimento para ab-
solver o Reclamadoda condenaçãoque lhe fora imposta quantoàs
horas de sobreaviso e reflexos e determinar que, além de proceder ao
pagamento desua parte,deduza do créditodo empregadoo valor
correspondente à contribuição desta como segurada, na forma da le

i, observada a legislação citada, como também os Provimentos 02/93
e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR
- 373315/1997-8 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Gustavo Er-
nani CavalcantiDantas, Recorrido(s):Município deAraguaína, Ad-
vogado: José Alves da Silva, Recorrido(s): Luz Virgem Milhomem
Barros, Advogado: José Adelmo dos Santos, Decisão: unanimemente,
conhecerdo recurso apenasquantoaos efeitos da nulidadedo con-
trato de trabalhoe, no mérito, dar-lhe provimentopara julgarim-
procedentes os pedidos deduzidos na inicial, invertendo-se o ônus da
sucumbência em relação às custas; Processo: RR - 373573/1997-9,
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Vanderley José de
Sousa,Advogado:Nilton Correia, Recorrido(s):Fundo Nacional de
Desenvolvimentoda Educação- FNDE, Advogada: PatríciaBareto
Hildebrand, Decisão:unanimemente, conhecer dorecurso apenas
quanto ao tema"Reintegração- Despedidano curso dedisponi-
bilidade remunerada", pordivergência jurisprudencial,e, no mérito,
por maioria de votos, negar-lhe provimento, vencido o Excelentíssimo
Juiz Convocado LuizPhillippe Vieira de Mello Filho. Custasinal-
teradas; Processo: RR - 374292/1997-4 da 9a. Região, Relator: Ro-
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Vitoldo
Arachemski Muchal,Advogado: Valdir Gehlen,Decisão: unanime-
mente, não conhecer integralmente do recurso de revista; P ro c e s s o :
RR - 374346/1997-1 da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Socôco S.A. - Agroindústrias da Ama-
zônia, Advogado: Jaciara Valadares, Recorrido(s): Raimundo Nonato
Furtado de Carvalho, Advogada: Vilma Aparecida de Souza Cha-
vaglia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "adicional de
insalubridade - perícia" para, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer asentença; Processo:RR - 374816/1997-5 da6a. Re-
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Banco Bradesco S.A., Advogado: Eduardo Valfrido da Rocha, Re-
corrido(s): Guaribaldo Pereira Maciel, Advogado: Gilson Pereira Lei-
te, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 375062/1997-6 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Edson Dias Fernandes, Ad-
vogada: Marlene Ricci, Recorrido(s): Companhia Brasileira de Trens
Urbanos - CBTU, Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas Ran-
gel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 375121/1997-0 da 9a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Município de Curitiba, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Antônio dos Reis Mantovaneli,Advogada: Rose Paula
Marzinek, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 375128/1997-5 da 2a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Lucy Correia, Advogado: An-
tônio Carlos do Amaral Maia, Recorrido(s): Wheelabrator Sinto do
Brasil EquipamentosIndustriais Ltda., Advogado: LuizAntônio de
Araújo Pierre, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de origem;
Processo: RR - 376742/1997-1 da 23a. Região, Relator: Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho,Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Roberto
César Dichoff, Advogado: Marcos Dantas Teixeira, Decisão: por una-
nimidade, nãoconhecer doRecurso deRevista; Processo:RR -
377025/1997-1 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s):Serviço Social da Indústria -SESI - DepartamentoRe-
gional do Paraná, Advogado: Marco AntônioGuimarães, Recorri-
do(s): Yara de Souza Maranhão Sereda, Advogada: Ana Cristina de
Souza DiasFeldhaus, Decisão:unanimemente, conhecerdo recurso
de revista apenas quanto ao tema correção monetária - época própria
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a aludida cor-
reção seja aplicada tão-somente a partirdo sexto dia útil do mês
subseqüente ao da prestação de serviço; Processo: RR -
377027/1997-9 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s):Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar eÁlcool, Advogada:
Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): José Correia de Lima, Ad-
vogado: Jurandir Domingos Terra, Decisão: unanimemente, conhecer
do recurso derevista apenas quanto aos temas horasin itinere -
existência de horas excedentes à prevista nas convenções coletivas de
trabalho - incidênciado adicional de horas extrase descontos pre-
videnciáriose fiscais - competênciada Justiçado Trabalho,e, no
mérito, dar-lhe provimento para: 1) limitar a condenação às horas in
itinere a uma hora diária,bem assimexcluir o pagamentodo adi-
cional dehoras extras sobrea referida parcelae 2) declarara com-
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petência daJustiça do Trabalho para apreciare julgar o feito e
autorizar aretenção dosvalores devidosa título de contribuições
previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nºs 1/96 e 2/93 da
Corregedoria-Geral daJustiça do Trabalho; Processo: RR -
378469/1997-2 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região,
Procurador: Marcio Octavio Vianna Marques, Recorrente(s): Con-
selho Nacional de Desenvolvimento Científicoe Tecnológico -
CNPQ, Advogado: Guilherme Galvão Caldas da Cunha, Recorrido(s):
Luiz Carlos de Carvalho Benyzef e Outro, Advogada: Nathalia Thami
Chalub, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
do Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento integral a fim de julgar improcedente o
pedido de diferenças salariais oriundas do IPC de junho de 1987 e da
URP de fevereiro de 1989, determinando, outrossim, quanto às URPs
de abril e maio de 1988,a limitação dacondenaçãoao reajustede
7/30 (sete trintaavos) de16,19% (dezesseisvírgula dezenovepor
cento) a ser calculado sobre osalário de março de 1988, incidente
sobreos saláriosdos meses deabril e maio, não cumulativamentee
corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com
reflexos em junho e julho. Prejudicada a análise da Revista da Re-
clamada, em face da identidade de objeto; Processo: RR -
378540/1997-6 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Amélia Pereira e Outros, Advogado: João José
Sady, Recorrido(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina
da Universidade de São Paulo, Procurador: Maria Bernardete Guarita
Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial e,no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: RR - 378548/1997-5 da 21a. Região, Relator: Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município de Passa e Fica,
Advogado: João Batista de Melo Neto, Recorrido(s): Maria Bezerra
da Costa,Advogado: AirtonCarlos Moraesda Costa,Decisão:por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudenciale, no mérito, dar-lhe provimentopara limitar à con-
denação as diferenças salariais e rescisórias deferidas, considerado o
valor reduzido do salário pagoà Reclamante; Processo: RR -
378694/1997-9 da 12a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): AurélioSantos Pereira,Advogado: Ede-
gar Saraiva Pereira, Recorrido(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil
S.A. - ELETROSUL, Advogada:Maura AnaPires de Araújo,De-
cisão: por unanimidade, conhecer doRecurso de Revistapor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
ferir ao autoras horas extraspleiteadas emfunção da jornadade
trabalhoelastecidae doseunão enquadramento naexceçãoprevista
na alíneab, do art. 62 da CLT, antesda redaçãoque lhedeu a Lei
8.966/94; Processo: RR - 378783/1997-6 da 2a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco Mercantil
de São Paulo S.A., Advogado: Rogério Podkolinski Pasqua, Recor-
rido(s): Rosa Katsue Horikawa Yagyu, Advogado: Ricardo Alves de
Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por contrariedade ao Enunciado nº 338 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido inicial. Custas in-
vertidas, dispensada a Autora; Processo: RR - 378784/1997-0 da 2a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Ford Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Fernando Antonio C. de
Melo, Recorrido(s):Rosendo Vieira de Souza,Advogado: Ademar
Nyikos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação ao art. 6º, § 2º, da LICC apenas quanto ao tema "IPC de
junho de 1987" para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido de
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do citado
gatilho salarial e seus reflexos; Processo: RR - 379912/1997-8 da 4a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Banco doEstado do RioGrande doSul S.A. - BANRISUL, Ad-
vogado: Luiz Carlos Ferla, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Se-
guridade Social,Advogada: Vera Lúcia Valladão Farinatti, Recor-
rido(s): Werner Mário Gerhardt, Advogado: Heitor Francisco Gomes
Coelho, Advogado: José Pedro Pedrassani, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista interposto pelo Banco do Estado do
Rio Grandedo Sul apenasquanto aos temas"complementação de
aposentadoria -abono de dedicaçãointegral (ADI) - integração" e
"complementação de aposentadoria - cheque-rancho - integração", por
divergência jurisprudencial, para, nomérito, dar-lhe provimento no
sentidode excluir da condenaçãoa integração doadicional dede-
dicação integral e do cheque-rancho; unanimemente, em face do de-
cidido quanto ao recurso do Banrisul, julgar prejudicado o exame do
recurso da Fundação Banrisul quanto aos temas "complementação de
aposentadoria- Regulamento1.600/64" e"complementaçãode apo-
sentadoria - abono de dedicação integral e cheque-rancho"; quanto ao
mais, não conhecerdo Recursode Revistada Fundaçãointegral-
mente; Processo: RR - 383982/1997-9 da 9a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco Mercantil de
São Paulo S.A., Advogado: Rui Zancarli Souza, Recorrido(s): Júlio
César Mensato, Advogado: Luís Eduardo Paliarini, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris-
prudencial apenas quanto ao tema "contribuição previdenciária e Im-
posto de Renda - competência da Justiça do Trabalho" para, no
mérito, dar-lhe provimento no sentido de, declarada a competência da
Justiça do Trabalho, determinar o desconto das contribuições pre-
videnciáriase fiscais, devidos porforça de lei e nos termosdos
Provimentos2/93 e 1/96 daCorregedoria-Geral daJustiça doTra-
balho, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao re-
clamante em facede decisão judicial, por ocasiãoda liquidação do
título executivo judicial; Processo: RR - 384057/1997-0 da 1a. Re-
gião, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Companhia doMetropolitano do Riode Janeiro -METRÔ, Ad-
vogado: José Perez de Rezende, Recorrido(s): Márcio Alves da Silva
e Outros, Advogada: Maria Alicede Macedo Rego Besouro Cintra,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 291 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-

vimento para excluir da condenação a determinação de incorporação
da médiadas horasextraordinárias suprimidasaos saláriosdos Au-
tores, deferindo, em contrapartida, a indenização de que trata o Enun-
ciado nº 291 do TST; Processo: RR - 384755/1997-1 da 9a. Região,
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): IAP S.A.
- Indústria de Fertilizantes, Advogado: Alberto de Paula Machado,
Recorrido(s): Jeremias de Queiroz, Advogada: Maria Elizabeth Jacob,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial apenas quanto aos temas "cartão-de-ponto -
registro - contagem minuto a minuto" e "descontos previdenciários e

fiscais - competência" para, no mérito, dar-lhe provimento parcial no
sentido de limitar a condenação, alusiva à jornada extraordinária, ao
pagamento de horasextraordinárias somente nos dias emque a du-
raçãonormal dotrabalho suplantaros cincominutos anteriorese/ou
posteriores à marcação do cartão-de-ponto e para determinar, nos
precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais,
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser
pagasao reclamante emface de decisãojudicial, por ocasiãoda
liquidação do título executivo judicial; Processo: RR - 384935/1997-
3 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Leila
de Souza Alves, Advogada: Eliane de Freitas Soares, Recorrido(s):
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado:
Rogério Reisde Avelar, Decisão: porunanimidade, conhecerdo re-
curso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -

384963/1997-0da 9a. Região, Relator: Luiz PhilippeVieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Vilmar Klava, Advogado:Nestor Apa-
recido Malvezzi, Recorrido(s): Viação Nossa Senhora de Medianeira
Ltda., Advogado: Laercion Antônio Wrubel, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
à Vara do Trabalho de origem, anulando-se o processado a partir da
audiênciaem quehouve oindeferimento daoitiva dastestemunhas
para, reabrindo-se a instrução, seja colhida referida prova, prosse-
guindo-se ainstrução do feitoem seus trâmitesnormais; P ro c e s s o :
RR - 385042/1997-4 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s):Banco Boavista S.A., Advogado:José
Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Marilda de Fátima Corrêa, Advo-
gada: Vera Lúcia Dubrini Corrêa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 386288/1997-1 da
23a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Vanduir Garcia Dantas, Advogado: Humberto Silva Queiróz,
Recorrido(s): Usina Jaciara S.A.,Advogado: Francisco de Carvalho,
Decisão:por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, negar-lhe provimento;P ro -
cesso: RR - 388217/1997-9 da4a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul,
Procurador:Yassodara Camozzato,Recorrido(s): HomeroFernandes
Alves, Advogada: IolandaGuimarães Vargas, Decisão: porunani-
midade, não conhecer do Recurso deRevista; Processo: RR -
388664/1997-2 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Sueli de Fátima Pimenta Batista, Advogado: Nobuiuqui
Kato, Recorrido(s): PropasaProdutos dePapel S.A., Advogado:
Oswaldo P. d'Aguiar Baptista, Decisão: unanimemente, não conhecer
da revista;Processo: RR- 390159/1997-5da 5a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Bahiana Dis-
tribuidora de Gás S.A., Advogado: Marcus Villa Costa, Recorrido(s):
Filomeno Celestino dos Santos, Advogado: Adilson Afonso de Cas-
tro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 390531/1997-9 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no
Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de
Janeiro, Advogado:Guaraci Francisco Gonçalves,Recorrido(s): Ga-
rage Cascadura Ltda.,Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema
"substituição processual" para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de
determinar a remessa dos autos à Vara de origem para apreciação do
mérito, como entender de direito; Processo: RR - 392520/1997-3 da
9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Zenilda Go-
mes de Souza, Advogada: Andréa Maria Soares Quadros, Recor-
rido(s): Serviço Social do Comércio - SESC, Advogado: Robinson
Neves Filho,Decisão: unanimemente,conhecer darevista e,no mé-
rito, dar-lhe provimento para deferir a indenização decorrente da
estabilidade prevista no art. 10, inciso II, alínea b, do ADCT; P ro -
cesso: RR - 394643/1997-1 da9a. Região, Relator: Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Klabin - Fábrica de Papel e
Celulose S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s):
JoãoMaria LacerdaFerreira,Advogado:Antônio ClaudimarLugli,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação ao art. 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal apenas quanto
ao tema "horasin itinere - validade de normacoletiva" para, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento
das horas in itinere queultrapassem 90 minutos diários; P ro c e s s o :
RR - 396760/1997-8 da 5a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): ConstrutoraOAS Ltda.,Advogado: Ivan
Brandi, Recorrido(s): Ademar Santana Barreto Neto, Advogado: Ivan
Teixeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 403377/1997-0 da 10a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Raimunda Mendes Lima e Ou-
tras, Advogada: Isis Maria Borges de Resende, Recorrido(s): Fun-
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Eldenor de
Sousa Roberto, Decisão: unanimemente,não conhecer do recurso;
Processo: RR - 404583/1997-7 da 9a. Região, Relator: Ronaldo
Lopes Leal, Recorrente(s): Jorge Rudney Atalla, Advogado: Tobias
de Macedo, Recorrido(s): Jonas da Silva, Advogado: Ademar Barros,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a incidência do FGTS
sobre as férias indenizadas; Processo: RR- 407969/1997-0da 1a.
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Es-

tado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ, Advogado: Célio Boaventura
Cotrim, Recorrido(s):Vânia Lúcia Pereira Gomes,Advogado: Fran-
cisco QueirozCaputo Neto, Decisão: unanimemente,conhecer da
revista, e, no mérito, dar-lhe provimentopara, afastada airregu-
laridade de representação, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, para que aprecieo mérito do recurso ordinário,como en-
tender de direito; Processo:RR - 410198/1997-0da 1a. Região,
Relator: RonaldoLopes Leal, Recorrente(s):Mônica Beatriz Viana,
Advogado: Colbert Dutra Machado, Recorrido(s): Rachel Silveira Ro-
cha, Advogado:José Luiz de Figueiredo,Decisão: unanimemente,
rejeitar a preliminar de deserçãoargüida em contra-razõese não
conhecer darevista; Processo:RR - 410494/1997-1 da9a. Região,
Relator: RonaldoLopes Leal,Recorrente(s): InstitutoNacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Ricardo Marcelo Fonseca, Re-
corrido(s): José Antônio Martins e Outros, Advogado: Mário Brasílio
Esmanhotto Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso;
Processo: RR - 410574/1997-8 da 9a. Região, Relator: Ronaldo
Lopes Leal, Recorrente(s): Municípiode Paranaguá, Advogado: Ro-
berto Tsuguio Tanizaki, Recorrido(s):Lauro Rodrigues,Advogado:
Luiz Gonzaga MoreiraCorreia,Decisão:por unanimidade,conhecer
da revista apenas quanto ao tema contribuições previdenciárias e
fiscais - descontos - e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando
a competência da Justiça do Trabalho, deferir o desconto referente à
contribuição previdenciária e ao imposto de renda, na forma da fun-
damentação; Processo: RR - 411056/1997-5 da 9a. Região, Relator:
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município de
Icaraíma, Advogado:Edimará Soares de Souza,Recorrido(s): Fran-
cisca Barros Salton, Advogado: Jair Aparecido Zanin, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju-
risprudenciale, no mérito, dar-lheprovimento parajulgar extintoo
processo comjulgamento demérito, nostermos doart. 269,IV, do
Código de ProcessoCivil; Processo:RR - 411092/1997-9 da19a.
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Hélio da Costa
Barros, Advogado: FernandoCarlos Araújo de Paiva,Recorrido(s):
Departamentode Estradasde Rodagemde Alagoas- DER, Pro-
curador: José Alípio Madeiro, Decisão: unanimemente, não conhecer
do recurso.
; Processo: RR- 411099/1997-4da 10a.Região, Relator:Ronaldo
LopesLeal, Recorrente(s):Maria deFátimada CostaZumba eOu-
tras, Advogado: Daison Carvalho Flores, Recorrido(s): Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Vicente Martins
da Costa Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer darevista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, anular o Acór-
dão de fls. 196/198 e determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, a fim de que julgue o recurso ordináriointerposto pelos
reclamantes como entender de direito; Processo: RR - 411248/1997-
9 da 6a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s):
Dorina Polimeni Ricardi e Outros, Advogada: Luciana dos Santos
Aguiar, Recorrido(s): União Federal (sucessora legal da extinta Su-
dene), Procurador: Walter do Carmo Barletta, Decisão: unanimemen-
te, não conhecerdo recurso. Custasinalteradas;Processo: RR-
411284/1997-2 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, Procurador:
Maria MagdáMaurício Santos, Recorrido(s): MariaSalete Garcia
Paiva, Advogado:Gilson Carvalho,Recorrido(s): Municípiode Tur-
volândia, Advogada:Denisede FátimaPereiraMestrener, Decisão:
unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando aprescrição total do direito deação, extinguir o
processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV,
do CPC; Processo:RR - 411286/1997-0 da3a. Região, Relator:
RonaldoLopesLeal, Recorrente(s):Banco doEstadode Minas Ge-
rais S.A. - BEMGE, Advogado: Nestor Pereira, Recorrente(s): João
Carlos Gonçalves, Advogado: José Torre das Neves, Recorrido(s): Os
Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recursode revistado banco apenasquanto àcorreção
monetáriae, no mérito,dar-lhe provimentopara restabelecera sen-
tença que determinara a incidência da correção monetária após o
quinto dia útil do mês seguinteao pagamento. Quantoao recurso
adesivo do autor, conhecer da revista apenas quanto às multas nor-
mativas decorrentes do não-pagamento das horas extras e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que deferira as multas
previstas em convenção; Processo: RR - 411296/1997-4 da 12a.
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Andréa Cristina de Campos Cestari,Advogada: DelmaTerezinha
Gazzoni, Recorrido(s): BancoBradescoS.A., Advogado:Evandro
Mardula, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença de origem; Processo: RR - 411501/1997-1
da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Re-
corrente(s): CompanhiaBrasileira de Antibioticos -Cibran, Advo-
gado:JoséFiorencioJunior, Recorrido(s):RicardoMagno Monteiro
Maia, Advogado: Annibal Ferreira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecerdo Recursode Revista pordivergênciajurisprudencial e,no
mérito, dar-lhe provimentopara restabelecera r. sentença quejá
pronunciara a prescriçãototal quanto ao pedidode pagamento de
diferença de comissões; Processo: RR - 416899/1998-7 da 12a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Hospital Municipal
São José, Advogado: Alfredo Alexandre de Miranda Coutinho, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, Procu-
radora: Cinara Graeff Terebinto, Recorrido(s): Lorena de Araujo Go-
dinho, Advogado: Wilson Reimer, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista do Reclamado. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista do Ministério Público, por divergência,
no tocante ao tema "diferençassalariais decorrentes de acordos co-
letivos" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação de
cláusula de Acordo Coletivo. Prejudicado o exame do Recurso do
Reclamado quanto a este tópico;Processo: RR - 416900/1998-9 da
12a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Pú-
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blico do Trabalho da 12ª Região, Procuradora:Cinara Graeff Te-
rebinto, Recorrido(s): Evaldo Lucas, Advogado: João Vicente Ribeiro
dos Santos, Recorrido(s): Município de Santa Cecília, Advogado:
Cezarino Inácio de Lima Filho, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do Recurso deRevista, somente quanto ao tema"Prescrição - Mu-
dança deRegime" pordivergência jurisprudenciale, nomérito, dar-
lhe provimento para pronunciar a prescrição total do direito de ação
do Autor, julgando extinto o processo com julgamento do mérito com
fundamento no art. 269, IV, do CPC; Processo: RR - 418615/1998-8
da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Fer-
nando Chinaglia Distribuidora S.A., Advogado: Fernando Damiani de
Oliveira, Recorrido(s):Tatiana Martinelli da Cunha,Advogada: He-
lena Amaral, Decisão:unanimemente,conhecerdo recursoapenas
quanto aos temas "adicionalde insalubridade- deficiência de ilu-
minação - revogaçãono anexo 4 da NR-15(Portaria nº 3.214/78)",
por violação ao artigo 189 da CLT, e, "honorários advocatícios", por
contrariedadeàs súmulas219 e329 doTST, no mérito, julgar im-
procedente o pedido de adicional de insalubridade por deficiência de
iluminamento;e excluir da condenaçãoos honoráriosadvocatícios;
Processo: RR - 419451/1998-7 da 4a. Região, Relator: João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Adubos Trevo S.A. - Grupo Trevo, Advo-
gado: Luciane Marques Rache,Recorrido(s): Euclides Pereira Neto,
Advogada:Flávia Damé,Decisão: Unanimemente,conhecer dore-
curso apenas quanto ao tema "horas extras - acordo de compensação
- atividade insalubre", por divergência jurisprudencial; e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das
horas extras e o respectivo adicional, em razão da validade do acordo
de compensação de jornada. Prejudicado o exame do recurso quanto
ao tema "horas extras - contagem minuto a minuto"; Processo: RR -
421706/1998-5da 6a. Região, Relator: João OresteDalazen, Re-

corrente(s):Refrescos GuararapesLtda., Advogado: JairoCavalcanti
de Aquino,Recorrido(s): Edson Tavares doNascimento, Advogado:
Antônio Francisco Carlota, Decisão: Unanimemente, não conhecer do
recurso de revista; Processo:RR - 437309/1998-0da 10a. Região,
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Maria Gleide Pin-
to Araújo e Outras, Advogada: Ana Paula da Silva, Recorrido(s):
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Josué
Chagas Vilela Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do re-
curso. Custas inalteradas; Processo: RR - 446800/1998-5 da 2a.
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Vega So-
pave S.A., Advogado: Antônio Carlos Vianna de Barros, Recorri-
do(s): Osvaldo Soares Sales, Advogado:José Luiz de Moura, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso, por irregularidade de
representação. Custas inalteradas; Processo: RR - 446837/1998-4 da
2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Itaú
S.A., Advogada:Angelina Augustada Silva Loures, Recorrido(s):
Manoel Lino Gama, Advogado: Airton Camilo Leite Munhoz, De-
cisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"descontos fiscais", por violação de lei, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para que sejam calculados os descontos a título de Imposto
de Renda, sobre o valor total da condenação, conforme disposto no
Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;
Processo: RR- 449759/1998-4 da5a. Região, Relator:Altino Pe-
drozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5ª
Região, Procurador: Cláudia Pinto, Recorrido(s): Companhia das Do-
cas do Estado da Bahia - CODEBA, Advogado: Aurélio Pires, Re-
corrido(s): JoséRosário daPaixão, Advogada:Rita deCássia Costa
Brandão de Miranda, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restringir a condenação ao pagamento do saldo retido da
contraprestaçãopecuniária relativaao segundo períodocontratual.
Custas inalteradas; Processo: RR - 454624/1998-2 da 2a. Região,
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Re-
corrido(s): Almir Gonzaleze Outros, Advogado:Sid H. Riedel de
Figueiredo, Advogado: João José Sady, Decisão: Unanimemente, co-
nhecerdo recursode revistaquantoao tema"diferenças salariais-
norma regulamentar empresarial - sentença normativa - prevalência",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas,
pelos Reclamantes,na forma dalei; Processo: RR- 455147/1998-1
da 7a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s):
José Wagner Ferreira Bento, Advogado: Juarez Alves Rodrigues Fi-
lho, Recorrido(s): Edival Transportes Ltda., Advogado: Antônio Cleto
Gomes, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de carência
de ação argüida em contra-razões e, unanimemente, não conhecer do
recurso derevista obreiro;Processo: RR- 456985/1998-2da 1a.
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Rosângela Pereira Alves Ferreira, Recorrido(s): Ro-
sália de Jesus Meireles, Advogada: Gisella Dawes Soares, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
457790/1998-4 da 1a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): NadirFigueiredo Indústria e ComércioS.A., Advogado:
Francisco José Medina Maia, Recorrido(s): José Felix Gomes, Ad-
vogado: Rogério Maciel,Decisão:Unanimemente,conhecer dore-
curso derevista interpostopela União apenasquanto aotema "di-
ferenças salariais -URP de fevereiro de 1989",por divergência ju-
risprudencial, e,no mérito, dar-lheprovimento para excluirda con-
denação a parcela relativa às diferenças salariais decorrentes da URP
de fevereiro de 1989; Processo: RR - 460865/1998-7 da 5a. Região,
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Janilson da Con-
ceição Santos, Advogado: Arnaldo Lago dos Santos Ramos, Re-
corrido(s): Commerce DesenvolvimentoMercantil S.A., Advogado:
Renato Cruz Vieira, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para acrescer à condenação as diferenças salariais
decorrentes da substituição ocorrida durante as férias do empregado
Mário Orlando Lamego Mendonça e seus reflexos. Custas inalteradas;
Processo: RR- 460866/1998-0 da5a. Região, Relator:Altino Pe-

drozo dos Santos, Recorrente(s): Indústria de Bebidas Antárctica do
Nordeste S.A,Advogado: AndréMonteiro do Rego, Recorrido(s):
Paulo Tadeu Gomes Almeida, Advogada: Marilena Galvão B. Ta-
najura, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
Custas inalteradas; Processo: RR - 461263/1998-3 da 12a. Região,
Relator: JoãoOreste Dalazen, Recorrente(s): MarceloPhilippe, Ad-
vogado: Ubiracy Torres Cuóco,Advogado: Adailto Nazareno De-
gering, Recorrido(s):Teka Tecelagem KuehnrichS.A., Advogado:
Paulo Roberto de Borba, Decisão: Unanimemente, conhecer do re-
curso de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: RR - 462961/1998-0 da 9a. Região, corre
junto com AIRR-462960/1998-7, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Usimix Serviços de Concretagem Ltda., Advogado: Adil-
son de Castro Júnior, Advogada: Ana Paula Magalhães, Recorrido(s):
Carlos Sandmann Júnior, Advogado: Emir Baranhuk Conceição, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no que
toca aos temas acordo de compensação - extrapolação da jornada e
correção monetária - época própria, e, no mérito: 1) dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação das horas extras apenas ao
pagamento do adicional respectivo, quando não ultrapassada a jor-
nada semanal normal, e 2) dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária seja aplicada tão-somente a partir do sexto dia útil
do mêssubseqüente aoda prestação deserviço; Processo:RR -
463106/1998-4 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Termomecânica São Paulo S.A., Advogada: Ana Cláu-
dia Moro Serra, Recorrido(s): RinaldoMiriani, Advogado: Dante
Castanho,Decisão: unanimemente,conhecerdo recurso derevista,
por divergênciajurisprudencial,e, no mérito, negar-lheprovimento;
Processo: RR- 463628/1998-8 da2a. Região, Relator:Altino Pe-
drozo dos Santos, Recorrente(s): Fundação Prefeito Faria Lima -
CEPAM, Advogado: Francisco Gigliotti, Recorrido(s): Rita de Cássia
Nadim, Advogado: Otávio Pinto e Silva, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 466111/1998-0 da 8a.
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Banco do
Estadodo ParáS.A. - BANPARÁ, Advogado:Carlos Augusto Me-
nezes Sampaio, Recorrido(s): Nail Amélia Damous da Silva, Ad-
vogada:Jacqueline deSouza Moreira,Decisão: unanimemente,co-
nhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastara reintegraçãoda reclamante,e seus
consectários,julgando improcedentestodos os pedidos. Custasin-
vertidas, pela reclamante; Processo: RR - 467174/1998-4 da 12a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 12ª Região,Procurador: Luis AntonioVieira, Re-
corrido(s): Ana Cláudia Rodrigues de Souza e Outras, Advogado:
João Vicente Ribeiro dos Santos, Recorrido(s): Município de Santa
Cecília, Advogado: Cezarino Inácio de Lima Filho, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
467937/1998-0 da 10a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Arleta Valadares Moreira e Outros, Ad-
vogado: Marcos Luís Borges deResende,Recorrido(s):Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Vicente Martins
da Costa Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "li-
mitação da competênciada Justiça do Trabalho" para, no mérito,
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen
quantoao tema"coisa julgada",que dele conhecia;Processo: RR-
469393/1998-3 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
Procurador:Marlise SouzaFontoura, Recorrente(s): Municípiode
Osasco, Procurador: Cláudia GriziOliva, Recorrido(s): Renata Mar-
tins Yamaoka, Advogada: Eliana Lucia Nogueira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do
Trabalho, por divergência jurisprudencial, apenasquanto ao tema
"contratação nula - efeitos" para, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial a fim de restringir a condenação aopagamento dos salários
estritamente considerados,porventura ainda nãoliquidados, devidos
na forma simples.Prejudicada aanálisedo Recursode Revistada
Demandada; Processo: RR - 469629/1998-0 da 17a. Região, Re-
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Serviço Social da
Indústria - SESI, Advogado: Sérgio Nogueira Furtado de Lemos,
Recorrido(s): Maria Elvira Santos Rocha, Advogada: Adélia de Souza
Fernandes, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista do
reclamado apenas quanto ao tema "Aposentadoria espontânea - Ex-
tinção do contrato de trabalho - Indenização relativa ao tempo de
serviço anterior à opção peloregime do FGTS", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença que rechaçara a pretensão obreira voltada ao recebimento da
referida indenização. Nãofoi analisada apreliminar de nulidadedo
acórdão regional, nostermos do artigo 249, § 2º,do CPC. Custas
invertidas,pela reclamante,já recolhidas (fl.51); Processo: RR-
470260/1998-3 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Thales Mileto Di-
niz Neto, Advogado: Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista do reclamado apenas
quanto aos temas "Integração da ajuda-alimentação" e "Correção mo-
netária - Época própria", ambos por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que, no tocante
aos salários, sejamutilizados os índices decorreção monetária re-
lativos ao mês subseqüente ao trabalhado. Custas inalteradas; P ro -
cesso: RR - 473168/1998-6 da4a. Região, Relator: Altino Pedrozo
dos Santos, Recorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: Luciana
Franz Amaral,Recorrido(s): Leonice Maria CarboneraDias, Advo-
gado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso apenas quanto ao tema "FGTS - Opção retroativa - Con-
cordância do empregador", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação do Mu-
nicípio de Gravataína obrigação de realizar osdepósito do FGTS
sobre as verbas de natureza remuneratóriaspagas a partir de 5 de

outubro de 1988, até a extinção do contrato de trabalho, mantidos os
demais parâmetrosestabelecidos pelas instânciasordinárias. Custas
inalteradas; Processo: RR - 473810/1998-2 da 4a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dosSantos, Recorrente(s):Município de Gravataí,
Advogada: Luciana Franz Amaral, Recorrido(s): Rosângela Ramos da
Silva, Advogado: José da Silva Caldas, Advogada: Marcelise de Mi-
randa Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ape-
nas quanto ao tema "FGTS - Opção retroativa - Concordância do
empregador",por divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação do Município de
Gravataí à obrigação de realizar os depósito do FGTS sobre as verbas
de naturezaremuneratórias pagas a partirde 5 de outubrode 1988,
até a extinção do contrato de trabalho, mantidos os demais parâmetros
estabelecidospelas instânciasordinárias.Custas inalteradas;P ro c e s -
so: RR - 473811/1998-6 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos,Recorrente(s): Municípiode Gravataí, Advogada:Luciana
Franz Amaral,Recorrido(s): Maria de LourdesFerreira, Advogado:
Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: unanimemente, chamar à ordem o
presente feito para retificar a certidão de fl. 93, passando a constar o
seguinte: por unanimidade, conhecer do recurso, quanto ao tema
"FGTS - Opção retroativa -Concordância do empregador", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente o pedido; Processo: RR - 474978/1998-0 da 12a. Re-
gião, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 12ª Região, Procuradora: Viviane Colucci, Recorrido(s):
Municipio de Jacinto Machado,Procurador: Viviana Simão, Recor-
rido(s): Protásio Goulart, Advogado: Zeneida Machado Silveira, De-
cisão: Porunanimidade, conhecer darevista por divergência e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecera Sentença de 1º grau;
Processo: RR - 477210/1998-5 da 1a. Região, Relator: João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro -
UFRJ, Advogada: Suzana Mejia, Recorrido(s): Domingos Antônio da
Rosa Goulart, Advogado: Carlos Alberto Xavier Reis dos Santos,
Decisão: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso; Fa-
lou pelo Recorrente(s) Dra. Suzana Mejia; Processo: RR -
478518/1998-7 da 11a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação,Cultura eDesportos- SEDUC,Procurador:Alzira FariasAl-
meida da Fonsecade Goes, Recorrido(s):Janeteda Silva Saterio,
Advogado:Olympio MoraesJúnior, Decisão: unanimemente,conhe-
cer do recursode revista, por divergência jurisprudencial,e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da contratação da
reclamante, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos
formulados na peça inicial. Custas pela reclamante, dispensadas; P ro -
cesso: RR - 481125/1998-1 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo
dos Santos, Recorrente(s): Telexpel Industrial Ltda., Advogado: José
Octávio de Moraes Montesanti,

Recorrido(s): Benevenuto Cascabulho, Advogado: Sebastião Leite Pe-
laes,Decisão:unanimemente,não conhecerdo recurso.Custasinal-
teradas; Processo:RR - 481139/1998-0da 17a. Região, Relator:
Wagner Pimenta,Recorrente(s): AracruzCeluloseS.A., Advogado:
JoséAlberto Couto Maciel, Recorrido(s):JoséCarlos Torres, Ad-
vogado:JerônimoGontijo de Brito, Decisão:Por unanimidade,co-
nhecer da revista por violação do artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para, anulando o acórdão de fls. 368-9, determinar o
retorno dos autosao Tribunal de origema fim de que emitajuízo
sobre a existência de convenção coletiva autorizando a prorrogação e
compensação da jornada do Reclamante no período em que trabalhou
em turno de revezamento. Sobrestado o exame dos outros temas
veiculados no recurso de revista, os quais deverão ser submetidos ao
TST, posteriormente, com ou semrecurso voluntário da decisão que
julgar os embargos declaratórios; Processo: RR - 481141/1998-6 da
17a. Região, Relator: Wagner Pimenta,Recorrente(s):Aracruz Ce-
lulose S.A., Advogado: José AlbertoCouto Maciel, Recorrido(s):
JosiasMarin, Advogado: Jerônimo Gontijode Brito, Decisão:Por
unanimidade, conhecerda revista apenasquanto ao tema"horas in
itinere e horas extras além da sexta" e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedentea Reclamatória,invertendo-seo ônus da
sucumbência em relação às custas. Dispensado o reclamante na forma
da lei; Processo: RR - 481797/1998-3 da 2a. Região, Relator: João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Fundação Euripedes de Jesus Zerbini,
Advogado: Hyvarlei Donatangelo, Recorrente(s):Hospital das Clí-
nicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, Pro-
curador:JoãoCarlos Pennesi, Recorrido(s):PedroLuiz Lopes,Ad-
vogado: RicardoArtur Costa e Trigueiros,Decisão: Unanimemente,
conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema horas extras
excedentesda 4ª diária - Lei nº 3.999/61, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lheprovimento para excluir da con-
denaçãoas horasextras.Prejudicado oexamedo recursode revista
interposto pela Primeira Reclamada (Hospitaldas Clínicas da Fa-
culdade deMedicina da Universidade desão Paulo), pordebater o
mesmo tema; Processo: RR - 482801/1998-2 da 1a. Região, Relator:
João Oreste Dalazen, Recorrente(s):Bozano, Simonsen Centros Co-
merciais S. A., Advogado: André Acker, Recorrido(s): Sindicato dos
Empregados em Casas de Diversões, em Empresas de Turismo e em
Empresasde Compra,Venda, Locaçãoe Administraçãode Imóveis
do Estado doRio de Janeiro, Advogado:Cláudio FernandesRocha,
Decisão: Unanimemente,conhecer do recurso derevista somente
quanto aotema nulidade do julgado- negativa deprestação ju-
risdicional, por violação ao art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulandoo v. acórdão proferidoem embargos de
declaraçãode fls. 175/176,por vício procedimentalofensivo àlei,
determinar que outra decisão seja proferida, com o enfrentamento das
questõespostuladas nosembargos declaratóriosinterpostos peloRe-
clamado.Determinar o sobrestamento doexame dos temas rema-
nescentes dorecurso do Recorrente, oqual deverá sersubmetido ao
TST, com ou sem novo recursode revista; Processo: RR -
483073/1998-4 da 3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren-
te(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado:
Celso PereiraMateus,Recorrido(s): PauloRobertoDias Alves, Ad-
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vogado: Osvaldo José Gonçalves de Mesquita, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer da Revista por divergência apenas quanto ao tema
"época própria" para incidência dacorreção monetária e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que seja observado o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
se ultrapassadoo 5º dia útil do mês seguinte aovencido, efetuado
sobreo montantea ser pagopelo reclamante,como se apurar;P ro -
cesso: RR -486047/1998-4 da 17a. Região, Relator: Wagner Pi-
menta, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região,
Procurador: Sérgio Favilla de Mendonça, Recorrido(s): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Mármore, Granito e Calcário do Es-
tado do Espírito Santo - SINDIMÁRMORE, Advogada: Diene Al-
meida Lima, Recorrido(s): Guia Granitos Mármores Ltda., Advogado:
José Guilherme Machado de Victa, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecerdo recursode revista porviolação e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para que se restabeleçaa sentença; Processo: RR -
486770/1998-0 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren-
te(s): Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE, Advogado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recor-

rido(s): Rosalvo ZaninVaz, Advogado: Celso Gomesda Silva, De-
cisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por contra-
riedadeao Enunciado303 da súmulado TST e, no mérito,dar-lhe
provimento para, afastado o óbice de não-conhecimento da remessa
oficial, determinar oretorno dos autos ao Tribunal Regional de ori-
gem a fim de que prossiga no julgamento do feito como entender de
direito. Falou peloRecorrente(s) Dr. Roberto CaldasAlvim de Oli-
veira; Processo: RR - 487360/1998-0 da 7a. Região, Relator: Wag-
ner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª
Região, Procurador: Francisco GérsonMarques de Lima, Recorri-
do(s): Simplex -Veículos e Peças Ltda.,Advogado: Gilberto Alves
Feijão, Recorrido(s): José Ferreira Carneiro, Advogado: Antônio Lou-
renço Tomás Arcanjo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso derevista; Processo:RR - 488765/1998-7 da5a. Região,
Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 5ª Região, Procurador: Cláudia Maria R. Pinto Rodrigues da
Costa,Recorrido(s): HugoEggas doBonfim, Advogado:Guilhardes
de Jesus Júnior, Recorrido(s): Município de Coaraci, Advogado: Mil-
ton Félix Câmara, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenaçãoo pagamento dadobra salarial;
Processo: RR - 488811/1998-5 da5a. Região, Relator: Wagner Pi-
menta, Recorrente(s): Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A. -
SATA, Advogado: Aloísio Magalhães Filho, Recorrido(s): Jorge Go-

mes Soares dos Santos, Advogado: Idelmário Gordiano Neto, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista; Processo: RR - 488812/1998-9 da 5a. Região, Relator:
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5ª
Região, Procuradora: Jorgina Tachard, Recorrido(s): José Diogo de
Miranda, Advogado: Jorge Luiz Camandaroba Castelo Branco, Re-
corrido(s): Município de Riachão dasNeves,Decisão:Por unanimi-
dade, não conhecerdo Recurso de Revista;Processo: RR -
492122/1998-4 da 3a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorren-
te(s): UsinaItaiquara de Açúcare Álcool S.A., Advogado: Carlos
José da Rocha, Recorrido(s): Ivanir Ferreira da Silva, Advogado:
Roberto Raymundo de Souza, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 494426/1998-8 da 7a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 7ª Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de
Lima, Recorrido(s): Maria Lúcia Ferreira da Silva, Advogado: Mar-
cos Aurélio do Nascimento, Recorrido(s): Município de Baturité, Ad-
vogada: Vilaucia Borges de Menezes, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer dorecurso derevista do MinistérioPúblico quantoà pre-
liminar de nulidadepor vício de estrutura do acórdãopela falta de
intimação pessoal e do ciente, no acórdão, do Ministério Público e, no
tocante ànulidade contratual,conhecer pordivergência jurispruden-
cial para, nomérito, dar-lhe provimento a fim delimitar a con-
denação somente ao salário retido (3 meses e três dias), excluindo-se
todas as demais parcelas, determinando-se, ainda, a expedição de
ofícios aoMinistério PúblicoEstadual e aoTribunal deContas dos
Municípios do Estado do Ceará, enviando cópias autenticadas das
seguintes peças dos autos: reclamação, contestação, sentença, acórdão
do TRT, recurso de revista e o presente acórdão desta Turma do TST;
Processo: RR - 495233/1998-7 da 1a. Região, Relator: João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região,
Procurador: Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorrente(s): União Fe-
deral, Procuradora: Bernadeth Maria Lima Verde Lopes, Recorrido(s):
Raimundo Miralvo Sacramento, Advogada: Paulete Ginzbarg, De-
cisão: Unanimemente, conhecer do recurso da União apenas quanto
ao tema "diferençassalariais - IPC de março de 1990", por con-
trariedadeà Súmula 315do TST e, no mérito,dar-lhe provimento
para excluir da condenação opagamento das diferenças salariais re-
sultantes do IPCde março de 1990, e seusreflexos; conhecer do
recursodo Ministério Públicodo Trabalhosomente quantoao tema
"diferenças salariais - IPC de junho de 1987", por divergência ju-
risprudencial, e,no mérito, dar-lheprovimento para excluirda con-
denação opagamento dasdiferenças salariaisresultantes doIPC de
junho de 1987, e seus reflexos. Custas na forma da lei; Processo: RR
- 497740/1998-0 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Uniauto Administradora de Consorcio Ltda., Advo-
gado: Carlos Alberto Boson Santos, Recorrido(s): Vanusa Lopes Car-
valhais, Advogado: CarlosAlexandre dePaula Moreira,Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenação o pagamento da multa prevista no artigo 477, § 8.º, da
CLT. Custas inalteradas; Processo: RR - 498081/1998-0 da 12a.
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Minis-
tério Públicodo Trabalho da12ª Região, Procurador:Luis Antonio
Vieira, Recorrido(s): Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
São João Batista, Advogado: Claudio Roberto da Silva, Recorrido(s):

Município de SãoJoão Batista, Advogada:Hélia de SousaSteil,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergência, e, no
mérito, dar-lheprovimento parajulgar improcedentea reclamatória
com relação aos substituídos arrolados no Recurso de Revista - Ana
Maria Crispim Zunino, Eracilda V. Mafeçoli, Ezilda N. Peixar Pinto,
João Angeli Filho,Manoel H. Fandaruff, Maria Clemes Vargas e
Maria B. Pereira Puel. Determina-se o encaminhamento de cópia do
acórdãoao MinistérioPúblico Estaduale ao Tribunal de Contasdo
Estadode Santa Catarinapara providênciasno sentidodo cumpri-
mento do § 2º do art. 37 da Constituição da República; Processo: RR
- 499261/1998-9 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, Pro-
curador: Renata Cristina Piaia Petrocino, Recorrido(s): Irineu Richart,
Advogado: Vicente Aparecido da Silva, Recorrido(s): Município de
Tupã, Advogado: José Alaorde Oliveira, Decisão: unanimemente,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição do direito de
ação, extinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos do
artigo 269, inciso IV, do CPC.Custasinvertidas,pelo reclamante,
dispensadas; Processo: RR - 502943/1998-5 da 3a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 3ª Região, Procurador: José Diamir da Costa, Recorrido(s):
Raimundo Rodrigues de Moraes, Advogado: Renê Antônio Coelho,
Recorrido(s): Município de Nepomuceno, Advogado: José Orlando
Barbosa, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
julgar improcedentesos pedidos deduzidosna peça inicial.Custas
invertidas, pelo reclamante, dispensadas; Processo: RR -
506615/1998-6 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Pro-
curador: Carlos Henrique BezerraLeite, Recorrido(s): Município de
Piúma, Advogado: HiutonAzevedo Mendesde Oliveira, Recorri-
do(s): Iara Regina Selestino, Advogado: Alvino Pádua Merizio, De-
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a
condenação ao pagamento da verba deferida a título de saldo de
salários. Custas inalteradas; Processo: RR - 507077/1998-4 da 2a.
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalhoda 2ª Região, Procurador:Maria Helena Leão
Grisi, Recorrido(s): Luiz Aparecido Pereira, Advogado: Pasquale
Brucoli, Recorrido(s): Fundação para a Conservação e a Produção
Florestal doEstado de SãoPaulo, Advogado: JoséEduardo Ramos
Rodrigues, Decisão:unanimemente, conhecer do recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na peça inicial. Custas
invertidas, pelo reclamante, dispensadas; Processo: RR -
507965/1998-1 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): FerroviaCentro Atlântica S.A., Advogado:José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): AnaniasPereira Filho, Advogado: Sil-
vano Sabino Primo, Decisão: Unanimemente, não conhecer do re-
curso de revista; Processo:RR - 507995/1998-5 da3a. Região,
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 3ª Região, Procurador: Arlélio de Carvalho Lage,
Recorrido(s): MariaElza OliveiraSilva, Advogado:Rogério Camilo
Freire, Recorrido(s): Municípiode Lamim,Advogado: PatríciaCar-
doso Rodrigues de Souza, Decisão: unanimemente, conhecer do re-
curso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na pe-
tição inicial. Custasinvertidas, pela reclamante, dispensadas;P ro -
cesso: RR - 508412/1998-7 da 11a. Região, Relator: Altino Pedrozo
dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª
Região, Procuradora: Safira Cristina Freire Azevedo Carone Gomes,
Recorrido(s): Almir Lima Maciel,Recorrido(s): Município de Coa-
ri,Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheparcial provimento
para, declarando anulidade da contratação,com efeitos ex tunc,
determinar tão-somente o pagamento da contraprestação pecuniária
referente aos meses de abril a outubro de 1996, de forma simples, e
com base novalor acordado. Não foi examinadaa preliminar de
nulidadedo acórdão,nos termos doartigo 249, §2º, do CPC;P ro -
cesso: RR - 509576/1998-0 da7a. Região, Relator: Altino Pedrozo
dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Re-
gião, Procurador: Francisco GérsonMarques de Lima, Recorrido(s):
Francisco de Oliveira Finelon e Outro, Advogado: Antônio Flávio
Rolim, Recorrido(s): Município de Nova Olinda, Advogada: Antônia
Cileide de Araújo, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarandoa nulidadeda contratação,com efeitosex
tunc, restringir a condenação ao pagamento, a cada um dos recla-
mantes, da contraprestação pecuniária referente a 16 (dezesseis) dias
do mês dejaneiro de 1997,de forma simples,com base novalor
pactuado; por igual votação, determinar a remessa de cópia do pre-
senteacórdão aoMinistério Público e ao Tribunal de Contasdos
Municípios do Estado do Ceará. Não foi examinada a preliminar de
nulidade processual argüida pelo recorrente, nos termos do artigo 249,
§ 2º, do CPC. Custas pelo reclamado, na forma da lei; Processo: RR
- 509579/1998-1 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região, Pro-
curador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): José Ro-
naldo da Silva Sales,Advogado: PedroAntônio Carneiroda Cunha
Quariguasi,Recorrido(s): Municípiode Caucaia, Procurador:Airton
Jussiano Viana Bezerra, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para, declarando a nulidade da contratação, com efei-
tos ex tunc, restringir a condenação ao pagamento da contraprestação
pecuniária referenteao mêsde janeiro de1997, deforma simples,
calculadocom baseem 1 (um) salário mínimo,ficando mantidaa
condenação no pagamento de honorários advocatícios por força da
matéria devolvida no recurso (CPC, art. 515). Custas pelo reclamado,

na forma da lei; Processo: RR - 509644/1998-5 da 11a. Região,
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 11ª Região, Procuradora: Júlia Antonieta de Ma-
galhães Coêlho,Recorrido(s): Municípiode Alvarães,Recorrido(s):
Soila de Jesus Aguiar Garcia e Outra,Decisão: unanimemente, co-
nhecer do recursode revista apenas quanto aotema "Nulidade da
contratação - Administração Pública - Admissão de servidor sem
concurso público após 5/10/88", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para absolver o reclamado da condenação
que lhe foi imposta. Não foi examinada a preliminar de nulidade do
acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional, nos termos
do artigo 249,§ 2.º, do CPC. Custasinvertidas, pelasreclamantes,
dispensadas; Processo: RR - 509646/1998-2 da 11a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 11ª Região, Procuradora: Júlia Antonieta de Magalhães Coê-
lho, Recorrido(s): Maria Rosanei Pereira da Silva, Advogado: Aroldo
Dênis MagalhãesSilva, Recorrido(s):Município de Parintins, Pro-
curador: José Fernandes Diniz Júnior, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista. Custas inalteradas; Processo: RR -
510063/1998-8 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, Pro-
curadora: Viviane Colucci, Recorrido(s): Cales de Lara Barbosa, Ad-
vogado: João Vicente Ribeiro dos Santos, Recorrido(s): Município de
Santa Cecília, Advogado: Emerson Wellington Goetten, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o re-
clamadoda condenaçãoque lhe foi imposta.Custas invertidas,pelo
reclamante, dispensadas; Processo: RR - 510180/1998-1 da 4a. Re-
gião, Relator: Altino Pedrozodos Santos, Recorrente(s): Município
de Rosáriodo Sul, Advogado: HugoAntônio Muniz da Silveira,
Recorrido(s):Paulo Robertodos SantosDutra, Advogado:Selmar
Fiuza Fagundes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista; Processo: RR -511862/1998-4 da 11a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da11ª Região,Procurador: MariaBeatriz ChavesXavier, Re-
corrido(s): Município de Caracaraí,Recorrido(s): Manoel Benizio da
Silva e Outros, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"Nulidade da contratação - Administração Pública - Admissão de
servidor sem concurso público após 5/10/88", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir
a condenaçãoao pagamento,a cada umdos reclamantes,da con-
traprestação pecuniária deferida sob a denominação de "salário re-
tido". Não foi examinada a preliminar de nulidadedo acórdão pro-
ferido em embargos de declaração, nos termos do artigo 249, § 2º, do
CPC. Custas inalteradas; Processo: RR - 511928/1998-3 da 11a.
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalhoda 11ª Região,Procurador:Júlia Antonieta de
Magalhães Coelho, Recorrido(s): Sebastião Rodrigues da Silva e Ou-
tros, Advogado: RonaldoMauro CostaPaiva, Recorrido(s):Muni-
cípio de Caracaraí,Decisão: unanimemente, conhecer dorecurso de
revista apenasquanto aotema "Nulidade da contratação- Admi-
nistração Pública - Admissão de servidor sem concurso público após
5/10/88", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para restringir a condenação ao pagamento a verba
deferida a título de salários retidos. Pela mesma votação, julgar pre-
judicado o exame da preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, nos termos do artigo 249, parágrafo 2º, do CPC. Custas
inalteradas; Processo: RR - 513964/1998-0 da 2a. Região, Relator:
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Departamento de Águas e
Energia Elétrica - DAEE, Procurador: Rosibel Gusmão Crocetti, Re-
corrido(s): José Fiorita, Advogado: Ana Maria Duarte Saad Castello
Branco, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para,
reconhecendo a nulidade do contratode trabalho havido entre as
partes no período posterior à aposentadoria do reclamante, julgar
improcedentes todos os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas
invertidas, pelo reclamante, no valor de R$ 100,00, calculadas sobre
o valor de R$ 5.000,00, atribuído à causa; Processo: RR -
514156/1998-5 da 19a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 19ª Região, Procurador:
RafaelGazzanéo Júnior, Recorrido(s): Bergan Melo Mendonça,Ad-
vogado: Antônio Lopes Rodrigues,Recorrido(s):Empresa deAs-
sistência Técnica eExtensão Rural do Estado deAlagoas - EMA-
TER/AL, Advogado: Volney Cavalcanti Leite,Decisão: Porunani-
midade, não conhecer do recursode revista; Processo: RR -
515412/1998-5 da 1a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Município de Volta Redonda, Advogado: Greide Maria
SouzaRocha Gesualdi,Recorrido(s): NádiaMaria BarbosaCanuto,
Advogado: Marco Antônio Almeida Canuto, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 515652/1998-4
da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s):
José Egídio Novais Simões e Outros, Advogada: Ana Paula da Silva,
Recorrido(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Pro-
curadora: DeniseMinervino Quintiere, Decisão:unanimemente, não
conhecer do recurso. Custas inalteradas;Processo: RR -
516070/1998-0 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Município de Rosário do Sul, Advogado: Hugo An-
tônio Muniz da Silveira, Recorrido(s): Dinarte Alves Martins, Ad-
vogado: Edson Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo:RR - 517305/1998-9da 19a. Região,
Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): UniversidadeFederal de
Alagoas - UFAL, Procurador: Ialdo Bezerra Pereira, Procurador: Wal-
ter do Carmo Barletta, Recorrido(s): José Gonçalves de Queiroz,
Advogado: JoséGonçalvesde Queiroz,Decisão:Por unanimidade,
não conhecer do recurso; Processo: RR- 517396/1998-3da 7a.
Região, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 7ª Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de
Lima, Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: Solano Mota Ale-
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xandrino, Recorrido(s): Manoel Marques Lopes, Advogado: Luiz Al-
ves Ferreira, Decisão:Por unanimidade, conhecerdo recurso dere-
vista interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 7ª Região, por
divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema "nulidade da con-
tratação" e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a
reclamatória. E após o trânsito em julgado do presente, oficie-se ao
Ministério Público do Estadodo Cearábem assim aoTribunal de
Contas respectivo, remetendo-se-lhes cópia do decidido, para as pro-
vidências que julgarem cabíveis. Prejudicada a análise do recurso do
Município de Icó; Processo: RR- 522112/1998-7 da13a. Região,
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 13ª Região, Procurador:José Neto da Silva, Re-
corrido(s): Município de Barra de Santa Rosa, Advogado: Antônio
Costa de Oliveira, Recorrido(s): Josefa da Silva Santos, Advogado:
Helder Luís Henriques, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarando a prescrição do direito de ação, extinguir o
processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso
IV, do CPC. Custas invertidas, pela reclamante, dispensadas; P ro -
cesso: RR - 522118/1998-9 da 13a. Região, Relator: Altino Pedrozo
dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª
Região, Procurador:José Caetano dosSantosFilho, Recorrido(s):
Município de Conceição,Recorrido(s): Francisco SoaresNeto, Ad-
vogado: Ascendino Freire Cardoso, Decisão: unanimemente, conhecer
do recurso derevista, pordivergência jurisprudencial,e, no mérito,
dar-lhe provimento para, declarando a prescrição do direito de ação,
extinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo
269, inciso IV, do CPC.Custas invertidas,de R$ 500,00, pelore-
clamante, calculadas sobre o valor de R$ 25.000,00, atribuído à cau-
sa; Processo: RR- 522119/1998-2da 13a.Região, Relator:Altino
Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
13ª Região, Procurador: José Caetano dos Santos Filho, Recorrido(s):
Município de São Joséda LagoaTapada, Advogado:Sebastião de
Paiva Zuza,Recorrido(s): MarleneFlorêncio daSilva, Advogada:
Marta Rejane Nóbrega, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarando a prescrição do direito de ação, extinguir o
processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso
IV, do CPC. Custas invertidas, pela reclamante, dispensadas; P ro -
cesso: RR - 523477/1998-5 da 11a. Região, Relator: Altino Pedrozo
dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª
Região,Procuradora: JúliaAntonieta de Magalhães Coêlho,Recor-
rido(s): Estado doAmazonas- Secretariade Estado daEducação,
Cultura e Desportos- SEDUC,Recorrido(s):Vanderli Mirandade
Castro, Advogado: Raimundo Augusto M. Nogueira, Recorrido(s):
Município de Anori, Advogado: Antônio Cézar Lopes de Souza,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarandoa nulidadeda contratação,com efeitos extunc, julgarim-
procedentes ospedidos formuladosna peçainicial. Custaspela re-
clamante, dispensadas; Processo: RR - 524588/1998-5 da 2a. Re-
gião, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): AntônioGouveia
Branco, Advogado: Flávio Villani Macêdo, Recorrido(s): Companhia
Siderúrgica Paulista- COSIPA, Advogada: LucianaHaddad Daud,
Decisão: Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao
Enunciado nº331, incisoIV, e, nomérito, dar-lheprovimento para
restabelecer asentença; Processo:RR - 530239/1999-9 da7a. Re-
gião, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Vicente Fer-
reira Amorim, Advogado:Juarez AlvesRodrigues Filho,Recorri-
do(s): Viação Bons Amigos Ltda., Advogado: Antônio Cleto Gomes,
Decisão: porunanimidade, rejeitara preliminarde carênciade ação
argüida em contra-razões e, unanimemente, não conhecer do recurso
de revista obreiro;Processo: RR- 537987/1999-7da 3a. Região,
Relator: Wagner Pimenta,Recorrente(s): TecnoforroIndústria eCo-
mércio Ltda., Advogado: Henrique AlencarAlvim, Recorrido(s):
Eraldo Cota Oliveira, Advogado: Luiz Evaristo Osório Barbosa, De-
cisão: Porunanimidade, não conhecerdo Recurso deRevista. Falou
pelo Recorrente(s) Dr. Henrique Alencar Alvim; Processo: RR -
550402/1999-5 da 9a. Região, corre junto com AIRR-550401/1999-
1, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): José Gomes da Silva,
Advogado: Aramis de Souza Silveira, Recorrido(s): Usina Central do
Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Tobias
de Macedo, Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de
revista em sua totalidade; Processo:RR - 564082/1999-2 da 3a.
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Bemge Clube e
Outro, Advogado: Victor RussomanoJúnior, Recorrido(s):Marilza
Simone Viana de Oliveira, Advogado: Carlos Eduardo C. Brisolla,
Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quan-
to ao tema "validade da transação extrajudicial", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Falou pelo Re-
corrido(s) Dr. Carlos Eduardo C. Brisolla; Processo: RR -
576280/1999-6 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região, Pro-
curador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Francisca
Francilene deCastro Barros,Advogado: ManuelCastro G.de An-
drade Neto, Recorrido(s): Municípiode Morada Nova, Advogado:
Paulo Reinério de Araújo Cavalcante,Decisão:unanimemente,co-
nhecer dorecurso de revista,por divergência jurisprudencial,e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para, declarando a nulidade da
contrataçãoda reclamante,com efeitosex tunc, restringir a con-
denação do reclamado aopagamento da contraprestação pecuniária
referente aos meses de outubro a dezembro de 1996, e de 7 (sete) dias
de janeirode 1997,de formasimples, combase novalor pactuado,
mantida a condenação em honoráriosadvocatícios por força do dis-
posto noartigo 515 do Códigode Processo Civil (CPC);por igual
votação, determinar a remessa de cópia do presente acórdão ao Mi-
nistério Público e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará.Não foi examinada apreliminar denulidade processualar-

güida pelo recorrente, nos termos do artigo 249, § 2º, do CPC. Custas
pelo reclamado, na forma da lei; Processo: RR - 579280/1999-5 da
7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 7ª Região, Procurador: Francisco
Gerson Marques de Lima, Recorrido(s): Município de Umirim, Ad-
vogado: Carlos George Marques Rodrigues, Recorrido(s): Antônio
Firmiano da Costa, Advogado: Antônio Cláudio G. Moreira, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
nulidade da contratação do reclamante, com efeitos ex tunc, restringir
a condenação do reclamado ao pagamento da contraprestação pe-
cuniária referente aomês de janeiro, fevereiro e marçode 1997, de
forma simples, bemcomo acomplementação parao saláriomínimo
legal; por igual votação,determinara remessade cópiado presente
acórdão ao MinistérioPúblico e ao Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios do Estado doCeará.Não foi examinada apreliminar de
nulidade processual argüida pelo recorrente, nos termos do artigo 249,
§ 2º, do CPC. Custas pelo reclamado, na forma da lei; Processo: RR
- 581330/1999-4 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região, Pro-
curador: Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrido(s): Município
de Novo Oriente, Advogado: Péricles Rodrigues Sabóia, Recorrido(s):
Nilda Pinheiro Maciel, Advogado: Frederico Antônio Araújo Bezerra,
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarando anulidade da contrataçãoda reclamante, comefeitos ex
tunc, restringir acondenaçãodo reclamadoao pagamento dacom-
plementaçãoparao saláriomínimo; por igual votação,determinara
remessa de cópia do presente acórdão ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contasdos Municípios do Estado doCeará. Não foi
examinada a preliminar de nulidade processual argüida pelo recor-
rente, nos termos do artigo 249, § 2º, do CPC. Custas pelo reclamado,
na forma da lei; Processo: RR - 690055/2000-1 da 9a. Região,
Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. Trans-
portadora de Valores e Segurança, Advogada: Susana Barbosa Ma-
teus,Recorrido(s):Daniel de Almeida,Advogado:Cláudio Antônio
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista;
conhecerdo recursode revistaquantoao tópico"Das horasextras.
Validade do acordo de compensação. Pagamento do adicional de
horas extras" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que as horas que ultrapassarem à jornada
semanal normal sejam pagascomo horas extraordinárias enquanto
que, com relaçãoàs horas destinadas à compensação,deve ser pago
apenas o adicional por trabalho extraordinário, sendo também de-
feridos os reflexos que, por acessórios, seguem a sorte do principal; e
conhecerdo recursode revistano tocante aosdescontos fiscaispor
dissenso deteses e, nomérito, dar-lhe provimentopara determinar
que o desconto do imposto de renda seja efetuado sobre o valor total
da condenação ecalculadoao final; Processo:RR - 695251/2000-0
da 3a. Região, Relator: WagnerPimenta,Recorrente(s):Companhia
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s):
Altamir Atanásio Gomes,Advogado: Jorge Romero Chegury, De-
cisão: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para determinar o processamento da revista; conhecer do recurso de
revista apenas no tocante ao julgamento ultra petita e, no mérito, dar-
lhe provimento afim de restringir a condenaçãorelativa ao pa-
gamentode horasin itinere a 20 minutos diários; Falou peloRe-
corrente(s) Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 708418/2000-0 da 2a.
Região, Relator: Wagner Pimenta,Recorrente(s): Laerte Silva, Ad-
vogado: Abaetê Gabriel Pereira Mattos, Recorrido(s): Fundação Padre
Anchieta - Centro Paulista deRádio e TV Educativas, Advogado:
Nicolau Tannus, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento do reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar ojulgamento dorecurso darevista, conhecerdo recurso
de revista por violação e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
restabelecer a sentença no tópico referente à reintegração; P ro c e s s o :
RR - 709049/2000-1da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos
Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de
França PinheiroTorres, Recorrente(s): Eliseu AlbanoFrancato, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Os Mesmos,
Advogado: OsMesmos, Decisão:unanimemente, darprovimento ao
agravo de instrumento do reclamado para determinar o processamento
de seu recurso de revista; por igual votação, conhecer do recurso de
revista do reclamado, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
n.º 18 da c. SBDI-I do TST e,no mérito, dar-lheprovimento para
excluir da condenação aintegraçãodas horasextras nocálculo da
complementação de aposentadoria; também por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento do reclamante. Custas inal-
teradas; Processo: RR- 709404/2000-7 da 6a.Região, corre junto
com AIRR-709403/2000-3,Relator: João OresteDalazen, Recorren-
te(s): BancoBandeirantes S.A.,Advogado: GeraldoAzoubel, Re-
corrido(s): Lindemberg Freitas da Silva, Advogado: Milton Cunha
Neto, Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temasjuros de mora, por contrariedadea Súmula 304
deste C. TST e correção monetária - época própria, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a incidência dos juros de mora, bem como determinar que a
correçãomonetária incidasomentea partir do mês subseqüenteao
laborado; Processo: RR - 710059/2000-6 da 15a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Vulcabrás S.A., Advogado: Mar-
co Antônio Waick Oliva, Recorrido(s): Régis Marcel Rios, Advo-
gado: Neide Alves Ferreira, Decisão: unanimemente, acolher os de-
claratórios para,sanando a omissão existente,imprimir-lhes efeito
modificativo, com apoio no art. 897-A da CLT e no Enunciado nº
278/TST; dar provimento ao agravo e conhecer da revista, dando-lhe
provimento no mérito para anular o julgamento do recurso ordinário
e determinar a remessa dos autos ao TRT de origem para que profira
novo julgamento, nosmoldes do rito ordinário,como entender de

direito; Processo:RR - 719629/2000-2da 3a. Região, corre junto
com AIRR-695323/2000-9, Relator:Wagner Pimenta, Recorrente(s):
Francisco Rodrigues de Souza, Advogada: Joana D'Arc Ribeiro, Re-
corrido(s): Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Nilton Correia, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reestabelecer a
sentença, a qual reconheceu acondição de rurícola do empregado,
aplicando-se-lhe a prescrição própria do empregado rural. A Pre-
sidência daTurma deferiujuntada doinstrumento demandato re-
querida da tribuna pelo douto patrono do recorrido; Falou pelo Re-
corrido(s) Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 720326/2000-5 da 4a.
Região, corre junto com AIRR-720325/2000-1, Relator: João Oreste
Dalazen, Recorrente(s):Companhia deProcessamento deDados do
Estado do Rio Grande do Sul - Procergs, Advogado: Roberto Caldas
Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Margarida da Silva, Advogada: Leo-
nora Postal Waihrich, Decisão: Unanimemente,conhecer dorecurso
de revista pordivergênciajurisprudencial, e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para excluirda condenação opagamentodo adicionalde
insalubridade e seus reflexos; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Roberto
Caldas Alvim de Oliveira; Processo: AIRR e RR - 392240/1997-6
da 5a. Região, Relator:Altino Pedrozodos Santos,Agravante(s) e
Recorrido(s): Luiz Carlos de Santana e Outros, Advogado: João Ba-
tista Soares Lopes Neto, Agravado(s) e Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da5ª Região,Procurador: CláudiaPinto, Agra-
vado(s)e Recorrido(s):Companhia dasDocasdo Estadoda Bahia-
CODEBA, Advogado: LuizCarlos Alencar Barbosa, Decisão:una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento dos recla-
mantes; porigual votação,conhecer do recursode revistado Mi-
nistério Público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na peça
inicial. Custas invertidas,pelos reclamantes, dispensadas;P ro c e s s o :
AIRR e RR - 662020/2000-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste
Dalazen, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIBANCO - União de Ban-
cos BrasileirosS.A., Advogada: CristianaRodriguesGontijo, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Thereza da Veiga Leonel Leal, Advogado:
Dejair Passerine da Silva, Decisão: Unanimemente, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento do Reclamado, e não conhecer
do recurso de revista da Reclamante, em sua integralidade; P ro c e s s o :
ED-RR - 374132/1997-1 da 1a. Região, Relator: Luiz Philippe Viei-
ra de Mello Filho, Embargante: Adelni da Cruz, Advogado: Affonso
José Soares, Embargado(a): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN,
Advogado: Afonso César Burlamaqui, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dosEmbargos de Declaração; Processo: ED-RR -
374922/1997-0 da9a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Embar-
gante: Banco BradescoS.A., Advogado:Victor RussomanoJúnior,
Embargado(a):Maria InêsGeraldo,Advogado:Martins GatiCama-
cho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
do reclamado para, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-
RR - 375726/1997-0 da9a. Região, Relator: WagnerPimenta,Em-
bargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA,
Advogado: Almir Hoffmann, Embargante: Daniel José da Costa, Ad-
vogado:José Torre das Neves,Embargado(a): OsMesmos,Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da
reclamada e do reclamante; Processo: ED-RR - 379835/1997-2 da
9a. Região, Relator: WagnerPimenta, Embargante: Banco Bradesco
S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Carlos Le-
mes daSilva, Advogado:Carlos Lemes daSilva, Decisão:por una-
nimidade, conhecer dos Embargos de Declaração do Reclamado, para,
no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR - 406806/1997-
0 da 15a. Região, Relator: AltinoPedrozodos Santos,Embargante:
Banco do Estadode SãoPaulo S.A. - BANESPA, Advogado:José
Alberto C. Maciel, Advogado: Jorge RobertoGarcia,Embargado(a):
Magali Menezes Glória Vendemiatti e Outro, Advogado: Romeu
Guarnieri,Decisão: porunanimidade,rejeitadosos embargos decla-
ratórios; Processo: ED-RR - 419571/1998-1 da 10a. Região, Re-
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Banco ABN AMRO
REAL S/A, Advogado: Carlos José Elias Júnior, Embargado(a): Ade-
mar Júlio do CarmoSilva, Advogado:JoséEymardLoguércio,De-
cisão: por unanimidade,rejeitadosos embargos declaratórios;P ro -
cesso: ED-RR -

446003/1998-2 da 13a. Região, Relator: Wagner Pimenta,Embar-
gante: João Xavier de Araújo, Advogado: Jurandir Pereira da Silva,
Embargado(a): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da
Paraíba - EMATER/PB, Advogado: José Tarcízio Fernandes, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-AIRR - 482057/1998-3 da 17a. Região, Relator: Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Espírito Santo Centrais
Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a):Ednaldo RibeiroPinto,Decisão:por unanimidade,negar
provimento aosEmbargos de Declaração; Processo: ED-AIRR -
513404/1998-5 da 19a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt,
Embargante: Bancodo Estadode São PauloS.A. - BANESPA, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Luiz Otávio Pas-
sos Cavalcante, Advogado: Jeferson Luiz de Barros Costa, Decisão:
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para, emprestando-
lhes efeitomodificativo, conhecer doagravo de instrumentoe, no
mérito, negar-lhe provimento;Processo: ED-AIRR e RR -
643437/2000-4 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Em-
bargante:Carlos Alberto Amaral, Advogada:ShirleneBocardoFer-
reira, Embargado(a): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogada: CristianaRodrigues Gontijo,Decisão: porunani-
midade, rejeitar os embargos declaratórios e condenar o embargante
ao pagamentode multa, noimporte de 1%sobre o valorda causa,
que será revertidaem favor do embargado; Processo: ED-AIRR -
648166/2000-0 da2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Embar-
gante: Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos
Eduardo G. Vieira Martins, Embargado(a): Maria Gineida da Cruz,
Advogada: AdrianaBotelho Fanganiello Braga, Decisão:por una-
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nimidade, negar provimento aosembargos declaratórios ; P ro c e s s o :
ED-RR - 651962/2000-1 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Viei-
ra de Mello Filho, Embargante: Siderúrgica Riograndense S.A., Ad-
vogado: José AlbertoCouto Maciel, Advogada: SandraCalabrese
Simao, Embargado(a): Fernando Ribeiro de Jesus, Advogado: Tomaz
da Conceição, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Em-
bargos de Declaraçãopara suprir a omissãodenunciada,mas sem
alterar o que restou decidido; Processo: ED-RR - 653079/2000-5 da
15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Universidade
de SãoPaulo - USP, Advogado: Carlos RobichezPenna, Embar-
gado(a): Marlene Aparecida da Silva e Outro, Advogado: Conceição
da Aparecida Targa Nerath, Decisão: unanimemente, rejeitar os em-
bargos declaratórios, condenando a embargante a pagar aos embar-
gados multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa; P ro c e s s o :
ED-RR - 669228/2000-5 da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo
dos Santos, Embargante: Márcio José Furtado, Advogado: Hélio Car-
valho Santana,Embargado(a): Empresa Capixaba dePesquisa, As-
sistência Técnica e Extensão Rural - Emcaper, Advogado: Pedro
Alonso Ceolim, Decisão:por unanimidade,rejeitados osembargos
declaratórios; Processo: ED-AIRR- 679035/2000-5da 2a. Região,
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Goodyear do Brasil Pro-
dutos de Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca,
Embargado(a): José Arantes, Advogada: Heidy Gutierrez Molina, De-
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios e,
considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a Embargan-
te a pagarao Embargado amulta de 1% (hum por cento) sobreo
valor da causa; Processo: ED-AIRR - 679292/2000-2 da 2a. Região,
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Goodyear do Brasil Pro-
dutos de Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca,
Embargado(a):Victor NelsonBoccuzzo,Advogada: HeidyGutierrez
Molina, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de-
claratórios e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar
a Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por cento)
sobre ovalor da causa;Processo: ED-AIRR - 697971/2000-0 da
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: Banco doEstado de São Paulo S.A.- BANESPA, Ad-
vogado: JoséAlberto C. Maciel, Embargado(a):Mariza Aparecida
Pasqual Fassina, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração; Processo: ED-AIRR - 706595/2000-8 da 3a. Região, Re-
lator: Wagner Pimenta,Embargante: FurnasCentrais ElétricasS.A.,
Advogado:Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):Pedro Ponsoni,Ad-
vogado: Aldo Gurian Júnior, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento aos embargos de declaração para, conferindo-lhes efeito mo-
dificativo, conhecerdo agravo de instrumentoda reclamadae, no
mérito, dar provimentoao agravo paradeterminaro julgamentodo
recurso de revista e, dele conhecendo quanto ao tema "incidência do
adicional por tempode serviço no cálculo doadicional de peri-
culosidade" por violação do artigo 193 da CLT e por contrariedade ao
Enunciado nº191 desta Corte,no mérito, dar-lheprovimento para
determinar que sejaexcluído da condenação opagamento das di-
ferenças do adicional de periculosidade referentes à não incidência do
adicional por tempo de serviço; Processo: ED-AIRR - 728965/2001-
0 da 1a. Região, Relator: Ronaldo LopesLeal, Embargante: UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana
RodriguesGontijo, Embargado(a):Ronaldo Almeida da Silva, Ad-
vogado: Jorge Couto de Carvalho, Decisão: unanimemente, rejeitar os
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 730836/2001-1 da
15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: Unimetal Indústria, Comércio e Empreendimentos Ltda.,
Advogado: Antônio Camelier, Embargado(a): Francisco Carlos de
Lara, Advogado: Marcelo de Moura Marcon, Decisão: por unani-
midade, negarprovimento aos Embargos deDeclaração; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 740415/2001-4 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo
dos Santos,Embargante: CondomínioEdifício Bay Port, Advogado:
Carlos Demétrio Francisco, Embargado(a): João Edevaldo Novelli,
Advogada: Valeria Ribeiro da Cunha, Decisão: por unanimidade, re-
jeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-AG-AIRR -
741798/2001-4 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Sonei Olete
Blaas Rodeghiero, Advogado: Carlos Ronaldo França Pinto, Decisão:
por unanimidade, negarprovimento aosEmbargos deDeclaração,
condenandoo embargante aopagamentoda multa de 1%(hum por
cento) sobre o valor da causa,prevista no art. 538, parágrafo único,
do CPC, a favor do embargado; Processo: ED-AIRR - 752384/2001-
7 da 1a. Região, Relator:Wagner Pimenta, Embargante:Light Ser-
viços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embar-
gado(a): Ivaldo Barreto de Mello, Advogado: João Arthur Denegri,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração da
Reclamada para,no mérito, negar-lhesprovimento e, umavez ca-
racterizado o intento protelatório, condenar a Embargante a pagar ao
Embargado multa equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da
causa,nos termosdo art. 538, parágrafoúnico, do Código de Pro-
cesso Civil; Processo: ED-AIRR - 753919/2001-2 da 15a. Região,
Relator: Wagner Pimenta, Embargante: Banco Cidade S.A., Advo-
gado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Roberto José
Cury, Advogado: Eduardo Surian Matias, Decisão: por unanimidade,
dar provimento aos embargos declaratórios para serem prestados es-
clarecimentos; Processo: ED-AIRR - 756314/2001-0 da 1a. Região,
Relator: Altino Pedrozo dosSantos, Embargante: Banco Nacional
S.A. (em LiquidaçãoExtrajudicial), Advogado:Aluisio Xavier de
Albuquerque, Embargado(a):Andrea Seabra Correia,Advogado: Al-
berto Lúcio Moraes Nogueira, Decisão: unanimemente, acolher os
embargos de declaração para sanar equívoco, mantendo, porém, a
decisãoembargada,no tocanteao não conhecimento doagravo,nos
termos da fundamentação.
Às dezesseis horas, não havendo sido esgotada a pauta, o Exce-
lentíssimo MinistroPresidente deupor encerradaa Sessãoe, para

constar, eu, Diretora daSecretaria da PrimeiraTurma, lavreia pre-
sente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e
por mim subscrita aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de
dois mil e um.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente da Primeira Turma

MYRIAM HAGE DA ROCHA
Diretora da Secretaria da Primeira Turma

ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA

Processo: ED-AIRR - 757170/2001-9da 1a. Região,(*) Relatora:
Beatriz Brun Goldschmidt,Embargante: S.S. De ScarpatiIndústria
Mecânica, Advogado: Lair Cantanheda Feio, Embargado(a): Sebas-
tião Jorge Gomes Carneiro, Advogado: Cleber Guimarães de Mello,
Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração,
por inexistentes.O Exmo. JuizConvocado Luiz PhilippeVieira de
Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum"
regimental;
_______________
(*) Republicado por ter saído com incorreção, na Ata da 28ª Sessão
Ordinária, realizada nodia 24/10/2001,publicada noDJ do dia
9/11/2001, pp. 525 a 529.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-RR-194.918/95.7TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : CIPRIANO ANTÔNIO DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADA : DRª MARCELISE DE MIRANDA AZE-
VEDO E OUTROS

EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR
D E S P A C H O

Em respeito aodireito à ampladefesae ao contraditório,
constitucionalmente assegurado, bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial nº 142, da colenda SBDI-1,concedo o prazo de 5
(cinco) dias à Embargada para,querendo,impugnar os Embargos
Declaratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.

Brasília, 05 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-303.587/96.0 - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : JUVENIL NUNES DE MORAIS
ADVOGADA : DRª. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADA : CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRIA

- CEEE
ADVOGADA : DRª. KARLA SILVA PINHEIRO MACHA-

DO
D E S P A C H O

Em obediênciaà decisão daSeçãode DissídiosIndividuais
do TST, em sua composição Plena, proferida em 06.12.97, concedo à
partecontráriao prazo legalpara,querendo,apresentarimpugnação
aos embargos declaratórios.

Intimem-se, após conclusos.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-ED-RR-309.064/96.8TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
Embargadas: SINARA PASSOS NAZARÉ E OUTRA

Advogada : Dra. Dilma Passos Ferreira
D E S P A C H O

Considerando que o Reclamado pleiteia, mediante Embargos
de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 195/197, deve-se
abrir oportunidadeà parte contrária parase pronunciar, como tem
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte
Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, às Embargadas o prazo de 05 (cinco) dias
para, querendo, se manifestarem sobre os Declaratórios opostos às fls.
199/209.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-365.666/97.6 - TRT - 01ª REGIÃO

EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S. A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO MARCELO ANDRADE
EMBARGADO : JOSÉ LEUM TROCCOLI
ADVOGADO : DR. JAIR ALBUQUERQUE

D E S P A C H O

Considerando que a Reclamada pleiteia, através de seus Em-
bargos deDeclaração de fls.115/117 efeito modificativoao julgado
de fls. 110/112, deve-seabrir oportunidade àparte contráriapara se
manifestar, como tementendidoa jurisprudência doSupremoTri-
bunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, ao Reclamante, o prazo de 05 (cinco) dias
para, querendo, manifestar-sesobre osEmbargos Declaratóriosin-
terpostos.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-368.886/97.5 - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S/A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERLA.
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : DRA. MARIA HELENA AMARO SAN

M A RT I N .
EMBARGADA : EDEMIR NUNES (ESPÓLIO DE).
ADVOGADO : DRA. NAIR RÖEHRS PORTINHO.

D E S P A C H O

Considerando queos Reclamados pleiteiam, pormeio de
seus Embargos de Declaração de fls. 949/951, efeito modificativo ao
julgado de fls. 905/907, deve-seabrir oportunidade à parte contrária
para se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, aoreclamante,o prazo sucessivode 05
(cinco) dias para,querendo,manifestar-sesobre osEmbargos De-
claratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília,19 de novembro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ed-rr-371.603/97.0TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA.
S/C

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES GONTIJO
EMBARGADO : ELIZEU BATISTA DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO MORAES DOS

S A N TO S
D E S P A C H O

Considerandoque aReclamadapleiteia, por meio de Em-
bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 157/161,
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para se manifestar, como
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta
Corte Superior Trabalhista.

Concedo, pois, aoEmbargado - Elizeu Batista deLima - o
prazo de 05 (cinco) dias,para, querendo,manifestar-se sobreos
Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-377.816/1997.4TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO REAL S/A
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
EMBARGADO : ALEXANDER LUNG KAI CHEN
ADVOGADO : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
D E S P A C H O

Noticia-se às fls. 305/322 a substituição do Banco Real S/A
pelo BancoABN Amro Real S/A,em razãode incorporaçãoe pos-
terior alteração darazão social do incorporador. Foram juntados do-
cumentos comprobatórios de tal fato, bem como nova procuração e
substabelecimento (fls. 310/322).



Nº 22, sexta-feira, 1 de fevereiro de 2002786 1ISSN 1415-1588

Tratando-se de fato notório, que dispensa prova a respeito,
segundo o disposto no art. 334, I, IV, do CPC, e em observância ao
princípio da celeridade processual, entendo ser possível promover a
reautuação do feito, independente de ouvir a parte contrária.

Determino, pois, seja reautuado o processo para constar co-
mo Embargante Banco ABN Amro Real S/A, tendo como seu patrono
o Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes.

Verifica-se também que nos embargos de declaração requer a
parte a concessão de efeito modificativo ao julgado. Em obediência à
decisão da Seçãode Dissídios Individuais do TST, em sua com-
posiçãoPlena, proferidaem 10.11.97, concedoà parte contráriao
prazo decinco dias para,querendo, apresentar impugnaçãoaos em-
bargos declaratórios.

Intimem-se, após conclusos.
Brasília, 12 de dezembro de 2001

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI
CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-ed-rr-379.479/97.3TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
ADVOGADOS : DRS. EMMANUEL CARLOS, CÁSSIO

MESQUITA BARROS JÚNIOR E
Antônio Osmir Servino

EMBARGADO : JOSÉ ROBERTO PONTEL
ADVOGADA : DRA. SILVANA INÊS PIVETTA

D E S P A C H O

Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de Em-
bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 151/153,
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para se manifestar, como
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta
Corte Superior Trabalhista.

Concedo, pois, aoEmbargado - José RobertoPontel - o
prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os
Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-383.863/97.8 - TRT - 01ª REGIÃO

EMBARGANTE : SIDIOMAR CASADO LINS
ADVOGADO : DR. EDISON DE AGUIAR
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA A. BAS-

TO S
D E S P A C H O

Considerando que a Reclamante pleiteia, através de seus Em-
bargos de Declaraçãode fls. 302/306 efeitomodificativo aojulgado
de fls. 298/300,deve-se abrir oportunidade à partecontrária para se
manifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, ao Reclamado, o prazo de 05 (cinco) dias
para, querendo, manifestar-se sobreos Embargos Declaratórios in-
terpostos.

Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-385.691/97.6 - TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO : ANTÔNIO DAS GRAÇAS MACHADO
ADVOGADO : DR. AYRES JOSÉ DA SILVA

D E S P A C H O

Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de seus
Embargos deDeclaração defls. 270/274,efeito modificativoao jul-
gado de fls. 260/265, deve-se abrir oportunidade à parte contrária para
se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, ao Reclamante, o prazo sucessivo de 05
(cinco) dias para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos De-
claratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-385.694/97.7 - TRT - 03ª REGIÃO

EMBARGANTE : CENIBRA FLORESTAL S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : ALVINO SIMPLÍCIO SOARES
ADVOGADO : DRA. LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEIRA

DICKER
D E S P A C H O

Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de seus
Embargos deDeclaração defls. 481/485,efeito modificativoao jul-
gado de fls. 472/476, deve-se abrir oportunidade à parte contrária para
se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, ao Reclamante, o prazo sucessivo de 05
(cinco) dias para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos De-
claratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ed-rr-385.952/97.8TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : ALMIR MELLO
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
D E S P A C H O

Considerando que o Reclamante pleiteia, por meio de Em-
bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 615/617,
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para se manifestar, como
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta
Corte Superior Trabalhista.

Concedo, pois, ao Embargado - Banco do Brasil S.A. - o
prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os
Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-387.295/97.1 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. MARCELO MARTINS DALPOM
EMBARGADA : NADIR PAULO DIAS
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

D E S P A C H O

Considerando que o Reclamado pleiteia, mediante Embargos
de Declaração, efeito modificativo ao julgado, deve-se abrir opor-
tunidade à parte contrária para se pronunciar, como tem entendido a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte Superior
Trabalhista .

CONCEDO, pois, àEmbargada oprazo de05 (cinco)dias
para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios opos-
tos às fls. 152/154 dos presentes autos.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-387.409/97.6TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : JANE PINTO FIGUEIRÔA
ADVOGADO : DR. PEDRO MILTON DE BRITO
RECORRIDO : CLUBE DE ENGENHARIA DA BAHIA
ADVOGADA : DRª CONCEIÇÃO MARIA DE SOUZA

AMORIM SANJUÁN
D E S P A C H O

Por meio do v. acórdão de fl. 60, o egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 5ª Região deu provimento parcial ao Recurso Or-
dinário da Reclamante para acrescer à condenação a repercussão das
horas extras sobre as verbasrescisórias. Manteve, contudo, o in-
deferimento do pedido de diferenças salariais decorrentes de norma
coletiva, entendendo que a Reclamante não trouxe aos autos o ins-
trumento normativo no qual se baseava seu pedido.

Embargos Declaratórios da Reclamante, às fls. 62, aos quais
negou-se conhecimentoà fl. 65. Novos Embargos, àsfls. 68/69,
também não conhecidos à fl. 78.

Em suas razões de Revista, a Reclamante argúi preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, bem como insurge-se
contra a não concessãodo reajustesalarial baseado emnorma co-
letiva.

1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

O egrégio Regional indeferiu o pedido relativo ao reajuste
salarial, decorrente de disposição normativa ao fundamento de que o
Reclamante não trouxera aos autos a norma coletiva em que baseara
sua pretensão.

Em seus Embargos Declaratórios aReclamante apontoua
presençada referidanorma nosautos,bem comosua pertinênciaao
pedido inicial. Contudoos vv. acórdãos defls. 65 e 78 entenderam
que o reajuste a que alude referida norma é outro, relativo a abril de
1991 e não o reajuste de maio de 1992 requerido na exordial.

Argúi a Recorrente preliminar de nulidade do v. acórdão de
Embargos Declaratórios por negativa de prestação jurisdicional. Ale-
ga que o egrégio Regional não considerou a ultratividade da norma
coletiva, na medidaem queo reajuste salarialpretendido éexa-
tamente aquele deferido no instrumento normativo em 1991, supri-
mido pelo empregador em 1992. Aponta violação do art. 535, inciso
II, do CPC e traz a confronto o arestos de fls. 81/82.

Não obstante os argumentos expendidos, não pode prosperar
a pretensão daRecorrente. A Orientação Jurisprudencialnº 115 da
egrégia SDI-1 do TST dispõe que somente se admite o conhecimento
do Recurso de Revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art.
458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988. Neste sentido citam-se,
dentre outros, os precedentes: RR 207207/1995, Min. José Luiz Vas-
concellos, DJ 04.12.1998; E-AIRR 201590/1995, Ac. 4937/1997, Min.
Cnéa Moreira, DJ 08.05.1998; E-RR 170168/1995,Ac. 3411/1997,
Min. Vantuil Abdala, DJ 29.08.1997.

Dessa forma, inadmissível a preliminar suscitada na qual se
argüiu apenas violação do art. 535 do CPC e dissenso pretoriano.

Denego seguimento ao apelo, neste particular.
2 - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS
Como já referido acima, o pedido de diferenças salariais foi

indeferido porquanto não atendido pela Reclamante o comando do
art. 872, parágrafoúnico, da CLT, ou seja, nãotrouxe aos autosa
norma em que se baseia o pedido inicial.

Em suasrazões derevista, aRecorrente alegaviolação do
mesmoart. 872,parágrafoúnico, daCLT. Este dispositivo,contudo
foi justamentea base dadecisão recorrida,situação que atraia in-
cidência do Enunciado 221 do TST.

Por todo o exposto, inegável reconhecer a inadequação do
apelo aos requisitos do artigo 896 da CLT, motivo pelo qual denego
seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-390261/97.6 - 1 ª REGIÃO

RECORRENTE : PNEUMÁTICOS MICHELIN LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : GILBERTO GOMES DE FREITAS
ADVOGADOS : DRS. JOELSONWILLIAM SIL VA SOA-

RES E FÁTIMA GOMES SERRA DE
SOUZA
D E S P A C H O

Diga a parte contrária, em 5 (cinco) dias, se tem alguma
oposição à postulaçãoda Empresa para que passea figurar como
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

Não havendo oposição, proceda-se à retificação pedida.
Publique-se.

Brasília, 19 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
M INISTRO DO TST

PROCESSO Nº TST-ED-RR-391.802/97.1 - TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.
A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : FLÁVIO FERRAZ COUTINHO
ADVOGADO : DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

D E S P A C H O

Considerandoque o Reclamantepleiteia, através deseus
Embargos de Declaraçãode fls. 332/338 efeitomodificativo ao jul-
gado de fls. 340/342, deve-se abrir oportunidade à parte contrária para
se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo Tri-
bunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, ao Reclamado, o prazo de 05 (cinco) dias
para, querendo, manifestar-se sobreos Embargos Declaratórios in-
terpostos.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator
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PROC. Nº TST-RR-400.178/97.3TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTES : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM MIRÓ
RECORRENTE : LUÍS APARECIDO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : OS MESMOS
ADVOGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 9ª Região, por meio do v. acórdão de fls.
337/348, não conheceu do Recurso Ordinário interposto pela Re-
clamada KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE S.A.,
porque deserto; deu provimento parcial ao Recurso Ordinário in-
terposto pelaReclamada ANTAS E SERVIÇOS FLORESTAIS LT-
DA. S/C, para afastarda condenação amulta relativaaos Embargos
Declaratórios. Mantevea sentençade 1º grauno tocanteao vínculo
empregatício. Quanto ao RecursoOrdinário interposto pelo Recla-
mante, deuprovimento parcial, paraacrescer à condenaçãoas di-
ferenças salariais decorrentes da aplicação das vantagens do acordo
coletivo de trabalho doSindicatodos Trabalhadores naIndústriade
Papel de Telêmaco Borba. Manteve, contudo, a sentença originária no
tocante às horas in itinere e aos honorários advocatícios.

Embargos Declaratóriosopostos pelo Reclamanteàs fls.
351/352 e pelas Reclamadas ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LT-
DA. S/C e KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A às fls. 373/378.

O Regional, às fls. 381/387, decidiu negar provimento aos
Embargos do Reclamante e dar provimento parcial aos Embargos das
Reclamadas para, sanando a omissão, decretar prescritas as parcelas
exigíveis anteriormente a 18.04.91, acrescendo ao acórdão embargado
tais fundamentos.

Inconformado, o Reclamanterecorre de Revista às fls.
390/397. Argúi a preliminar de nulidade da decisãoproferida nos
Embargos Declaratóriospor negativa daprestaçãojurisdicional. In-
dica ofensa aos artigos 4º, 9º e 444, todos da CLT. No mérito,
insurge-sequanto aoentendimento adotadoem relaçãoàs horasin
itinere e aoshonoráriosadvocatícios. Indicaofensaaosartigos133,
da Constituição Federal de 1988, 4º, 9º e 444, todos da CLT, 4º e 11
da Lei nº 1.060/50. Alega, ainda, contrariedade aos Enunciados 90 e
219 deste TST. Traz arestos para o cotejo.

As Reclamadas recorrem de Revista às fls. 425/456. Argúem
as preliminares de nulidade do acórdão em face da deserção aplicada
e por negativa da prestação jurisdicional. Apontam ofensa aos artigos
832 e 899, §§ 1º e 2º, ambos da CLT. Insurgem-se, ainda, quanto aos
seguintes temas: do enquadramento sindical - aplicação de normas
coletivas - e descontos previdenciários e fiscais. Invocam o disposto
nos artigos 3ºda Lei nº 5.889/73; 3º do Decreto 1.166/71 eno
Decreto nº 73.626/74. Trazem arestos para o cotejo.

Admitidas às fls. 516/517 e 529/530,apenasa Revistada
Reclamada recebeu razões de contrariedade às fls. 520/527.

O processo deixou de ser remetido ao Ministério Público do
Trabalho em virtudedo disposto no item IIIda Resolução Admi-
nistrativa nº 322/96 deste TST.

O exame global dos presentes Recursos de Revista leva este
Relatora fazer usoda faculdadeprevistana InstruçãoNormativanº
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

Passo,primeiramente, àanálise daRevista dasReclamadas
por conter preliminar prejudicial de mérito.

I - RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMADAS (FLS.
425/456)

1 - PRELIMINAR DE DESERÇÃO
O Regionalnão conheceu doRecursoOrdinário interposto

pela Reclamada, ora Recorrente,por considerá-lo deserto, deixando
claro que o depósito recursal constante às fls. 314/315 refere-se ape-
nas à Reclamada ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA. S/C.
Aplicou, por fim, o disposto no artigo 48 do CPC.

Por suas razõesrecursais, aReclamada KLABINpretende
demonstrar que a presente lide envolve duas reclamadas e que houve
condenação solidária das mesmas, não podendo prevalecer o en-
tendimento adotado pelo Regional, diante da existência de depósito
recursal realizado nos limites legais pela outra Reclamada - ANTAS
SERVIÇOS, conforme dito no venerando acórdão revisando. Indica
ofensa aoartigo 899, §§ 1º e 2º, daCLT e traz arestospara o
cotejo.

Assim sendo, levando em consideração que a veneranda de-
cisão revisanda encontra-seem manifesto confronto coma atual e
predominante jurisprudência desteTST e que oRecurso logra co-
nhecimento pela alínea a do art. 896 da CLT (arestos de fls. 426/427),
concluo configuradaa hipótese prevista no § 1º do art. 557 do
CPC.

A jurisprudênciaatual epredominante nestaCorte Superior
encontra-se cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 190 da SB-
DI-1, que diz:

"DEPÓSIT O RECURSAL. CONDENAÇÃO SOLI-
DÁRIA.
Havendo condenaçãosolidária deduas oumais em-
presas, o depósito recursal efetuado por uma delas apro-
veita as demais,quando aempresa queefetuou ode-
pósito não pleiteia sua exclusão da lide."

Desse modo, verifica-se que o decisum, com relação à de-
serção, está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante
neste Tribunal Superior.

Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à Revista
para, afastando a deserção aplicada, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, para que analise o Recurso Ordinário da Reclamada

KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE S.A.,como
entender de direito. Resta prejudicada a análise do Recurso de Revista
do Reclamante,bem comoos demais temasda Revistadas Re-
clamadas.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 06 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-400.287/97.0 - TRT - 03ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE ASSESSORAMEN-
TO, PESQUISAS,PERÍCIAS E INFOR-
MAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - SINTAPPI/MG

ADVOGADO : DR. RENATO LUIZ PEREIRA
EMBARGADA : EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂN-

SITO DE BELO HORIZONTE S/A - BH-
TRANS

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

D E S P A C H O

Considerando que o Reclamante pleiteia, por meio de seus
Embargos de Declaraçãode fls. 253/255 e315/316, efeitomodi-
ficativo ao julgado de fls. 244/248, deve-se abrir oportunidade à parte
contrária para se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, à Reclamada, o prazo sucessivo de 05
(cinco) dias para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos De-
claratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-404.903/97.2 - TRT - 02ª REGIÃO

EMBARGANTE : MARIA OLINDA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARGARETH VALERO
EMBARGANTE : SÉTIMO CARTÓRIO DE PROTESTO DE

LETRAS E TÍTULOS DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. CARLOS CARMELO BALARÓ
EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

Considerando queReclamante e Reclamadopleiteiam, atra-
vés de seus Embargos de Declaraçãode fls. 311/313 e 315/316,
respectivamente, efeito modificativo ao julgado de fls. 297/300, deve-
se abriroportunidade aos litigantespara se manifestarem,como tem
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte
Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, às partes, o prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias para,querendo, manifestarem-se sobre osEmbargos Declara-
tórios interpostos, principiando-se pela Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-405.866/97.1TRT - 1ªREGIÃO

EMBARGANTE :
ADVOGADA : DRA. CLAÚDIA MARIA DE SÁ HER-

DEM DURIEZ
EMBARGADO : MARCOS ANTÔNIO MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. VANDERLEI MUNIZ DA SILVA

D E S P A C H O

Considerando que a Reclamada pleiteia, mediante Embargos
de Declaração, efeito modificativo ao julgado, deve-se abrir opor-
tunidade à parte contrária para se pronunciar, como tem entendido a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte Superior
Tr a b a l h i s t a .

CONCEDO, pois, ao Embargado, o prazo de 05 (cinco) dias
para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios opos-
tos às fls. 136/171 dos presentes autos.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-405.908/97.7TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : CÉLIA REGINA COUTO
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ TORRES DAS NEVES E HÉ-

LIO CARVALHO SANTANA
Embargada :PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

D E S P A C H O
Considerando que a Reclamante pleiteia, mediante Embargos

de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 253/256, deve-se
abrir oportunidade à parte contrária para se pronunciar, como tem
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte
Superior Trabalhista.

Concedo, pois, à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, manifestar-sesobre os Declaratórios opostosàs fls.
258/259.

Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ed-rr-412.059/97.2TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTES : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
EMBARGADA : CLAUDINÉIA NERY DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE HAMILTON AIDAR

D E S P A C H O

Considerandoque os Reclamados pleiteiam,por meio de
Embargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls.
549/551, deve-se abrir oportunidade àparte contrária para se ma-
nifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal e desta Corte Superior Trabalhista.

Concedo, pois, à Embargada - Claudinéia Nery da Silva - o
prazo de 05 (cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os
Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-425.085/98.5TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDA : WALDIRENE DE AMORIM SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO-

RAES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ATALAIA/AL
ADVOGADO : DR. IZADILIO VIEIRA DA SILVA FI-

LHO
D E S P A C H O

O egrégio TRT da 19ª Região,no v. Acórdão de fls. 48/49,
mantendo a sentença de 1º grau que, mesmo reconhecendo a nulidade
do contrato de trabalho celebrado com a Reclamante, considerou que
este gera efeitos, uma vez que não é possível devolver-lhe a força de
trabalho já dispendida. Neste sentido, deu provimento parcial ao Re-
curso Ordinário interpostopela Reclamantepara, julgarprocedente
em partea reclamaçãoe condenaro Reclamadoa pagar-lheas par-
celas deférias vencidas90/91, 91/92e 92/93acrescidas de1/3; 13º
salários, proporcional do ano de contratação e integrais de 1991 e
1992.

Inconformado com tal entendimento, o Ministério Público do
Trabalho recorre de Revista às fls. 51/60, argüi a nulidade do contrato
celebrado coma Reclamante,já que realizadosem aaprovação em
concursopúblico. Apontaofensaao inciso II, § 2º, do art. 37 da
Constituição Federal. Traz arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipótese emtela não houve pedido referentea saldo de
salários (fls. 04/05).

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e queo Recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (arestos de fl. 54), concluo configurada
a hipótese prevista no § 1º, A, do art. 557 do CPC, de aplicação
supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).
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Ante o exposto, com base no § 1º, A, do art. 557 do CPC c/c
a Instrução Normativanº 17/2000do TST, dou provimento ao Re-
curso para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da
sucumbência quanto às custas das quais fica isenta a Reclamante.

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-425.160/98.3TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : IVO SCHETTINE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADA : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

DE PINTO
EMBARGADA : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DA CA-

SA DA MOEDA DO BRASIL - CIFRÃO
ADVOGADO : DR. CÉSAR BOECHAT

D E S P A C H O

Em respeitoao direito à ampla defesa eao contraditório,
constitucionalmente assegurado, bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial nº 142da colenda SBDI-1, concedo oprazo de 5
(cinco) dias às Embargadas para, querendo, impugnar os Embargos
Declaratórios apresentados.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.

Brasília, 29 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-425.726/98.0TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DRª ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
RECORRIDOS : RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA DE SOUZA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO CALDAS DA S.

MAPURUNGA

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, por
meio do v. Acórdão defls. 86/87, rejeitou apreliminar deincom-
petência da Justiça do Trabalho e, no mérito, conheceu da remessa de
ofício e do voluntário, mas negou-lhes provimento.

Recorre de Revista o Estado (fls. 89/91) e insurge-se quanto
à condenação ao pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT e
acosta arestos para demonstração de dissenso pretoriano.

O exame global do presente Recurso de Revista leva este
Relatora fazer usoda faculdadeprevistana InstruçãoNormativanº
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

O tema como exposto pelo Recorrente encontra óbice no
Enunciado 297do TST, uma vezque o Regional nãoadotou tese
acerca da matéria.

Como se observa, temos que o Recorrente apresenta tese não
explicitada no Ac. regional que teve como ementário o seguinte:

"O vínculo empregatício restou fartamente de-
monstrado. Os reclamantes foram contratados
sob aégide daCLT, com fulcrono art. 534, §
2º, da Lei 12.342/94 (código de Divisão e Or-
ganização judiciária do Estado do Ceará), cuja
constitucionalidadese estribano inciso IX do
art. 37 da Carta Magna, que excepciona a regra
geral do concursopúblico, para admitir con-
tratação por tempo determinado para atender à
necessidade temporária de excepcional interesse
público."

Igualmente ausente no corpo do v. acórdão, qualquer alusão
à isenção da multa do artigo 477 da CLT ao ente público.

Ante o exposto, com base no art.896, § 5º, da CLT, c/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego provimento à Re-
vista.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 31 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-425.820/98.3TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO
NORTE - CE

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES BE-
ZERRA DE MENEZES

RECORRIDOS : GALENA XIMENES DE CASTRO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARNALDO DE PAULA
PESSÔA AZEVEDO

D E S P A C H O

O EgrégioTRT da 7ª Região, nov. Acórdãode fls. 51/52,
negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pelos Reclamantes
e deu provimento parcialà RemessaOficial para, apesarde reco-
nhecera nulidadedo contrato celebradocom os Reclamantes,de-
terminar que o FGTS seja recolhido e liberado na forma da lei.

Embargos Declaratóriosopostos pelo Reclamadoàs fls.
54/55, aos quais o Regional decidiu negar provimento (fls. 62/64).

Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de
Revista às fls. 67/69, argúi a nulidade do contrato celebrado com a
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37da Constituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipótese emtela, não houve pedido referentea saldo de
salários (fls. 02/03).

Dessemodo, verificando-seque aveneranda decisãorevi-
sanda encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual
e predominante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela
alínea a do art. 896da CLT (os arestos de fls.68/69), concluo
configurada a hipótese prevista no § 1º - A, do art. 557 do CPC, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, com base no § 1º - A, do art. 557 do CPC
c/c a InstruçãoNormativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao
Recurso para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus
da sucumbênciaquanto àscustas, das quaisficam isentosos Re-
clamantes.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-425.821/98.7TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ - CE.
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO : FRANCISCO BONFIM PINHEIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ ALVES FERREIRA

D E S P A C H O

O EgrégioTRT da 7ª Região, nov. Acórdãode fls. 50/51,
reconhecendo que, mesmo nulo, ocontrato produz efeitos, uma vez
que a energia despendida pelo empregado não tem retorno; deu pro-
vimento parcial ao Recurso Ordináriointerposto pelaReclamante
para condenar oMunicípio a pagar-lhe avisoprévio, diferenças sa-
lariais, férias, FGTS acrescido de multa de 40% e honorários ad-
vocatícios.

Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de
Revista às fls. 53/59, argúi a nulidade do contrato celebrado com a
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37da Constituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipótese emtela, não houve pedido referentea saldo de
salários (fls. 02/04).

Dessemodo, verificando-seque aveneranda decisãorevi-
sanda encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual
e predominante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (o último arestode fl. 55 usque 56),
concluo configurada a hipótese prevista no § 1º - A, do art. 557 do
CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da
C LT ) .

Ante o exposto, com base no § 1º - A, do art. 557 do CPC
c/c a InstruçãoNormativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao
Recurso para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus
da sucumbênciaquanto àscustas, das quaisfica isento o Recla-
mante.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator
PROC. Nº TST-RR-425.826/98.7TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ - CE
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO : JURGER RUBEM PEIXOTO CORREIA

LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ ALVES FERREIRA

D E S P A C H O

O EgrégioTRT da 7ª Região, nov. Acórdãode fls. 51/53,
reconhecendoque mesmonulo o contrato produzefeitos ex nunc,
considerou ineptos, por ausência decausa petendi, os pedidos de
férias (96/96 e 96/97), 13º salários (95/96) e saldo de salários (agos-
to/setembro e outubro/96). E, ainda, deu provimento ao Recurso Or-
dinário interposto pelo Reclamante para condenar o Reclamado a
pagar-lheaviso prévio, diferençasalarial,40% sobreFGTS ea de-
positar e liberar este na forma da lei, tudo calculado com base em 6/8
do salário mínimo das épocas próprias.

Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de
Revista às fls. 55/62, argüindo a nulidade do contrato celebrado com
a Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensado inciso II do art.37 da ConstituiçãoFederal. Traz
arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipóteseem telahouve pedido referentea saldode sa-
lários (fl.02/03)

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e que o recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (o primeiro arestode fl. 58), concluo
configuradaa hipóteseprevista no§ 1º- A, do art. 557do CPC,de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC c/c
a Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial
ao recursopara restringir a condenaçãoimpostaao Reclamado,ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme
o disposto na exordial (fl. 03).

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-425.828/98.2TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO CURU -
CE

ADVOGADO : DR. CARLOS GEORGEMARQUES RO-
DRIGUES

RECORRIDO : ANTÔNIO AMARO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. OTONIEL AJALA DOURADO

D E S P A C H O

O EgrégioTRT da 7ª Região, nov. Acórdãode fls. 54/55,
reconhecendo que, mesmo nulo, ocontrato produz efeitos, uma vez
que a energia despendida pelo empregado não tem retorno; deu pro-
vimento parcial aoRecurso Ordináriointerposto peloReclamante
para incluir na condenação os honorários advocatícios e determinar
que o FGTS seja recolhido e liberado na forma da lei.

Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de
Revistaàs fls.58/65, argúi a nulidadedo contratocelebrado como
Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa aoinciso II do art. 37da Constituição Federal.Traz
arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipótese emtela, não houve pedido referentea saldo de
salários (fls. 02/03).
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Dessemodo, verificando-seque aveneranda decisãorevi-
sanda encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual
e predominante deste TST e que o Recurso logra conhecimento pela
alínea a do art. 896da CLT (arestosde fls. 60/61),concluo con-
figurada ahipótese prevista no §1º - A, do art. 557 doCPC, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, com base no § 1º - A, do art. 557 do CPC
c/c a InstruçãoNormativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao
Recurso para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus
da sucumbênciaquanto àscustas, das quaisfica isento o Recla-
mante.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-426.226/98.9TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE AROEIRAS/PB
ADVOGADO : DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA
RECORRIDA : MARIA APARECIDA MOURA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRANGEI-

RO
D E S P A C H O

O egrégio TRT da 13ª Região,no v. Acórdão de fls. 69/71,
negou provimento à RemessaOficial e ao RecursoOrdinário in-
terposto pelo Reclamado, mantendo a sentença de 1º grau que, mes-
mo reconhecendo a nulidade do contrato de trabalho celebrado com a
Reclamante, considerou que este gera plenos efeitos e por tal motivo
deferiu-lhe o pagamento dos salários retidos a que faria jus. Por outro
lado, deu provimento aoapelo da Reclamantepara acrescerà con-
denação a diferença salarial para o mínimo legal e o salário-fa-
mília.

Inconformado com tal entendimento, o Ministério Público do
Trabalho recorre de Revista às fls. 75/83, argüi a nulidade do contrato
celebrado coma Reclamante,já que realizadosem aaprovação em
concursopúblico. Aponta ofensaao inciso II e § 2º, do art. 37 da
Constituição Federal. Traz arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipóteseem telahouve pedido referentea saldode sa-
lários (fls. 02/03).

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e queo Recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896da CLT (arestosde fls. 80/82),concluo con-
figurada a hipóteseprevista no§ 1º, A, do art. 557 do CPC, de
aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da CLT).

Ante o exposto, com base no § 1º, A, do art. 557 do CPC c/c
a Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento p a rc i a l 
ao Recursopara restringira condenaçãoimposta aoReclamado,ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, conforme
o disposto na exordial (fls. 02/03).

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-436.509/98.4 - TRT 3 ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO VIEIRA MORAIS
RECORRIDO : LUIZ GONZAGA COURA CENACHI
ADVOGADO : DR. GERALDO CÉZAR FRANCO

D E S P A C H O

Denego seguimentoao recursode revistainterposto, com
fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, porque deserto.

A condenação foiarbitrada emR$30.000,00 (trintamil
reais), fls. 317. O reclamado depositou o valor de R$2.446,86 (dois
mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos), fls.
336, para recorrer ordinariamente. Quando da interposição do recurso
de revista, ele recolheuR$2.736,56(dois mil, setecentos etrinta e
seis reais e cinqüentae seis centavos),fls. 438, que,somadosao

primeiro depósito,não alcançam ovalor arbitrado àcondenação e
tampouco corresponde ovalor depositado às fls. 438ao teto es-
tipulado para o recurso de revista, quenaquela data era de R$
5.183,42 (cincomil, cento eoitenta e trêsreais e quarentae dois
centavos), Ato GP 278/97, DJ 01/08/97.

Assim, estandoo preparodo recursoem desacordocom a
Orientação Jurisprudencial nº139 da C. SDI destaCorte, a qual
dispõe estar aparte recorrente obrigada a efetuaro depósito legal,
integralmente,em relaçãoa cadanovo recurso,quando asomatória
dos depósitos recursais não atingiremo valor da condenação, nego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
JUIZ CONVOCADO - RELATOR

PROC. Nº TST-ED-RR-438.069/98.7 - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : ROSA MARIA CASSOU BARBOSA
ADVOGADO : DRª. MARCELISE AZEVEDO
EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE E FUNDAÇÃO CEEE
DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADA : DRª. ROSÂNGELA GEYGER E DRª. VIL-
MA RIBEIRO.

D E S P A C H O

Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Individuais
do TST, em sua composição Plena, proferida em 10.11.97, concedo à
parte contrária o prazo legal para, querendo, apresentar impugnação
aos embargos declaratórios.

Intimem-se, após conclusos.
Brasília, 08 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-RR-443.368/98.5TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDO : AÍLTON TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDGAR FRANCISCO DA SILVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MARI/PB
ADVOGADO : DR. PAULO RODRIGUES DA ROCHA

D E S P A C H O

O egrégio TRT da 13ª Região,no v. Acórdão de fls. 55/58,
deu provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo Re-
clamante para, mesmo reconhecendo a nulidade do contrato de tra-
balho celebrado como Reclamante, condenaro Reclamado apagar-
lhe apenas os salários retidos de junho a outubro de 1996, com base
no mínimo legal.

Inconformado com tal entendimento, o Ministério Público do
Trabalho recorre de Revista às fls. 64/72, argüi a nulidade do contrato
celebrado com oReclamante, já que realizado sema aprovação em
concursopúblico. Aponta ofensaao inciso II e § 2º, do art. 37 da
Constituição Federal. Traz arestos para o cotejo.

Com relação ao tema em epígrafe, verifica-se que, conforme
se infere da leitura dosautos, a decisãoregional encontra-seem
consonânciacom o Enunciado 363do TST, segundoo qual: "A
contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, inciso II, §2º, somente conferindo-lhe direito ao pa-
gamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada."

Dessa forma, resta configurada a hipótese prevista no art.
896, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, que dispõe
que:

"Estandoa decisão recorridaem con-
sonânciacom enunciadoda Súmula deJuris-
prudênciado Tribunal Superiordo Trabalho,
poderá o Ministro Relator, indicando-o, negar
seguimento aorecurso de revista,aos embar-
gos, ou ao agravo de instrumento."

Ante o exposto, denego seguimento ao Recurso de Revista,
na forma do art. 896, § 5º, da CLT, uma vez que a decisão recorrida
encontra-se em perfeita harmonia com o Enunciado 363 do TST.

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-452.777/98.9TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE NATAL - RN
PROCURADOR : DR. CARLOS SANTA ROSA D'ALBU-

QUERQUE CASTIM
RECORRIDO : CARLOS EDUARDO DE ALBUQUER-

QUE COSTA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO MARQUES JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 21ª Região, no v. Acórdão de fls.
135/141, preliminarmente, rejeitou a argüição de prescrição suscitada
pelo Reclamado, negou provimento ao seu Recurso Ordinário, re-
conhecendo que mesmo nulo, ocontrato produz efeitos ex nunc,
mantevea sentença origináriaque limitou a condenarparcelastra-
balhistas adquiridas notranscurso do contrato, emrelação às quais
não houvecomprovação dequitação, indeferindo,o pedidode ano-
taçõesda CTPSdo Reclamante.Deu provimentoà RemessaOficial
para determinarque sejamfeitas as devidasanotações naCTPS do
Autor. Por fim, deu provimentoparcial aoRecurso Ordinárioin-
terposto pelo Reclamante para acrescer à condenação as seguintes
parcelas: aviso prévio, férias proporcionais mais 1/3, 13º salário pro-
porcional, FGTS mais multa de 40%, multa rescisória consolidada e
indenização do seguro desemprego.

Inconformado com tal entendimento o Reclamado recorre de
Revistaàs fls. 143/148, argüindo a nulidadedo contratocelebrado
com a Reclamante, jáque realizadosem a aprovaçãoem concurso
público. Aponta ofensado artigo37, inciso II, da ConstituiçãoFe-
deral e traz arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipótese emtela não houve pedido referentea saldo de
salários (fls. 03/12)

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e que o recurso lograconhecimento pela
alínea a do art.896 da CLT (o último aresto defl. 146 usque 147),
concluo configurada ahipóteseprevista no§ 1º, A, do art. 557do
CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da
C LT ) .

Ante o exposto, com base no § 1º, A, do art. 557 do CPC c/c
a InstruçãoNormativa nº17/2000 do TST, dou provimento ao re-
curso julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da
sucumbência quanto as custas, das quais fica isento o Reclamante.

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 03 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-452.786/98.0TRT - 21ª REGIÃO

Recorrente : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Procurador : Dr. Jansênio Alves Araújo de Oliveira
Recorrido : WAGNER ERLANGE MONTEIRO LIMA
Advogado : Dr. Washington Alves de Fontes

D E S P A C H O

Pelo venerando acórdão de fls. 55/57, o egrégio 21º Regional
negou provimento ao recursovoluntário e à remessa,mantendoa
sentença primária que deferiu o pagamento das verbas rescisórias.

O Estado Recorre de Revista pelas razões contidas às fls.
59/63, alegando amparo nas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Aponta
dissenso jurisprudencial, no sentido de que se considera nulo o ato de
contrataçãopara empregopúblico, feito sema observância dodis-
posto no inciso II do art. 37 da Carta Política. Afirma, conflito com
o Enc. 363 do TST. Transcreve, outrossim, arestosfavoráveis aos
argumentos esposados no apelo.

O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este
Relator autilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.

Em relação àmatéria em epígrafe,o Regional mantevea
condenaçãoao Reclamado,por entenderque ailegalidade dopacto
laboradonão avençadonão elide o pagamentodasverbasde direito
pleiteadas.

Razão assiste ao Estado em pretender a reforma da deci-
são.

Ocorre que,em relaçãoa tal matéria, aColenda SDIdesta
Corte Superior cristalizou o seu entendimentobaseadono sentido
stricto do vocábulo salário, nãosendo devidos quaisqueroutros di-
reitos, aindaque tenhamnaturezasalarial.Assim, transcrevoo Enc.
363 do TST que preceitua: "A contratação de servidor público, após
a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbiceno seu art. 37,II,e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamentodos diasefetivamentetrabalhadossegundoa
contraprestação pactuada."

Na hipótese em tela, não houve pedido de salário retido.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda

encontra-seem manifesto confronto coma jurisprudênciaatual e
predominante desteTST e queo recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT(aresto de fl. 61), concluo configurada a
hipótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.
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E, considerada aeconomiae simplificaçãoprocedimental,
conjuntamentecom o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, do
CPC, que discorrem sobre a liberdade do juiz no direcionamento do
processo, bem como o zelo pela rápida solução dos litígios, entendo
ser apropriadoo emprego daInstrução Normativanº 17 doTST ao
presente apelo, considerando os fins do recurso de revista que visa a
uniformizar a jurisprudência.

O decisum está emmanifesto confrontocom jurisprudência
dominante neste Tribunal Superior.

Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a
Instrução Normativa nº 17 do TST, dou provimento ao recurso para
julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da
sucumbência no tocanteàs custas. Isento o Reclamantena forma da
lei.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 31 de outubro de 2.001

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-452.997/98.9TRT - 12ª REGIÃO

Recorrente : ROLANDO WILL
Advogado : Dr. Adailto Nazareno Degering
Recorrida : COMPANHIA TÊXTIL KARSTEN
Advogado : Dr. Roberto Rafaeli da Cruz

D E S P A C H O

Pelo venerando acórdão de fls. 75/79, o egrégio 12º Regional
deu provimento ao Recurso da Reclamada para julgar improcedente a
ação.

O Autor recorre deRevista pelasrazões contidasàs fls.
85/94, alegando amparo nas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Aponta
dissenso jurisprudencial, no sentido de que, nos termos do art. 18 da
Lei 8.036/90, o acréscimo de 40% do FGTS deve incidir sobre todos
os depósitos efetuados na vigência do contrato de trabalho. A lei não
excepciona o saque efetuado por ocasião da aposentadoria. Trans-
creve, outrossim,arestosfavoráveis aosargumentosesposadosno
apelo.

O exame global do presente Recurso de Revista autoriza este
Relatora utilizar a faculdadeprevistana InstruçãoNormativa nº17
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.

Em relação àmatéria em epígrafe, oRegional julgou im-
procedente aação, por entenderque nãoassiste direito àmulta de
40% doFGTS ao empregadoque se aposentaespontaneamente, sob
pena de impor obrigação de reparar dano ao empregador que não deu
causa à extinção contratual.

Razão não assiste ao Autor.
Ocorre que, emrelação atal matéria, aColenda SDIdesta

Corte Superior cristalizou o seu entendimento consubstanciado na OJ
nº 177, queora transcrevo: "A aposentadoriaespontânea extingueo
contrato de trabalho, mesmo quandoo empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevidaa multa de 40% do FGTSem relação ao
período anterior à aposentadoria".

Desse modo, verifica-se que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência atual e pre-
dominante deste TST.

Ante o exposto, com base no § 5º do art. 896 da CLT, nego
seguimento ao Recurso para julgar improcedente a reclamação tra-
balhista,invertendo-seo ônusda sucumbênciano tocanteàs custas.
Isento o Reclamante na forma da lei.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 12 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-453.028/98.8 - TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BEMGE SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO ROCHA CASTRO
RECORRIDO : VALÉRIO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : DR. EDUARDO JOSÉ FERREIRAGO-

MES
D E S P A C H O

Denego seguimentoao recursode revistainterposto, com
fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, porque deserto.

A r. sentença julgouimprocedentea açãoe arbitroua con-
denação em R$30.000,00 (trinta mil reais), fls. 247. Da v. decisão de
primeiro grau o reclamanteinterpôs recursoordinário e foi isentado
do pagamento das custas processuais, em face do deferimento dos
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fls. 255).

Entretanto, o Eg. Tribunal Regional, ao analisar o recurso
ordinário interpostopelo reclamante, modificoua v. decisãode pri-
meiro grau para deferir ao autor a equiparação salarial pleiteada e, de
ofício, arbitrou novo valor à condenação em R$10.000,00 (dez mil
reais), com custas de R$200,00 (duzentos reais) - fls. 277.

Quando da interposição do recurso de revista, em 12/11/97, o
reclamado recolheu ascustas como determinado pelov. acórdão re-
gional e para efeitode depósitorecursalefetuou aimportânciade
R$4.893,72(quatro mil oitocentos enoventa etrês reaise setentae
dois centavos), fls.304/305, que não alcança ovalor arbitrado à
condenação e tampouco corresponde este valor ao teto estipulado para
interposição do recurso de revista, que naquela data era de
R$5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois
centavos), Ato GP 278/97, DJ - 01/08/97.

Assim, deserto o recurso de revista do reclamado, nego-lhe
seguimento.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-457.073/98.8TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DRA. ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
RECORRIDOS : ALIDA VANESSA FERREIRA APOLÔ-

NIO E OUTROS (ASSISTIDOS POR SUA
MÃE ANTÔNIA FERREIRA APOLÔ-
NIO)

ADVOGADO : DR. LAURO RIBEIRO PINTO JÚNIOR
D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, por
meio do v. acórdão de fls. 51/52, conheceu da remessa de ofício e do
recurso voluntário, mas negou-lhes provimento.

Recorre de Revista o Estado (fls. 54/59), alegando que a
competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar recla-
mação limita-se a julho de 1990, data em que entrou em vigor a lei
que instituiu o regime jurídico único para todos osservidoresda
AdministraçãoPública Direta, suas autarquiase fundações.Acosta
arestos para demonstração de dissenso pretoriano.

O exame global do presente Recurso de Revista leva este
Relatora fazer usoda faculdadeprevistana InstruçãoNormativanº
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

O tema como exposto pelo Recorrente encontra óbice no
Enunciado 297do TST, uma vezque o Regional nãoadotou tese
acerca dotema, pois oentendimento desta CorteSuperior consubs-
tanciado naOJ nº 62diz que: "Prequestionamento.Pressuposto de
recorribilidade emapelo de natureza extraordinária. Necessidade,
ainda, que a matéria seja de incompetência absoluta".

Como se observa, temos que o Recorrente apresenta tese não
explicitada no acórdão regional, que teve como ementário o seguinte:
"A nulidade do contrato de trabalho gera seus efeitos ex nunc, ar-
cando o empregador com as obrigações trabalhistas, inclusive in-
denizatórias".

Ante o exposto, com base no art.896, § 5º, da CLT, c/c a
Instrução Normativanº 17/2000 doTST, nego seguimentoà Re-
vista.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 05 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-457.850/98.1TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PASSO DE CAMARA-
GIBE - AL

ADVOGADO : DR. ERALDO FIRMINO DE OLIVEIRA
RECORRIDA : ROSILDA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO THADEU ARAÚJO

A L C Â N TA R A
D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 19ª Região, no v. Acórdão de fls. 60/63,
rejeitou a preliminar de irregularidade de representação da muni-
cipalidade, compedido dedecretação derevelia. No mérito, reco-
nhecendo que mesmonulo o contrato produz efeitosex tunc, deu
provimentoparcial àRemessa Oficiale ao Recurso doReclamado
para limitar a condenaçãoà parcela dediferença salarialpara o
mínimo. Por outro lado, negou provimento ao Recurso Ordinário
interposto pela Reclamante,mantendo a sentença de1º grau, no
tocante a diferença salarial com integração e honorários advocatí-
cios.

Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de
Revista às fls. 65/70, argüindo a nulidade do contrato celebrado com
a Reclamante, já que realizado sem a aprovação em concurso público.
Aponta ofensa do inciso II do art. 37 da Constituição Federal e do art.
7º da CLT. Traz arestos para o cotejo.

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TO S

No que diz respeito a tal matéria, esta Corte Superior editou
o Enunciado nº 363, segundo o qual "A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação

em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

Na hipótese emtela não houve pedido referentea saldo de
salários (fl.03/06)

Dessemodo, verificando-seque aveneranda decisãorevi-
sanda encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual
e predominante deste TST e que o recurso logra conhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (os dois últimos arestos defl. 67),
concluo configurada a hipótese prevista no § 1º- A, do art. 557 do
CPC, de aplicação supletiva ao processo do trabalho (art. 769 da
C LT ) .

Ante o exposto, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC c/c
a InstruçãoNormativa nº17/2000 do TST, dou provimento ao re-
curso para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da
sucumbência quanto as custas, das quais fica isenta a Reclamante.

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-457.864/98.0TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDOS : KLAUS FRANCISCO FERNANDES E

OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ AMÉRICONERI DE OLIVEI-

RA

D E S P A C H O

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, por
meio do v. acórdão de fls. 76/81, negou provimento à remessa ne-
cessária, mantendo a decisão originária que deferiu aos Reclamantes
o pagamento de adicional de insalubridade e reflexos.

Recorre de Revista o Reclamado (fls. 83/87). Argúi que
operam ex nunc os efeitos da nulidade do contrato de trabalho, sendo
devidas tão-só as verbas de natureza salarial stricto sensu, de acordo
com a jurisprudência iterativa do TST. Traz arestos visando demons-
trar o conflito jurisprudencial.

O exame global do presente Recurso de Revista leva este
Relatora fazer usoda faculdadeprevistana InstruçãoNormativanº
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

O Regional asseverou que:
A matériaem discussãonos presentesautos, dizrespeitoao

deferimento do adicional de insalubridade e reflexos.
Inicialmente, deve-se dar realce ao aspecto de que o tema de

nulidade contratual abordado pelo Ministério Público e acolhido pelo
Juiz Relator, é totalmente estranho ao debate processual.

Em nenhum momento o estado reclamado abordou o tema,
ou afirmou haver vício na contratação dos reclamantes, ressaltando-
se, inclusive, que a relação laboral encontra-se em curso.

(...)
Ainda que houvesse um aspecto de nulidade sobre o contrato

havido, data veniado Relator e da ProcuradoriaRegional, não ser-
viria pararestringir àsgarantias trabalhistasconstitucionalmente es-
tabelecidas (fls. 77/78).

Conforme seinfere daleitura dos autostemos queo tema
nulidade de contrato trata-se detese inovadora extrapolando os li-
mites delineadosna exordial quetão-somente trata deadicional de
insalubridade.

Cabe ressaltar que o Ministério Público, na função de custus
legis não tem legitimidade para insurgir contra a nulidade contratual
por ausência de concurso público, quanto o tema não é abordado na
inicial, pois trata-se de inovação recursal. Portanto, a legitimidade do
Ministério Público restringe-se aos limitesexpostos na lide, não po-
dendo, portanto, tal instituição trazer qualquer inovação.

Ante o exposto, combase no art. 557 do CPC, denego
seguimento à Revista, pois, manifestamente incabível.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 06 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-460.293/98.0 - TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : PEROBÁLCOOL - INDUSTRIAL DE
AÇUCAR E ÁLCOOL LTDA.

ADVOGADO : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL
RECORRIDO : JURANDIR GIMENEZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ADEMILSON DOS REIS
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D E S P A C H O

Por meio da petiçãode fls. 177/181,vem o Espólio do
Reclamante juntar aos autos instrumento de procuração e certidão de
óbito de Jurandir Gimenez dos Santos.

Em obediência ao princípio do contraditório, concedo vista à
Reclamada para manifestar-se, querendo, a respeito dos referidos do-
cumentos, pelo prazo de cinco dias.

Intime-se.
Após, conclusos.

Brasília, 12 de novembro de 2001.

MARIA DE ASSIS CALSING
Juíza Convocada-Relatora

PROC. Nº TST-RR-462.595/98.7TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A - BESC

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA
RECORRIDA : MARIA DE LOURDES TEIXEIRA RA-

BELO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN

D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 12ª Região, por meio do v. acórdão de fls.
163/173, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pela
Reclamantepara deferir oshonoráriosadvocatíciosà basede 15%
sobre o valor da condenação. Manteve, contudo, a sentença de 1º grau
no tocante aos seguintes tópicos: estabilidade provisória; aumento real
de salários, diferença salarial decorrente da inobservância do piso
mínimo e reflexos;multa convencionale honoráriosadvocatícios.
Quanto à Revista do Reclamado, decidiu negar-lhe provimento, man-
tendo a condenação originária que condenou o Banco subsidiarimente
ao pagamento dasverbas deferidas,sob o entendimentode quea
empresa tomadora de serviços tem responsabilidade sobre os em-
pregados da contratada.

Inconformado, o Reclamado recorre de Revista às fls.
176/182. Insurge-se quanto ao entendimento adotado em relação à
responsabilidade subsidiária e aos honorários advocatícios. Indica
contrariedade aosEnunciados 219,329 e 331,item IV, todos deste
TST. Traz arestos parao cotejo jurisprudencial. Sustentanão poder
concordarcom a condenação subsidiária,uma vez queisso seriao
mesmo que condená-lo a pagar os direitos oriundos de uma relação
de emprego daAutora com a empresa ORBRAM,quando jáse
satisfez todo o contrato de natureza cível que manteve com aquela
empresa. Nesse sentido, considera que, ao presente caso, não se aplica
o disposto no Enunciado 331 deste TST, uma vez que este diz que a
responsabilidade subsidiária somente pode ser aplicada quando com-
provada a fraude e a subordinação direta do tomador de serviços, o
que nuncafoi o caso da contrataçãofeita entre oBESC ea OR-
BRAM, conforme restou comprovadonos autos.Insurge-se, ainda,
quanto ao entendimento adotado em relação aos honorários advo-
catícios.Indica contrariedadeaos Enunciados 219,329 e 331, item
IV, todos deste TST. Traz arestos para o cotejo jurisprudencial.

O exame global do presente Recurso de Revista leva este
Relatora fazer usoda faculdadeprevistana InstruçãoNormativanº
17/2000 deste TST, na forma que se segue:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Regional manteveo entendimentoadotado pelasentença

de 1º grau que condenou o Banco subsidiariamente ao pagamento das
verbas deferidas, sob o entendimento de que a empresa tomadora tem
responsabilidade sobre os empregados da contratada, deixando claro
que o item IV do Enunciado 331 deste TST não faz ressalva aos
componentes da administração pública quanto à responsabilidade pe-
las obrigações trabalhistas da empresa locadora da mão-de-obra ina-
dimplente e por ela contratada.Frisou que,se a responsabilidade
pelos encargos trabalhistas do contrato público imputada ao prestador
de serviçoé normacogente entre oscontratantes (conformeo dis-
posto no § 1º do art. 76 da Lei nº 8.666/93), deveria o administrador
do Bancoter rejeitado ofornecimento do serviçocontratado pela
ORBRAM - 1ª Reclamada, pela inadimplência, nos exatos termos do
mencionadodispositivo legal,e quea condenaçãosubsidiária éde-
corrente da ocorrênciade culpa in eligendo e/ou in vigilando do
Banco.

Por suas razões recursais, sustenta o Reclamado não poder
concordarcom a condenação subsidiária,uma vez queisso seriao
mesmo que condená-lo a pagar os direitos oriundos de uma relação
de emprego daAutora com a empresa ORBRAM,quando jáse
satisfez todo o contrato de natureza cível que manteve com aquela
empresa. Nesse sentido, considera que, ao presente caso, não se aplica
o disposto no Enunciado 331 deste TST, uma vez que este diz que a
responsabilidade subsidiária somente pode ser aplicada quando com-
provada a fraude e a subordinação direta do tomador de serviços, o
que nuncafoi o caso da contrataçãofeita entre oBESC ea OR-
BRAM, conforme restou comprovadonos autos.Insurge-se, ainda,
quanto ao entendimento adotado em relação aos honorários advo-
catícios. Indica contrariedade ao Enunciado 331, item IV, deste TST.
Traz arestos para o cotejo jurisprudencial.

Com relação ao tema em epígrafe, verifica-se que, conforme
se infere da leitura dosautos, a decisãoregional encontra-seem
consonânciacom o item IV do Enunciado331 do TST, segundoo
qual:

"IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte doempregador, implica naresponsabilidade sub-
sidiária do tomador deserviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto a Órgãos da administração di-
reta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicase das sociedades deeconomia mista,
desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)."

Dessa forma,resta tambémconfigurada ahipótese prevista
no art. 896, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, que
dispõe que:

"Estando a decisão recorrida emconsonância com
enunciado da Súmula de Jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, poderá o Ministro Relator, indi-
cando-o,negar seguimentoao recursode revista, aos
embargos, ou ao agravo de instrumento."

Ante o exposto, denego seguimento ao Recurso de Revista,
na forma do art. 896, § 5º, da CLT, uma vez que a decisão recorrida
encontra-seem perfeita harmoniacom o item IV do Enunciado331
do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regionalentendeu devidos à Reclamanteos honorários

advocatícios,por considerarque restarampreenchidos osrequisitos
da Lei nº 1.060/50, condenando o Banco ao pagamento destes.

Pretende o Reclamado demonstrar que tal entendimento con-
traria o disposto nosEnunciados 219e 329,ambos desteTST. Traz
aresto para o cotejo.

Apesar do argumento do Reclamado, neste tópico, a sua
Revistanão mereceprosperar, umavez que adecisão revisandanão
carece de qualquer reparo, por ter sido proferida em sintonia com os
Enunciados 219 e 329 deste TST. Superado o aresto tido por di-
v e rg e n t e .

Dessa forma,resta tambémconfigurada ahipótese prevista
no art. 896, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Por
tal motivo, denego seguimento ao Recurso de Revista, na forma do
art. 896, §5º, da CLT, uma vez quea decisão recorridaencontra-se
em perfeita harmonia com os Enunciados 219 e 329 do TST.

Intimem-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-462.637/98.2 - TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA

LEITE PIRFO
RECORRIDA : ROGÉRIO SANTOS BEMFICA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

D E S P A C H O

Denego seguimentoao recursode revistainterposto, com
fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, porque deserto.

A condenação foi arbitrada em R$10.000,00 (dez mil reais),
fls. 207. O reclamadodepositou o valorde R$2.447,00(dois mil,
quatrocentos equarenta esete reais), fls.215, pararecorrer ordi-
nariamente. Quandoda interposição dorecurso de revista,ele re-
colheu R$2.736,42 (dois mil, setecentos e trinta e seis reais e quarenta
e dois centavos), fls. 247, que, somados ao primeiro depósito, não
alcançam o valor arbitrado à condenação e tampouco corresponde
este valor aoteto estipulado para interposição dorecurso de revista,
que naquela data era de R$5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e três
reais e quarenta e dois centavos), Ato GP 278/97, DJ - 01/08/97.

Assim, estandoo preparodo recursoem desacordocom a
Orientação Jurisprudencial nº139 da C. SDI, destaCorte, a qual
dispõe estar aparte recorrente obrigada a efetuaro depósito legal,
integralmente,em relaçãoa cadanovo recurso,quando asomatória
dos depósitos recursais não atingiremo valor da condenação, nego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-RR-463.232/98.9TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : VILMA FRANCISCA DE LIMA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO SANDOVAL DE FRAN-

ÇA
RECORRIDO : FUNDAÇÃO GOVERNADOR LAME-

NHA FILHO
ADVOGADO : DR. RONALDO FÉLIX DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 19ª Região, por meio do v. acórdão de fls.
77/78, rejeitou a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho.
E, deu provimentoao recurso do Reclamado para,acolhendo a pre-
liminar de prescrição totaldo direito deação, argüida pelo Recor-

rente, extinguir o processo, com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, IV, do CPC, restando prejudicada a Remessa de Ofício.

Inconformado comtal entendimento, aReclamante recorre
de Revista às fls. 81/85. Invoca, ainda, o disposto no artigo 23º da Lei
8.036/90, que preconiza que a prescrição do FGTS é trintenária, pela
prescriçãototal deação pararequerer orecolhimento dosdepósitos
do FGTS. Traz arestos, visandodemonstrar a existência de conflito
jurisprudencial, cujoentendimento éno sentido deque o prazo de
prescrição para pleitear o recolhimento do FGTS é de trinta anos, isso
na vigência dopacto laboral.Encerrandoesse, temo obreiro dois
anos para reclamar o recolhimento.

O exame globaldo presente Recurso deRevista, leva este
Relatora fazer usoda faculdadeprevistana InstruçãoNormativanº
17 deste TST, publicada no DJde 12.01.2000, na forma que se
segue:

O egrégio Regionalconcluiu que a mudançade regime ce-
letista para estatutário,acarreta a cessação darelação de emprego
stritu sensu , passando a fluir o prazo prescricional da data em que
aquela ocorreu. Consignou, ainda, que a Reclamante em 13.03.91
passou ater vínculo de natureza estatutária,cessada arelação de
emprego no molde celetista. Assim, a partir da data acima indicada,
iniciou-se o curso do biênio prescricional deque trata o art. 7º,
XXIX, a, da CF/88.

Ocorre que, sobrea matériaem questão, aC. SDI. firmou
seu entendimento na Orientação Jurisprudencial nº 128, cujo po-
sicionamentoé nosentido deque a transferênciado regimejurídico
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienala partir da mudançade re-
gime.

Cabe ressaltar que a mudança do regime jurídico, deu-se pela
edição do DecretoGovernamental nº 34.876, de 13/03/91;e a in-
terposição da ação ocorreu em 26/03/96, após o transcurso do biênio
legal.

Ante o exposto, com base no art.896, § 5º, da CLT, c/c a
Instrução Normativanº 17/2000 doC. TST, nego seguimento ao
recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-463.335/1998.5 - TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTES : ARTUR BORGES E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CORONEL BICACO
ADVOGADO : DR. CLEI ANDRÉ DALMOLIN MOTA

D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto pelos reclamantes às
fls. 465/475contra ov. acórdão regionalproferido àsfls. 453/463,
que, examinando aremessaoficial, reformoua v. decisãoprimária
para, acolhendo a argüição de prescrição, decretar a extinção do
processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do
CPC, em relação aos reclamantes que ora interpõe recurso de re-
vista.

Todavia o recurso de revista não tem condições de prosperar,
porque deserto.

A r. sentençaàs fls. 439 arbitrou a condenaçãoem
R$10.000,00 (dez mil reais) e custas em R$200,00 (duzentos reais).

Da r. decisão de primeirograu não houve interposição de
recurso ordinário.Entretanto, sucumbenteo Município na demanda,
cabível o reexame da sentença, a teor do Decreto-Lei nº 779/69, que
foi examinado pelo Eg. Tribunal Regional da 4ª Região, que entendeu
pela reformada sentençareduzindo ovalor da condenação para
R$5.000,00 (cinco mil reais), para os fins legais.

Todavia, quando da interposição do recurso de revista, os
reclamantes não recolheram as custas processuais devidas conforme o
disposto no § 4º do art. 789 da CLT.

Assim, estando opreparo do recurso emdesacordo com o
que dispõe odispositivo legal acimacitado, nego seguimentoao
recurso de revista com fulcro no § 5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
JUIZ CONVOCADO

PROC. Nº TST-RR-466.280/1998.3 - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS
ADVOGADO : DR. ROBERTO FLORÊNCIO SOARES

DA CUNHA
RECORRIDO : MAURO AZEVEDO FILHO
ADVOGADO : DR. IVAN SANT'ANNA RAMALHO
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D E S P A C H O

Compulsandoos autos,constata-seque dois reclamantes
apresentaram a reclamatória trabalhista. Conforme petição inicial fo-
ram qualificados os senhores MAURO AZEVEDO FILHO e MA-
NOEL ATAÍDE DE SOUZA , que assumiram a condição de li-
tisconsortes ativos.

Considerando que não houve exclusão de nenhum dos re-
corridos até a interposição do recurso de revista pela reclamada, ora
recorrente, determino àSecretaria a reautuação dofeito para que
conste esse dado relevante, anotando-se, em conseqüência, como Re-
corridos MAURO AZEVEDO FILHO e OUTRO .

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.

Brasília-DF, 12 de dezembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-RR-467.535/98.1 - TRT-12ª REGIÃO

RECORRENTE : AUTO VIAÇÃO RAINHA LTDA.
ADVOGADO : DR. LAERTES NARDELLI
RECORRIDO : ANTÔNIO CECHET
ADVOGADO : DR. JOSÉ DAILTON BARBIERI

D E S P A C H O

Denego seguimentoao recursode revistainterposto, com
fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, porque deserto.

A condenação foi arbitrada em R$ 8.000,00 (oito mil reais),
fls. 85. A reclamada depositouo valor de R$ 2.450,00(dois mil,
quatrocentos e cinqüenta reais), fls. 64, para recorrer ordinariamente.
Quando da interposiçãodo recurso derevista ela recolheuR$
2.734,00(dois mil, setecentos etrinta e quatro reais),fls. 94, que,
somados aoprimeiro depósito, nãoalcançam o valorarbitrado à
condenação e tampouco corresponde este valor ao teto estipulado para
o recurso de revista, que naquela data era de R$ 5.183,42 (cinco mil,
cento eoitenta e trêsreais e quarentae dois centavos),Ato GP
278/97, DJ 01/08/97.

Assim, estandoo preparodo recursoem desacordocom a
Orientação Jurisprudencial nº139 da C. SDI, destaCorte, a qual
dispõe estar aparte recorrente obrigada a efetuaro depósito legal,
integralmente,em relaçãoa cadanovo recurso,quando asomatória
dos depósitos recursais não atingiremo valor da condenação, nego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO CORRÊA DA
VEIGA
Relator

PROC. Nº TST-RR-470.306/98.3TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MACROPLASTIC - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDA : SÔNIA APARECIDA PAIVA
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO BORGES PUNDECK

D E S P A C H O

O Egrégio TRT da 9ª Região, por meio do v. acórdão de fls.
265/275, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pela
Reclamada,para determinaros descontosprevidenciários efiscais,
mês a mês, observados os limites de contribuição. Por outro lado, deu
provimento ao Recurso Ordinário Adesivo da Reclamante, para acres-
cer à condenaçãoa dobra dadiferença salarialrelativa ao mêsde
junho/94 epara determinarque a épocaprópria paraincidência da
correção monetária é a do próprio mês trabalhado.

Embargos Declaratórios opostos pela Reclamada às fls.
278/280, aosquais o Regionaldecidiu negar provimentoàs fls.
283/285.

Inconformada, a Reclamada recorre de Revista às fls.
288/294, insurgindo-se quantoao entendimentoadotado acercada
aplicação da correção monetária. Colaciona arestos para o conflito
jurisprudencial.

Ocorre, que sobre talmatéria a colenda SDIdesta Corte
Superior cristalizou o seu entendimento na Orientação Jurisprudencial
nº 124 que diz:

" CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. AR T.
459, CLT. (INSERIDO EM 20.04.1998)
O pagamento dossalários até o 5º diaútil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços."

Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda
encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e
predominante desteTST e que o recurso lograconhecimento pela
alínea a do art. 896 da CLT (os arestos de fls. 290/292), concluo
configurada a hipótese prevista no § 1º do art. 557 do CPC.

Ante o exposto, com base no § 1º do art. 557 do CPC c/c a
Instrução Normativa nº 17 do TST, dou provimento ao Recurso para
determinar que a correção monetária dos débitos trabalhistas seja
aplicada a partir do 6º dia útil do mês subseqüente ao da prestação do
serviço.

Intime-se as partes.
Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

C E R T I D Õ E S DE J U L G A M E N T O
Intimação de conformidade com o caput do art 3º da Resolução

Administrativa 736/2000.
Processo: AIRR - 681832 / 2000-4 TRT da 1a. Região 2ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO POUBEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLÁUDIOPAES DA COS-

TA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA- COMLURB
ADVOGADA : DR(A). VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo.
Ministro JoséLuciano de CastilhoPereira, presentes aExma. Juiza
Convocada Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro JoséSim-
pliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unani-
midade,dar provimentoao agravode instrumento,determinando-se
que o recursode revista respectivo seja submetidoa julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de dezembro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

Processo:AIRR - 671624 /2000-9 TRT da 9a. Região (2ªTur-
ma)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). DIOGO FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TIAGO SANTANA
ADVOGADO : DR(A). ADEMAR BARROS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes a Exma. Juiza Convocada
Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes ea Exma. ProcuradoraRegional doTrabalho,
Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

Processo: AIRR -690822 / 2000-0 TRT da 12a. Região (2ª Tur-
ma)

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OLAVO RIGON FILHO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON ROBERTO ALVES
ADVOGADA : DR(A). ELÍDIA TRIDAPALLI

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes a Exma. Juiza Convocada
Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes ea Exma. ProcuradoraRegional doTrabalho,
Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

Processo: AIRR - 693337 / 2000-5 TRT da 7a. região (2ª turma)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
DO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ-
CABEC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON FERREIRA DE ALCÂNTA-
RA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO RUBENS CORDEIRO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
JoséLuciano deCastilho Pereira, Relator, presenteso Exmo. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma. Juíza Con-
vocada Anélia LiChum e a Exma. ProcuradoraRegional do Tra-
balho, Dra. Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recursode revista respectivo seja submetidoa julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 21 de novembro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

Processo: AIRR - 695656 / 2000-0 TRT da 5a. região (2ª turma)
Complemento: Corre Junto com AIRR - 695657/2000-3

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES URBA-
NOS DE SALVADOR - TRANSUR (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO LUÍS SANTOS SANTANA
ADVOGADA : DR(A). DANIELA CORREIA TORRES

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes a Exma. Juiza Convocada
Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes ea Exma.Subprocuradora-Geral doTrabalho,
Dra. Samira Prates de Macedo, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de novembro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

Processo: AIRR -708450 / 2000-9 TRT da 15a. Região (2ª Tur-
ma)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR(A). WAGNER ELIAS BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DE CARVALHO MATILE
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-

RUDA ZANELLA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
JoséLuciano deCastilho Pereira, Relator, presenteso Exmo. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma. Juíza Con-
vocada Anélia LiChum e a Exma. ProcuradoraRegional do Tra-
balho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

Processo:AIRR - 716507 /2000-1 TRT da 4a. Região (2ªTur-
ma)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARMEM FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
A G R AVA D O ( S ) : ADHEMAR LORENZEN
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
JoséLuciano deCastilho Pereira, Relator, presenteso Exmo. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma. Juíza Con-
vocada Anélia LiChum e a Exma. ProcuradoraRegional do Tra-
balho, Dra. Márcia Raphanelli de Brito, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

Processo: AIRR - 738440 / 2001-3 TRT da 9a. região (2ª turma)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REINALDO GARCIA LEAL
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
JoséLuciano deCastilho Pereira, Relator, presenteso Exmo. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma. Juíza Con-
vocada Anélia LiChum e a Exma. ProcuradoraRegional do Tra-
balho, Dra. Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recursode revista respectivo seja submetidoa julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 21 de novembro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma
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PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 1a. Sessão Ordinária da 2a. Turma do
dia 06 de fevereiro de 2002 às 09h00

Processo: AG-RR - 434685 / 1998-9 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO L. TEXEIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LOURDETE GILONNA SORIANO DE

MELLO E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA
Processo: AIRR - 647112 / 2000-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 647113/2000-0

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ UBIRACI ROCHA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA MIRANDA MA-

GALHÃES E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL GONÇALVES SERRA
Processo: AIRR - 647113 / 2000-0 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 647112/2000-6

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA MEIRA AB-
NADER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA MIRANDA MA-
GALHÃES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL GONÇALVES SERRA
Processo: AIRR - 669032 / 2000-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). BERENICE FERRERO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DA SILVA E SOUZA
ADVOGADO : DR(A). RONALDO BATISTA DE

ABREU
Processo: AIRR - 692590 / 2000-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 692591/2000-5

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCIA RODRIGUES DOS
SANTOS E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
Processo: AIRR - 692591 / 2000-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 692590/2000-1

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
Processo: AIRR e RR - 695244 / 2000-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEI-
DA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CARLOS OTAVIANO DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA
Processo: AIRR - 702603 / 2000-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍTI-
MOS E ACIDENTES- COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO NEVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARILISE NIED
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GREGORY GIARET-

TA
Processo: AIRR - 705434 / 2000-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NOVO
TEMPO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALVES FARIAS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉSAR ROCHA
Processo: AIRR - 705761 / 2000-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). NELSON HENRIQUEREZENDE

PEREIRA
Processo: AIRR - 709699 / 2000-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O ( S ) : ZILMA MARIA SOUZA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA
Processo: AIRR - 709947 / 2000-3 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL CHAVES PEREIRA NETO E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUC-
CHESI RAMACCIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADOR : DR(A). RUBEM FRANCISCO DE JESUS
Processo: AIRR - 711892 / 2000-9 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO RODRIGUES RICAR-
DI NETO

A G R AVA D O ( S ) : IVETE LEÃO DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). ISA MARIA CORRÊA DE ARAÚ-

JO
Processo: AIRR - 714299 / 2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE DE CASTRO ACCIOLY
ADVOGADA : DR(A). SUELY SOUZA LIMA DE ME-

DEIROS
A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PONTES DIAS
Processo: AIRR - 720119 / 2000-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA FERREIRA

LEITE
Processo: AIRR - 725531 / 2001-1 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE LATICÍNIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GLÁUCIO VEIGA
A G R AVA D O ( S ) : TEREZA LUZIA SILVA DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR(A). WALDIR DE OLIVEIRA PEREI-

RA DE LYRA

Processo: AIRR - 730171 / 2001-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO DA CRUZ PEDRA
ADVOGADO : DR(A). MAURO LÚCIO SABINO SILVA
Processo: AIRR - 734549 / 2001-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO JORGE SANTOS DE

M ATO S
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS PALHETA
ADVOGADO : DR(A). HILDENIR HELKER DE

AGUIAR FRANCO
Processo: AIRR - 737654 / 2001-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LENI APARECIDA CARANGE PATRO-
CÍNIO

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR DE MATTOS
GONÇALVES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
Processo: AIRR - 738423 / 2001-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO RODRIGUES DE MELO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA CURITIBA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIO DE LIMA BRAGA
Processo: AIRR - 738441 / 2001-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : LUDIMERI ANTÔNIO RODRIGUES BA-
R E T TA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA
VAZ DA SILVA

Processo: AIRR - 738471 / 2001-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA OCCHIONI MOLTER
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MACHADO SOBRI-

NHO
Processo: AIRR - 738559 / 2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMEN-
TA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR GILBERTO SASSA
ADVOGADO : DR(A). ERALDO FÉLIX DA SILVA
Processo: AIRR - 739339 / 2001-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO GOMES
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DOMINGOS ERRE-

RIAS LOPES
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

MARINGÁ
ADVOGADO : DR(A). ZENO SIMM
Processo: AIRR - 739342 / 2001-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CATARINO JOSÉ BON
ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO VIEIRA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
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ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

Processo: AIRR - 739397 / 2001-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VERGNIAUD GONÇALVES CHAVES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO XIMENES APOLIA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). CHRISTIANE DE MATTOS W.

RODRIGUES

Processo: AIRR - 739398 / 2001-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ RAMOS DINIZ E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARLA SUEDY RODRIGUES

ESCUDERO

Processo: AIRR - 740177 / 2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO TEZIN CAR-
MONA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DOMINGUES DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). ADHEMAR MARTINS GODOY

Processo: AIRR - 741762 / 2001-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ RODRIGUES SE-
DREZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ERONY DE FREITAS DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR(A). IRENEU JOSÉ HAMESTER

Processo: AIRR - 742587 / 2001-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DR(A). GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : AMAURI MEDINA
ADVOGADO : DR(A). ELISEU MÂNICA

Processo: AIRR - 742607 / 2001-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JUVENAL FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CARLOS KEPPLER

Processo: AIRR - 743393 / 2001-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WANDECK JOSÉ MARTINS
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO GOMES SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR - 743627 / 2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : IVAIR DO LINO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). CARMÉLIA CARDOSO FERREI-

RA

Processo: AIRR - 743631 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA NONATO
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR RODRIGUES DUARTE JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR(A). DECILIO TRISTÃO NETTO

Processo: AIRR - 744503 / 2001-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CLENYR BENEDETTI CAPITA-
NI

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCI-
M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). SANDRO DOMENICH BARRA-

DAS

Processo: AIRR - 744507 / 2001-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA PADOVANI TAVOLA-
RO SALEK

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VÍTOR DE FARIAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALVES DE SOUZA

Processo: AIRR - 744520 / 2001-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARTA APARECIDA LEITE DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : LUCILENE DE CASTRO FORNANZIN
ADVOGADO : DR(A). MYLTON MIGLIORANZA FI-

LHO

Processo: AIRR - 744523 / 2001-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ODOIR MORENO MATURANA
ADVOGADA : DR(A). OTHILIA SIQUEIRA RIBEIRO

Processo: AIRR - 745566 / 2001-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO RODOLFO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ANEDINA GONSALVES DE

FA R I A
ADVOGADO : DR(A). NILTON SIMÕES FERREIRA

Processo: AIRR - 746259 / 2001-4 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO JOSÉ MAIA GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). WACIM BALLOUT
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR - 747357 / 2001-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADA : DR(A). GIOVANNA TOSCANO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE

SOCIAL - BRASILETROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HUMBERTO REIS NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MIRANDA DOS SANTOS E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS

Processo: AIRR - 747484 / 2001-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOT-
TO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES CEREJO
ADVOGADO : DR(A). EDILSON CARLOS DE ALMEI-

DA
Processo: AIRR - 747978 / 2001-4 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO SERRA DOURADA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). ISONEL BRUNO DA SILVEIRA

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO MUSICAL DE GOIÂNIA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO ATLÂNTIDA FM DE BRASÍLIA

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO ATIVIDADE FM LTDA.
Processo: AIRR - 747982 / 2001-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA ROCHA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). WYLLEN JOSÉ FONTES
Processo: AIRR - 748252 / 2001-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO TAVARES NEVES
ADVOGADO : DR(A). ERTULEI LAUREANO MATOS

Processo: AIRR - 748304 / 2001-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR(A). JURANDIR GOMESDE CARVA-
LHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO SCAPOLATEMPORE
BERNI

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE DE SOUZA MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

Processo: AIRR - 748316 / 2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊX-
TIL

ADVOGADO : DR(A). DURVAL EMÍLIO CAVALLARI
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON BENIGNO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). IVETE SANTANA DE DEUS
Processo: AIRR - 749739 / 2001-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA HORN
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO BITTENCOURT DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN
Processo: AIRR - 749746 / 2001-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ RODRIGUES SE-
DREZ

A G R AVA D O ( S ) : IONE DA ROSA
ADVOGADA : DR(A). ALZENIRA CARLOS DE CASTI-

LHOS
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Processo: AIRR - 750594 / 2001-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NORIVAL TADEU BALLE
ADVOGADO : DR(A). JOUBER NATAL TUROLLA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAMIDES G. SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-

RACU S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: AIRR - 751006 / 2001-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR MILITÃO MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO PIZETTA
A G R AVA D O ( S ) : SEG- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES S.A.

Processo: AIRR - 752496 / 2001-4 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DABEL - DISTRIBUIDORA AMAPAEN-
SE DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSVALDINO SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO BRITO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). CLEIDE ROCHA DA COSTA

Processo: AIRR - 753083 / 2001-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : NARA REGINA DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MARTINS DE MACE-

DO

Processo: AIRR - 753087 / 2001-8 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOCALIZA RENT A CAR (ITACAR LT-
DA.)

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO SÁVIO DE C. AL-
BERGARIA BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ORTMAN DE VASCONCE-
LOS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ILMA RAMOS SANTOS FAL-
CÃO

Processo: AIRR - 753179 / 2001-6 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO FIGUEIREDO DE JE-

SUS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO FIGUEIREDO DE JE-

SUS
A G R AVA D O ( S ) : EDMÉIA DE LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS TADEU REIS BOR-

GES

Processo: AIRR - 753649 / 2001-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 753650/2001-1
Complemento: Corre Junto com RR - 753651/2001-5

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). VOLGRAN CORREIA LIMA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : NILSON LISBOA DA HORA
ADVOGADO : DR(A). ROMERO CÂMARA CAVAL-

CANTI

Processo: AIRR - 753650 / 2001-1 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 753649/2001-0
Complemento: Corre Junto com RR - 753651/2001-5

A G R AVA N T E ( S ) : BANORTE PATRIMONIAL S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). VOLGRAN CORREIA LIMA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : NILSON LISBOA DA HORA
ADVOGADO : DR(A). ROMERO CÂMARA CAVAL-

CANTI
Processo: AIRR - 754290 / 2001-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 754291/2001-8

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BONESI MAIOLI
ADVOGADA : DR(A). ALINE FABIANA CAMPOS PE-

REIRA
Processo: AIRR - 754291 / 2001-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 754290/2001-4

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO BONESI MAIOLI
ADVOGADO : DR(A). ARARIPE SERPA GOMES PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : TRIAGEM - ADMINISTRAÇÃO DE SER-

VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ENGE-RIO ENGE-

NHARIA E CONSULTORIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR BENGHI DEL CLARO
A G R AVA D O ( S ) : ENERCONSULT ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.

ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

Processo: AIRR - 755065 / 2001-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO COMÉRCIO E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BRAGA DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DA ROCHA LEITE
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO DE CARVALHO
Processo: AIRR - 755974 / 2001-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CABRAL CORRETAGEM DE IMÓVEIS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MURILO HERRERA SI-
MÕES

A G R AVA D O ( S ) : ERADIR DOS SANTOS FRANÇA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIA SILENE DE FREITAS

JORDÃO
Processo: AIRR - 760277 / 2001-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON ROSELO MOTA SALAZAR E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MYRIAM COSTA CARVALHO
NOGUEIRA

Processo: AIRR - 764019 / 2001-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGRE-
DIENTES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). POLICÁCIA RAISEL
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

Processo: AIRR - 772819 / 2001-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E ( S ) : LOWE LINTAS & PARTNERS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALFONSO DE BELLIS
A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO MOREL
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA CARVALHO DA

M O T TA

Processo: AIRR e RR - 802638 / 2001-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA
BOMFIM

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA INÊS DE ASSIS CORDEIRO

ADVOGADO : DR(A). OTHÓRGENES BRANDÃO

Processo: RR - 225394 / 1995-8 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

Processo: RR - 365036 / 1997-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR(A). LILIAN MACEDO CHAMPI

GALLO
RECORRIDO(S) : WALDIR DE AZEVEDO CUNHA
ADVOGADO : DR(A). EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO

Processo: RR - 366803 / 1997-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ITAJUÍ ENGENHARIA DE OBRAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). IVAN SÉRGIO TASCA
RECORRIDO(S) : NILO MENDES FONTES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FACHINI JÚNIOR

Processo: RR - 367013 / 1997-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO BARROSO
ADVOGADO : DR(A). REINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

C A RVA L H O

Processo: RR - 368361 / 1997-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : WILMAR PEREIRA GUIMARÃES E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
ADVOGADO : DR(A). CIRINEU ROBERTO PEDROSO

Processo: RR - 368940 / 1997-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR CAPOZZOLI
ADVOGADA : DR(A). RUTH D'AGOSTINI

Processo: RR - 370827 / 1997-8 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROSEMIR ZAPPELLINI
ADVOGADO : DR(A). EDÉSIO FRANCO PASSOS
RECORRIDO(S) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ DE BORBA
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Processo: RR - 378555 / 1997-9 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADORA : DR(A). ADRIANE ARNT HERBST
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE AZAMBUJA

PA H I M
RECORRIDO(S) : MÁRIO SÉRGIO WEISS
ADVOGADO : DR(A). GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

Processo: RR - 382534 / 1997-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

RECORRIDO(S) : JORGE GERÔNIMO CUNHA E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA
BRASIL

Processo: RR - 384779 / 1997-5 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA SARAIVA
ADVOGADO : DR(A). EVERTON PACHECO SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO

Processo: RR - 385762 / 1997-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉLUÍS FONTOURA DE AL-

BUQUERQUE
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA

DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR - 386193 / 1997-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA AMARO SAN
M A RT I N

ADVOGADA : DR(A). CARLA RAQUEL XAVIER COU-
TO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : NELSON ADOLPHO ROQUE DELLA-
MEA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES

COELHO

Processo: RR - 388221 / 1997-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO-
LÚVEL

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA BENGHI
RECORRIDO(S) : VANDERLEI DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). LIANA YURI FUKUDA

Processo: RR - 389835 / 1997-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA
FUNDAÇÃO EDUCAR

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

RECORRIDO(S) : ONÉLIA ALVES DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). TANIA REGINA AMORIM DE

M AT TO S

Processo: RR - 390263 / 1997-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
RECORRIDO(S) : DANIEL MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS

Processo: RR - 390266 / 1997-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRIGORÍFICOSÃO JOÃO- COMÉRCIO
DE CARNES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGERIO ANDRADE MIRAN-
DA

RECORRIDO(S) : ROBERTO MOREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALVES ESTEVES

Processo: RR - 391227 / 1997-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS ALBERTO DANTAS
DA FONSECA COSTA COUTO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

RECORRIDO(S) : JOSÉ PÉRICLES COUTO ALVES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS

PA S S O S

Processo: RR - 392222 / 1997-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS BORGES CHASTRI-
NET GUIMARÃES

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -
BANEB

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

Processo: RR - 393378 / 1997-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEODO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). GUARACI FRANCISCO GON-
Ç A LV E S

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO FENIX LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELMO NASCIMENTO DA SIL-

VA

Processo: RR - 396422 / 1997-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BARBOSA DE OLI-
VEIRA MELLO

RECORRIDO(S) : OSMAR ANTÔNIO RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO RIBEIRO DANTAS

Processo: RR - 397986 / 1997-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO ALVES DE CAMAR-
GO NETO

RECORRIDO(S) : RUI ROBERTO MACIEL
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

Processo: RR - 399442 / 1997-9 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TAGUATUR-TAGUATINGA TRANSPOR-
TES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO BORGES SAMPAIO
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RIVADAVIA SOARES DO NASCIMEN-
TO ARAÚJO

Processo: RR - 402142 / 1997-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AMARAL FILHO
RECORRIDO(S) : ROBERTO PINHEIRO PIMENTEL E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI
Processo: RR - 402172 / 1997-4 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO JORGE CAVALCANTE

S I LVA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDVALDO CORDEIRO DOS

S A N TO S
Processo: RR - 402605 / 1997-0 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PESSÔA LIMA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS
ADVOGADO : DR(A). ELMANO SANTOS BASTOS
RECORRIDO(S) : MARIA DOS ANJOS DA SILVA FERREI-

RA
ADVOGADO : DR(A). HERMETO MÜLLER
Processo: RR - 403402 / 1997-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BIANCA CÓCARO
VA L E N T E

RECORRIDO(S) : ERNANI DO NASCIMENTO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). JOSÉ MARIA DE PAULA LO-

PES
Processo: RR - 404640 / 1997-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON-
GAS S.A. - PRODASA

ADVOGADO : DR(A). ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SIDINEI CARMONA
ADVOGADO : DR(A). ITACIR JOAQUIM DA SILVA
Processo: RR - 405254 / 1997-7 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ANILDSON MENEZES SILVA
RECORRIDO(S) : ANIVALDO ANCELMO DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ALEXSANDRE VICTOR LEITE

P E I X O TO
Processo: RR - 406530 / 1997-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MENDES JÚNIOR MONTAGENS E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MIRIAM REZENDE SILVA MO-
REIRA

RECORRIDO(S) : ELÍ CARLOS FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA

CASTRO
Processo: RR - 406755 / 1997-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PAULINO TSURUO SAKAGUTI
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ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO KOITI OTA
RECORRIDO(S) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -

CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MIRANDA MENDES
Processo: RR - 407939 / 1997-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA MARIA NEUMANN
RECORRIDO(S) : LUCIANA SCHWERT APOLO
ADVOGADO : DR(A). NEY SILVEIRA DA ROSA
Processo: RR - 407996 / 1997-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-
ÇÃO DO RIO DE JANEIRO -
CEHAB/RJ

ADVOGADA : DR(A). SANDRA HELENA DA SILVA
TRINDADE

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ FELICÍSSIMO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). DIRCE ALVES DE AZEVEDO
Processo: RR - 408202 / 1997-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRENTE(S) : MÁRIO COELHO TUBINO
ADVOGADO : DR(A). HUGO DE VASCONCELLOS NE-

TO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADA : DR(A). IZANE MOREIRA DOMINGUES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo: RR - 414855 / 1998-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
RECORRIDO(S) : GESSI VIANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR BUSNELLO
Processo: RR - 416932 / 1998-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARTINS MAU-

RÍCIO
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO CESAR BARRETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
Processo: RR - 418452 / 1998-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SANTOS SILVA
RECORRIDO(S) : ADILSON DE SOUZA GALLO E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
Processo: RR - 422886 / 1998-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S.A. - BICBANCO

ADVOGADO : DR(A). KARINE SIMONE PUFAHI
RECORRIDO(S) : JANE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADO : DR(A). ISAÍAS ZELA FILHO
Processo: RR - 424494 / 1998-1 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RUY SALATHIEL DE ALBU-

QUERQUE E MELLO VENTURA
RECORRIDO(S) : LUCIANO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Processo: RR - 425377 / 1998-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA ROSSIPEREI-
RA

RECORRIDO(S) : MARCELO SANTOS REIS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO SELANO

BACELLAR
Processo: RR - 427163 / 1998-7 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO XAVIER DA COSTA
RECORRIDO(S) : MARIA DAS NEVES ALVES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO RAMOS DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AROEIRAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ULISSES DE LYRA
Processo: RR - 437216 / 1998-8 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI-
TAS EVANGELISTA

RECORRIDO(S) : NOEMIA SEVERINO DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ERIVAN TAVARES GRAN-
GEIRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AROEIRAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ULISSES DE LYRA
Processo: RR - 437254 / 1998-9 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO FAVILLA DE MENDON-
ÇA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CASTELO
ADVOGADA : DR(A). MERCÊDES LUZÓRIO
RECORRIDO(S) : VALTEIR CÂNDIDO
ADVOGADO : DR(A). NICOLAU RIZZO
Processo: RR - 438060 / 1998-4 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI-
TAS EVANGELISTA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AROEIRAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ULISSES DE LYRA
RECORRIDO(S) : EXPEDITA DE SOUZA MOURA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ALENCAR E SILVA FI-

LHO
Processo: RR - 438146 / 1998-2 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREI-
TAS EVANGELISTA

RECORRIDO(S) : MARIA BRILHANTE DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO NETO ROCHA SAR-

M E N TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO

PEIXE
ADVOGADO : DR(A). GERSON DOMINGOS DE ALBU-

QUERQUE
Processo: RR - 438858 / 1998-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : MARIA DAL VA NUNES TSUCHIYA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO-

CHA
Processo: RR - 441451 / 1998-8 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA FERREIRA MURI-
CI

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MIGUEL GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-
BEIRA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO WGERLES BEZER-
RA MAIA

Processo: RR - 441454 / 1998-9 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : ADOLFO LOPES
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO TÉRCIOVIANA BE-

ZERRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUIXADÁ
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA CLERLENE ALMEI-

DA DO CARMO

Processo: RR - 441456 / 1998-6 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO PINTO DA FONSECA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MIGUEL GONÇAL-

VES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-

BEIRA
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO WGERLES BEZER-

RA MAIA

Processo: RR - 441457 / 1998-0 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CRATEÚS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO IONE PEREIRA LI-

MA
RECORRIDO(S) : AUCIMÁRIA SANTOS MACHADO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CARDOSO

SOARES

Processo: RR - 441459 / 1998-7 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO MENDES DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA
ADVOGADO : DR(A). EMMANUEL PINTO CARNEIRO

Processo: RR - 441460 / 1998-9 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA CLERLENE ALMEI-

DA DO CARMO
RECORRIDO(S) : MUNICIPIO DE IBARETAMA
ADVOGADO : DR(A). LUCAS EVANGELISTA DE SOU-

SA NETO
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Processo: RR - 443684 / 1998-6 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ALPINIANO DO PRADO LOPES
RECORRIDO(S) : LILIANA MARIA CORREIA
ADVOGADO : DR(A). AMAURI JOSÉ DE SOUZA MO-

RAES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PORTO CALVO
ADVOGADO : DR(A). JACKSON FARIAS SANTOS
Processo: RR - 443685 / 1998-0 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). DANIELA RIBEIRO MENDES
NICOLA

RECORRIDO(S) : BELINDA HOLANDA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MOACIR SANTANA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMA-

RES
ADVOGADO : DR(A). ERIBERTO LINS BEZERRA
Processo: RR - 443808 / 1998-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DESANTA CA-
TARINA S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : MARIA INÁCIA BERNARDES
ADVOGADO : DR(A). GILSON GENÉSIO DOS SAN-

TO S
Processo: RR - 449789 / 1998-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-
RANDA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
RECORRIDO(S) : WILTON GONÇALVES TORRES
ADVOGADA : DR(A). CARMEN LÚCIA RODRIGUES

DE BARROS BRAGA
Processo: RR - 450223 / 1998-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : RUDECINDO ELISEU DURE
ADVOGADO : DR(A). RUY HOYO KINASHI
Processo: RR - 451138 / 1998-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : NOVA SANTA MÁQUINAS E FERRA-
MENTAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARGEMIRO AMORIM
RECORRIDO(S) : ALVARO SPOLAORE
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO CAUDURO
Processo: RR - 453017 / 1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS GONÇALVES LI-
MA

RECORRIDO(S) : DIONE MARIA ALCÂNTARA SALLES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
Processo: RR - 454707 / 1998-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES BELO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI-
GUES DE MENEZES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO DO RAMO PINHEI-

RO BRASIL

Processo: RR - 454708 / 1998-3 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : DAMIANA COSTA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO NETO ROCHA SAR-

M E N TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO

PEIXE
ADVOGADO : DR(A). GÉRSON DOMINGOS DE ALBU-

QUERQUE

Processo: RR - 458807 / 1998-0 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA MALDONA-
DO

RECORRIDO(S) : CHARLES GARRIDO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO DE PAIVA OLIVEI-

RA

Processo: RR - 459104 / 1998-8 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS
N E TO

RECORRIDO(S) : ELZA MARIA DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍLIO BESSA DE DEUS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ADVOGADO : DR(A). JUAREZ JUNIOR DE LIMA

Processo: RR - 459650 / 1998-3 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-

CUÁRIA DO CEARÁ - EPACE
ADVOGADO : DR(A). MAURO GOMES CASTELO

Processo: RR - 459893 / 1998-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
RECORRIDO(S) : JOÃO PINTO DE LIMA FILHO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO SENRA

Processo: RR - 460932 / 1998-8 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADA : DR(A). SMILA CARVALHO CORRÊA

DE MELO
RECORRIDO(S) : DIOGO FELIPE DIAS
ADVOGADO : DR(A). MÚCIO EMANUEL FEITOSA

FERRAZ

Processo: RR - 461034 / 1998-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : MÁRCIA REGINA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

Processo: RR - 461399 / 1998-4 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : ARDUINO MARCHIOLLI
ADVOGADO : DR(A). JOB GONSALVES FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ADVOGADA : DR(A). CARLA SALETE PEREIRA FIS-

CHER

Processo: RR - 461472 / 1998-5 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BONFIM FILHO
RECORRIDO(S) : MARIA LECI ROCHA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MILTON SOARES DE MELO

Processo: RR - 462562 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : ALTAMIRO ANTUNES
ADVOGADO : DR(A). HILDO PEREIRA PINTO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL - SISTEL
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR PORTELLA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

Processo: RR - 462923 / 1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : LEVINO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL THEODORO MOREI-

RA

Processo: RR - 463457 / 1998-7 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ GONÇALVES DO CANTO
ADVOGADO : DR(A). TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

Processo: RR - 463948 / 1998-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : DÉBORA HARONN
ADVOGADO : DR(A). MARCELO CARLOS LEITE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ATIBAIA
ADVOGADO : DR(A). RAUL PEREIRA RAMOS

Processo: RR - 465435 / 1998-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : JAURY MACIEL DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO CÉSAR MEDEIROS

Processo: RR - 466097 / 1998-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO MARCOSBRIA-

NEZI
RECORRIDO(S) : SUZANA LOURDES CASAGRANDE
ADVOGADO : DR(A). IVAN PAROLIN FILHO

Processo: RR - 466135 / 1998-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : SILVIO MARIANO DE ALMEIDA E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA KONRADT PEREIRA
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Processo: RR - 467491 / 1998-9 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO(S) : JULIO CESAR QUITIBA CARNEIRO
BRANDÃO

ADVOGADO : DR(A). ÉLIO CARLOS DA CRUZ FI-
LHO

Processo: RR - 467524 / 1998-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOSRABELLO SOA-
RES

RECORRIDO(S) : GLEISSON APARECIDO FERREIRA

Processo: RR - 467983 / 1998-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASILS.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR(A). ÍTALO TELES CAETANO
RECORRIDO(S) : MAURO FERREIRA ALVES
ADVOGADO : DR(A). NELSON HENRIQUE REZENDE

PEREIRA

Processo: RR - 467984 / 1998-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA E

OUTROS
RECORRIDO(S) : OSVANILSON COELHO MONTEIRO
ADVOGADA : DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

Processo: RR - 468608 / 1998-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : PAN AMERICANA S.A. INDÚSTRIAS
QUÍMICAS

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO DE TOLEDO
RECORRIDO(S) : JORGE DE SOUZA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). AFONSO HENRIQUE VIDIGAL

BOTELHO DE MAGALHÃES

Processo: RR - 469473 / 1998-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : VICENTE DONIZETE LOURENÇO
ADVOGADO : DR(A). MAURO THIBAU DA SILVA AL-

MEIDA

Processo: RR - 470855 / 1998-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE BORBA
RECORRIDO(S) : MARLI TEREZINHA FRONZA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ARALDI SOMMA-

R I VA

Processo: RR - 471823 / 1998-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
RECORRIDO(S) : MAJORE SCHOENAU FRANÇA
ADVOGADA : DR(A). MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

Processo: RR - 473099 / 1998-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARCOPOLO S.A.
ADVOGADO : DR(A). RENATO DOMINGOS ZUCO
RECORRIDO(S) : DONATO DE COSTA
ADVOGADO : DR(A). JANAÍNA ALBERTI

Processo: RR - 473320 / 1998-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : MARIA DA GRAÇA BARBOSA CEPPA
ADVOGADA : DR(A). GLEISE MARIA INDIO E BAR-

T I J O T TO
RECORRIDO(S) : PETROFLEX - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREZ DE RESENDE
Processo: RR - 473474 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : EDSON MARTINS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
Processo: RR - 474031 / 1998-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : JORGE ANTÔNIO CORREA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR VERGARA DE ALMEI-

DA MARTINS-COSTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Processo: RR - 474552 / 1998-8 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA MILET DE CAR-

VALHO NEVES
Processo: RR - 475669 / 1998-0 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : LUIZ EDUARDO AZEVEDO OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARMO MARTINS
Processo: RR - 476651 / 1998-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA ROLANTENSE LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DA SILVA
PERES

RECORRIDO(S) : NELY ARAÚJO ESCOTO
ADVOGADO : DR(A). ELTON BONFADA
Processo: RR - 476744 / 1998-4 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RENALDO CAMILO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS LOPESDE MO-

RAES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO

DE ALAGOAS - FUSAL
ADVOGADO : DR(A). JEFERSON LUIZ DE BARROS

C O S TA
Processo: RR - 477259 / 1998-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO CARAMORI PE-

T RY
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARINHO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
Processo: RR - 477563 / 1998-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA D'ARROCHELLA

LIMA
RECORRIDO(S) : PAULA VIRGÍNIA DE SOUZA OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DR(A). SANDRA ALBUQUERQUE

Processo: RR - 477578 / 1998-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : ITAÚ SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA D'ARROCHELLA

LIMA DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : HEBE MARIA DE CARVALHO CONTE-

VILLE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ELIAS AGOSTIN DA SIL-

VA

Processo: RR - 477582 / 1998-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : PRISCILA MACEDO MATOS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO HENRIQUE MARTINS

GUERRA
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROLNEY JOSÉ FAZOLATO

Processo: RR - 477583 / 1998-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES
ADUANEIROS DO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALEXANDRE DE
ABREU PEREIRA E OUTROS

RECORRIDO(S) : SÍLVIO ROGÉRIO SILVA GOMES DA
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BARÇANTE PIRES

Processo: RR - 477638 / 1998-5 TRT da 9a. Região
R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-

DA)
RECORRENTE(S) : BAMERINDUS S.A. PARTICIPAÇÕES -

EMPREENDIMENTOS ( EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL ) E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : ORLANDO LOURENÇO BERNARDO
ADVOGADO : DR(A). JOSMAR SEBRENSKI

Processo: RR - 481073 / 1998-1 TRT da 9a. Região
R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-

DA)
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO M. CAVALLI
RECORRIDO(S) : LEICIR SOARES CIPRIANO
ADVOGADA : DR(A). MARIA DIRCE TRIANA

Processo: RR - 481178 / 1998-5 TRT da 9a. Região
R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-

DA)
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : WANDERLEI CALDERON
ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE VIEIRA

Processo: RR - 481927 / 1998-2 TRT da 12a. Região
R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-

DA)
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : ROSITO MIGLIORANZA
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME BELÉM QUERNE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE XANXERÊ
PROCURADOR : DR(A). PAULO HENRIQUE RAUEN FI-

LHO
Processo: RR - 481956 / 1998-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : SERRA NEGRA ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADYR RAITANI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ELSON RUDIMAR DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
Processo: RR - 483919 / 1998-8 TRT da 3a. Região
R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-

DA)
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : RUIVANIL BERTELLI MACHADO E

OUTRA
ADVOGADO : DR(A). WAGNER ANTÔNIO POLICENI

PA R R O T
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Processo: RR - 524680 / 1999-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : JOSÉ MANOEL FERRARI
ADVOGADA : DR(A). SHIRLENE BOCARDO FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : PROTEGE CORRETORA DE SEGUROS

S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURICIO BRANDAO E. COR-

REA
Processo: RR - 535255 / 1999-5 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS
N E TO

RECORRIDO(S) : GILBERTO VIANA ESTANISLAU
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO PEREIRA BAR-

BOSA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA
ADVOGADO : DR(A). CELSO MEIRELES NETO
Processo: RR - 549087 / 1999-8 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : CENTRAISGERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL

ADVOGADA : DR(A). MAURA ANA PIRES DE ARAÚ-
JO

RECORRIDO(S) : RONALDO BARCELOS RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). JOEL CORRÊA DA ROSA
Processo: RR - 599608 / 1999-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : AENFER- ASSOCIAÇÃO DOS ENGE-
NHEIROS FERROVIÁRIOS

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO R. VASCONCELLOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIAFLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO CAIUBY
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). HELENY F. A. SCHITTINE
Processo: RR - 712606 / 2000-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN
RECORRIDO(S) : DÉBORABARRERE MARQUES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI
Processo: RR - 753651 / 2001-5 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 753650/2001-1
Complemento: Corre Junto com AIRR - 753649/2001-0

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : NILSON LISBOA DA HORA
ADVOGADO : DR(A). ROMERO CÂMARA CAVAL-

CANTI
Os processos constantes desta pauta que não
forem julgados na sessão a que se referem
ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente
de nova publicação.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria




